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ANTONIO AÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439 ; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Cível da Comarca de Santos — SP. 

Com os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita 

SABRINA LOPES DA SILVA,  brasileira, do lar, portadora do RG sob 

o n° 34.248.408-4 e do CPF sob o n° 312.187.018-11, residente e domiciliada à Rua 

Gastão Bousquet n° 513, no bairro de Vila São Jorge, na cidade de Santos, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem à presença de V.Exa., propor 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM  

INDENIZAÇÃO E COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  brasileiro, comerciante, portador do RG 

sob o n° 20.460.387 e do CPF sob o n° 070.244.238-03, residente e domiciliado à 
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09 Vara Cível 
Fórum de Santos 

Processo: 562.01.2009.011501-0/000000-000 

III 11111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111 
Grupo: 1.Civel 
Ação: 144-Procedimento Ordinário (em geral) 
Valor da Causa R$7.085,90 

Data Distribuição 	: 31/03/2009 Hora:10:14 - URGENTE 
Tipo de Distribuição : Livre 

RTE: SABRINA LOPES DA SILVA 
ADV: ANTONIO RIBEIRO GRACA 
OAB: 73811/SP 

RDO: MARCELO ANTONIO VAZ 

N° DE ORDEM: 01.09.2009/000630 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

Avenida Senador Pinheiro Machado n° 688 apto 78, no bairro do Marapé, nesta 

cidade de Santos, expondo para tanto e requerendo o quanto segue : 

A autora financiou o veículo Gol 16 V Plus, fabricação 2000, cor verde, placa 

DCE 9666, com RENAVAM 748.508.023, junto a CIA Itauleasing de Arrendamento 

41111 	Mercantil. 

Em novembro de 2007, efetuou a Rescisão do Contrato de Arrendamento 

Mercantil indicando como novo comparador o requerido Marcelo Antonio Vaz. Cópia 

do Contrato em anexo. 

Na data de 30 de novembro de 2007, o requerido passou a ser o responsável 

pelo financiamento, responsabilizando-se por quaisquer outros débitos junto ao 

Detran, relativos a multas, seguro obrigatório e IPVA. Cópia da Declaração em anexo. • 
Com o decorrer dos dias, a autora constatou que o requerido não havia 

efetuado a transferência do veiculo para o seu nome. Sendo assim, manteve contato 

com o réu, e este comprometeu-se a efetuar a transferência, o que na realidade não 

aconteceu. 

Diante deste quadro, a autora compareceu ao Detran, em 16.01.2008, e lá 

efetuou requerimento para bloqueio de transferência. Cópia do Documento em anexo. 

A autora recebeu em sua residência o carnê de IPVA ano 2008. No mês de 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

setembro de 2008, recebeu um Comunicado do CADIN de n 2  379160 / 2008 sobre a 

falta de pagamento de IPVA do veículo. 

Em pesquisas junto ao site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 

constatou a existência do débito de R$ 2.085,90 Reais referente a débitos de IPVA, 

DPVAT, Licenciamento. 

Deste modo, a autora vem sendo responsabilizada pela Secretaria da Fazenda 

do Estado de São Paulo, quanto ao pagamento do valor devido, inclusive com a 

eventual cobrança do débito em Juízo. Face o requerido não adotar as medidas 

cabíveis para efetuar a transferência do bem para o seu nome, naturalmente, a dívida 

irá aumentar consideravelmente, trazendo um prejuízo injusto e indevido para a 

autora. 

A autora manteve vários contatos com o requerido, porém diante da inércia 

deste, não teve outra alternativa a não ser ajuizar a presente Ação. 

"Na obrigação de fazer o devedor se vincula a um determinado 

comportamento, consistente em praticar um ato, ou realizar uma tarefa, donde 

decorre uma vantagem para o credor" (Silvio Rodrigues). 

Conforme o Artigo 461 caput do CPC, "Na Ação que tenha por objeto o 

cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará as providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento". 

No presente caso, a antecipação de tutela se mostra de todo pertinente, até 

porque teme a autora que com a demora na tramitação do feito, o prejuízo financeiro 

pode aumentar consideravelmente. 

Isto posto, requer a autora a concessão liminar da antecipacão da tutela, afim 

de que seja determinada a obrigado do réu, de plano, em transferir para o seu 

nome o veículo de placa DCE 9666 junto aos órgãos competentes.  

Em face ao todo exposto, postula a autora : 

— O recebimento da presente Ação, determinando a citação e intimação do 

•requerido, com os benefícios do artigo 172, # 2 2  do CPC, para oferecer a Defesa que 

tiver, sob pena de revelia e confissão; 

O — Que ao final, seja julgado procedente o Pedido Inicial, condenando o réu a: 

A- Transferir o veículo de placa DCE 9666 para o seu nome junto aos órgãos V 

competentes. 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439 ; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

 

B - Efetuar o pagamento dos débitos relativos a IPVA e outros decorrentes do 

veículo em questão desde a data de 30.11.2007. Até a presente data, o valor é 

do débito perfaz a importância de R$ 2.085,90 Reais. 

C — Indenizar a autora por danos materiais e morais sofridos em razão da não 

transferência do veículo, e pelos transtornos que vem sofrendo pelas cobranças 

— até agora extrajudiciais — dos débitos que são de responsabilidade do réu. 

Pede o pagamento de indenização no importe de R$ 5.000,00 Reais. 

Postula a autora que não sendo satisfeita a obrigação supra no prazo fixado por 

este D. Juízo, que seja determinada a estipulação de multa diária cominatória de 01 

salário mínimo diário. 

Protesta a autora por todos os meios de prova permitidos em Direito, sem 

exceção, com o depoimento pessoal do requerido. 

Pede a expedição de Ofício à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

sobre a presente Ação. 

Por fim, pede a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, por 

ser economicamente pobre (Lei 1.060 / 50). 
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Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

Santos, 27 de 

Antoni 	raça 
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• 

• 
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.. 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

  

Atribui-se à causa o valor de R$ 7.085,90 Reais. 

..0 
Elis olange Pereira 

OAB/SP 132.180 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

• 
Nome =  

RG n° = 3-4O_Ç 	 CPF = 3 IQ 

Endereço = 'le • s i4 ã 

Bairro = 	 Cidade = 

Pelo presente Instrumento de Mandato,  nomeia e constitui seus 

bastantes procuradores e advogados o Dr. Antonio Ribeiro Graça, inscrito na OAB / 

SP sob o n° 73.811, a Dra. Elis Solange Pereira, inscrita na OAB / SP 132.180, a Dra. 

Paula Renata Nunes Nascimento:inscrita na OAB / SP 282.212 Dra. Sabrina cio 

Nascimento Graça, inscrita na OAB / SP 181.445, conferindo—lhes aos quais amplo 

poderes para o foro em geral, com cláusula ad-judicia, em qualquer Juizo, Instância ou 

• Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas 

contrárias até a decisão final, usando os recursos legais, ainda com poderes especiais 

para confessar, desistir, transigir, firmar acordos, receber e dar quitação, podendo ainda 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de poderes. Especialmente para : 

Santos, 23 / 03 / 2009 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n° 71 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439 ; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA  

Lei n° 1.060 / 50 

Nome = •Nrve.". to,  10, , devidamente qualificado na 

   

inclusa Procuração, vem à presença de V.Exa., requerer os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, haja vista, não possuir condições de arcar com as 

custas judiciais referentes ao Processo. 

Santos, 23 / 03 / 2009 

• 
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Nome 

CPF 

2) 
(assinatura) 

Arrendatário (cliente) 

Instrumento de Rescisão de Contrato Arrendamento Mercantil 

;#r Cla. ItauleasIng de Arrendamento Mercantil - Grupo Baú, com sede na Alameda Pedro Card, 43, Pot, SP, CNPJ if 49.925.22503001-48. 
• 

Finaustda Arrendamento Mercantil S.A., com sede na Rua Espedielonerio Abeto de Pessoa. 103. Saleallpolls, BP , CNPJ 47.178.91810001-99. 

Li • Banco net S.A., com sede na Praça Mudo Egydio Souza Aninha, tf 100 -Torre Bula., São Pado, SP, CNPJ 81.190.65810001-08. 

Li 	Banco Me S.A., com sede Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n• 100 - Torre Rads., Sito Paulo, BP, CNPJ it 50.701.190/000144. 

LI 	Banco itaucard S.A, com sede na Alameda Pedro Crua, 43. Po*, SP, CtiPJ n• 17.192.45110001-70.  
A empresa 	acima indicada, designada Arrendadora, e 

Dados do Arrendatário ( jante) 

social 

4. Data da Rescisão 
% •‘/42't-

2. Conta corrente no Bania Baú S.A. 	houver • 

- t.3 Agencie óeritratarite 1.4 Contrato No. • 

2.1\191./C ‘  

1 12"  

2.1 Agencia 
	

I 2.2 Carta n° 

designado Arrendatário, transigem nos seguintes termos. 
6. Valer para reschutO 
(-) nem 3 

lo ar mudado . 
Placa 

Gi 	

lo 	 . 

	

t3L\ex 1%)kelki C4) .‘ 	°t74 
MercaMerca Modelo/ripo 	 Ano Mode  

411) O veiculo será arrendado novamente? 
Se NÃO, preencha somente o heril 7.1. Se SIM, preencha somente o Item 7.2 

5. Descrição do v . 	, 

CORSOPCM 
. , á 

7. Dados para preenchimento do CRV (Certificado de Registro do Veiculo) 	 - 	• - . • 
ITEM DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO: observado o item 13, deverá constar o nome do ttoVo comprador (terceiro) ou do próprio arrendatário. • 

Nlç\  

‘4.t■M k i\A{WtO M rVAP 	1 Cit\V‘Çtn 1\k‘T \E ‘Cb  
CNPJ da empresa de arrendamento 

Enderopà do ri0v0 arrendatário 
	

Bairro 
	

Cidade 
	

ic 
As partes acima nomeadas e qualificadas resolvem rescind r o presente contrato nos seguintes Termos: 

9. Por solicitação expressa do Arrendatário e sob sua inteira responsabilidade, notadamente com relação ao que dispõe a legislação 
sobre arrendamento mercantil em vigor, que o mesmo declara conhecer, fica rescindido o presente contrato, a partir desta data 

9. Por essa razão, o Arrendatário autoriza a Arrendadora a promover a venda do veiculo indicado no item 5, objeto do contrato, 
declarando que aceita desde já como bom e valioso o valor apurado, Indicado no item 8. 

10. Fica certr:: ajustado que o Arrendatário continua a responder civil e criminalmente por eventuais danos que o bem, do Contrato ora 
rescindido tenha sofrido ou causado a terceiros. 

11. Os eventuais encargos. multas e demais despesas do bem aludido continuarão sob única e exclusiva responsabilidade do Arrendatário 
ainda que emitidas em nome da Arrendadora. 

12. Pelo processamento do presente aditivo, o Arrendatário pagará neste ato s importância indicada no item 3. 	 • 
13. Na hipótese de a presente rescisão ocorrer antes de decorridos os 24 (vinte e quatro) primeiros meses de contratação, o 

110 
 Arrendatário declara e reconhece estar obrigado a indicar um novo comprador para o bem, sob pena de não receber a 

documentação para transferência cio veículo. 
4. Assim sendo, dão-se reciproca quitação de seus direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nada meie tendo a reclamar uma da 

outra em relação ao mesmo, exceto, se o Arrendatário efetuar o pagamento da importância Indicada no item 3, através de cheque, em 

	

que a quitação somente ocorrerá, de forma automática, após a devida compensação e liquidação do cheque. 	. 
Por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias na presença de 02 (duas) testemunhas. 

DECLARAÇÃO 	 Local e Data: 	da 	 de 

U (LEMOS) ESTE INSTRUMENTO PREVIAMENTE E NÃO 
TENHO (TEMOS) DÚVIDA SOBRE QUALQUER DE SUAS 

C 	ULAS. 

Testemunhas: 

 

1) 

  

  

(assinatura) 

7.144ÃO 

7.3 -tatt 
Razão social tia empresa de arrendamento 

Arrendadora Nome 

 

 

CPP 

 

V.01-mail36 	 • I' via - ~NUM° - 	Arrendadora 

r••• • 
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Requerime~ par bloizuéldiV(éansferaik \‘` 4, N.  
o 

- 	
‘t. 

<V,r, 

- SECRETARIA DE ESTADO DOS-NRGOCIOS DA SEGURANÇA PUBLICA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

MANUAL 	DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVI- 
.,,,,..:, 

• 

Umo Sr. Delegado de Polkjil. Diretor do RE4TRAN 

4111, 	(da CIRETRAN de 	I da SEÇÃO DE TRANSITO de 	) 

Eu, 	5N.1231.t 	1-oofeS 	-‘)Pt 	51U/A 

Abaixo assinado, portador do RG N° 	- c24 4405-  -  

E CPF N°  3 4Q. 	(ks - 11 	,bairro 	 nesta 

cidade, ex-proprietário do veiculo de marca  4 \i\) 	 , ano de 

fabricação  02,000  

Chassi 

, modelo 	 OLVs 	, cor 

	 , combustível 

GAso l 	Placa  -I) ce - 966 & 	, tendo vendido o 
mesmo e não tendo sido, até a presente data, efetuada a transferência pelo comprador 

40, venho respeitosamente, solicitar de V.Sa dignas providencias no sentido de 
determinar o bloqueio do CRV deste veiculo até a sua regularização. 

LW 
EP. irdRt•I Ofj1715 EIS AN "1: 0 SÀS 
~LessafPrI2,:i.„Ernbare">Sarttosl 

E011025.ki02:tFárte,F,3,413r3VA-444%) 

N. termos 

tos, 

P. Deferimento 
•• NUMA 14114rEIRO" P 
A A 2 3 O Me: RS . 6,0 

03 	de vkL(AA9,  

4.Q 
CA R T áR 

(reconhecer f 

de 20  0Y 

• - 

.."Vtx4 
‘,N 

•?0- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria da Fazenda 

Coordenadoria da Administração Tributária - CAT 
z FAC 

9912194918- DR/RJ/SPM 
FENASEG 

    

1111111111111111111111I 11111 IfiltIll11 1111 1111111111 

COO ZONA NOROESTE/SPM 
SABRINA LOPES DA SILVA 
RUA GASTA° BOUSQUET 00513 CASA 
11085-790 VL SÃO JORGE SANTOS SP 

    

    

    

    

    

     

     

     

    

111111111111171111 1J111 191111111 

    

    

    

    

1604219660 

: 	AVISO DE VENCIMENTO ■ 

Resoték 	.748 
. 

508 02 
 - c. 

-- Ne...:4. 

SABRINA LOPES DA SILVA 
• 

Marca! Modelo 

VW/GOL 16V PLUS 

Placa Atual 

DCE-9666 

Municipio 

6336-SANTOS 
Ano de Fabricação 

2000 
Combuativel 

GASOLINA 

Espécie 1 Tipo 

PASSAGEIRO/AUTOMOVEL .i 

11-)VA 2UUtS 
, 	, 	• Paam,nto à Vista • , 

Data da nt4 1-  ti-Àoi-tki, 
.-. •: _ t ' . .- 	- 	- - Pflaa 102 PaNe-¥510,   -•-'' ' 	.- 	• 	" 	' -'" . "4 Data de V•MIck!),!1°  Vala 'do SpO-aid (Ri) r 	 • 

Com Desconto (.1.  6/01/2008 617,39 1' Parcela 
16/01)2008 212,16 

Sem Desconto 636,48 r Parcola 18/0212008 21216 1810212008 

3' Parcela 18/03/2008 212,16 	.1 

  

Seguro Obrigatório - DPVAT 2008 

 

   

 

Data do vencimento: Sera a mesma da 1 parcela ou do pagamento à vista do IPVA 

 

 

Prémio Líquido (RS) 
84,55 

IOF (R$) 
0,17 
	I Vaiar Total In 	

84,72 

 

   

     

     

     

Extrato para simples conferência - Atualizado até 	07/12/2007 

1PVAs Devidos .':: -:' „.- 	-..r. 1 1 : : 	-.2.:-.:Nitáltát_'de:Tré‘itó . 	''' 	-Segura'Obtli~Idi,;: 	• 

Exercido 
Valor (R$) órgão Qtda. Valor (RS) 	 Exercido 	' 	Valor (R$) 

Sem Desconto Com ~conto Auto  Gentio  
2038 	 84 72 

2008 636,48 617,39 CETESB 1 

2007 28228 
Convanio  Posta0tr_l'rde.CRLV:(RS)•. :  

DNIT 11.00,  
Taxa de LicenCiamento'N$Y DER 

DENSA 50.80 

DETRAN ,t/S Vilk~ .041Mxa alteettelaine 	‘ 
r  IPVA,',1ettltits‘,de:,thit~' -,e', ppv 

'01:14BOX:lier 	MitglitigtOS,,''=:-. 
00:1":_eiki-Mrotó:jxidokit - sidoj.Sifglo , 
i* friéteutit4 Um xri'dOsitóá... 

Pol. Rod. Fed. 

RENA1NF 

SENHOR CAIXA: 
a • 	 • • •••••••= a temeaa a•• a ma. 
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GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 
TRABALHANDa Pit Ved...* 

Data de expedição: 22/09/2008 

COMUNICADO CADIN 
_no 379160/2008 

CNPJ/CPF: 312.187.018-11 

RAZÃO SOCIAUNOME: SABRINA LOPES DA SILVA 

orezado(a) Contribuinte: 

Constatamos a existência das pendências em seu nome abaixo identificadas: 

lnpfflem4N- :QUANTIDADE DE-,  
PIENDÉt4CIA(S) 

..."- 
CAL:N"t1 

Secretaria da Fazenda 	 IPTA 	 1 	 PraÇa Antonio Telles, 28, TÈrreo, SANTOS 
09h As 16h3Osin 

_ 
A não regularização das pendências apontadas em até 90 (noventa) dias, prazo contado a partir da data de expedição desse 

omunicado, implicará na sua inscrição no CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 
ESTADUAIS (C.ADIN ESTADUAL), conforme Lei Estadual no 12.799 de 11/01/2008. 
A inclusão no CADIN impedirá a realização dos seguintes atos com os órgãos e entidades da Administração Estadual ;. 

1- celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros; 
II- repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;" - 	 _ , 

- concessão de auxílios e subvenções; 
IV - concessão de incentivos fiscais e financeiros. 

regularizadas nos seguintes endereças eletrônicos: 

ICMS-pfe.fazenda.sp.gov.br  
IPVA-www3.fazenda.sp.gov.brilpvanet 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO =- 
Gestora do CADIN Estadual._ 

_ 	• 

: 

• As pendências relacionadas à Secretaria da Fazenda com ICMS e,IPVA deverão ser preferencialmente 
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Page 1 of 1 

Dados do Veículo 

'1W/GOL 16V PLUS(200012001) 

Cor VERDE 	 Movido a GASOLINA 

Placa DCE-9666 	 RENAVAM 748508023 

	

AUTOMOVEL PARTICULAR 	Registros de guincho: NADA CONSTA 

Multas 

DETRAN 	 NADA CONSTA (LIC. DIGITAL) 

DER 	 NADA CONSTA (UC. DIGITAL) 

DERSA 	 NADA CONSTA (LIC. DIGITAL) 

CETESB 	 NADA CONSTA (LIC. DIGITAL) 

	

Municipais/Renainf 	 NADA CONSTA (LIC. DIGITAL) 

	

Polícia Rodoviária Federal 	 NADA CONSTA (LIC. DIGITAL) 

Restrições 

	

Bloqueio de furto 	 NADA CONSTA 

Restrição Administrativa 	 FALTA DE TRANSFERENCIA 

	

Restrição Tributária 	 NADA CONSTA 

	

Restrição Judiciária 	 NADA CONSTA 

	

Restrição Financeira 	 VEICULO ARRENDADO 

IPVA 

Valor devido 

R$ 1.920,96 ,,) 

Esta pesquisa tem caráter informativo. Não pode ser utilizada como certidão de prontuario. 

Atenção: mesmo não existindo queixa de furto ou roubo e havendo interesse na compra do veículo, é indispensável a vistoria no 
Detran. 

Volta 

http://wwwl .ssp.sp.gov.br/multas/detran/resultMultas.asp 	 23/03/2009 
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Voltar er Página Inicial ih Imprimir ; Atenção Proprietários 

Consulta 

Telemensagem 

Restituição 

   

C3 

    

  

IPVA 

  

    

Saiba Mais Sobre 

Vencimentos 

RENAINF 

Bancos 

Download 

Licenciamento Eletrônico 

Proprietário 
Placa 
Município 
Renavam 
Marca/Modelo 
Código do lpva 
Ano de Fabricação 
Combustível 
Espécie 
Tipo 
Procedência 
Categoria 
Liberado para Licenciamento 
Veículo já licenciado em 2009 

Dados do Veiculo 
CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL 
DCE-9666 
633-6 - Santos 
748508023 
VW/GOL 16V PLUS 
1157390 
2000 
GASOLINA 
PASSAGEIRO 
AUTOMOVEL 
NACIONAL 
PARTICULAR 
NÃO 
NÃO 

Ano 
2009 
2008 
2007 
Total 

Ano 
{ 2009 

Total 

IPVA 

DPVAT 

Valor 
687,13 
850,08 
316,06 

1.853,27 

Valor 
93,87 
84,87 

178,74 

Taxas 
Tipo 
	

Valor 
Licenciamento 
	

53,89 
Total 
	

53,89 

Multas 
Nada Consta 

Multas RENAINF 
Nada Consta 

Total Geral 	 2.085,90 

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo. 
No é válida como certidao. 

• Para quitar, pela rede bancária (sem utilização de guia), todos os débitos necessários para 
obtenção do serviço de Licenciamento, recebendo o documento (CRLV - Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo) no endereço constante no cadastro de veículo no 
DETRAN, haverá um acréscimo referente à despesa de postagem. 

• Caso o veículo tenha débitos inscritos na Divida Ativa (P.G.E.), não será possível efetuar 
nenhum serviço de Transferência e/ou Licenciamento sem a quitação desses débitos. 

• Para pagar apenas o IPVA ou somente o DPVAT, poderá ser gerada guia de recolhimento 
clicando sobre o ano. 

• No caso de veículo zero quilómetro ou usado que ainda não esteja cadastrado, poderá ser 
gerada guia por meio do site http://www3.fazenda.sp.gov.br , em Consulta, Outras Opções. 

• PPD HOMOLOGADO: O valor apresentado não considera pagamentos efetuados no PPD do 
IPVA. Para licenciar o veículo o contribuinte deverá dirigir-se ao banco ou utilizar o 
Internetbanking e realizar o pagamento do serviço de licenciamento no sistema ON-LINE, 
sendo que o valor do IPVA correspondente a esse exercício não será exigido. 

Página Inicial 

1PVA 
	

Page 1 of 1 

Portal do Governo I Cidadão SP I InvestImentos.SP I 

Home 1 InsUbadonal i Produtos e Serviços fLegisbição inestando Coses Misiciplas • ~Pd= 1 Noticias I Ommlload Fala Conosco 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. Av. Ftangel Pestana, 300- São Paulo / SP - 01017..911 - PABX (11)3243-3400 

http://www3.fazenda.sp.gov.br/ipvanet/codigo_seguranca.aspx 	 27/03/2009 
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CONCLUSÃO 
Aos 1/4/2009 aço e .tes autos conclusos ao(à) dr(a). SELMA 
BALDAN A •v- ' QU' S GUIMARÃES, MM(a). Juiz(íza) de Direito. 
Eu, 	4 	 , (Douglas Bogue), Diretor de Serviço - 

crevo. 
PR 

90 OF. CV  — COM. SANT 
CESSO N° 630/2009 

matr. 09, su 

A despeito da afirmação da requerente de que faz 
jus à gratuidade processual com base na Lei n° 1.060/50, com a redação 
dada pela Lei n° 7.510/86, a concessão do beneficio não deve ficar 
atrelada à simples declaração de pobreza. Cabe ao interessado trazer 
documento comprobatório do real estado de pobreza, conforme 
contempla o art. 5 0, ',XXIV, da Constituição Federal, que, desta forma, 
restringiu a concessão do beneficio da gratuidade. 

Desta forma, comprove a requerente a alegada falta 
de condições para o pagamento das despesas do processo, através da 
comprovação do salário e/ou cópia da declaração de imposto de renda do 
último exercício. Após, com ou sem manifestação do interessado, 
tornem os autos conclusos, com urgência, para apreciação do 
requerimento de gratuidade da justiça e de antecipação da tutela 
j uri sdicional . 

Prazo: 10 dias. 
Int. 
Santos, 1/4/2009. 

	

SELMA BALDANÇ 	 GUIMARÃES 

	

Juíza 	eito 

RECEBIM 
o despac u si  

Eu, 
subscre o. 

• -nesta data, estes auÁos iemAgórástym 
ais. 	Santos, U  
Escrevente 	Técnico 	Judiciário, 

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO (D.E.J.) D TA \ . 	
• 	VENTE 

Despacho supra foi relacionado para publicação - D.P. i@ tol,t : ! 	 13 	229  41,„.._ AIL 
Certifico que o despacho supra foi disponibilizado no DEJ do dia :  

Considera-se data da publicação (primeiro dia útil subseqüente) 	: A  „,, 	 , 

vy 07 
Fr-111.419/21o: 
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Em 	
rir; 	4.444 

jUn'oo 	 . 

que s~' 
Eu, 
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P. E. Deferimento. 

41)  411P.1: 

Elis olange Pereira 

OAB/SP 132.180 

 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n 2  71 Altos — Vilà Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n2 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799; 3406-2841 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

■ 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - 

SP. 

Processo no 630 / 2.009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 

subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  que promove 4  

em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a 

juntada da cópia do comprovante salarial da autora, que trabalha como 

atendente de caixa, auferindo salário no importe de R$ 638,00 Reais. 

Nestes Termos, 

fls. 20



RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO MENSAL Competénda 
03/2009 

Empresa 	 1 
0247 RAFAEL MEIRA ME 
AV. ANTONIO EMERICK , 478 
São Vicente 	 SP 	 CNN: 07.837.646/0001-77 

Divisão R.H. 

Função 
ATENDENTE 

N0  Reg. 
01 06 

Chapa Nome 	 . 
SABRINA LOPES DA SILVA 

Có& . Descrição ' Horas/Dias Vencimentos 	 Descontos 
001\ 
101 
107 , 
111 

SALARIO NORMAL 
I.N.S.S 
CONTRIB SINDICAL 
ADIANTAMENTO/SALARIO 

30,00 
8,00 

' 

1 
, 

638,00 
51,04 
21,26 

260,00 

' 

RESUMO DO 
SALÁRIO 

• 	Salário Base 
, 	 638,00 

Sal. Contribuição 
638,00 

Total de Vencimentos 
638,00 

Total de Descontos 
332,30 

Base Cál. P.G.T.S 
638,00 

F.G.T.S do Mês 
51,04 

Base Cál. I.R. 
331,76 

LIQUIDO 
A RECEBER 305,70 

Prosoft Mod-E 10  via/Fundonári 
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3. Cite-se, como requerido. 

Int. 

Santos, 04 de j o de 	5 

SELMA BALD 
etto 

' UES GUIMARÃES 
Juiz ,   

CONCLUSÃO 

	

Aos 25.05.2009, 	 utos conclusos à Dra. SELMA 

	

BALDANÇA MARQUES GUIMARÃES. 	 , (Soraya Cravari) Oficial 
Maior, Subscrevo. 

PROCESSO N° 630/2009 

Vistos. 
1. Defiro a gratuidade. Anote-se. 

2. Em que pese todo o articulado pela autora e, embora possível 

sob o aspecto procedimental, com base .  no disposto nos artigos 273 e 461, § 3°, ambos do 

Código de Processo Civil, a concessão liminar da tutela específica da obrigação, tem-se 

que o requerimento, ao menos por ora, não comporta deferimento. 

Com efeito, somente a partir dos elementos constantes da 

petição inicial não se pode concluir, com a necessária segurança que deve nortear as 

decisões proferidas sem a observância da garantia constitucional do contraditório — e que, 

assim, devem ser reservadas à tutela de hipóteses excepcionais — pela presença de prova 

inequívoca das alegações deduzidas pelo interessado, não havendo, por consequência, 

como convencer-se, repita-se, ao menos neste estágio da relação processual, da 

verossimilhança (isto é, alto grau, ainda que não absoluto, de certeza a respeito de 

determinado fato) das alegações em que se funda a pretensão, requisitos estes 

expressamente previstos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, não se pode negar que já é possível 

vislumbrar, diante do que consta da petição inicial, a possibilidade de danos de dificil 

reparação e, assim sendo, até para que não se deixe sem solução satisfatória a questão, o 

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional será apreciado logo após o 

oferecimento de resposta. 

despacho r 

DA 
JUN 2009 
	, recebi. estes autos em Cartório, com o 

, Escrevente, digitei e subscrevo 

DIÁRINT1iZJ17STIÇA ELETRÔNICO (D.E.J.) DATA 	SCREVENTE 
_..fflifiall/e,...."■■ 

EREIEW7211;:74-1~ 
Mn bW41111.a"----0■~ iskiiiii MIME 

Despacho supra foi relacionado para publicação (D.P.2_ 	o 
Certifico que o despacho supra foi disponibilizado no DEJ do dia : 

Considera-se data da publicação (primeiro dia útil subseqüente) 	: 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
90 OFÍCIO Cá/EL - COMARCA DE SANTOS 

Rua Bittencourt n° 144 salas 52 e 54 - Santos-SP, CEP 11013-300 
Te!: (13) 40093600 ramal 3609— Fax: (13) 32354340 

www.tj.sp.gov.br  - santos9cvÃtj.sp.gov.br  

MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO 

ORDINÁRIO PROCESSO N° 
.._ 

N° de ORDEM 
Á 

562.01.2009.011501-0 630/2009 

AA: SABRINA LOPES DA SILVA 

RR: MARCELO ANTONIO VAZ(Avenida Senador Pinheiro Machado, 688 apto.78 Marapé Santos) 

Despacho inicial: segue por cópia 

Mandado expedido aos: 16/06/2009. 

A dra. SAMIRA DE CASTRO LORENA, MMa. Juiza Substituta 

na 9' Vara Cível da Comarca de Santos — SP, na forma da lei. MANDA a qualquer Oficial de Justiça de 

sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido nos autos da ação supra-indicada, PROCEDA, com 

observância das formalidades legais e os beneficios do art. 172, § 2°, do CPC: 

- a CITAÇÃO da(o)(s) ré(u)(s) supra-citada(o)(s) para os termos da presente ação. 

a INTIMAÇÃO da(o)(s) ré(u)(s) supra-citada(o)(s) do despacho inicial. 

advertências; 1) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros e aceitos, pelo requerido, os 
fatos articulÁdos pelo autor na petição inicial ( art. 285, 2 parte, c.c. 319, do CPC ). 2) Prazo para 
resposta : 15 ( qui e) dias, contados da juntada do mandado aos autos. 

111 
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Eu, 

, (M SOL MENDES DA SILVA PITOMBEIRA), Escrevente Técnico 

Judiciário, digite e su screvo. Eu, 	 , (Geni Muniz Dantas), 

Escrevente-Chefe, conferi e subscrevo. Eu, 	 , ( Bel. Douglas Bogue ), Diretor de 

Divisão, subscrevo. 

ATENCÃO: Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo (Capitulo VI): 
"4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de 
transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandado, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão 
adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do 
Juizo. 4.1 Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1), o oficial de justiça o devolverá, 
certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios necessários para o cumprimento do mandado (4.1), deverá 
desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para 
tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.". 

Oficial Justiça : Carga Número: 

( ) CONTRAFÉ ( 	) guia recolhimento ( 	) justiça gratuita ( ) ex-officio 

Data da Carga: Data da Descarga: 

( ) MANDADO URGENTE ( ) Tramitação Prioritária 
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Santos,  4 g de 	 de 01009 . 

ass.: 

Autos entregues ao interessado às 09:30 horas  
Escrevente : 

Autos devolvidos pelo interessado às 	• 	horas 
2 1 5-0  

Escrevente : 

CARGA RÁPIDA PRAZO: 45 MINUTOS 

ILMO(A) SR(A) DIRETOR(A) DO 9° OFÍCIO CINTEL DA COMARCA DE SANTOS 

PROCESSO N° 	G30/09 AÇÃO: 	Opiddifn,àÇÁ.a  

Requerente: gu, 
  

Endereço: ' kLuccuç-. 	feilzwyvakdo 	44 
( )0 advogado ( 	) estagiário de direito Telefone: 3„,„24 ._ (4 t.(  39  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, por 45 (quarenta e 

cinco) minutos, nos termos do item 94-A, da Seção II, do Capítulo II, do Tomo I, das Normas 

de Serviço •da Corregedoria Geral da Justiça. 

(OAB/  Se 	n°  )3 . 1 iSLO 

( i\) ciente do interessado dos horários supra anotados de entrega e È.0 olução dos i tos, 

quais nada tem a reclamar. Adv°/Estagiário : ass.: 	 _ 

( ) interessado não após o seu ciente dos horários supra anotados de entrega e devolução dos 

autos, em razão de 	 . Escrevente: 	  

Certifico e dou fé que os autos do processo estiveram com vista, em poder do interessado, 

pelo período supra-indicado. Nada mais. Eu 	 , Escrevente, subscrevo. 
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ATO ORDINATORIO - VISTA 

Aos 04.08.2009, faço vista ao au or para, no prazo de cinco dias, 

manifestar-se sobre a certidão d 	ciai de justiça de fls.25, que deixou 

de citar o requerido. Eu, 	 , (Maria Janaina dos 

Santos), Escrevente - matr. 318. 	, subscrevo. 9° OF. CV  - COM. 

SANTOS 

PROCESSO N° 630/09 

 

CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNI , O 
%, 

Sir4p, 
ve,NUAIR 
Aux. 
m.s.T.J. 

DP: Oba 
TEIrRivA 

Judboltirlo VI 
004. 1)33 

Certifico 	que 	o 	ato 	ordinatório 	supra 	foi 
encaminhado para publicação no DJE dia » : 

i- 
V 5 AGOQ09 

Certifico 	que 	o 	ato 	ordinatório 	supra 	foi 
disponibilizado na imprensa oficial (DJE) no dia : 

• s w ■i i  
0 ..• O y itinolk 

Nos termos da Lei n° 11.419/2006, considera-se 
data da publicação o dia >>>>>>>>>>>>>>>>> : 

1 r, I 	, , 	a  
/ I/  / O 	Õ I. 
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Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

Santos, 05 de agost 

Antonio Ri 

OAB 	3.811 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortu nato ne 71 Altos — Vila Math ias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n° 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799; 3406-2841 

E-mail : advocaciagraca a0 yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - 

SP. 

Processo no 630 / 2.009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 

subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  que promove 

em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., informar o 

atual endereço do requerido: 

Marcelo Antonio Vaz 

RG 20.460.387 	 CPF 070.244.238-03 

Rua Rui Barbosa no 146 apto 102, Forte do Itaipu, Praia Grande / SP 
PJ

-S
TS

-S
P)
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5
2
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Elis So ange Pereira 

OAB/SP 132.180 
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562.01.2009.011501-0 630/2009 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
9° OFÍCIO CÍVEL - COMARCA DE SANTOS 

Rua Bittencourt n° 144 salas 52 e 54 - Santos-SP, CEP 11013-300 
Tel: (13) 40093600 ramal 3609 — Fax: (13) 32354340 

www.tj.sp.gov.br  - santos9cv@tj.sp.gov.br  

DESENTRANHAMENTO 

OBRIGAÇÃO DE FAZER PROCESSO N° N° de ORDEM 

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: Rua Rui Barbosa, 146 apto. 102 Forte do Itaipu Praia 

Grande 

• 	DATA DO DESENTRANHAMENTO: 14/09/2009 

A dra. SELMA BALDANÇA MARQUES GUIMARÃES, 

Mma. Juiza de Direito titular da 9' Vara Cível da Comarca de Santos — SP, na forma da lei. 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste mandado, 

DESENTRANHADO dos autos da ação supra-indicada, PROCEDA o integral cumprimento do 

mandado retro, no endereço supra-indicado. 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Eu, 

OL MENDES DA SILVA PITOMBEIRA), Escrevente T écnico J udiciário, 

digitei e subkcrer . Eu, 	 , (Geni Muniz Dantas), Escrevente-Chefe, 

conferi e substeho. Eu, 	 , ( Bel. Douglas Bogue), Diretor de Divisão, subscrevo. 

ATENÇÃO:  Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo (Capitulo VI): 

"4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de 
transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandado, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão 
adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do 
Juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1), o oficial de justiça o devolverá, 
certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios necessários para o cumprimento do mandado (4.1), deverá 
desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição , não havendo nesta hipótese depósito para tais 
diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira 

funcional, obrigatória em todas as diligências.". 

Oficial Justiça : kLUÁÁLOyujo  6.2 Carga Número: 

( ) CONTRAFÉ ( t ) guia recolhimento justiça gratuita ( ) ex-officio 

Data da Carga: (.2 le . 0 9 . pai  Data da Descarga: 

( ) MANDADO URGENTE ( ) Tramitação Prioritária 
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CONCLUSAO  
Aos 15/12/2009, faço estes autos conclusos à dra. SELMA BALDANÇA 
MARQUES 	IMARÃES, MMa. Juíza de Direito. 	Eu, 

, (Maria Janaina dos Santos — matr: 318.416), 
escrevente. 90  O V — COM. SANTOS 

PROCESSO N° 630/09 

CERTIDAO  
Certifico e dou fé que decorreu mais de 15 dias, sem que o Oficial de 
Justiça 	olvesse o mandado. Nada mais. Santos, 15/12/2009. Eu, 
	 ( Maria Janaina dos Santos — Matr: 318.416), escrevente, 
subscrev 

RECEBI 
com o despe 
Eu,  
subscrevo. 

N T 	ecebi, nesta data, estes autos em cartório, 
a/retro. Nada mais. Santos,  2 1  uEz Luu3  

Escrevente 	Técnico 	Judiciário, 

Cientifique-se o oficial de justiça para que devolva 
o mandado devidamente cumprido no prazo de 05 dias. Deverá ainda 
esclarecer as razões que o levaram a exceder o prazo de cumprimento 
do mandado. 

9-'9\ 

Santos, 15/12/2009. 

SELMA BALDA ES GUIMARÃES 
Ju 	e Direito 

• 
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• 

JUNTADA 

Em 	1 5.1AN 2010 
junto a estes autos Aad„c__,,, o_ 

que segue(m). 

Eu, Escrev. Subscr. 

Lourdes Maria Azevedo 

Escrevente - matr. 89.814 

• 

fls. 32



134 
CERTIDAO 

jetrifico e doufé.....3.1, 7,diumnTraiaLs.L.Q.=2„: 
d/ups, 

      

 

***** ■•••■■•■•■•■••■■■ 

    

 

	de 0 _200 
Esc. subsc 

Em 	de 

• 
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Aos 15.1.2 

manifestar 

deixou de c ars réu por não ter sido localizado no endereço informado. 

Eu, , (Lourdes Maria Azevedo), escrevente - 

matr. 89.814, Tbscrevo. 9 0  OF. CV  — COM. SANTOS 

PROCESSO N° 630/2009 

ATO ORDINATÓRIO — VISTA 

ço vista ao(s) autor(es) para, no prazo de cinco dias, 

sobre a certidão lançada pelo Oficial de Justiça que 

CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JU TIÇ ELETRÔNICO DP: 	/ 

Certifico 	que 	o 	ato 	ordinatório 	supra 	foi 
encaminhado para publicação no DJE dia » : 

 $ jA;V:310 

Certifico 	que 	o 	ato 	ordinatório 	supra 	foi 
disponibilizado na imprensa oficial (DJE) no dia : i 
Nos termos da Lei n° 11.419/2006, considera-se 
data da publicação o dia >>>>>>>>>>>>>>>>> : 

fls. 34



/ 

/ 

fls. 35



Elis So 	ereira 

OAB/SP 132.180 

Antoni 	di?/  

P 73.811 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n2 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3022-1464 ; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - 
SP 

8 
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Processo no 630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 

subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  que 

promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de 

V.Exa., requerer o retorno do sr. Oficial de Justiça ao endereço residencial 
do réu (sito à Rua Rui Barbosa no 146 apto 102, no bairro do Forte de 
Itaipu, em Praia Grande), com os benefícios do Artigo 172, # 2 0  do CPC, 
atentando-se o sr. Oficial de que o réu pode estar tentando se esquivar de 
ser citado, vez que há uns 30 dias atrás, compareceu à residência da 
autora, no sentido de tentar uma composição amigável, entretanto, não 
mais retornou para discutir a questão. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

iiSan os, 20 de ja - e de 2010 

fls. 36



MARCELO ANTONIO VAZ 

(013) 3591-2616 

MARCELO ANTONIO VAZ 

(013) 3591-7036 

MARCELO ANTONIO VAZ 

(011) 4596-4621 

, telefonica.com.br 	 Paue 1 of 1 

Tempo restante: 4:54 

Preencha os Campos abaixo 

Nome : Logradouro ( rua, avenida... ) : 

Cidade : 
	

Ordenar por pessoa : 

(i Física 	C Jurídica 

Pesquosar 

R RUI BARBOSA, 146- AP 102 

PRAIA GRANDE - FORTE ITAIPU 

R RUI BARBOSA, 146- AP 102 

PRAIA GRANDE - FORTE ITAIPU 

AV PINHEIRiNHO, 621 

VARZEA PAULISTA 

http://guia.telefonica.net.br/loja_viunette/informacoesieuia_  assinantesii guia_ con no... 20/01/2010 
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CONCLUSÃO 
Aos 3/2/2010, faço estes autos conclusos à dra. SELMA 	DANÇA 
MARQUES GUIMARÃES, MMa. Juíza de Direito. Eu, 
(Maria Janaina dos Santos - Matr: 318.416), Escrevente, s 	revo. 
90 OF. CV  — COM. SANTOS 

PROCESSO N° 630/09 

Desentranhe-se e adite-se o mandado para 
reno ção das diligências no endereço informado a fls.36. 

Havendo suspeita de ocultação, fica deferida a 
citaçã com ,pra certa. Dê-se ciência ao oficial de justiça. 

Int. 
Santos, 03.02.2010. 

	

SELMA BALDANÇ 	e UES GUIMARÃES 

	

Juiza 	Direito 

RECEBIM N •  ecebi, nesta data, esteR a4togn oandio, 
com o de t .. o s 	ada mais. Santos,  ti 	. 
Eu, 	 Escrevente 	Técnico 	Judiciário, 
subs 

CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO OCI i ç 

Certifico que o despacho supra foi 	encaminhado para 
publicação na imprensa oficial (DJE) dia : 

n  
4  

., 
1  ABR 2010 

Certifico 	que 	o 	despacho 	supra 	foi 	disponibilizado 	na 
imprensa oficial (DJE) no dia>>>>>>>>>>> : 
Nos termos da Lei n° 11.419/2006, considera-se data da 
publicação o dia >>>>>>>>>>>>>>>>> : 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SANTOS 

JUIZO DE DIREITO DA 9° VARA CÍVEL 
90 OFÍCIO CÍVEL 

Rua BITENCOURT, 144. salas 52 e 54 VILA NOVA- Santos/SP - CEP: 11013-300 — Telefone: 13-40093600 r. 3609 
- Fax: 13-32354340- e-mail: santos9cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2009.011501-0/000000-000 
Ordem n° 630/2009 

Ação: Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

ADITAMENTO 

0(A) Doutor(a) SELMA BALDANÇA MARQUES GUIMARÃES, 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 9a . Vara Cível da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma 
da Lei, 

ADIT o presente ma • -do extraído do processo acima indicado, a fim 
de e de acordo com o r. despacho de teo seguinte: "D sentranhe-se e adite-se o mandado para renovação 
das diligências no endereço informado fls.36 (Ru Rui Barbosa, n° 146, apto 102 - Forte do Itaipu,- 
Praia Grande/SP). Havendo suspeita de icultação, ca deferida a citação com hora certa. Dê-se ciência ao 
oficial de justiça. Int." 

rvadas as formalidades legais. Santos, Estado de 
(KISSIA DE ALMEIDA FONSECA), Escrevente, 

e- , Diretor, conferi e subscrevi. 

• 4 ABFC-2010 
n• 	 "Ojek.r 	 CM* 

F 	•.:3 ern 

Devo 11d0 era 

Cump 
São Paulo, aos 31 de março de 2010. Eu 
digitai. Eu, (DOUGLAS BO 

Carga n.• 	 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fé que decorreu mais de 15 dias, sem 

que o Oficial d 	 o mandado. Nada mais. Santos, 

21/5/2010. Eu 	 ., subscrevo. 

NCLUSÃO 
conclusos à dra. SELMA BALDANÇA 
MMa. Juíza de Direito. Eu, 

ouglas Bogue), Diretor de Serviço - matr. 
screvo. 

90 OF. CV  — COM. SANTOS - PROCESSO N° 630/2009 

ecebi, nesta data, estes autos em cartório, com 
mais. Santo s, 4  4 MAI 010 	• 

, 	Escrevente 	écnico 	udiciário, Eu, 	 
subscrevo. 

IMENT 

Cientifique-se o oficial de justiça para que devolva o 
mandado no prazo de 05 dias. Deverá, ainda, esclarecer, por ocasião da 
devolução do mandado, as razões que o levaram a exc er o prazo de 
cumprimento. 

Santos, 21/5/2010. 	 .)-I I 

Att 

a 

SELMA BALDA 	 ES GUIMARÃES 
Juí • Direito 
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• 
u ntada. 

Aos 26 de maio de 2010 ,junto a est s autos o mandado 
de citação e intimação qu segue. 

A Escrevente 	 
(Regiane 

mat 

  

elena Martins onteiro) 
. 86.360 

• 
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Em 	 de 

subscr 

1 

  

   

C ízZ 	A O. 
e c:, u fé 	clUk_  

Cdfo c 

YV O 	 Crn 
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/ SP 73.811 

P. E. Deferimento 

Anto o Gra 

e 2.009 

 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato ne 71 Altos — Vila Mathlas Santos — CEP. 11075-200 

'Rua Deputado Emilio Justo n 2  35— Humaitá —São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439 ; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799; 3406-2841 

E-mail : advocaclagraca @ yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - 

SP. 

• 

Processo no 630! 2.009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por, seus advogados que esta 

subscrevem, nos Autos da ACÃO DE OBRIGACÃO DE FAZER  que promove 

em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., informar o 

atual endereço do requerido: 

Marcelo Antonio Vaz 

RG 20.460.387 	 CPF 070.244.238-03 

Rua Rui Barbosa no 146 apto 102, Forte do Itaipu, Praia Grande / SP 

Nestes Termos, 

Elis Solange Pereira 

OAB/SP 132.180 
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s 26 de maio de 2010. 

os únior 
4-A-2 

(Y) 

EXMA. S. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 9' VARA CINTEL DE SANTOS 
\.) 

Processo n° 630/09 
..• 

Antonio Carlos dos Santos Júnior, Oficial de Justiça lotado 
nesta Vara e Cartório do 9° Oficio Cível, vem mui respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, esclarecer que o mandado expedido nestes autos foi devolvido 
no dia 24 de maio, ou seja, um dia antes da ciência do despacho de fls.40. 
Outrossim, esclarece que o mandado só foi devolvido naquela data, em razão da 
insistência em localizar o réu, que reside em outra Comarca. Informa ainda, que o 
mandado foi expedido em 31 de março, mas só foi entregue a este Oficial no dia 
14 de abril. 

a 

Ó 
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ATO ORDINATORIO — VISTA 

Aos 26.5.2010, faço vista ao(s) 	r(es) para, no prazo de cinco dias, 

manifestar(em)-se sobre a certidçlo lançada pelo Oficial de Justiça que 

deixou de citar o, réu por iio ter sido encontrado no endereço 

informado. Eu, 	 , • (Regiane H.M.Monteiro), 

escrevente - matr. 8 360, 'subscrevo. 9 OF. CV  — COM. SANTOS 

PROCESSO N° 630/2009 

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO (D.E.J.) DATA ESCREVINT  T 

Ato ordinatório supra foi relacionado para publicação (D.P. 06/05 ): 2 6 MAI 2010 
Certifico que o ato ord. supra foi disponibilizado no D.E.J. do dia : 

Considera-se data da publicação (primeiro dia útil subseqüente) 	: Lei 11.419/2006 

fls. 45
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e----k---" 
Antoni 	00 -Graça 

/ SP 73.811 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n 2  71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n2 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439 ; 3019-7014; 3022-1464; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - 
SP 
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Processo no B30 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 

subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  que promove 

em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a 

expedição de Ofício ao BacenJUD no sentido de localizar o paradeiro do 
IIP 	requerido. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

Santos, 07 de junho de 2010 

Elis Solange Pereira 

OAB / SP 132.180 
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Int. 
Santos, 14/10/2010. 

CONCLUSÃO  
Aos 14/10/2010, f ço estes autos conclusos à dra. SELMA BALDANÇA 
MARQUES G

f 

 MARÃES, MMa. Juíza de Direito. 	Eu, 
, (Maria Janaina dos Santos), escrevente - 

matr. 318.416, s Arevo. 
9° OF. 	COM. SANTOS - PROCESSO N° 630/09 

Providencie-se, através do sistema BACENJUD, a 
minuta da solicitação de informação do endereço do(a)(s) 
requerido(a)(s). Com .  o entranhamento do detalhamento da presente 
ordem, publique-se na imprensa oficial o presente despacho a fim de 
que o(s) requerente(s) se manifeste(m) sobre o re tado no prazo de 
05 dias. 

	

SELMA BALDA 	QUES GUIMARÃES 

	

J 	e Direito 

1, nesta data, estes 
ais. Santos,  
screvente 

CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELET ÔNICO DP: Will 
Certifico que o despacho supra foi encaminhado 
para publicação na imprensa oficial (DJE) dia : 

,,, 
z 5 OU T 2010 

Certifico que o despacho supra foi disponibilizado 
na imprensa oficial (DJE) no dia>>>>>>>>>>> : 
Nos termos da Lei n° 11.419/2006, considera-se 
data da publicação o 
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BacenJud 2.0 
	

Page 1 of 3 

VQT1aN(~P'è 
1., WIIRASIL. BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

ejubp.MJANAINA 

sexta, 22/10/2010 

~UM 1 Qrdens igslicials1 Contatos de I. Financeira ¡Relatórios Gerencials 1 Aluda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.  

xrie 
Dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas 

para consulta. 

Número do Protocolo: 20100002455854 

Número do Processo: 630/2009 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SA0 PAULO 

Vara/Juizo: 7002 - 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 

Juiz Solicitante: SELMA BALDANCA MARQUES GUIMARAES 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SABRINA LOPES DA SILVA 

Informações requisitadas 

Endereços 

Relação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dique aqui. 

12 
 070.244.238-03 - MARCELO ANTONIO VAZ 

[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

19/10/2010 
18:46 

Requisição 
de 

Informações 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

- 
requisitado 

0,00 

R PIAUI 50 
BAIRRO: 
POMPEIA CEP: 
11065420 
SANTOS SP 

AV PINHEIRO 
MACHADO 678, 
MARAPE BAIRRO: 
CEP: 11705002 

00000000 

Não requisitado Não 
requisitado 

20/10/2010 
04:59 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos 1 Data/Hora 
Cumprimentó 

19/10/2010 
18:46 

Requisição 
de 

Informações 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

AV SEN PINHEIRO 
MACHADO 676 AP 
78 MARAPE 
01107500SANTOS 
SP 

R RUI BARBOSA 
146 AP 102 BL A 
CANTO DO FORTE 
01170017PRAIA 
GRANDE SP 

AV PRES WILSON 
180 AP 31 
GONZAGA 
01106520SANTOS 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
20/10/2010 

09:39 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjudrexibirOrdemSI.do?rnethod=exibir&id=20100002.. . 22/10/2010 
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Page 2 of 3 BacenJud 2.0 

1 	  

1SP 

Todas as Contas 
	 1 	  1 

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

3ulz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

19/10/2010 
18:46 

Requisição 
de 

Informações 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
Inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

AV SEN PINHEIRO 
MACHADO 676 AP 
78 MARAPE 
01107500SANTOS 
SP 

AV PRES WILSON 
180 AP 31 
GONZAGA 
01106520SANTOS 
SP 

R RUI BARBOSA 
146 AP 102 BL A 
CANTO DO FORTE 
01170017PRAIA 
GRANDE SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 

' 

20/10/2010 
09:39 

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

1 	Endereços 

1 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

19/10/2010 
18:46 

Requisição 
de 

Informações 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
Instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

AV SEN PINHEIRO 
MACHADO 676 AP 
78 MARAPE 
01107500SANTOS 
SP 

R RUI BARBOSA 
146 AP 102 BL A 
CANTO DO FORTE 
01170017PRAIA 
GRANDE SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
20/10/2010 

09:39 

. 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos 1 	Data/Hora 
Cumprimento 

19/10/2010 
18:46 

Requisição 
de 

Informações 

SELMA 
BALDANCA  
MARQUES 

GUIMARAES 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

AV SEN PINHEIRO 
MACHADO 676 AP 
78 MARAPE 
01107500SANTOS 
SP 

R RUI BARBOSA 
146 AP 102 BL A 
CANTO DO FORTE 
01170017PRAIA 
GRANDE SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
20/10/2010 

09:39 

BCO ITAU UNIBANCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

19/10/2010 
18:46 

Requisição 
de 

Informações 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

R RUI BARBOSA 
146 AP 102 
CANTO DO FORTE 
01170017PRAIA 
GRANDE SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
20/10/2010 

09:39 

BCO SANTAN DER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

19/10/2010 Requisição 
SELMA 

BALDANCA 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

Não 
requisitado 

AV SEN PINHEIRO 
MACHADO 
MARAPE AP 78 
11075002SANTOS 

AV SEN PINHEIRO 
MACHADO 

Não 20/10/2010 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20100002.. . 22/10/2010 
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BacenJud 2.0 
	

Page 3 of 3 

18:46 de 
Informações 

MARQUES 
GUIMARAES 

informações 
existentes 

na 
Instituição. 

• 

0,00 

MARAPE 78 
11075002SANTOS 

R PIAUI JOSE 
MENINO 
11065420SANT0S 

, 

Não requisitado 

requisitado 09:21 

UNIBANCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(12$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora . 
Cumprimento 

19/10/2010 
1846 

Requisição 
de 

Informações 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
Instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

AV NS FATIMA 
925 CHICO DE 
PAULA 11085203 
SANTOS SP 

R RUI BARBOSA 
146 AP 102 
CANTO DO FORTE 
11700170 PRAIA 
GRANDE SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
19/10/2010 

21:16 

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

[ 	 Reiterar Não Respostas 	] 

Nome de usuário do Juiz solicitante no sistema: 

 

ejubp. 

   

Conferir Ações Selecionadas 
	

Voltar 

     

Utilizar dados para criar uma nova ordem 	1 

 

Marcar ordem como não lida 

Dados da Requisição Original 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20100002.. . 22/10/2010 
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•••••••■■•••••~1,0011MEM.40,  

que se. 
Eu. ee.er. Subse. 

Wim 	
;itifiTN 

junai a ce4,e.r. 
_2010_ 

• 
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Antoni 

/ SP 73.811 

Elis Sola ge 	reira 

OAB/SP 132.180 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos —Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emillo Justo n 2  35 - Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3877-0799 

E-mail : advocadagraca yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de 
Santos - SP. 
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Processo no 630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 

subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  que promove 

em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., estando 

ciente da certidão do Oficial de Justiça e da pesquisa do BacenJUD, 
postular pela citação por hora certa  do requerido Marcelo, junto ao 
endereço residencial do mesmo sito à Rua Rui Barbosa no 146 apto 
102 bloco A, no bairro do Canto do Forte, na cidade de Praia Grande, 
face as informações prestadas pela esposa do réu. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

San '.s, 28 d 	o de 2010 

fls. 53



formalidades legais. Santos, Estado de 
ISOL MENDES S. PITOMBEIRA), 

S BO etor, co feri e subscrevi. 
São Paulo, aos 07 
Escrevente, digi 

C~ 	 
Retítexk) 
Oficial 
Devolvido em 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SANTOS 

JUÍZO DE DIREITO DA 9° VARA CÍVEL 
90 OFÍCIO CÍVEL 

Rua Bitencourt, 144. salas 52 e 54 - Vila Nova- SantosISP - CEP: 11013-300 — Telefone: 13-40093600 r. 3609. 
Fax: 13-32354340 - e-mrail: santos9cv@tj.sp.gov.br  

• 

Processo n° 562.01.2009.011501-0/000000-000 
1111 	Ordem n° 630/2009 	 \ 

Ação: Procedimento Ordinário (em geral) 
	 eNs X 

Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

ADITAMENTO 

0(A) Doutor(a) SELMA BALDANÇA MARQUES GUIMARÃES, 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 9a• Vara Cível da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma 
da Lei, 

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, a fim 
de que seja cumprido à Rua Rui Barbosa, 146. ápto.102 Bloco A Bairro Canto do Forte Praia Grande, 
conforme requerido pelo credor, ou seja, tentativa por hora certa. 

fls. 54



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu mais de 15 dias, sem 

de Justiça devolvesse o mandado. Nada mais. Santos, 14/2/2011. Eu, 

Escr., subscrevo. 

ficial 

CONCLUSÃO 
Aos 14/2/2011, faço estes autos conclusos à dra. S 
GUIMARÃES, MMa. Juiza de Direito. Eu, 
Origuela), Escrevente - matr. 817.477, subscrevo. 
COM. SANTOS 

PROCESSO N° 0/2009 

ALDANÇA MARQUES 
	, (Ivanir Vargas 

9° OF. CV — 

RECEBI MENT O. Recebi, nest 	5 autos e ca irio, com o 
supra/retro. Nada mais. Santos, 	7 	 . E , 	 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

Intime-se o Oficial de Justiça a devolver o 
mandado no prazo de 05 dias. Outrossim, deverá o Oficial de 
Justiça esclarecer as razões que o levaram a exceder o prazo de k 
cumprimento do mandado. 

Santos, 14/2/2011. 	 CÁ`/\\1  

SELMA BALDANÇ 
Juiz 	r ireito 

S GUIMARÃES 
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Em  7- 	jU  
Ju o a e es 	 .4 

que 5 

Eu, Ala Escr. &toes 

• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
9° OFÍCIO Cá/EL - COMARCA DE SANTOS 

Rua Bittencourt n° 144 salas 52 e 54 - Santos-SP, CEP 11013-300 
Te!: (13) 40093600 ramal 3609— Fax: (13) 32354340 

www.tj.sp.gov.br  - santos9cv@tj.sp.gov.br  

MANDADO DE" CITAÇÃO e INTIMAÇÃO 

ORDINÁRIO PROCESSO N° N° de oRóber 	' 

630/2009/2,, 562.01.2009.011501-0 

AA: SABR1NA LOPES DA SILVA 

RR: MARCELO ANTONIO VAZ(Avenida Senador Pinheiro Machado, 688 apto.78 Marapé Santos) 

Despacho inicial: segue por cópia 

Mandado expedido aos: 16/06/2009. 

A dra. SAMIRA DE CASTRO LORENA, MMa. Juíza Substituta 

na 9' Vara Cível da Comarca de Santos — SP, na forma da lei. MANDA a qualquer Oficial de Justiça de 

sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido nos autos da ação supra-indicada, PROCEDA, com 

observância das formalidades legais e os benefícios do art. 172, § 2°, do CPC: 

- - a CITAÇÃO da(o)(s) ré(u)(s) supra-citada(o)(s) para os termos da presente ação. 

a INTIMAÇÃO da(o)(s) ré(u)(s) supra-citada(o)(s) do despacho inicial. 

advertências: 1) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros e aceitos, pelo requerido, os 
fatos articulados pelo autor na petição inicial ( art. 285, r parte, c.c. 319, do CPC ). 2) Prazo para 
resposta : 1 5 ( quinze ) dias, contados da juntada do mandado aos autos. 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Eu, 

(MARISOL MENDES D S 	PITOMBEIRA), Escrevente Técnico 

subscrevo. Eu, 	 , (Geni Muniz Dantas), 

Escrevente-Chefe, conferi e subscrevo. Eu i 	 , ( Bel. Douglas Bogue ), Diretor de 
M  Divisão, subscrevo. 	 Gen) 

i.SCREI 	412-F -9  
ATENCÃO:  Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Julitti 	stado de São Paulo (Capitulo VI): 
"4. E vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer nu 	'o diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de 
transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandado, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão 
adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do 
Juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1), o oficial de justiça o devolverá, 
certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios necessários para o cumprimento do mandado (4.1), deverá 
desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição , não havendo nesta hipótese depósito para 
tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.". 

Oficial Justiça 52444/.0  Carga Número:À x (o f cl ( U'" / 
( o) CONTRAFÉ ( ) guia recolhimento justiça gratuita ( 	) ex-officio 

Data da CargtU 
( 

06  20q) Data da Descarga: ,r,.0 3,0"--+t-,, i ,....»1 	, 
( ) MANDADO URGENTE 

: 
( ) Tramitação Prioritária 
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Proc. n" 630/09 

CERTIDÃO 

Carga: 1619/09 

e k.  

NIO CARLOS DOS SANT S JR 
OFICIAL DE JUSTIÇA  

fp 

*Diligências: 01 ATO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao mandado, dirigi-me.  à °111  
Senador Pinheiro Machado, mas não encontrei o número 688, send f to 
que a numeração pula do n°678 (edifício) para o n° 686 (casa) e deste 4. ara o 
número 690, que tam 	é uma casa. Assim, perguntei ao porteiro do 
edifício de número 67 e ui informado que o requerido é desconhecido no 
local, sendo certo qu 	 ores ds partamento 78 são o Sr. Eduardo 
Requeijo e Sra. Valé 	 o andado ao cartório, para os 
devidos fins. O referi 	 os, 20 de julho de 2009. 

Depositou : JUSTIÇA GRATUITA 

• 

• 
alt 
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CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Eu, 

DA SILVA PITOMBEIRA), Escrevente T écnico Judiciário, SOL ME 

digitei e su 

conferi e subscrevo. E 

, (Geni Muniz Dantas), Escrevente-Chefe, 

ç. , ( Bel. Douglas Bogue), Diretor de Divisão, subscrevo. • ;20  

, 

e 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
90 OFÍCIO CÍVEL - COMARCA DE SANTOS 

Rua Bittencourt n° 144 salas 52 e 54 - Santos-SP, CEP 11013-300 
Tel: (13) 40093600 ramal 3609— Fax: (13) 32354340 

www.tj.sp.gov.br  - santos9cv@tj.sp.gov.br  

DESENTRANHAMENTO 

OBRIGAÇÃO DE FAZER PROCESSO N° N° de ORDEM 
630/2009 562.01.2009.011501-0 

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: Rua Rui Barbosa, 146 apto. 102 Forte d Irpu Praia 

Grande 

• 	DATA DO DESENTRANHAMENTO: 14/09/2009 

A dra. SELMA BALDANÇA MARQUES GUIMARÃES, 

Mma. Juiza de Direito titular da 9' Vara Cível da Comarca de Santos — SP, na forma da lei. 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste mandado, 

DESENTRANHADO dos autos da ação supra-indicada, PROCEDA o integral cumprimento do 

mandado retro, no endereço supra-indicado. 

ATENCÀO:  Normas de Serviço líí- 	orla Geral da Justiça do Estado de São Paulo (Capitulo VI): 
J• 

"4. É vedado ao oficial de justiça o r. 	'mento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de 
transporte e depósito de bens e outras n 	sárias ao cumprimento de mandado, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão 
adiantadas pela parte mediante depósito 	valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do 
Juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1), o oficial de justiça o devolverá, 
certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios necessários para o cumprimento do mandado (4.1), deverá 
desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição , não havendo nesta hipótese depósito para tais 
diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira 
funcional, obrigatória em todas as diligências.". 

Oficial Jàs(çaj.,euieviito CA AJ240_,  Carga Número: w,,z s—)„, I 05 

—1>C) CONTRAFÉ ( ) guia recolhimento ..justiça gratuita ( 	) ex-6fficio 

Data da Carga: (shpq,cy9 . 09 Data da Descarga: 1 4 jAIN 2010 
( ) MANDADO URGENTE .( 	) Tramitação Prioritária 
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• 
AN ONIO CARLOS DOS SA 

OFICIAL DE JUSTI 

*Diligências: 01 p/ 

‘PoiutiS 

Proc. no 630/09 
	

Carga: 2257/09 

CER TIDÃO 

CERTIFICO E DOU F que, em cumprimento ao mandado, diri 	e 
diversas vezes ao ende eço ele contido, mas não encontrei ninguém. à im, 
devolvo o mandado ao 	 ndo que o mesmo não foi devolvido 
anteriormente, e raza 	 cial em dar cumprimento à 
ordem. O referido é ver 	 eiro de 2010. 

S JR 

Depositou : JUSTIÇA GRATUITA 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SANTOS 

JUÍZO DE DIREITO DA 9° VARA Chi/EL 
9° OFÍCIO CÍVEL 

Rua BITENCOURT, 144 - salas 52 e 54 - VILA NOVA- Santos/SP - CEP: 11013-300 - Telefone: 1 dr/00 r. 3609 
- Fax: 13-32354340 • e-mail: santos9cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2009.011501-0/000000-000 
Ordem n° 630/2009 

Ação: Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

ADITAMENTO 

0(A) Doutor(a) SELMA BALDANÇA MARQUES GUIMARÃES, 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 9 3• Vara Cível da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma 
da Lei, 

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, a fim 
de e de acordo com o r. despacho de teor se uinte: " ranhe-se e adite-se o mandado para renovação 
das diligências no endereço informado a .36 ( a Rui Barbosa, n° 146, apto 102- Forte do Itaipu,- 
Praia Grande/SP). Havendo suspeita de oc Itaçã fica eferida a citação com hora certa. Dê-se ciência ao 
oficial de justiça. Int." 

Cumpra-s o. ervadas as formalidades legais. Santos, Estado de 
São Pa 	 de 2010. Eu, 	 (KISSIA DE ALMEIDA FONSECA), Escrevente, 
di 	 , Diretor, conferi e subscrevi. 

JUSTIÇA -tAIVI‘a 

caraa  
R ot;TI -e-m-1-4--ABR  -201n 
OticiI n" 4,05#1r

i 
 T 

Devoívido 	 MA 
2
010 

• 
• 
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°c1.  

• 

Proc. n° 630/09 	 Carga: 615/10 65' 
CERTIDÃO  

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao mandado, dirigi-me à 
Rui Barbosa, n° 146, apto. 102, em Praia Grande, nos dias 15, 20 e 23 de a ril, 
mas não encontrei ninguém, sendo informado pelo porteiro do edifício, que 
o requerido e sua esposa não estavam. CERTIFICO MAIS, que retornei ao 
endereço indicado, nos dias 03 e 05 de maio, sendo que neste último dia, às 
9:00 horas, fui atendido pela esposa do requerido, Sra. Adriana, informando 
que seu marido passa toda a semana no interior do Estado e pode ser 
encontrado após as 18:00 horas de sábado até o final da tarde de domingo. 
Disse ainda que o Sr. Marcelo não vem todos os finais de semana. Assim, 
perguntei ao porteiro do edifício, que confirmou que o réu quase não aparece 
no local e que sua espo ica a maior parte do tempo sozinha. CERTIFICO 
MAIS, que retornei ao endreço por diversas vezes, nos dias 08 e 09, dia 13, 
dia, 15 e dias 22 e 23 e ma o, as não con ei ninguém. Assim, devolvo o 
mandado ao cart referido é verdade e dou fé. 
Santos, 24 d 

C RLO OS SAN OS IR 
OFICIAL DE JUSTI A 

*Diligências: 01 / P. Grande -03 ATOS (201<m) 

Depositou : JUSTIÇA GRATUITA 
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Vistos. 
1. Defiro a gratuidade.Anote-se. 
2. Em que pese todo o articulado pela autora e, embora 

possível sob o aspecto procedimental, com base no disposto nos artigos 273 e 4 
§ 3°, ambos do Código de Processo Civil, a concessão liminar da tutela específic 
obrigação, tem-se que o requerimento, ao menos por ora, não comporta deferimento. 

Com efeito, somente a partir dos elementos constan 
da petição inicial não se pode concluir, com a necessária segurança que deve 
as decisões proferidas sem a observância da garantia constitucional do contr no 
— e que, assim, devem ser reservadas à tutela de hipóteses excepcionais — pela 
presença de prova inequívoca das alegações deduzidas pelo interessado, não 
havendo, por consequência, como convencer-se, repita-se, ao menos neste estágio da 
relação processual, da verossimilhança (isto é, alto grau, ainda que não absoluto, de 
certeza a respeito de determinado fato) das alegações em que se funda a pretensão, 
requisitos estes expressamente previstos pelo artigo 273 do Código de Processo 
Civil. 

Por outro lado, não se pode negar que já é possível 
vislumbrar, diante do que consta da petição inicial, a possibilidade de danos de difícil 
reparação e, assim sendo, até para que não se deixe sem solução satisfatória a 
questão, o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional será 
apreciado logo após o oferecimento de resposta. 

3. Cite-se, como requerido. 
Int. 

• • 
• 

• • 
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PODER-JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SANTOS 

JUÍZO DE DIREITO DA 9' VARA CÍVEL 
90 OFÍCIO CÍVEL 

Rua Bitencourt, 144- salas 52 e 54- Vila Nova- SantosISP - CEP: 11013-300 — Telefone: 13-40093600 r. 3609. 
Fax: 13-32354340 - e-mail: santos9cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2009.011501-0/000000-000 
Ordem n° 630/2009 

Ação: Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

ADITAMENTO 

0(A) Douto 0) SELMA BALDANÇA MARQUES GUIMARÃES, 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 9a . Vara Cível da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma 
da Lei, 

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, a fim 
de que seja cumprido à Rua Rui Barbosa, 146 apto.102 Bloco A Bairro Canto do Forte Praia Grande, 
conforme requerido pelo credor, ou seja, tentativa por hora certa. 

São Paulo, ao 
Escrevente, di 

-se, observad 	formalidades legais. Santos, Estado de 
u, 	 SOL MENDES S. PITOMBEIRA), 

S BOGUIJ etor, con ri e subscrevi. 

carP2 n:°  
Ftrikedo 
aldal 
Devolvido em a. - O .2. I / 
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 11RIKTRAIL 31. F7STrA  

Proc. n° 630/09 Carga: 1759/106 g 

 

5 DM 135152.1111I0 trn 

9,War,e,Civpl,dSantos »  

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que me dirigi à Rua Rui Barbosa, n° 146, apto. 102 
em Praia Grande, nos dias 22 de dezembro de 2010, 03, 05 e 10 de janeiro 
de 2011, mas não encontrei ninguém. CERTIFICO MAIS, que retornei no 
dia 12 de janeiro, quando fui atendido pela esposa do réu, Sra. Adriana 
Viana, informando que ele pode ser encontrado somente em finais de 
semana, mas não todos. Assim, diligenciei nos dias 15, 22 e 23 de janeiro, 
mas não encontrei ninguém. Assim, retornei no dia 30 de janeiro e fui 
atendido pela Sra. Adriana, informando que o requerido não tem 
aparecido. Desconfiando que o réu estaria se ocultando para não receber a 
citação, INTIMEI a Sra. ADRIANA VIANA, que retornaria no dia 
seguinte, às 15:00 horas, para citar seu "marido". Que retornando no dia 
31 de janeiro, às 1 horas, fui informado novamente pela Sra. Adriana, 
que o réu não e ava. Assim CITEI o Sr. MARCELO ANTONIO VAZ, 
COM HORA C 	 Sra. Adriana Viana, que aceitou a 
contrafé e ex rou 	 é verdade e dou fé. Santos, 3 
de fevereiro de 201 

ANTONIO CARLOS DOS SANT S JR 
OFICIAL DE JUSTIÇ 

*Diligências: 1 p/ Praia Grande (25 Km -4 ATOS 

Depositou: JUSTIÇA GRATUITA 

fls. 69



IN 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Juízo de Direito da 9a• Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, 144 - salas 52 e 54 - Vila Nova- Santos/SP - CEP: 11013-300 

Processo n°: 562.01.2009.011501-0/000000-000 
	

Ordem n°: 630/2009 
Ação: 	Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

A(o) limo(a) Sr(a): 
MARCELO ANTONIO VAZ 
RUA RUI BARBOSA, 146 APT0.102 
PRAIA GRANDE 
CANTO DO FORTE-CEP- 11700-170 

CARTA DE CITAÇÃO - HORA CERTA 

Pela presente comunico a Vossa Senhoria que o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça 
encarregado(a) das diligências nos autos supra mencionados, procedeu sua CITAÇÃO com "HORA CERTA", 
na pessoa de ADRIANA VIANA para os atos e termos da ação, conforme artigo 229 do Código de Processo 
Civil. 

ADVERTÊNCIA 

Fica Vossa Senhoria advertido(a) que, não sendo contestada a ação no prazo constante do mandado, presumir-
se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) autor(es). 

Esclareço que a presente é expedida conforme o disposto no artigo 9° da Lei Estadual n° 
3.947, de 08 de dezembro de 1983, valendo o RECIBO que a acompanha como comprovante de que esta 
citação se efetivou. 

Em 28 de fevereiro de 2011 

Diretor de Serviço 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé 

retornou o aviso de recebimento da(s) 
mais. Santos, 26.05.2011. Eu,  
Meneses Augusto, Matr. 813.096-0, Esc 

Proc. n° 630/09 

que, até a presente data, não 
(s) expedida(s) à fl. 69. Nada 

, Rosângela Maria G. de 
vente, subscrevi. 

a 

1( 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Juízo de Direito da 9a. Vara Mel da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, 144 • salas 52 e 54 • Vila Nova- Santos/SP - CEP: 11013-300 

Processo n°: 562.01.2009.011501-0/000000-000 
	

Ordem n°: 630/2009 
Ação: 	Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

A(o) limo(a) Sr(a): 
MARCELO ANTONIO VAZ 
RUA RUI BARBOSA, 146 APT0.102 
PRAIA GRANDE 
CANTO DO FORTE-CEP- 11700-170 

CARTA DE CITAÇÃO-HORA CERTA 

Pela presente comunico a Vossa Senhoria que o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça 
encarregado(a) das diligências nos autos supra mencionados, procedeu sua CITAÇÃO com "HORA CERTA", 
na pessoa de ADRIANA VIANA para os atos e termos da ação, conforme artigo 229 do Código de Processo 
Civil. 

ADVERTÊNCIA 

Fica Vossa Senhoria advertido(a) que, não sendo contestada a ação no prazo constante do mandado, presumir-
se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) autor(es). 

Esclareço que a presente é expedida conforme o disposto no artigo 9 0  da Lei Estadual n° 
3.947, de 08 de dezembro de 1983, valendo o RECIBO que a acompanha como comprovante de que esta 
citação se efetivou. 

Em 27 de junlib de 2011 

MARISOL MENDES D 	OMBEIRA 

fls. 73



ICO QUE, NESTA 
SUPRA )1 a 
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IZZECIRMINIEMNEri-~"M. 

JUNTADA DE MAM DE REGEM& 4TO, CE 
DATA PROCEDI A JUNTAnA DO AVISO 	P 

'11 FOR MEIO 	GRA!.:1:-"WAENTO. 

SANTOS, O 3 AGO 2011 	Eu 

P-''CRE'VFNTr: TEGNICO j:KZAPAO, V.ISSCFL'EVO, 
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CORREIO( CE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

REMESSA LOCAL DATA DE POSTAGEM 

RUA RUI BARBOSA, 146 APT0.102 11\2r-Crje') 	417"V 
ESTINATARIO 

RAIA GRANDE 
CANTO DO FORTE-CEP- 11700-170 

° DE ORDEM: 630/2009 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
uizo de Direito da 9°. yara Cível da Comarca de Santos 

Rua Bitencourt,144,salas 52 e 54 - Vila Nova 
11013-300- Santos - SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

I 	 : 	h 

2" / 	/ 	 : 	h 
3" ./ 	/ 	 : 	h 
■TEN.ko: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

'‘ 2  8  JUL Züll 

a\4; 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 5620120D3.011501-OCCCO:0000 
DATA DA ENTREGA 

2.dat/7  
1: 

SSIN,AICRA DODroDoR 

491  

OME L GIVEL RECEBEDOR 

-- 
TRIBUNAL 

DE 
JUSTIÇA 

991226041172010-DRISPLI 

TJSP 

". CORREIO 
1/4 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido 	(7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado (9) Outros: 	 

RUBRICA E MATRICULA 

4ginaldi 
Matr: 

da 3?~IiiiP 
g12 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
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Nada 

Eu, Rafa e a Silva, matricula n° 357.650-8, 

Escr., subsc 

JUNTADA 

Aos 6 de setembro de 2011 faço a juntada a estes 

autos : 

( ) do mandado; 

( ) do aviso de recebimento (via postal); 

( ) da carta precatória; 

( ) de 	oficio(s); 

194-de 	petição(ões); 

( ) de 	petição(ões), acompanhada de: 

( ) de 	documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de 	guia(s) de recolhimento; 

( ) de 	guia(s) de depósito judicial; 

( ) de 	contestação(ões); 

( ) de 	contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de 	documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de 	guia(s) de recolhimento; 

( ) de 	guia(s) de depósito judicial; 

( ) da réplica; 

( ) da réplica e 	documento(s); 

( ) dos memoriais; 

( ) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de 	documento(s); 

( ) de 	guia(s) de recolhimento; 

( ),de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de 	documento(s); 

( ) de 	guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) 

• 
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Antonio ça 

OABÃ 	73.811 

• 

10 

ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n2 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439 ; 3019-7014; 3877-0799 

E-mail : advocadagraca tti yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 9a  Vara Cível da Comarca de Santos — 
SP. 

Processo n° 630 / 2009 PJ
-S

TS
-S

P)
  2

 7
 5

1
6
 2(

 2
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08
/ 2
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1-

10
:  3

7 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta subscrevem, 
nos Autos da ACÃO DE OBRIGACCÃO DE FAZER  que promove em face a 
MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a certificação 
de prazo para o requerido oferecer Contestação. 

Nestes Termos. 

P. E. Deferimento. 

Santos, 25 de ago 	e 2011 

Elis Solange Pereira 

OAB/SP 132.180 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SANTOS 
Fórum Cível 

.111íZO DE DIREITO DA 9° VARA CíVEL 
9° OFÍCIO CÍVEL 

Rua Bitencourt,144 - salas 52 e 54- Vila Nova- Santos/SP - CEP: 11013-300 — Tel: 13-40093600 r. 3609- Fax: 13- 
32354340 • e-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

Processo n° 562.01.2009.011501-0/000000-000 
Ordem n° 630/2009 

jb 	Ofício n° 000382/2011 

Ação: Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

Santos, 07 de outubro de 2011. 

Sr(a) Procurador(a): 

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, solicito de Vossa 
Senhoria as providências no sentido de ser indicado profissional para exercer as funções de Curador 
Especial do réu MARCELO ANTONIO VAZ , RG 20460387, CPF 070244238-03, citado por hora certa. 

a 	Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

SELMA BALDANÇA MARQUES 
GUIMARÃES 

Juíza de Direito 

A 
Ilma. Sra. Dra. 
LISA MORTENSEN 
Coordenadora da Regional de Santos 

ror roo at,  : 0 r t TOV.1110,61 5011115 31 ti3t1911d 1:11210913330 Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
Avenida São Francisco n°261, Santos-SP 
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JUNTADA 
Ern 	de 	 y u  11 	de 	 
junto a estes autos 	' 

pi  

"

el 

L  
OD C O COS 

5 

Escr. Subse 

84LVIA G. ROCH&YØRIS 
escrevente - matr- 817.178 

que segus(m). 
Eu. 	  
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Dr. Marcos Tfisvio Tarja - 0)1B/SP 156.172 
Dr. Stefan Scfimidt Luz — Ofili/ST 258.307 

Dr. Sérgio Luiz Lopes Junior — 0)1BM' 242.883 
Dr. Jorge jintom .o Soares tfr Ncrvaes Fiflo - Oillt/S ,P 253.656 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 

PJ
-S

TS
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Feito n.° 630/2009 — Ordinária 

Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte., Sabrina Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o requerido, respeitosamente a V. Exa., por seu advogado infra-

assinado, oferecer sua CONTESTAÇÃO condensada às fls., em anexo, 

requerendo sua J. aos autos e o prosseguimento do feito, com a total 

IMPROCEDÊNCIA do mesmo. 

Termsks em que, 

P. Deferimento. 

Santos, 14 de outubro de 2011. 

M Os FaVO afia 
Adv 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
CEP 11060-000 - E-mail: advocaciamff@terra.com.br  // site: www.marcosflavio.adv.br  
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ATIVOGICIA *ARCOS WIV IO TA RJA 

CONTESTAÇÃO 

Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte Sabrina Lopes da Silva 
9a  Vara Cível de Santos - SP 
Feito n. O  630/2009 
Obrigação de obrigação de fazer c/c indenização 

M.M. Juiz 

Alega em síntese o requerente: 

- Que o autor financiou veiculo junto ao CIA ltaú Leasing. 

- Que em novembro de 2007 a autora rescindiu o contato indicando como 
novo comprovador o então requerido; 

- Requer que a presente seja julgada totalmente procedente para 
condenar o requerido na obrigação de fazer para transferência da 
titularidade do veiculo, bem como efetivar o pagamento dos débitos de 
IPVA, além da condenação de danos materiais e morais na ordem de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 

- Requer ainda a condenação do requerido no pagamento das custas, 
despesas processuais, e verba honorária sucumbencial. 

Entretanto, "data máxima vênia", a presente demanda 
não merece guarida, senão vejamos: 

• I - Preliminarmente — (da assistência judiciária gratuita) 

Por primeiro, pleiteia a concessão da Assistência 
Judiciária Gratuita nos termos do artigo 3 0  e seguintes da Lei 1.060/50, uma 
vez que os requerido não reúne condições de arcar com as custas e 
despesas processuais sem o detrimento de sua subsistência, nos temos da 
declaração de hipossuficiência em anexo. 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
CEP 11060-000 - E-mail: advocaciamff@terra.com.br  // site: www.marcosflavio.adv.br  
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Nesse passo, sobre a concessão do benefício ora 
vindicado, oportuno citar a orientação do 2° Tribunal de Alçada Cível do 
Estado de São Paulo: 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUISITO - DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA 
POR MANDATÁRIA - VALIDADE - EXEGESE DO ARTIGO 4 0  DA LEI 1.060/50 

A lei que disciplina a assistência jurídica gratuita estabelece em seu artigo 4 0  que tal 
beneficio pode ser pleiteado através de simples afirmação do advogado, na 
própria petição inicial.  Assim, se o aludido diploma permite que o procurador judicial 
faça a declaração de pobreza, não se afigura justo nem lógico que o simples 
mandatário não possa fazê-lo. (grifo nosso) 
Ap. c/ Rev. 477.617 - ia Carrl. - Rel. Juiz MAGNO ARAÚJO - J. 12.5.97  

Desta feita, o deferimento da assistência judiciária 
gratuita se impõe. 

DO MÉRITO 

• II— Dos Fatos — perda do objeto da ação 

Com efeito, o requerido somente 1W.I.k conhecimento 
desta ação em amados de outubro de 2011, uma vez que o mesmo trabalha 
na cidade de São Paulo, azes, pernoitando em seu endereço residencial. 

Na questão de fundo, houve incontroversa perda do 
objeto, na medida em que os documento ora trazidos a baila comprovam 
que o requeiro cumpriu integralmente a obrigação assumida. 

Indubitavelmente, houve regular quitação de todas as 
prestações do financiamento, bem como devida transferência da titularidade 
do automóvel em debate, "ex vi" do certificado de registro de veiculo em 
anexo. 

De igual sorte, todas as obrigações com IPVA foram 
liquidadas, inexistindo qualquer pendência sobre o bem em questão. 

Desta feita, por qualquer..angula que se analise a 
questão, o feito merece juízo de improcedênta —e relação, quer pela 
manifesta falta de suporte jurídico, quer pela ausência de arrimo fático para 
justificar a pretensão da autora. 

• III - Da falta do nexo de causalidade 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
CEP 11060-000 - E-mail: advocaciamff©terra.com.br  // site: www.marcosflavio.adv.br  
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Não deve prosperar o pedido feito nesta ação de perdas 
e danos posto a inexistência de nexo cau4a1 entre o suposto dano 
(rescisão contratual narrado pela requerente)com os danos materiais e 
morais. 

Nessa esteira, o pedido vindicado pela requerente não 
encontra o menor apoio legal, quer na esfera doutrinaria, quer na 
jurisprudencial, nos termos dos arestos ora transcritos: 

Ementa: OFICINA DE AUTOMÓVEIS. PRÉ-IGNIÇÃO. DANO AO MOTOR. 
INOCORRÉNCIA DE PROVA QUANTO AO NEXO DE CAUSALIDADE. RECURSO 
CIVEL. PROVIMENTO PARCIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL. NÃO 
RESTOU PROVADO O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ATO PRATICADO 
PELA RÉ E O DANO SOFRIDO PELO AUTOR.  REDUÇÃO DA VERBA 
HONORÁRIA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BANIA - NÚM. ACÓRDÃO: 20.229 TIPO: 
RECURSO CÍVEL - ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DO JUIZADO DO 
CONSUMIDOR - PROC/ANO: 22.209-7/ - RELATOR (A): DES. MOACYR PITTA 
LIMA COMARCA: SALVADOR - DECISÃO: PROVIMENTO PARCIAL/UNÂNIME 
TJBAE00424 (grifo nosso) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CULPA INEXISTENTE. INOCORRÊNCIA DO DEVER 
DE INDENIZAR. INTELIGÊNCIA DO ART. 159 DO CÓDIGO CIVIL. 

A RESPONSABILIDADE FUNDADA NO ART. 159 DO CÓDIGO CIVIL É 
SUBJETIVA. SOMENTE SE CONFIGURANDO SE COMPROVADA A CULPA DO 
AGENTE CAUSADOR DO DANO,  SEJA PELA NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU 
OMISSÃO. INEXISTINDO A CULPA. INOCORRE O DEVER DE INDENIZAR. 

(tj-ba, AP. CIV. 4.031-9/02, 4' cciv., rel. des. pauto furtado, j. 21.08.02, improv./un. — 
ac. 17.170) (grifo nosso) 

Assim sendo, condenar o requerido a reparar os 
supostos danos almejados pelo autor, se traduz em verdadeiro 
locupletamento ilícito, o qual não pode ser acobertado com a manta do 
judiciário. 

Desta feita, forçoso é concluir que a pretensão do 
requerente padece da eiva de ilegalidade, devendo ser afastada por 
absoluta míngua de suporte jurídico e, notadamente, fático. 

• IV — Da inexistência do dano moral — ausência de 
comprovação  

Os argumentos apresentados na peça vestibular não 
têm o condão de provar o dano moral supostamente sofrido, nem tão pouco 
autoriza pleito indenizatório. 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
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pt< 
E é por não saber a origem dos prejuízos genericamente 

propalados e seus valores, que a ação também não pode prosperar neste 
particular, já que, se existentes, devem ser cabalmente demonstrados e não 
colocados genérica e aleatoriamente, na forma como consta na inicial. 

Assim, mesmo entendendo o Autor tratar-se de dano 
moral, a simples alegação não tem o condão de gerar direitos e o 
respectivo dever de indenizar. 

Sobre o assunto, o ilustre Desembargador e professor 
SÉRGIO CAVALEIRI FILHO ("Programa de Responsabilidade Civil", 7a 
Edição, 1996,1 página 76), leciona que: 

"O que configura e o que não configura dano moral? Na falta de 
critérios objetivos, esta questão vem se tomando tormentosa na 
doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de 
perplexidade. Ultrapassada a fase de irreparabilidade com o dano 
moral, corremos o risco de ingressar na fase da sua industrialização, 
onde o aborrecimento banal, ou mera sensibilidade são apresentados 
como dano moral, em busca de indenizações milionárias. 

Só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou 
humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 
angústias e desequilíbrio em seu bem estar". 

E continua: 

"Mero dissabor, aborrecimento, mágoa ou sensibilidade exacerbada, 
estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte 
da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre 
amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e 
duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo". 

Necessário frisar que em ação de indenização, o ônus 
da prova é da parte que alega, e o que deve ser provado é o dano, não 
sendo suficiente que o autor mostre o fato, desejando que este produza o 
dever de indenizar, ou ainda que este seja de natureza prejudicial. "É 
PRECISO QUE PROVE O DANO CONCRETO, ASSIM ENTENDIDA A 
REALIDADE DO DANO QUE EXPERIMENTOU..." (José de Aguiar Dias, ob. 
Cit. Vol. I, página 102). 

O professor Nelson Godoy Bassil Dower, citado Claylton 
Reis, em sua obra "Dano Moral" proclama: 

Av. Ana Costa n. c' 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
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"É preciso comprovar a existência da ocorrência de um dano, seja de 
natureza patrimonial ou moraL Não pode haver responsabilidade civil 
sem a existência de uma lesão de um bem prejuízo, pois o direito à 
indenização depende da prova do prejuízo" 

(4° edição, Ed. Forense, 1994, página 66). 

Com isso, sem a efetiva prova da existência do 
alegado dano moral, não há como prevalecer a pretensão do Autor.  

Segundo Aguiar Dias, "o que o prejudicado deve provar, 
na ação, é o dano, sem consideração ao seu `quantum', que é matéria de 
liquidação. Não basta, todavia, que o autor mostre o fato de que se queixa, 
na ação, seja capaz de produzir dano, seja de natureza prejudicial. 

Nesse esteira, é preciso que se prove o dano concreto, 
assim, entendida a realidade do dano que experimentou, relegando para a 
liquidação a avaliação de seu montante" ("Da responsabilidade Civil", 
Forense, Rio de Janeiro, 6° edição, 1979, página 93/94). 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através de sua Primeira Câmara Civil, no julgamento da Apelação n° 
250.016-1/6, bem analisou a questão, diferenciando uma simples ofensa, 
incidente, irregularidade, sem reflexos no patrimônio, material ou moral, da 
autora da efetiva existência do dano, como vemos: 

"Houve um incidente, uma irregularidade, sem reflexos no patrimônio 
do autor e mesmo na sua honra. É oportuno utilizar o mesmo 
procedente colacionado nas contra-razões para fundamentar este 
entendimento: ali se lê que a violência moral deve ser tal que provoque 
a necessidade 'da dolorosa e desgastante' peregrinação pelos 
escritórios de advocacia e repartições" (RT 717/143-144). 

No mesmo sentido: JTJ-LEX 149/171. 

A jurisprudência em relação ao tema em apreço, vem a 
passos largos caminhando, no sentido de acolher o posicionamento 
defendido pelo Réu, evitando a banalização do dano mortal para não 
lançada na vala comum. 

Sobre o tema, os arestos abaixo aclamam: 

DIREITO CIVIL, RESPONSABILIDADE CIVIL, DEPÓSITO EM CAIXA 
ELETRÔNICO NÃO CREDITADO, MAU FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO, 
DANO MORAL NÃO COMPROVADO. Mesmo em sede de responsabilidade 
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objetiva em razão de relação de consumo, cumpre ao consumidor provar o 
dano. O mau funcionamento do serviço, 'in casu', por si só não traduz um 
dano moral, representando, em verdade, um risco inerente ao próprio sistema 
e, ainda que renha gerado aborrecimento, não deve o mesmo ser tido por 
dano moral, sob pena de consagração da 'industria do dano moral' e de 
banalização da honra, auto-estima e sofrimento humano.  Recurso 
parcialmente provido" (TJ/RJ, r Câmara Cível, Apelação n° 2000.001.13823- 
Capital, Rel. Dês. Marly Macedônio Franca, julgado em 04/11/00, v.u.). 

(grifo nosso) 

DANO MORAL — PRESSUPOSTOS — RISCO DE BANALIZACÃO — O direito 
a indenização por danos morais requer a presença simultânea do ato ilícito, 
do implemento do dano, do nexo causal e da culpa do réu. Sem a 
comprovação da ocorrência desses pressupostos, não pode prosperar a 
pretensão. Se, por um enfoque, o reconhecimento do dano moral e sua 
reparação pecuniária representa progresso extraordinário da ciência jurídica, 
para melhorar a convivência respeitosa e valorizar a dignidade humana, por 
outro lado, não se pode levar a extremo sua aplicação, com o risco de 
banalizar a conquista ou levá-la ao descrédito. Não cabe o deferimento de 
dano moral pelas ocorrência rotineiras das atividades profissionais, pelo 
simples melindre, contrariedades ou pequenas mágoas. Como observa o 
Desembargador Sérgio Cavalieri Filho, da 2° Câmara Cível do TJRJ, no 
julgamento da Ap. 7.928/95, "mero dissabor. aborrecimento, mágoa, irritação 
ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, 
além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no 
trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são 
intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do 
indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, 
enseiando ações iudiciais em busca de indenizações pelos mais triviais 
aborrecimentos". 

(TRT 3° R — RO-13494101 — 3° T — Rel. Juiz Sebastião Geraldo de Oliveira 
DJMG 18.12.2001) 
(grifo nosso) 

Por oportuno, mais uma vez, deve-se registrar que o 
Autor não trouxe aos autos nenhuma prova do prejuízo moral alegado. 
Não obstante, quanto ao pedido de indenização pleiteado, em nenhum 
momento carreou provas, ou sequer demonstra ter se "sentido ferido em 
sua dignidade e honra". 

Trata-se, assim, de uma mera alusão, sendo que 
situações dessa natureza, existentes apenas no mundo hipotético, não tem 
guarida em nosso direito, uma vez que somente é indenizável o dano 
efetivamente suportado.  

Por fim não restou demonstrada a existência de 
qualquer dano suportado pelo autor, configurando-se o valor por ele 
pleiteado exagerado, não suprimindo a finalidade da reparação de danos 
morais, superando em muito o valor que seria necessária para impor uma 
sanção ao demandado e ao mesmo tempo compensar os supostos danos 
que teria a autora sofrido. 
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• V - Da fixação do quanto devido 

Diante do princípio da eventualidade, na remota 
hipótese de ser acolhida a tese da exordial, oportuno se mostra discorrer 
sobre os valores almejados pelo requerente a titulo de danos morais. 

Isto porque, o dano moral, se comprovado, não pode ser 
instrumento de enriquecimento da vitima, mas sim apenas reparar o prejuízo 
causado, observando as condições do requerente e requerido. 

No mesmo sentido vale trazermos a jurisprudência que 
segue: 

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO 
- DIREITO COMUM - EVENTO MORTE - DANO MORAL - FIXAÇÃO - 
PARÂMETRO DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ADMISSIBILIDADE - A indenização por danos morais decorrente do 
falecimento do chefe de família deve ser fixada observando -se os  
parâmetros da equidade, iustiça e proibição do enriquecimento sem  
causa sendo adequada a aplicação analógica do Código Brasileiro de 
Telecomunicações. - Ap. c/ Rev. 501.002 - g5a Câm. - Rel. Juiz PEREIRA 
CALÇAS - J. 4.2.98 - 
(grifo nosso) 

Nesse passo, sobreleva dizer que o requerente é 
beneficiário de gratuidade de justiça, ficando assim incondizente com a cifra 
por ele pretendida. 

O autor, em profundo e incontido devaneio - alçando 
aventura jurídica, excede os limites do razoável, quando pretende ver 
arbitrada em seu favor uma indenização no patamar astronômico. 

O valor requerido na inicial não tem qualquer supedâneo 
legal, devendo o mesmo ser arbitrado deverá obtido pelo juizo, dentro do 
seu livre convencimento, comparando as provas produzidas pelas partes e 
a extensão do dano supostamente causado, além da capacidade financeira 
do ofensor. 

AGOSTINHO ALVIM esclarece, com a clareza que lhe é 
peculiar, em sua obra "Da lnexecução das Obrigações e suas 
Conseqüências" que: 

"A maior ou menor brevidade da falta não influi dobre a indenização, a qual só 
se medirá pela extensão do dano causado. A lei não olha para o causador do 
prejuízo, a fim de medir o grau de culpa, e sim para o dano, a fim de avaliar-
lhe a extensão" 

(30  edição, Editora Jurídica e Universitária, página 197). 
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De outra quadra, pelo que se vislumbra nos autos, tem-
se que não é demonstrada extensão danosa capaz de justificar o pleito no 
equivalente pretendido pelo Autor, ou seja, o correspondente a vultuosa. 
Não apresentou qualquer demonstração de abalo moral. 

Tal fato é preponderante para a fixação da amplitude do 
dano moral que, como já dito, não deve propiciar um enriquecimento sem  
causa. Nesse sentido, posicionou-se corretamente o M.M. JUIZ DE 
DIREITO DA i a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP — Márcio 
Kammer de Lima — Processo n° 1.677/96: "Bem definida essa idéia da 
responsabilidade civil do demandado, apenas a indenização não alcançará 
a extensão reclamada pela autora. Se a reparação por dano moral há de, 
por um lado, ser a mais completa possível, visando sanar a dor, o incômodo, 
não poderá abarcar ganho abusivo, pena de acoroçoar o enriquecimento 
injusto". 

Reforçando a tese do ínclito Magistrado: 

Fixação — Dano Moral — verba que deve ser compatível com a 
repmvabilidade da conduta e a gravidade do dano produzido para que 
não converta o sofrimento móvel de captação de lucro. 

(Apelação n° 5658, 2a  Câmara Cível do TJ/Rj, v. unânime em 14/10/97, 
rel. Des. Sérgio Cavalieri Filho, RT 753/345). 

Com isso, para a fixação de eventual pagamento de 
indenização não são consideradas as condições econômicas seja da vítima, 
seja do causador do evento, e sim, a extensão do dano causado, que no 
caso em tela, se houve, foi mínima. 

Nesse diapasão, eventual condenação em danos morais 
deve ser fixada em 01 (um) salário mínimo, valor compatível com a 
realidade dos autos. 

• VI-Do pedido 

Pelo exposto, requer: 

a- Que seja deferido os benefícios da gratuidade de justiça, conforme ut 
supra"; 
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b- Que seja a presente julgada totalmente IMPROCEDENTE, pelos 
fatos e fundamentos preambularmente dessecados, condenado o 
requerente no pagamento das custas, despesas processuais e verba 
honorária sucumbencial arbitrada; 

Pretende provar o alegado por todos os meios de prova 
em Direito admitidas, notadamente pela pericial, oitiva de testemunhas e as 
que se fizerem imperiosas, requerendo desde já o depoimento do 
requerente sob pena de confesso e revelia. 

Termos em que, 
P. Deferimento 
Santos, 14 de outubro de 2011. 
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ELO ANTONIO VAZ 

ADV0CfrICIA ~WS Trt,lerao vinft 

Dr: Marcos TÉrvio Tarja - OftB/54' 156.172 
Dr. Stefan Scfimicrt Luz — 0)1B/ST 258.307 

Dr. Sérgio Luiz Lopes Junior — OAB/SP 242.883 
Dr. Jorge Antonio Soares tfr Novaes Ti& - OAB/ST 253.656 

PROCURAÇÃO "-AD-JUDICIA" 1 

MARCELO ANTONIO VAZ, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da cédula de identidade RG 20.460.387, inscrito no 
CPF/MF sob n.° 070.244.238-03, residente a Rua Rui Barbosa n.° 146 apto. 
102, Praia Grande - SP. 

Pelo presente instrumento de procuração, nomeia(m) e constitui(em) seu(s) 
bastante procurador(es) o(s) advogado(s) Dr. MARCOS FLAVIO 
FARIA, brasileiro, casado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob n.° 
156.172, Dr. JORGE ANTONIO SOARES DE NOVAES FILHO, 
brasileiro, casado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob n° 253.656 e ao Dr. 
STEFAN SCHMIDT LUZ, brasileiro, solteiro, inscrito nos quadros da 
OAB/SP sob n° 258.307, todos com escritório sito a Av. Ana Costa n.° 222, 
50 andar, conj. 53, Santos — SP, com telefone n.° 3322-5084, a quem 
confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com as cláusulas et extra 
ad judicia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito, as ações competentes e defendê-los nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 
substabelecer estas em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, com o fim especifico de prestar ampla  
assistência jurídica junto ao processo n. 0  630/2009, em tramite pela 9a  
Vara Cível de Santos - SP,  e o que de mister. 

Santos, 14 de outubro de 2011. 
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FICHA DE COMPENSAÇÃO 
AutenticaçãoMecánica 
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E-mail n° 267009434659715. 
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Você tem 1 e-mail não lido em Quarentena. 

Boleto bancário - Itaucred 
itaucredmailfOitaucred.com.br  ti 

CAR.VEICULOS@UOLCOPA.BR  

A .;Nunw: EI,Álutu bancado Ilauaed 

l'wtx 0710/200910 11 

   

Boleto bancário - RESCISÃO DE CONTRATO 

Prezado(a) Cliente. 

Conforme sua solicitação, em 07.10.2009, você está recebendo o boleto bancário referente a RESCISAO DE CONTRATO, de 
seu contrato de no 82602000000022345987. 
Efetue o pagamento em qualquer banco até a data do vencimento. 

¡UrnOS Ji Sua diSPoS1010 para esclareceu de:ruídas • prestar-4h, outros serviços: 
Central de Atendinrsanta ltaucredfona 
Survaçoo • inforraaçaaa sobra o *eu tontalatat 

apitada • região* rnelsepotitanaer 4662..0234 

Demais localidade*: OSSO 320-0234 

Das 7h30 s 22IN em dias 'Seios • 44O sábados das 71130 ás 1.5r4. AOS dorr80801, etendirrierttO 4110:65616■1 . 
Se preferir, roesse os Seeviçoe On.lines wynedtaucied.com.br  

Reclamações e sugestões, utilize o SAC ltauered: OB00 732.5303 

Deficiente auditivot 0800 722.1722 • 

   

juta 341-7 RECIBO DO SACADO 

  

Cedente 

BANCO ITAULEASING S.A. 	CNPJ: 49.925.225/0001-48 
Vencimento 

07.10.2009 
Sacado 

SABRINA LOPES DA SILVA 
Agencie/ Código Cedente 

2040/00976-9 
Num do Documento I 	Nosso Numero 	-1 EspecielQuantidade 

08939516 	872/08939516-6 	R$ 	10000000000000001 
Valor V310( C/3 Documento 

R$ 7.260,76 
AulanticaçãoMacársca 

 

** 	 * 	•••■••■• 

 

41 	 34198.72084 93951.662043 00097.690002 5 43830000726076' 
Locai de Pegarnant 

ATE A DATA DO VENCIMENTO, EM QUALQUER BANCO 
encimento 

07.10.2009 

Cedente 
BANCO ITAULEASING S.A. 	CNPJ: 49.925.225/0001-48 

Agencia/ Código Cedente 

2040/00976-9 
Data Documento 

07.10.2009 
Num.do Documento 

08939516 
Tipo Doc. Aceite Data do Processamento 

07.10.2009 
Nosso Numero 

872/08939516-6 
Uso do Banco Carteira 

872 
Espécie 

R$ 
Quantidade 

000000000000000 
Valor Valor do Documento 

R$ 7.260,76 
instruções (Todas as Informações deste bloqueio são de exclusiva responsabilidade do cadente) 
CONTRATO 22345987. A QUITACAO DESTE BOLETO NAO GARANTE A LIBERACAO 
00 CRV (CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEICULO), POIS SE HOUVER DEBITOS 	• 
DF. IPVAS, DPVATS E MULTAS DE TRANSITO, EM QUAISQUER AMBITOS, O CRV 
NAO SERA LIBERADO E O ARRENDATARIO RESPONDERA PELA REGULARLZACAO DOS 
OEBITOS, MESMO QUE SEJAM COMUNICADOS APOS A DATA DE EMISSAO DO CRV 
tLEI 11.649). O CRV DEVE SER ENCAMINHADO CIO TERMO DE RESCISAO P/ A 
LEASING. ATENCAO. P/ QUITACAO ANTES DE 24 MESES DE VIGENCIA DO CON- 	' 
TRATO E NECESSARIO INDICAR UM TERCEIRO P/ PREENCHER E LIBERAR O CRV. 
SR CAIXA RECEBER ATE O VENCIMENTO. 

(-) Desc./Abatimento 
. 

(+) Mora/Multa 

e . 	() Va lor Cobrado 

Sacado. 	 SABRINA LOPES DA SILVA 
Sacador/Avalista: 
.... 	.. 

'dl A senha do assinante Uolmail é secreta. Nenhum funcIonár10 do Uolmail esta autorizado a solicitá-la. Trocar Senha. 

10:51:02 I/ 	 J....o...". 
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ilradesto Net Empresa 
Comprovante de Pagamento 

SO DEBITOS PENDENTES 

jar:a ao Pagamento: 

CEP: 

748508023 

06336 

CIA ITAULEASiNG 

50 DEBITOS PENDENTES • 

05/11/2009 

00009000 

• Este documento serve como recibo de pagamento. 

893773277740990446 Banco Brutesco S.A. 
http://www.bradesco.com.br  

Placa: DCE9666 

UF: áP 

* CNP) / CPF: 049925225/0001-48 

NSU: 168005 

Exercício: 0000 

Débito Ano Descrição Valor 

2007 333,42 

1r4,, ..!), 2008 . 907,35 

a•,1). ,t 	' 	. ' 
: 

2009 • 809,83 

C , Pill ARIP,I. 2009 93,87 

1 . )13 VA1 	AN."".E21:".+P. 2008 84,87 

TOTAL. 2.229,34 

adina foi (foram) pago(s) por meio do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. O lançamento consta 
:traw 	conta, junto á agência 1451, conta 63255 com data de pagarneoto em 05111/2009, sob o no de protocolo 1219666. 

• 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

kLimuloo osmium Hnolplerm NO0Ü13EM KWFJAR7X G740QT6M X521WCE7 X3613.26WY 
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IlwcmvFnK vE00 , 3r Vveça514X F912#mEx OqVSNYdb 7RroLgUI wg.SEdmAM zBVyxtits 
silx:'ag?m RlOG@ZIT ek3AI'dk ciXzoWf M@UJP#Xq ChtrPTVC SVOBergn PmI41eE 

úiREI.J;ç? 	• 

• 

4. 

:):21:28 
	

CIA 4 Innne. 

fls. 94



Es,„ e  3n3.0941  

   

     

, , 

• 

fls. 95



Page 1 of 1 

Pagamento de Advogados Defensoria Pública do Estado 

• 

SANTOS, 25 de Novembro de 2011. 

Ofício Número 11531/2011 

MERITISSIMO(A) JUIZ(A) 

Nos termos do Convênio DPE/OAB, indico o(a) advogado(a) credenciado(a) junto a DPE/SP: 

OAB / Nome: 245638 /JULIANA FREDERICO AREIA 
Endereço: RUA PEDRO AMERICO, 118 
Fone: 13-32225350 
Complemento: APTO 16 
Bairro: CAMPO GRANDE 
Cidade: SANTOS 
CEP: 11075400 UF: SP 

Para atuar como CURADOR ESPECIAL no processo núm- • 6 0!JADO SPECIAL 
(), no interesse de MARCELO ANTONIO VAZ. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Sa. meu 	 ideração. 

OUZA 
DEFENSOR PUBLICO CO •OR - REGIONAL SANTOS 

A(0) EXMO(A) DR(A) 
SELMA BALDANCA MARQUES GUIMARAES 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 9a VARA CIVEL SANTOS 

Registro Geral de Indicação: 2351195004287000012011102 
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http://10.200.40.79/spa/relatorio0ficio.do 	 25/11/2011 
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CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO n  
Certifico que aos  0 2 OUT 2012  
Diário da Justiça Eletrônico, do que dou fé. Eu, 
Certifico, ainda, que o despacho supra será dis 
(www.dje.tjsp.jus.br) no dia:  O 4 OUT 2012  
11.419/2006, considera-se data da publicação o 
disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.  

e o Diário da Justiça Eletrônico 
, 

 
s- o que, nos termos do § 3 0  da Lei n° 

primeiro dia útil subseqüente à data da 

IÁRIO DA JU IÇ ELETRÔNICO 

  

ncaminhei o despach 1.1pra,  para publicação no 
, escrevente, subscrevo. 

ebi, nesta data, estes autos em cartório, com 
a mais. Santos, 	1 2 DEn04 1  

evente 	Técnico 	Judiciário, 

RECEBIMENT 
o despacho supra/retr 
Eu, 
subscrevo. 

CONCLUSÃO 
Aos 7/12/2011, fa o estes autos conclusos à dra. SELMA BALDANÇA 
MARQUES GUIjMARAES, MMa. Juíza de Direito. Eu, 

, Rosângela Maria G. de Meneses Augusto, 
Matr. 813.096-0, E crevente, subscrevo. 

90 OF. CV  COM. SANTOS - PROCESSO N° 630/2009 

Oficie-se à DPE, comunicando que o réu constituiu 
advogado (fls. 87), ficando prejudicada a nomeação da Curadora Especial 
(fls. 92). 

Sobre a contestação e documentos apresentados, 
diga o requerente, facultando-se a retirada dos autos fora de cartório 
mediante carga no livro próprio. 

Independentemente da retirada dos autos fora de 
cartório, esclareçam as partes: 

1. quanto à efetiva possibilidade de obtenção de transação 
englobando o objeto do litígio, em audiência específica de 
conciliação (artigo 331, § 3°, do CPC) a ser designada para data 
próxima, buscando, com isso, uma solução mais célere da 
controvérsia Ressalte-se aqui a importância da atuação do 
advogado, que, enquanto indispensável à administração da justiça 
(artigo 133, CF), pode trazer grande colaboração para a 
construção de um Judiciário mais eficiente e célere; 

2. quais as provas que, não obtida a conciliação, pretendam 
produzir, especificando e justificando a pertinência de cada uma. 

Prazo: 10 dias. 
Int. 
Santos, 7/12/2011. 

SELMA BALDAN 
Juízaø ireito 

ES GUIMARÃES 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SANTOS 
Fórum Mel 

JUÍZO DE DIREITO DA 91  VARA CÍVEL 
9° OFÍCIO CÍVEL 

Rua Bitencourt, 144- salas 52 e 54 • Vila Nova- Santos/SP • CEP: 11013-300 — Tel: 13-40093600 r. 3609 - Fax: 13- 
32354340 - e-mail: santos9cv@fisp.jus.br  

Processo n° 562.01.2009.011501-0/000000-000 
Ordem n° 630/2009 
Ação: Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: SABRINA LOPES DA SILVA 
Requerido: MARCELO ANTONIO VAZ 

Santos, 15 de dezembro de 2011. 

Sr(a) Procurador(a): 

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, comunico Vossa 
Senhoria que o réu MARCELO ANTONIO VAZ constituiu advogado, ficando prejudicada a nomeação da 
Curadora Especial JULIANA FREDERICO AREIA, OAB 245638. 

Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

À 
Ilma. Sra. Dra. 
LISA MORTENSEN 
Coordenadora da Regional de Santos 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
Avenida São Francisco n° 261, Santos-SP 

SELMA BALDANÇA MARQUES 
GUIMARÃES 
Juiz de Direito 

DEFENS ORIA PUBLICA DE  SANTOS
 17/J AN/2012 10:26 001

817 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Santos 
9a. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n° 17 

Impresso em 11/07/2012 10:19 
Destino: ELIS SOLANGE PEREIRA (132180-SP) 
Responsável: ELIS SOLANGE PEREIRA 
Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

Carga n°: 8193509 
Página n° 72 

Endereço Comercial: Rua Lucas Fortunato, 71 Fone: 3224-4439 
Bairro : Vila Matias CEP: 11075200Municipio: Santos - SP 

Seu. Processo n° 	 Dt. Distrib. 	Ordem n° Comnet. Vol. Fls. 	Prev. Retorno 
I 	562.01.2009.011501-0 	31/03/2009 	000630/2009 Cível 	Todos 	 21/07/2012 

• 

  

I 

  

     

Recebido por 	 em 
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Eu. 

SILVIA G. ROC, 	ORM escrevonte matr- 817.178 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 '71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n2 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3877-0799 

E-mail : advocáciagraça @ yahoo.com.br  

 

Exma. Sra, Dra. Juíza de Direito da 9' Vara Cível da Comarca de Santos - 
SP. 

 

Processo n° 	630 / 2009 

PJ
-S

TS
-S

P)
5_

  7
1
0
4
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1

3/
07

/ 2
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SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO 

ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a produção de prova • 

	

	documental (juntada de documentos e ofícios), prova testemunhal (com rol 
a ser oportunamente arrolado) e depoimento pessoal do requerido. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

Santos, 11 de julho de 2012 

Antonio Ribeiro Graça 	 Elis Solange Pereira 

OAB / SP 73.811 	 OAB / SP 132.180 

fls. 101



ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n 2  35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 9° Vara Mel da Comarca de Santos - 
SP. 

Processo n° 	630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO 
ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., apresentar RÉPLICA, nos 
seguintes termos: 

Alega o requerido, em suma, que deu cumprimento a obrigação 
assumida com a autora em meados de outubro e novembro de 2009, 
portanto, houve a perda do objeto da Ação, inexistindo indenização a ser 
paga pelo requerido à autora. 

As alegações do requerido não merecem prosperar. 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo ng 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439 ; 3019-7014; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraci @ yahoo.com.br  

A autora financiou o veículo Gol 16 V Plus, fabricação 2000, cor 
verde, placa DCE 9666, junto a C1A ltauleasing de Arrendamento Mercantil. 
Em novembro de 2007, a autora efetuou a Rescisão do Contrato de 
Arrendamento Mercantil indicando como novo comprador o réu Marcelo. 

Conforme fls. 11, o requerido passou a ser o responsável pelo 
financiamento responsabilizando-se por quaisquer outros débitos junto ao 
Detran, relativos a multas, seguro obrigatório, 1PVA. 

Ocorre que na prática isto não ocorreu. A autora, ao comparecer no 
Detran, em janeiro de 2008, constatou que a transferência não havia 
ocorrido (fls. 12). Em setembro de 2008, a autora recebeu comunicado do 
CADIN n° 379160 / 2008 sobre a falta de pagamento de IPVA do veiculo 
(fls. 13 e 14). Em pesquisas junto ao site da Secretaria da Fazenda do 
Estado de SP, constatou a existência de débito de R$ 2085,90 Reais 

• 	referentes a IPVA, DPVAT e Licenciamento (fls. 15 e 16). 

Deste modo, em 31.03.2009, a autora ajuizou a presente Ação. 

Inúmeras diligências foram realizadas pela autora no sentido de 
localizar o paradeiro do requerido, sendo que apenas em fevereiro de 2011, 
na cidade de Praia Grande (Rua Rui Barbosa n° 146 apto 12), foi o réu 
citado por hora certa (fls. 68), diante da desconfiança do sr. Oficial de 
Justiça de que o mesmo estava se ocultando da citação. 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n 2  35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3877-0799 

E-mail : advocaciagraci @ yahoo.com.br  

O requerido foi citado por hora certa em 03.02.2011 (fls. 68), na  
pessoa de sua esposa Adriana Viana, sendo que às fls. 71 verso, consta o 
AR da carta de comunicação de citação por hora certa datado de 
28.07.2011. O AR foi juntado em 03.08.2011. Em 03.10.2011 foi 
certificado decurso de prazo para apresentação de contestação, sendo 
nomeado curador especial ao réu em 07.10.2011 (fls. 75). Em 
14.10.2011, o réu oferece Contestação (fls. 77) alegando às fls. 79. que  
"somente tomou conhecimento da ação em meados de outubro de 2011,  
uma vez que o mesmo trabalha na cidade de São Paulo, apesar de 
pernoitar em seu endereço residencial em Praia Grande". 

Entende a autora que o prazo para apresentação de contestação 
está precluso.  O requerido foi citado por hora certa na pessoa de sua 
esposa Adriana em 03.02.2011 no seu endereço residencial em Praia 
Grande. O requerido às fls. 79 informa que trabalha em São Paulo, mas que 
pernoita em seu endereço residencial que é em Praia Grande (fls. 87). Este 

• D. Juizo remeteu a carta comunicando a citação por hora certa ao endereço 
correto em julho de 2011. Portanto, não corresponde com a veracidade que 
apenas em outubro de 2011, o sr. Marcelo teria tomado conhecimento da 
presente Ação, estranhamente, quando já havia sido nomeado curador 
especial para oferecimento de defesa. 

• De outro modo, as alegações formuladas pelo requerido de que 
houve o cumprimento da obrigação do réu em efetuar a transferência do 
veiculo, com a quitação dos débitos, não merecem prosperar. 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo n2 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3224-4439; 3019-7014; 3877-0799 

E-mail : adyocaciagraca' @ yahoo.com.br  

A negociação com o requerido ocorreu em novembro de 2007 (fls. 
11). O réu alega ter cumprido com sua obrigação em outubro e novembro 
de 2009 (fls. 88, 89 e 90). A autora teve o seu nome incluído no CADIN em 
setembro de 2008 (fls. 14). 

Portanto, houve uma demora de dois anos por parte do requerido 
para cumprir com sua obrigação, QUE CAUSOU SIM PREJUÍZOS À 
AUTORA. 

Sendo assim, mesmo tendo o requerido cumprido com sua obrigação, 
com demora de 02 anos e meses depois do ajuizamento desta Ação, o 
pedido de indenização por danos morais e materiais subsiste. 

Em face ao todo exposto, postula o recebimento da presente Réplica, 

• 	reiterando a autora todos os pedidos formulados na Inicial. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

Santos, 05 de junho de 2012 

Antonio Ribeiro Graça 	 Elis ol ge Pereira 

OAB / SP 73.811 	 OAB / SP 132.180 
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à2 
ADV001CIA41CoS TrAVIO MIA 

Dr. Marcos F&vio Toda - OAB/ST) 156.172 
(Dr. Stefan Scfimidt Luz — OAB/ST' 258.307 

Dr. Sérgio Luiz Lopes Junior — OAB/ST 242.883 
Dr. Jorge Antonio Soares de Novaes Tiffio - OAB/ST' 253.656 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 
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Feito n.° 630/2009 — Ordinária 

Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte., Sabrina Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o requerido, respeitosamente a V. Exa., expor e requerer o que 
segue: 

Que a matéria debatida no litigo se traduz unicamente 
de direito, ao passo que toda a discussão de fato fora fartamente 
demonstrado com os documentos e fatos acostados na contestação. 

Assim sendo, requer: 

a- Que seja a presente julgada totalmente IMPROCEDENTE, pelos 
fatos e fundamentos preambularmente dessecados, condenado a 
requerente no pagamento das custas, despesas processuais e 
verba honorária arbitrada em 20% sobre o valor da causa; 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos, 04 de maio de 2012. 

M  ria 
A vog 
rcoí a Pa 

 o 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
CEP 11060-000 - E-mail: advocaciamff@terra.com.br  // site: www.marcosflavio.adv.br  
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CONCLUSÃO  
Aos 26/10/2012, faço estes autos conclusos ao 
BELTRAME JUNIOR, MM. Juiz de Direito. Eu, 
Janaina dos Santos - Matr: 318.416), Escrev 
90 OF. CV  - COM. SANTOS 

PROCESSO N° 630/09 

OSÉ ALONSO 
, (Maria 

subscrevo. 

Certifico que aos supra para publicação no X. à- 	encaminhei o de 

Santos, 26.10.2012 

JOSÉ ALONSO 
Juiz de 

ME JUNI R 

CERTIDÃO de P BLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA E RÔNICO 

Diário da Justiça Elet nico, do que dou fé. Eu, 	 , escrevente, subscrevo. 
Certifico, ainda, que o despacho isuprai será disponibi • 	o no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br ) no dia: d)t li 1 a-- 	, sendo que, nos termos do § 3 0  da Lei n° 
11.419/2006, considera -se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico. 

	

RECEBIMENTO. Re si, nesta data, estes aut os 		cartório, ) 
Nada mais. Santos,  ,,25 1 oJ t à- 	. 

Escrevente 	Técnico 	Judiciário, 
com o despacho supr.01: 
Eu,  
subscrevo. 

..;/ O S' 

Traga o réu declaração de pobreza firmada sob as 

penas da lei. Prazo: 05 dias. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação 

do requerimento de gratuidade da justiça. ( item VI da contestação ). 

Int. 
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/ 
\ 	 ADVOCACIA MARCOS TLAVIO TARJA 

Dr. Marcos Tfitvio Fana - OflB/SP 156.172 
(Dr. Stefan Scfimiét Luz — OAB/Sq" 258.307 

Dr. Sérgio Luiz Lopes Junior — OAB/SP 242.883 
Dr. Jorge _Antonio Soares de Novaes Tilno - OAB/SP 253.656 

t 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 
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Feito n.° 630/2009 — Ordinária 

Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte., Sabrina Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o requerido, respeitosamente a V. Exa., oferecer a inclusa 
declaração de hipossuficiência, requerendo sua J. aos e o 
prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos, 06 de novembro de 2012. 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
CEP 11060-000 - E-mail: advocaciamff@terra.com.br  // site: www.marcosflavio.adv.br  
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ELO ANTONIO VAZ 

DECLARAÇÃO 

MARCELO ANTONIO VAZ, brasileiro, casado, 

comerciante, portador da cédula de identidade RG 20.460.387, inscrito no 

CPF/MF sob n.° 070.244.238-03, residente a Rua Rui Barbosa n.° 146 

apto. 102, Praia Grande - SP, declara para os devidos fins de direito, sob 

as pena de Lei, que não possui condições de arcar com as custas e 

despesas processuais sem o detrimento de sua subsistência e de sua 

prole. 

Santos, 31 de outubro de 2012. 

• 
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CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO no DIÁRIO D JUSTIÇA ELETRÔNICO  
Certifico que aos  p? ‘11k  encaminh despacho supra para publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico, do que dou fé. Eu,  
Certifico, ainda, que o despacho lpra % será disponibiliz do no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br) no dia:  K1,1( \ 1 I 2,-) , sendo !ue, nos termos do § 3° da Lei n° 
11.419/2006, considera -se data da publicação o primeiro ia útil subseqüente à data da 
disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.  

, escrevente, subscrevo. 

RECEBIMENT O. Recebi, nesta data, estes autos em cartório, com 
o despach 	upra/retro. Nada mais. Santos,  0/%1111 IL  
Eu, 	 Escrevente 	Técnico 	Judiciário, 
subscrevo. 

 

CONCLUSÃO 
Aos 22.11.2012, faço estes autos conclusos ao Dr. FERNANDO CESAR 
DO 	NA IMENTO, 	MM. 	Juiz 	Substituto. 	Eu, 

, Rosângela Maria G. de Meneses Augusto, 
Matr. 813.096 1, Escrevente, subscrevo. 

90 OF. CV  — COM. SANTOS 
PROCESSO N° 630/09 

A despeito da afirmação do requerido de que 
faz jus à gratuidade processual com base na Lei n° 1.060/50, com a 
redação dada pela Lei n° 7.510/86, entendo que a concessão do beneficio 
não deve ficar atrelada à simples declaração de pobreza. Cabe ao 
interessado trazer documento comprobatório do real estado de pobreza, 
conforme contempla o art. 5°, DOCIV, da Constituição Federal, que, 
desta forma, restringiu a concessão do beneficio da gratuidade. 

Desta forma, comprove o exequente a alega 
falta de condições para o pagamento das despesas do processo, atra és 
da comprovação do salário e/ou cópia da declaração de imposto de r 
do último exercício. Após, com ou sem manifestação do intere 
tornem os autos conclusos para apreciação do requerim 
gratuidade da justiça. 

Prazo: 10 dias. 
Int. 
Santos, 22.11.2012. 

FERNANDO CESAR DO NAS IMENTO 
Juiz Sub • 
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ANTONIO GRAÇA ADVOGADO 
Rua Lucas Fortunato n2 71 Altos — Vila Mathias— Santos— CEP. 11075-200 

Rua Deputado Emilio Justo ne 35— Humaitá — São Vicente — CEP. 11349-030 
Telefax (13) 3019-7014; 3877-0799; 3307-4967 

E-mail : advocaciagraca @ yahoo.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9° Vara Mel da Comarca de Santos — 

SP 

Processo n° 630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por seus advogados que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO 

ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a certificação de 
prazo para o requerido face o despacho publicado em 28.11.2012. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

Santos, 5 de fevereiro de 2013 

Antonio Ribeiro Graça Elis Solange Pereira 

OAB/SP 73.811 	 OAB/SP 132.180 
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lo f 
CERTIDÃO 
Certifico e dou f' 

qualquer manifestação do réu quanto 
Mais. Santos, 22.02.2013. Eu,   

que decorreu o prazo legal sem 
o r. despacho de fl. 106. Nada 
 , Rosângela Maria G. 
screvente, subscrevi. de Meneses Augusto, Matr. 813.096-0, 

Aos 22.02.2013, faç 
BALDANÇA MARQ 
Eu, 

CONCLUSÃO 
estes autos conclusos ao(à) dr(a). SELMA 

ES GUIMARÃES, MM(a). Juiz(íza) de Direito. 
, Rosângela Maria G. de Meneses Augusto, 

ente, subscrevo. 9 0  OF. CV  — COM. SANTOS 
ROCESSO N° 630/2009 

Matr. 813.096-0, Escre 

Diante do descumprimento do determinado no 
despacho de fl. 106, o que caracteriza fato obstativo e injustificável ao 
esclarecimento da dúvida por culpa do próprio réu, indefiro a gratuidade 
da justiça requerida por ele. 

Recolha o réu, no prazo de 10 dias, o valor 
referente à taxa da Carteira de Previdência dos Adv os de São Paulo 
— mandato .  judicial (R$ 13,56— cód. 304-9 da GA ri 

Int. 
Santos, 22.02.13. Ép  

SELMA BALDANÇ 
'

za d eito GUIMARÃES 

RECEBIMENT O. Recebi, nesta data, estes autos pm cartório, com 
o despacho supra/retro. Nada mais. Santos, oP I 002.113  
Eu, Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevo. 

CERTIDÃO 4e PUALICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO  
Certifico que aos  -on- f 002/1 k 	enominhei o despacho supra para publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico, do que dou fé. Eu, 	 , escrevente, subscrevo.  
Certifico, ainda, que o despacho, pra lerft e,disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br) no dia: O U5 /V) , sendo que, nos termos do § 3° da Lei n° 
11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO  
Aos 03 de junho de á13, faço estes autos conclusos ao(à) dr(a). SELMA B 
MARQUES GUIMARÃES, MM(a). Juiz(iza) de Direito. eu , 
escrevente, subscrevo. 

DESPACHO 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral 
Requerente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Requerido: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Selma Baldança Marques Guimarães 

Diante da inércia do réu em comprovar o recolhimento da taxa judiciária referente 

ao instrumento de mandato, oficie-se ao IPESP comunicando. 

Após, tornem conclusos para decisão. 

Int. 

Santos, 03 de junho de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Certifico que aos  051 .06 	recebi os autos do processo em cartório com o 
despacho supra, mesma data em que encaminhei referido ,4N , 1 e 	isponibilização no : 	• 	e ..._;.ié 
diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Eu, 	 , escrevente, subscrevo. 
Certifico, ainda, que o despacho upra terá disponibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br ) no dia: .0 6  1 5  , sendo que, nos termos do § 3° da lei n° 
11.419/2006, considera-se da a da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no diário da justiça eletrônico. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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Processo n°: -OQ 1501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Proced
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- 4  • 
Requerente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Requerido: 	Marcelo Antonio Vaz 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 9' Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). Selma 

Baldança Marques Guimarães, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, informo a 

Vossa Senhoria o não recolhimento da taxa devida em virtude da procuração (R$ 13,56 no 

Código 304-9 da GARE por procuração/substabelecimento) pelo Réu MARCELO 

ANTONIO VAZ, onde atua como procurador o Dr MARCOS FLAVIO FARIA (OAB/SP 

156.172). 

Atenciosamente. 

Santos, 05 de junho de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Diretor do IPESP 
SÃO PAULO/SP 
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-mau l: advocaciagraca ahoo.combr elissolangeeboLtorn.br 	 comi  

, 

P roces so n° 	0011501;02.2009.8.26.0562 • 

• 630 / 2009 

Vimos pela presente informar-o falecimento do Dr. 
António _Ribeiro Graça, nã ,  data' de 24.06.2013, um dos 

patronos' da autora.' Sendo assim, solicito,- que a partir 
deste momento, todas ,as intimações deste Processo 'sejam' 
realizadas em nome das,  patronas que constam no 
Instrumento de Mandato outorgada pela mesma às fls. 

Nestes Termos, 

Deferimento. 

os 03 de outubro de 2013 '  

Caód 71.or £':td -7144,tui 7re A/19 
'Elis Solange Pereira 	Sabrina do Nascimento G 

OAB ,  / '5P 	132. .180- OAB / SP 181.445 • 
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Caso não consiga visualizara newsietter, dique aqui. 

=esse - ViWW.0absantos .org.br  

SANTOS 

Terça-leira, 25 de Junho de 2013 

NOTA DE FALECIMENTO 

A Subseção de Santos da Ontem dos Advogados do Brasil pesarosamente 
comunica o falecimento do Advogado 

• 	ANTONIO RIBEIRO GRAÇA 

• 	O corpo será velado no Salão li do Crematório Memorial Necrópole 
Ecumênica (Avenida Nilo Peçanha, 50, Santos), e será cremado, hoje (25/06), 
às 14 horas, no mesmo local. 

Nossas homenagens ao colega e 
sentimentos à família. 

A Diretoria 

OAB Santos - 2013 - Todos os direitos reservados 

Caso não queira mais receber newsletter dique aqui. 

• 
• 

http://www.oabsantos.org.brlyiew-news/newsletter-visualizanasp?c=294 	 25/06/2013 
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(Jut 13c NO CLUSAO  
Aos 	 , faço estes autos conclusos à dra. SELMA 
BALI , A MARQUES GUIMARÃES, MMa. Juíza de Direito. Eu, 

, (Maria Janaina dos Santos - Matr: 318.416), 
Escreve r,  subscrevo. 9° OF. CV  — COM. SANTOS 

PROCESSO N° 630109 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 

Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
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SENTENÇA 

Processo n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 	Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral 
Requerente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Requerido: 	Marcelo Antonio Vaz 

Juíza de Direito: Dra. Selma Baldança Marques Guimarães 

VISTOS. 

SABRINA LOPES DA SILVA propôs a presente AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 

DE FAZER c/c INDENIZAÇÃO com pedido de tutela antecipada contra MARCELO 

ANTÔNIO VAZ alegando, em síntese, que em 30 de novembro 2007, efetuou a rescisão do 

contrato de arrendamento mercantil do veículo Gol 16 V Plus, fabricação 2000, cor verde, 

placa DCE 96666, RENAVAM 748.508.023, junto a CIA Itauleasing de Arrendamento 

Mercantil indicando como novo comprador o requerido, que passou a ser o responsável pelo 

financiamento e por quaisquer outros débitos junto ao Detran, contudo, o requerido não 

transferiu o veículo para seu nome, assim a autora compareceu ao Detran, em janeiro de 2008, 

requerendo o bloqueio por falta de transferência. Afirma que, em setembro de 2008 recebeu 

comunicado do CADIN em razão de ausência de pagamento do IPVA, tendo verificado no site 

da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, a existência do débito de R$ 2.085,90, 

referente a IPVA, DPVAT e Licenciamento. Pugna pela procedência da demanda para que o 

réu seja compelido a transferir para o seu nome o veículo acima descrito, formulando tal pleito 

em sede de antecipação de tutela, condenando-o ao pagamento dos débitos relativos a IPVA e 

outros decorrentes do veículo, desde a data de 30/11/07, no valor de R$ 2.085,90, bem como, 

no pagamento de indenização por danos materiais e morais sofridos estimados em R$ 

5.000,00, além das verbas de sucumbência. Com  a petição inicial vieram os documentos de 

fls. 10/16. 

O pedido de antecipação da tutela foi postergado para após o oferecimento de 

0011501-02.2009.8.26.0562 - lauda 1 
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resposta, conforme decisão de fl. 20. 

TitOOr■A.L OC AITIG4 

3 et StrUull0 Ot Net 

c0 

\CD 

cO 

o) 

O réu regularmente citado, ofereceu a contestação de fls. 77/86, acompanhada o. 

o 

o 

cc) 

	

manifestaram a fl. 96, pela autora requerendo a juntada de documentos, oitiva de testemunhas 	o o 

	

e depoimento pessoal do réu e a fl. 102 pelo réu informando não haver outras provas a 	o o o 
produzir. 

o 
É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

	

O processo pode ser julgado no estado em que se encontra, sendo desnecessária 	"S 
cn 

a produção de outras provas além das já juntadas aos autos (art. 330, I, do Código de Processo 

Civil). 

Trata-se de ação através da qual a autora pleiteia a condenação do réu na C] 
obrigação de fazer, consistente na transferência do veículo indicado na petição inicial, junto ao ca 

DETRAN, além da condenação do réu no pagamento da indenização por danos materiais e --I O 
141  N 
(,) o 

morais em razão da inscrição de seu nome no CADIN pelos débitos de IPVA, DPVAT e 

licenciamento do veículo. 
u. 

.5) 

431 

	

incontroversa, limitando-se a afirmar que houve a perda do objeto da demanda, visto que já 	(7) 
o) em  
CO 

	

realizou a transferência do veículo e quitou os débitos de impostos, além de todas as 	— 10 CO c)  
qj 

prestações do financiamento, conforme comprovado às fls. 88/90. o ai 

§ 

	

Cumpre esclarecer que restou comprovada nos autos a relação jurídica entre as 	41.) 
O 

O u) 

partes, formalizada pelo instrumento de fl. 11, da qual se extrai que o réu assumiu a obrigação 
: 2  

	

pela quitação do financiamento junto à financeira, além de débitos junto ao Detran, relativos a 	8 
multas, seguro obrigatório e IPVA, contudo, só cumpriu tais obrigações quase dois anos 

lu 

0011501-02.2009.8.26.0562 - lauda 2 

dos documentos de fls. 88/90. 

Réplica às fls. 97/100. 

Instadas a especificar as provas que pretendiam produzir as partes se 

O réu em sua defesa não nega a obrigação firmada, a qual é, portanto 
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o 

.0 

a co 

(1)  

. c» 
(7) 

CD 

Todavia, é inegável o dano gerado à autora que teve seu nome inscrito no 

	

CADIN (conforme fl. 14), sofrendo cobran ças de débitos que eram de responsabilidade do réu. 	CI3 

	

Conclui-se, dessa forma, que o réu inequivocamente contribuiu para os 	o o 
prejuízos experimentados pela autora, ao deixar de promover a transferência de re gistro e o co o o 
pagamentos dos débitos devidos ao Detran nas datas de seus respectivos vencimentos. 

CD

o  o 

autos qualquer comprovante de pagamento a justificar tal pretensão, assim de ri gor a sua 

improcedência. 

Quanto aos danos morais, mesmo com a realiza ção da contraprestação devida 
a 

pelo réu o pedido de indeniza ção subsistirá. 

z 
Como é sabido, para a caracteriza ção de danos morais indenizáveis há que se 

C 

fazer presente, no caso concreto, conduta ilícita do ofensor e nexo causal entre esta e os danos co 

suportados pelo ofendido. O 
LU N 

	

Conforme restou demonstrado, o réu deu causa à inscri ção do nome da autora 	C b 8 
Z 

	

no CADIN ao descumprir o aven çado, deixando de proceder com a transferência do veículo, 	Vi) a3u. 
:es bem como, com o pagamento dos débitos relativos aos impostos, multas de trânsito e 

licenciamento do veículo nos exercícios de 2008 e 2009. .c o 
CD o („, 

CO 0 

-03 IP)  

	

Em conclusão, estão presentes os re quisitos da responsabilidade civil, quais 	.o1/4„ 
oco 

	

sejam, a o ato ilícito praticado pelo réu e o nexo causal com os danos de ordem moral 	-8g 
.532N 

experimentos pela autora, a ensejar repara ção. 	 o. • 

o 

Vc? 

Ê§ 

justo valor a ser fixado a título de indeniza ção, frisando-se que a proteção à honra constitui 
2 

depois de celebrado o ne gócio. 

É certo que houve o cumprimento da obri gação, restando prejudicado o pedido 

de obrigação de fazer. 

Com relação aos danos materiais pleiteados pela autora, vê-se que não há nos 

Resta, portanto, apenas aquilatar a extensão dos danos para que se chegue ao 

0011501-02.2009.8.26.0562 - lauda 3 
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ui 

garantia fundamental dos cidadãos, assim categorizada por força do que dispõe o artigo 5 °, 

inciso X, da Constituição Federal. 

Dentro desse quadro, não se pode negar que tais direitos de que a autora é (-75 

titular, foram atingidos pela conduta negligente do requerido. 
0 

1 

Tais elementos são consubstanciados também nos transtornos pelos quais 

presumidamente passou a autora em razão dos fatos imputáveis ao requerido, sendo certo que cx 
0 

tal situação de intranquilidade também atua como elemento gerador de lesões 0 

extrapatrimoniais indenizáveis. 

C7I a. 
LLI 

É nesse sentido a lição do douto Yussef Said Cahali: 

	

"Nos dias atuais, ao influxo das concepções filosófico-sociais mais 	cl) 
modernas, às quais o direito não poderia permanecer insensível, busca-se er 

	

a valorização do ser humano na plenitude de sua existência físico- 	tt 
espiritual, do ser humano dotado de sentimentos e de auto-estima, do ser 
humano como ente inacabado que anseia a sua progressiva integração o z 
nas relações de vida em sociedade" (Dano Moral, Ed. RT., 2 6  Ed., p. 225). o 

LuN 

	

Identificados e estabelecidos os danos causados a autora, deve-se passar à 	k.§.  
00 
e 2 

	

liquidação da justa indenização pleiteada, com relação aos critérios para fixação da 	ÊS 
"és LL. 

indenização devida em razão dos danos morais, confiram-se os seguintes julgados: 	 0 
,e o e 
Cn 
CO (0 

U") a3 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DO DEVEDOR NO SERASA. e • (IS 

ALEGAÇÃO DE FALTA DE PROVA DA CULPA E DO DANO MORAL  oed 
SOFRIDO. SÚMULA 07/STJ. DANO  PRESUMIDO. VALOR DA -61 
INDENIZAÇÃO. PADRÃO DE RAZOABILIDADE. REDUÇÃO ._ 

C1 • 9C‘i 

DESCABIMENTO. I - A argumentação deduzida pelo recorrente, voltada 
para a ausência de comprovação da sua culpa, bem como do dano moral 
sofrido, está relacionada às circunstâncias fáticas da causa, cujo reexame 

	

é vedado em sede de especial, a teor do enunciado da Súmula 07 desta 	„§{,9): 
Corte. II - Em casos que tais, faz-se desnecessária a prova do prejuízo, 

LU Q. 
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que é presumido, uma vez que o dano moral decorre da própria inclusão 
indevida do nome do autor no cadastro de inadimplentes. III - Fixado o 
valor da indenização dentro de padrões de razoabilidade, faz-se 
desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer 
os critérios adotados nas instâncias de origem. Agravo a que se nega 
provimento." - (AGA 470538/SC - 3a Turma - Rel. Min. CASTRO FILHO - 
DJ DATA:24/11/2003). 

Tem-se, em conclusão, que o arbitramento judicial do montante da indenização 

deve, pois, considerar as conseqüências do episódio, o nível de culpa do réu, a posição e 

qualificação em termos sócio-econômico e profissional das partes envolvidas, a necessidade 

de um valor com caráter retributivo-compensatório da dor e tribulação suportadas e repressivo-

censório da conduta comissiva, evitando novas e desagradáveis práticas congêneres, contudo, 

pautando-se pela moderação e serenidade, para afastar uma suposta fonte de espoliação por 

enriquecimento injustificado ou decisão desproporcional. 

Diante de tais circunstâncias, e considerando que o valor pleiteado na inicial se 

mostra condizente com os danos experimentados, arbitro a indenização em R$ 5.000,00, valor 

que revela-se adequado e condigno a todo o ocorrido, afigurando-se, ademais, hábil a 

assegurar "ao lesado a situação econômica e social (principalmente moral) que teria se o fato 

ilícito absoluto não tivesse acontecido" (Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, t 

LIII, p. 251, § 5.510, n.8). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para 

condenar o réu no pagamento, em favor da autora, de indenização pelos danos morais, ora 

fixada em R$ 5.000,00, corrigida monetariamente desde o arbitramento pela Tabela Prática do 

tribunal e acrescida de juros legais (1%) ao mês, desde a citação. 

Em razão da sucumbência, arcará o réu com o pagamento das custas e despesas 

processuais, incluindo honorários advocatícios que fixo, na forma do art. 20, § 3°, do Código 

de Processo Civil, em 20% sobre o valor da condenação. 

O preparo para a hipótese de interposição do recurso de apelação, se devido, 

0011501-02.2009.8.26.0562 - lauda 5 
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corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor da condenação, ressalvado o disposto no 

artigo 4°, § 1°, da Lei Estadual n° 11.608/03, sem prejuízo, ademais, da necessidade de 

comprovação do recolhimento do valor relativo ao porte de remessa e retorno dos autos (§ 4° 

do mesmo dispositivo), na forma do artigo 511 do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Santos, 27 de fevereiro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que a sentença supra será idisponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico _ i  
(www.dje.tjsp.jus.br) no dia : 	50, 1 4(3 	, sendo que, nos termos do § 3° da Lei n° 
11.419/2006, considera-se data da publicaçao o primeiro dia útil subsequente à data da 
disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico, do que dou fé. Santos, 	 . Eu, 

escrevente, subscrevo. 

0011501-02.2009.8.26.0562 - lauda 6 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta da 
a sentença retro, no sistema SAJ. 

Era o que me cabia certificar. 
Santos, 6 de março de 2014. 

ecebi os presentes autos e registrei 

Clá 	de Oliveira 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA 

Aos  0.0. OS", if 	faço ajuntada a estes autos : 

( ) do mandado; 

( ) do aviso de recebimento (via postal); 

( ) da carta precatória; 

( ) de ofício(s); 

( ) de petição(ões); 

$) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) de contestação(ões); 

( ) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) da réplica; 

( ) da réplica e documento(s); 

( ) dos memoriais; 

( ) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) 

Nada mais. 

, Jaci de Sousa Pereira, Ag. 

Administrativo, Matr. 314.08 ,flubscrevo. 

Eu, 
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Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 9R Vara Cível da 
Comarca de Santos - SP. 

Processo n2 0011501-02.2009.8.26.0562 

ed0'  / 2009 
■11, 

SAIMRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da A013 ENE 0111~00 ENE FAZER 

OUNOULAJ14 COM INDENIZAÇÃO  que promove em face a 
MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer 
a certificação de prazo para o requerido interpor Recurso 
de Apelação, face a Sentença ter sido publicada na 
Imprensa Oficial na data de 12.03.2014. 

Em anexo, cálculo atualizado do débito no importe de 
R$ 8.695,35 Reais, pedindo a intimação do executado, pela 
Imprensa Oficial, para efetuar o devido pagamento do 
débito. 

• • 
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ADVOCACIA 
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Telefax (13) 3877-0799 e 3307-4967 
E-mail: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  dra.elvira@ig.com.br  

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

Santos, 14 de abril de 2014 

Sabrina do Nascimento Graça 

OAB / SP 132.180 	OAB / SP 	181.445 

fls. 132



Cálculo Atualizado do Débito 

Emissão: 14/04/2014 
	

Fls. 1 de 1 

    

Autor: SABRINA LOPES DA SILVA X Réu: MARCELO ANTONIO VAZ 
Processo: PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 

      

                       

Data 	 Deseriçito 	 Moeda 	Valor 	Divisor 	V. Corrigido 	Multa 	V. Multa 	Meses 	% Juros 	V. Juros 	Total 

www.sad.com.br  

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2014 
- Multiplicador do Cálculo: 53.206573 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: A partir de 01/12/2011 até 31/03/2014. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

27 	27,0000% 	1.540,51 7.246,13 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 

5.705,62 
0,00 

1.540,51 
Subtotal: 7.246,13 

+ Honorários 20% 1.449,22 

Total do Cálculo: 8.695,35 

01/1212011 Danos morais 	 R$ 	5.000,00 	46.626438 	5.705,62 

fls. 133



Santos, 

Eu, già 
-/2014. 

Escrevente, ubscrevo. 

( Maria Janaina dos Santos — Matr: 318: 416) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 

Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjspjus.br  

CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal sem que fosse 

interposto recurso de apelação contra a sentença proferida a fls. 114/119, transitando a 

mesma em julgado aos 28/03/20 4. Nada mais. 

CONCLUSÃO  
Aos 23/O5/204, faço estes autos conclusos à dra. SELMA 
BALDANÇ414RQUES GUIMARÃES, MMa. Juíza de Direito. Eu, 

(Maria Janaina dos Santos - Matr: 318.416), 
Escrevente, stirevo. 90  OF. CV  — COM. SANTOS 

PROCESSO N° 630/09 

fls. 134



da5  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

3 IML IIIVNII111111111t 

DESPACHO 

Processo n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral 
Requerente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Requerido: 	Marcelo Antonio Voz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Selma Baldança Marques Guimarães 

Vistos. 
Proceda a Serventia a anotação do inicio da fase de Execução 

(Evolução de Classe: cód. 156 - Competência — cód. 01), imprimindo-se nova 
etiqueta. 

Fica o devedor intimado para depósito judicial voluntário do valor 
informado pela credora ( R$ 8.695,35 ) no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação da multa 
de 10% (dez por cento) na forma do artigo 475-J do Código de Processo 

..Pstando o devedor representado nos autos por advogado, a intimação se dará] 
rifiávés-"da imprensa oficial) 

Int. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO  
Certifico que o despacho supra jserá Wsponibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br ) no dia:  (Q, oip ( 01 4  , sendo que, nos termos do § 3 0  da lei n° 
11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Eu, 	  
escrevente, subscrevo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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ADVOCACIA MARCOS TEAVIO VIRIA 

Dr. Warcos Tíavio Tarja - OAB/SP 156.172 
Dr. Stefan Scfimidt Luz — OAB/SP 258.307 

Dr. Sérgio Luiz Lopes Junior — CoilB/SP 242.883 
Dr. Jorge Antonio Soares de Novaes Tilão - OAB/ST 253.656 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9 a  VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 

b6°'02-00q 
Feito n° 0011501-02.2009.8.26.0562 — 
Ordinária de indenização/Execução 

Execdo., Marcelo Antonio Vaz 
Exeqte., Sabrina Lopes da Silva 

Vem o executado, respeitosamente à presença de V. Ex a ., apresentar 
sua: 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1 

Com fulcro no artigo 475 e seguintes do C.P.C., pelos fatos e 
fundamentos a seguir expostos: 

• 1 — Do excesso a execução 

Compulsando o demonstrativo trazido pelo 
exequente, verifica-se que há flagrante excesso a execução. 

Isto porque, o exequente, ao calcular o valor da 
indenização fixado, corrigiu monetariamente o montante indenizatório 
desde o ajuizamento da ação (01/12/2011), muito embora a r. sentença 
tenha estipulado correção monetária desde a data do arbitramento. 

1,1 
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ADVO CA CIA ~OS TLAVIO MIA 

Nesse passo, o quantum devido pelo impugnante, 
atualizado para abril de 2014, corresponde a R$ 8.157,79 (oito mil cento e 
cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), conforme comprova o 
demonstrativo em anexo, ao revés dos R$ 8.695,35 (oito mil seiscentos e 
noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos) cobrados pelo exequente 
com atualização até a mesma data. 

Sobreleva dizer que há excesso de execução, cuja 
diferença apontada corresponde a R$ 537,56 (quinhentos e trinta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos). 

• II — Dos valores almejados — devolução em dobro 

Indubitavelmente, diante da manobra irregular do 
exequente deve ser invocada a regra traçada no artigo 940 do Código 
Civil, o qual determina: 

"Artigo 940 — Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou 
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do 
que for devido,  ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro 
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente 
do que dele exigir, salvo se houver prescrição." (grifo nosso) 

Pois é exatamente o caso dos autos, haja vista a 
cobrança manifestamente indevida praticada pelo impugnado. 

Dessa forma, o impugnado deverá restituir o 
equivalente ao valor cobrado indevidamente. 

• III — Da litigância de má-fé 

O impugnado é litigante de má-fé na alegação do 
direito (jure novit curia) e, principalmente, dos fatos devendo lhe ser 
aplicada o disposto no artigo 18 do Estatuto Processual Civil. 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
CEP 11060-000 - E-mail: advocaciamff@terra.com.br  // site: www.marcosflavio.adv.br  
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ADVOCACIA *ARCOS TL.AVIO TARTA 

Portanto, é evidente o intuito de malícia, erro 
proposital de má-fé, porque a parte não pode ignorar o direito, os fatos e 
os documentos que a demanda exige. 

Nessa trilha, o artigo 17, inciso I e II do C.P.C., 
determina que "Reputa-se litigância de má fé quem deduzir pretensão 
cuja falta de fundamento não possa desconhecer, bem como alterar a 
verdade dos fatos", devendo a impugnado responder por perdas e danos 
capitulada art. 16 do C.P.C. 

A prova desse ato de má-fé esta consignada nos 
autos. Os fatos apresentados ao juízo, deduzindo pretensão contra fato 
incontroverso, que a parte não pode razoavelmente desconhecer, 
caracteriza a litigância de má-fé, que é principio jurídico - moral. 

Desta feita, na medida em que o impugnado assevera 
fatos manifestamente infundados para consubstanciar sua tese de 
defesa, a regra do artigo 16 e seguintes da Lei Adjetiva Civil fora 
preenchida. 

Isto porque, o impugnado pleiteia a execução de 
valores sabidamente indevidos, contrariando dispositivo da r. 
sentença proferida que de modo cristalino determina a forma de 
aplicação dos juros e índices de correção monetária s  fulminando 
assim em circunstancia conceituada como atentatória a dignidade e 
celeridade pertinentes à justiça, devendo o mesmo responder pelas 
penalidades decorrentes da litigância de má-fé. 

• 1V — Do pedido 

Pelo exposto, requer: 

a- A intimação do exequente para que, querendo, apresente 
resistência, no prazo legal, sob pena de confesso e revelia; 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
CEP 11060-000 - E-mail: advocaciamff©terra.com.br //  site: www.marcosflavio.adv.br  
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ADVOCACIA MARCOS TLAVIO TARJA 

b- Que seja a presente julgada PROCEDENTE, declarando 
insubsistente à pretensão deduzida, face ao excesso de execução, 
conforme "ut supra", condenado o exequente no pagamento das 
custas, despesas processuais e verba honorária arbitrada ao 
superior critério deste juizo; 

c- A condenação do impugnado no pagamento do valor equivalente 
ao cobrado indevidamente em juízo, por força do artigo 940 do 
Código Civil, ou seja, R$ 537,56 (quinhentos e trinta e sete reais 
e cinquenta e seis centavos); 

d- A condenação do impugnado no pagamento do equivalente a 20% 
sobre o valor dado à causa em função das penalidades 
decorrentes da litigância de má-fé, conforme "ut supra". 

Pretende provar o alegado por todos os meios de 
prova em Direito admitidas, notadamente pela pericial contábil  e as que 
se fizerem imperiosas, requerendo desde já o depoimento pessoal do 
representante legal do embargado, sob pena de confesso e revelia. 

Termos em que, 
P. Deferimento 
Santos, 05 de junho de 2014. 

1 Ma cos I vio 
Adv gado 

Av. Ana Costa n. ° 222 - conj. 53 — Vila Mathias - Santos/SP — Tel/Fax.: 3322-5084 
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ADVOCACIA MARCOS FLAVIO FARIA 

Emissão: 05/06/2014 

Autor: Marcelo Antonio Vaz X Réu: Sabrina Lopes da Silva 
Processo: 0011501-02.2009.8.26.0562 - 9' Vara Cível 

  

Fls. 1 de 1 

     

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	Divisor 	V. Corrigido 	Multa 	V. Multa 

	

Meses 	% Juros 	1 	V. Juros 

	

2 	2 , 0000% 	101,46 

I 	Total 	• 
5.174,72 27/02/2014 Arbitramento-danos morais-sentença 	R$ 	5.000,00 	52.868217 	5.073,26 

27/02/2014 Juros - citação à sentença (32 meses) 	R$ 	1.600,00 	52.868217 	1.623,44 	 0,00 1.623,44 

Total do Principal Corrigido: 6.696,70 
Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
Total de Multas: 0,00 

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2014 
Total de Juros: 101,46 

 
- Multiplicador do Cálculo: 53.642866 Total de Despesas Processuais: 0,00 

Subtotal: 6.798,16 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2014. + Honorários 20% 1.359,63 

- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Total do Cálculo: 8.157,79 

.__ 
www.sad.com.br 
	 Av. Ana Costa, no 222, conj. 53 - Bairro Vila Mathias, CEP 1 	Santo 

Tel.: (13) 3322-5084 - E-mail: advocaciamff@terra.com.br  - site: www.marcosflavio.adv.br  
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CONCLUSÃO  
Aos 16/07/2014, faço estes autos conclusos à Dra. Gláucia 
Véspoli dos Santos Ramos de Oliveira, MM. Juíza de Direito. 
Eu, (Edgar J. do Carmo Jr.), matrícula 
363.563- Escrevente, subscrevo. 

90 OF. CV  — COM. SANTOS 

• 

fls. 142



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Exeqüente: 
Executado: 

0011501-02.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Sabrina Lopes da Silva 
Marcelo Antonio Vaz 

'92  

43 

4:1 

ro,(4  

.0 
(-7) 
O 

c§ 

cc) 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gláucia Véspoli dos Santos Ramos de Oliveira 	 `#) o 
co 
o 

?I33 

a. 
Processo em fase de cumprimento do julgado. 

Oferecida a Impugnação ao Cumprimento de Sentença, o devedor 
o 

arguiu, dentre outras matéria, excesso de execução, contudo, desacompanhada do 	o 
o depósito judicial do valor executado, o que se impunha. 

Isto porque, para que se receba e se conheça da impugnação oposta o 
z pelo devedor, nos termos do artigo 475-L do CPC, necessária se impõe a segurança do (,) 

Juizo, mediante o depósito em penhora por todo o valor da liquidação, o que não veio 	o o 
aos autos. 	 o o. • 

Lu Assim, aguarde-se a vinda do depósito judicial para fins de garantia do 	o 
o  Juízo no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução até os seus 	o 

5 g' 
ulteriores termos. 

Int. 

E 
9) 

Lo 
Ln o o  "o 

cre 
c13 cZ 
,O 

Certifico, ainda, que a decisão/a sentença supra se,çé dispfnibilizado no Diário da Justiça 
Eletrônico (m.dje.tjsp.jus.br) no dia: Oril,  sendo que, nos termos 
do § 3° da Lei n° 11.419/2006, considera-se data da pub icação o primeiro dia útil 
subseqüente à data da disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico, em  

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 

Vistos. 

Santos, 16 de julho de 2014. 

CERTIDÃO de PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3600, Santos-SP - 
E-mail: santos9cv@tjsri.jus.br  

111111~111~111É1101 

CERTIDÃO 

Processo n° : 	0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse 

manifestação. Nada Mais. 

Santos, 06 de agosto de 2014. Eu„ Paulo Eduardo Fernandes 

Sanches, Chefe de Seção Judiciário. 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos dra. SELMABALDANÇA MARQUES 
GUIMARÃES, MMa. Juiza de Direito. 
Santos, 06 de agosto de 2014. Eu, 	Paulo Eduardo Fernandes 

Sanches, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CÍVEL • 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjspjus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 	 .0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Execitiente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Selma Baldança Marques Guimarães 

Vistos. 
Deixo de receber a impugnação apresentada pelo executado, vez que não 

cumpriu com a determinação de fls. 132. 
No mais, tendo decorrido o prazo de 15 dias, sem que (o)a devedor(a) (réu) 

efetuasse o pagamento voluntário, apresentem o(s) autor(es)-exeqüente(s) no prazo de 60 dias, 
memória do cálculo (calculo discriminado e atualizado, indicando os índices e taxas utilizados), 
acrescido da multa de 10%. Fica, para tanto, facultado ao credor a retirada dos autos fora de 
cartório, pelo prazo de 05 dias, mediante carga no livro próprio. 

Apresentados os cálculos, com cópias, e recolhida a importância referente à 
condução do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se a 
devedora para, querendo, no prazo de quinze dias, oferecer impugnação (art. 475-J, do CPC). 

Fica ressaltado que, efetuada a penhora e a avaliação, e não sendo o executado 
localizado pelo Oficial de Justiça, a sua intimação para oferecimento de impugnação será feita na 
pessoa de seu advogado constituído nos autos, por meio da imprensa oficial (art. 475-J, § 1°, do 
CPC). 

Fica facultada ao(s) credor(es) a indicação, desde logo, de bens para penhora. 
Não apresentados os cálculos no prazo supra (60 dias), dado o número excessivo 

de feitos em trâmite na Vara e o insuficiente espaço físico na serventia, independentemente do 
decurso do prazo de que trata o § 5 0  do artigo 4754 do CPC, remetam-se os autos ao arquivo, 
onde permanecerão aguardando provocação. 

Int. 
Santos, 06 de agosto de 2014. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

CERTIFICO QUE O DESPACHO SUPRA SERÁ DISPONIBILIZADO dNO LÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO (WWW.DJE.TJSP.JUS.BR) NO DIA:  1(Ing  
SENDO QUE, NOS TERMOS DO § 3° DA LEI N° 11.419/2006, CONSIDERA-SE láTA DA 
PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À DATA DA 
DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, DO QUE DOU FÉ. 
SANTOS, 06 de agosto de 2014. EU, , ESCREVENTE, SUBSCREVO. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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JUNTADA 
Em, 	do 1 9 SEI 14 ti, 

junto a 9stes autos 	
..Y 

que se segue 
Escr. subscrevi. 
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ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Telefax (13) 3877-0799 	3307-4967 
E-mail: elissolange@bol.com.br  dra.elvira@ig.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a  Vara Chiei da Comarca de Santos — 
SP. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO 
ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a juntada do cálculo 
atualizado do débito no importe de R$ 9410,83 Reais, pedindo a penhora 
on line de eventuais créditos mantidos pelo executado junto às Instituições 
Financeiras. 
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Nestes Termos, 

Deferimento. 

s 13 de agosto de 2014 

N
olange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça 

OAB/SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 
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Total Moeda 	Valor Data 	 Descrição Meses 	% Juros 	V. Juros Divisor 	V. Corrigido 	Multa 	V. Multa 

1.540,51 7.246,13 27 	27,0000% 5.000,00 	46.626438 	5.705,62 01/12/2011 Danos morais 	 R$ 

570,56 
MULTA ART.475-J DO CPC 
+ 10% sobre o Principal 

9.410,83 II 

144,92 
715,48 

+ 10% sobre Honorários 
Total da Multa do 475.7 

Total do Cálculo com a Multa 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Subtotal: 

+ Honorários 20% 

Total do Cálculo: 

5.705,62 
0,00 

1.540,51  
7.246,13 

1.449,22 

8.695,35 II  

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2014 
- Multiplicador do Cálculo: 53.206573 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: A partir de 01/12/2011 até 31/03/2014. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

Cálculo Atualizado do Débito 

Emissão: 13/08/2014 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: SABRINA LOPES DA SILVA X Réu: MARCELO ANTONIO VAZ 
Processo: PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 

www.sad.com.br  
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A02 2  SET e4 
SELMA BALDA 
Direito. Eu, 
318.416), Escrevent , 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
90  VARA CÍVEL 

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 

Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO  
, faço estes autos conclusos à dra. 

M QUES GUIMARÃES, MMa. Juíza de 
, (Maria Janaina dos Santos - Matr: 

ubscrevo. 90  OF. CV  — COM. SANTOS 
PROCESSO N° 6 30/05  
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o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CIVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-,300 - Saritts c:SP 
Telefone: (13) 44009:á600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 1 	   

Processo n°: 	 0011501-02.2009.8.26.0562 	 o 
a) 

Classe - Assunto 	Cump..imento 4e_Sentença - Indenização por Dano Moral  
,0 

Exequente: 	 àrinaTes da Silva 	 co 
ps.  

Executado: tIarcelo Antonio Vaz co 
0 0 
O 

Cd
,..... 

0. 

.,. o  , 

co 

NiRé--.' 	 . 

.. ,. c„ g 1— Com fundamento nos artigos 655, inc. I, e 655-A, do Código de Processo Civil, o o 
defiro o bloqIcio de contas e ativos financeiros de titularidade do(a)(s) executado(a)(s) até o valor 2 
apont9do as fis. 136 ( R$ 9.410,83 ) pelo exequente, devendo a serventia, para tanto, providenciar a 
minuta através do sistema BACEN-JUD. Após, imprima-se o detalhamento da ordem de bloqueio 
ora determihada e dê-se ciência por ató ordinatório. w lã; 

Uma vez constatado que o valor bloqueado em decorrência desta ordem é superior ao 
crédito apontado pelo credor, procederei a

i
o gesbloqueio do valor excedente, independentemente de 

‘ 	1 	. 	...... -. nova deliberação. 	 ,, , 	 o 
c') 

Considerado ínfikno o Valor bloqueado, determinarei o seu desbloqueio. 	 o 

Eventual requeritNnto de desbloqueio poderá ser feito, por mera petição, no prazo de 
48:00 horas contados da data do efetivo bloqueio; se fundado no artigo 649 IV do Código de Processo 6') 
Civil, deverá vir instruído com a comprovação de que se trata de conta destinada ao recebimento de 

,c 
salário/provento, além do extrato de movimentação da conta que compreenda período de dois meses <0 
imediatamente antecedente ao blocado efetivado (executado pessoa física); se fundado no artigo 649 O 
X do Código de Processe', i4 . 1, deverá vir instruído com documento que comprove a titularidade da IS.  ..1 

o conta de poupança e a efe ‘, ação do bloqueio (executado pessoa física ou jurídica). 	 a. 
2- Decot rido esse prazo sem qualquer manifestação do(a)(s) executado(a)(s), 

procederei, através' do sistema BACENJUD, a ordem de transferência do valor bloqueado, até o .x 2 
limite do crédito infejrnado pelo exequente, para conta judicial 4 disposição deste juízo. Com  a mera-
juntada do com 	ante do depósiter:jud15a1 fica sobre referido valor constituída a penhora, (;§ 
independentemerit a ratura de termo. 	 e 

Levando em consideração que o(s) executado(s) se encontra(m) representado(s) por  
advogado nostutos, o prazo de quinze dias para oferecimento de impugnação ao cumprimento da 
sentença (art. 475-J, do CPC) passará a fluir da intimação do(s) executado(s), através da imprensa 
oficiai, da penhora que recai sobre o valor depositado judicialmente. Assim, para fins de início da 
fluência do. prazo para oferecimento de impugnação ao cumprimento da sentença, deverá a serventia, 
quando da juntada do depósito judicial, providenciar ato ordinatório destinado a intimação do(s) 755 c̀;J 

2 g executado(s), por seu advogado, através da imprensa oficial, da penhora efetivada. 
Diante da possibilidade dekofarecimento de embargos à execução, com atribuição de 12 

efeito suspensivo, eventual requerimeqto dê levantamento da importância penhorada em decorrência .22 
.8 2 do bloqueio ora determinado soin‘nte se vislumbra com a prestação de caução pelo credor. 	o 

3- Restando negatio ou insuficiente o resultado do bloqueio ora determinado, deverá 
o credor indicar bens para penhora no prazo de 30 dias. A inércia implicará em suspensão do feito por MD 2 o 
até um ano (artigo 791, III, do CPC), aguardando-se os autos provocação no arquivo. 	

2 
c o . 	o e 

Int. 	
.  } Santos, retenibifo de 2014. d 	 -0 c  

.E.b. % 
8 oa) 

c/) '•-• 	

à 

à 	
LU • 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Selma Baldança Marques Guimarães 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-34p0 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

 

 

  

••13ã), 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTICA ELETRÔNICO  

CERTIFICO QUE 0_045PÁCirrõ giJ-PRA SERÁ DISPONIBILIZAD 	 O DA % o 
JUSTIÇA ELETRÔNIC (WWW.DJE.TJSP.JUS.BR ) NO DIA: 	

' 
2 

SENDO QUE, NOS TE OS DO § 30  DA LEI N° 11.419/2006, CONSIDERA-S DATA DA g.  
PUBLICAÇÃO I 1 O StIMEIRO DIA •ÚTIL:—  SUBSEQÜENTE À DATA DA O 
DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, DO QUE. pou FÉ. EU, 2 -... 
	  ESCREVENTE, SUBSCREVO. 	- 	 o, ,.. 

I 	 - . 

o 

o 

o 

•=2- 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 

o 

co 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 2 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.selma 

sexta-feira, 
03/10/2014 

4, _15^;14V,W)CfnAUCO 
-147,Wlisoesi i. 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens Judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.  

NeG, 

 

rE-11 
dique aaul para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaul para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas 

e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20140002920870 

Número do Processo: 630/2009 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 7002 - 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS , 
Juiz Solicitante do Bloqueio: SELMA BALDANCA MARQUES GUIMARAES 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SABRINA LOPES DA SILVA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaul. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aaui. 

fl (3  070.244.238-03 - MARCELO ANTONIO VAZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: O 1 

Respostas 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

T 	Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/09/2014 
13:06 

Bloq. Valor 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

9.410,83 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

" 

24/09/2014 
19:27 

Nenhuma ação disponível 

BCO HSBC BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 

, 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/09/2014 
13:06 

Bloq. Valor 

' SELMA 
BALDANCA 
MARQUES 

GUIMARAES 

9.410,83 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
. 

0,00 
25/09/2014 

07:01 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora I Tipo de Ordem I 	Juiz I 	Valor I 	Resultado (R$) I 	Saldo I Data/Hora 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 03/10/2014 
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BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 2 

Protocolo Solicitante (R$) 

, 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Cumprimento 

24/09/2014 
13:06 

Bloq. Valor 

SELMA 
BALDANCA 
MARQUES. 

GUIMAFtAES 

9.410,83 

(05) Réu/executado 
sem saldo 

disponível devido a 
bloqueio total 

anterior. 
0,00 

0,00 
25/09/2014 

06:05 

Nenhuma ação disponível 
- 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

Reiterar  Não Respostas 

 

Cancelar Não Respostas 

  

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: 
- . 

- 	
. 

Usar IF e agência padrã] 
Agência para 
Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: 

I 	 I 

Nome do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial: 

SABRINA LOPES DA SILVA 

CPF/CNP3 do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial: 

Tipo de 
Crédito 
Judicial: 

- 	- 
, 

Código de 
Depósito 
Judicial: 

. 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: I ejubp. selma 

Conferir Ações Selecionadas 

 

[  Voltar ] 

  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

Marcar Ordem Como Nao_ 

E 	Dados do Bloqueio Original  

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 03/10/2014 
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Em, 	do 
junto a est% aos 

que se segue 	. Eu, 
Escr. subscrevi. 

JUNTADA 

• 

• 
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os, 23 de outubro de 2014 

ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Telefax (13) 3877-0799 e 3307-4967 
E-mail: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bolcom.br  dra.elvira@ig.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9R Vara Cível da 
Comarca de Santos - SP. 

• 
Processo n 2 	0011501-02.2009.8.26.0562 

630/ 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da Apto OBRIGAÇÃO DE FAZER EM  
FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA  que promove em face a • 	MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer 
a expedição de Ofício à DRF, para que sejam apresentadas 
as três últimas declarações de renda do executado. 

Nestes Termos, 

E. Deferimento. 

Elis olange Pereira 	Sabrina do Nascimento Graça 

OAB 1  SP 132.180 	OAB / SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 

Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

Aos O  5 NOV 
NATALIA GARCI 
Direito. Eu, 
318.416), Escreve 

„„coNcLusÃo  
CU 14  , faço estes autos conclusos à dra. 

NTEADO SOARES MONTI, MMa. Juíza de 
, (Maria Janaina dos Santos - Matr: 

, subscrevo. 90  OF. C — COM. SANTOS 
PROCESSO N° 	30/09  

fls. 156
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti 

VISTOS. 

Providencie-se através do sistema INFOJUD a minuta 
requisitando as declarações de rendimentos do executado, restringindo a 
última declaração. 

Com o entranhamento do detalhamento da presente ordem, 
publique-se na imprensa oficial o presente despacho a fim de que a requerente 
se manifeste sobre o resultado no prazo de 05 dias. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, aguarde-
se eventual provocação no arquivo. 

Int. 

Santos, 05 de novembro de 2014. 

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO  

CERTIFICO QUE O DESPACHO SUPRA SERÁ DISPONIBILIZAD,0 DIIIRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO (WWW.DJE.TJSP.JUS.BR ) NO DIA: (/1  4  
SENDO QUE, NOS TERMOS DO § 3° DA LEI N° 11.419/2006, CONSIDE -SE DATA DA 
PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À DATA DA 
DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, DO QUE DOU FÉ. EU, 
 , ESCREVENTE, SUBSCREVO. 

Processo n°  0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver, nesta data, arquivado em 

PASTA ELETRÔNICA (NOVEMBRO - 2014)  as cópias da(s) 

declaração(ões) de bens a que se refere 

permanecerão a disposição do intere 

nos termos do Prov. n° 293/1986 o 

Nada mais. Santos, 17/11/201 , 

subscrevo. 

: 

o i o as quais 

O dias, 

ratura. 

Escr., 

espacho r 

ado pelo prazo de 

Cons. Sup. da agi 

PROCESSO N.° 630/2009 

a 

• 
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Nestes Termos, 

Deferimento. 

tos, 25 de novembro de 2014 

is õ ange ereira 

OAB/SP 132.180 

   

 

ADVOCACIA 

 

  

Rua Lucas Fortunato n° 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 
Telefax (13) 3877-0799 e 3307-4967 

E-mail: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bolcom.br  dra.elvira@ig.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 9a  Vara Cível da Comarca de Santos - SP 

• 
Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 

nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER EM FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA  que promove em face a MARCELO ANTONIO  

• VAZ, vèrn à presença de V.Exa., requerer a juntada dos documentos em anexo 

(pesquisas realizadas junto a JUCESP), localizando duas empresas em nome do 
executado. 

56
2
 FS

TS
.1

4,
00

39
39

57
-6

 2M
11

4  
11

10
 49

 

et.4* `70.4.C.; -rw rho ala-ft)  

Sabrina do Nascimento Graça 

OAB/SP 181.445 
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( ) 

Nada mai 

	, Jaci de Sousa Pereira, Ag. Eu, 

Administrativo, Matr. 314.0 	subscrevo. 

fir 
JUNTADA 

Aos  O q. A-2  - 41  faço a juntada a estes autos : 

) do mandado; 

) do aviso de recebimento (via postal); 

) da carta precatória; 

) de ofício(s); 

de petição(ões); 

) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) de contestação(ões); 

) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) da réplica; 

) da réplica e documento(s); 

) dos memoriais; 

) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

fls. 160



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO. "OBJETO SOCIAL" E 
'TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR. SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINESP.GOV.BR , MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITLADAS ANTES DE 1.992.05 ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

RECAI)ASTRADA EM 1997,508 N. 00006411497 

EMPRESA 

MARCELO A VAZ LANCHES 

TIPO: EMPRESÁRIO (ME.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35113179803 0510711994 25/11120141524:26 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

22106/1994 00.111.251/0001-43 

CAPITAL 

R$ 10.000.00 (DEZ MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA PIAUI NÚMERO: 50 

BAIRRO: JOSE MENINO COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: SANTOS CEP: 11065-000 1UF: SP 

411° 	 LANCHONETES,  PASTELARIAS, CONFEITARIAS, CASAS DE CHA, DE DOCES E SALGADOS, DESUCOS DE FRUTAS E SORVETERIAS,. 

TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA 

MARCELO ANTONIO VAZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 070.244.238-03, RG/FINE: 20460387, RESIDENTE Á AV PRESIDENTE WILSON, 

179, JOSE MENINO, SANTOS - Si'. CEP 11065-000, COMO TITULAR DA EMPRESA.. 

ARQUIVAMENTOS 

NUILDOC: 170.385/974 SESSÃO: 21/1011997 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO ANTONIO VAZ, NACIONAIJDADE BRASILEIRA, CPF 070.244.238-03, RG: 
20460387, RESIDENTE À AV SEN PINHEIRO MACHADO, 678, APT 78. JOSE MENINO, SANTOS - Si', CEP 11075-002, OCUPANDO 

CARGO DE TITULAR. 

OBJETO SOCIAL 
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ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA! OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA LANCHONETE. CASAS DE CHA. DE SUCOS E 

SIMILARES, RF_ASTAURANTE E ESTABELECIMENTODE BEBIDAS COM SERVICO COMPLETO,. 

NUILDOC: 004.486/024 	SESSÃO: 03/0112002 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS). 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO ANTONIO VAZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 070.244.238-03, RG: 

29.460.387, RESIDENTE Á AV. SENADOR PINHEIRO MACHADO, 678, APTO. 78, MARAPE, SANTOS - SP, CEP 11075-002, 

OCUPANDO CARGO DE TITULAR. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. NOSSA SENHORA DE FATIMA, 925, VILA SAO JORGE, SANTOS- SP, CEP 11085-203. 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA MARCELO A VAZ - AUTOMOVEIS. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA! OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMPRA E VENDA DE AUTDMOVEIS E 

MOTOCICLETAS, NOVOS E USADOS. 

NUM.DOC: 004.447/02-3 	SESSÃO: 03/01/2002 

REGISTRO DE DESENQUADRAMENTO DE MICROF_MPRESA (ME). 

NUM.DOC: 000.102102-2 	SESSÃO: 03101/2002 

ENQUADRAMENTO DE EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

NUILDOC: 214.979/02-7 	SESSÃO: 25/09/2002 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA! OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMPRA, VENDA E CONSIGNACAO DE 

AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS, NOVOS E USADOS. 

0 	INCLUSÃO DE CNPJ 00.111.251/0001-43 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA RIRE: 35113179803 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18111/2014 

Ficha Cadastral Completa certificada para ELIS SOLANGE PERE1RA:19278002852 

Autenticidade: 534368251- Junta Conemiat do Estado de Sào Paulo - waw.jucesponline.sp.gov.br  

Signature Notyerlfi 
trgruff Juwe'20" 64TA,C00X- Oda 25112014 15:24 

d. Fna Cadastral Carpida 

ed 
DO ESTADO DE 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS 'EMPRESA", ''CAPITAL", ENDEREÇO', ''OBJETO sociAr E 
"TITULAR/SÕCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER 

A AUTENIICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SRGOV.BR, MEDIANTE 
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992,05 ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

I EMPRESA 

okRCELO ANTONIO VAZ - AUTOMOVEIS 

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO passiko 

35124088154 13/03/2009 25/11/2014 15:23:14 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

27/02/2009 

CAPITAL 

R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: AVENIDA SAO MIGUEL NÚMERO: 2129 

BAIRRO: VILA MARIETA 	• " COMPLEMENTO: 

MUNI" SÃO PAULO CEP: 03619-100 lUF: SP 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO DE VEICULOS RODOVIÁRIOS, NOVOS E USADOS, TAIS COMO: AUTOMOVEIS, CAMINHONETES E MOTOCICLETAS 

MTULAR/SOCIOS/DMWTOMA 

MARCELO ANTONIO VAZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 127.472.678-65, RG/RNE: 17873745- SP (SSP), RESIDENTE À RUA LAURENTINA 
JORGE RIBEIRO, 18, VILA SALETE, SÃO PAULO - SP, CEP 03616-000. 

ARQUIVAMENTOS 

NUILDOC: 732.649/09-2 SESSÃO: 13/03/2009 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA RIRE: 35124088154 
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C NCLUSÃO 
Aos 05/12/2014, faço estes . o tos conclusos ao(à) dr(a). NATÁLIA GARCIA 
PENTEADO SOA

" 
 MONTI, MMa. Juiza Substituta. Eu, 
(Ivanir Vargas Origuela), Escrevente - matr. 

817.477, subscrevo. 9° OF. CV  — COM. SANTOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CINTEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Voz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti 

Vistos. 

Requeira a exequente o que de direito. 

Int. 

Santos, 05 de dezembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que o despacho supra for A di onibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br) no dia: 	)114'  , sendo que, nos termos do § 3° da lei n° 
11.419/2006, considera-se data da publicaçao o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Santos, 05 de dezembro de 
2014. Eu, 	 , escrevente, subscrevo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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( ) 

Nada ma 

Eu, , Jaci de Sousa Pereira, Agente Adm. 

JUNTADA 	Re"' 

Aos  b 2,6/ . 	 f.ru  faço a juntada a estes autos : 

( ) do mandado; 

( ) do aviso de recebimento (via postal); 

( ) da carta precatória; 

( ) de ofício(s); 

( ) de petição(ões); 

( ) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) de contestação(ões); 

( ) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) da réplica; 

( ) da réplica e documento(s); 

( ) dos memoriais; 

( ) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

Judiciário, Matr. 314.085, s 	crevo. 
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"síj)  
GRAÇA ADVOCACIA 

Rua Lucas Fortunato n° 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 
Telefax: (13) 3877- 0799 3307-4967 

Email: advocaciagracaMahoo.corn.br  elissolange@bolcom.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9 2  Vara Cível da 
Comarca de Santos - SP 

• 	Processo n2 0011501-02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que 
esta subscreve, nos Autos da ACÃO DE INDENIZAÇÃO EM 
FASE DE EXECUÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO 
VAZ, vem à presença de V.Exa., requerer a juntada do 
cálculo atualizado do débito em R$ 9558.18 Reais, 
pedindo também, a realização de penhora on line junto a 
aplicações financeiras em nome do devedor atendendo ao 

• valor acima mencionado. 

Nestes Termos, 

P. E. 	erimento. 

Sant 	9 de dezembro de 2014 

..12.1241-714.  4m `neue-; 	nio de-tfeti 

Eis olange Pereira Sabrina do Nascimento Caça 

OAB / SP 132.180 	OAB / SP 181.445 

fls. 167



Cálculo Atualizado do Débito 

Emissão: 29/12/2014 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: SABRINA LOPES DA SILVA X Réu: MARCELO ANTONIO VAZ 
Processo: PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 

Data • 	 Deseriçâo Moeda II 	Valor Divisor V. Corrigido II  Multa  1 	V. Multa Meses II % Juros 1 1 V. Juros Total 

01/12/2011 Danos morais R$ 	5.000,00 46.626438 5.752,40 28 	28,0000% 1.610,67 	7.363,07 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2014 
- Multiplicador do Cálculo: 53.642866 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: A partir de 01/12/2011 até 30/04/2014. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Subtotal: 

+ Honorários 20% 

mel•I 

Total do Cálculo: 

5.752,40 
0,00 

1.610,67  
7.363,07 

1.472,61 

8.835,68 

MULTA ART.475-J DO CPC 
+ 10% sobre o Principal 

+ 10% sobre Honorários 

Total da Multa do 475.J 

Total do Cálculo com a Multa 

575,24 

147,26 
722,50 

9.558,18 

www.sad.com.br  
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455 

CONCLUSÃO  
Aos 30/01/2015, faço estes autos conclusos à Dra. Natalia 
Gar ia enteado Soares Monti, MM. Juíza de Direito. Eu, 

, (Edgar J. do Carmo Jr.), matrícula 363.563-A, 
Escr ente, subscrevo. 

9° OF. CV — COM. SANTOS 

• 

fls. 169



TURMAS weassirst 

ã NEVIIIII4011111111% 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
9' VARA ClVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 	Sabrána Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Voz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália GarciaPenteado Soares Monti 

Vistos. 

Indefiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros, visto que a última ordem, 
datada de setembro de 2014, restou negativa, não havendo elementos nos autos que demonstrem a 
alteração econômica do executado. 

Int. 

Santos, 30 de ..iian-eiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
, IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que o despacho supra será disponibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br) no dia: 	010005  , sendo que, nos termos do § 3° da lei n° 
11.419/2006, considera-se data da publicaçao o primeiro dia útil subsequente à data da 
disponibilização no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Santos, 30 de janeiro de 
2015. Eu, 	 , escrevente, subscrevo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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5' 

7 
JUNTADA 

Aos 0 . 0315 faço ajuntada a estes autos : 

  

) do mandado; 

) do aviso de recebimento (via postal); 

) da carta precatória; 

) de ofício(s); 

) de petição(ões); 

) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

c ) de contestação(ões); 

c ) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) da réplica; 

) da réplica e documento(s); 

) dos memoriais; 

) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) 	  

Nada mai 

Eu, 	, Jaci de Sousa Pereira, Ag. 

Administrativo, Matr. 314.0 , subscrevo. 
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Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

s 12 de fevereiro de 2015 

Elis Solange Pereira 
	

Sabrina do Nascimento Graça 

   

GRAÇA ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 71 Altos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Telefax (13) 3877-0799 	3307-4967 
E-mail: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

  

   

   

   

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9 a  Vara Mel da Comarca de Santos - 
SP 

Processo n° 0011501-02 2009.8 26.0562 

630 / 2009 

SARRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO EM  

FASE DE EXECUÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO 

VAZ, vem à e em face a presença de V.Exa., requerer a suspensão do 
Áffis 	feito pelo prazo de 30 dias. 

• 

OAB / SP 132.180 	 OAB / SP 181.445 

20
02

15
 11

10
 23
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CONCLUSÃO 
autos conclusos ao(à) dr(a). NATÁLIA GARCIA 
MONTI, MMa. Juiza Substituta. Eu, 

(Ivanir Vargas Origuela), Escrevente - matr. 
9° OF. CV  — COM. SANTOS 

Aos 09/03/20 
PENTEAD 

, faço estes 
SOARES 

, 
817.47Ç s bscrevo. 

• 

2 

e 
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16p 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3 et RYZIEL211011E 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália' Garcia Penteado Soares Monti 

Vistos. 

Fl. 158: Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido ( 30 dias ). 
Int. 

Santos, 09 de março de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que o despacho supw, iserá isponibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br ) no dia:  '1/Q'1/Q 9

j) o  ib-   , sendo que, nos termos do § 3 0  da lei n° 
11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Santos, 	. Eu, 

, escrevente, subscrevo. 
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JUNTADA 

Aos -2)5*-.0,...çn  . IS 	faço ajuntada a estes autos : 

) do mandado; 

) do aviso de recebimento (via postal); 

) da carta precatória; 

) de oficio(s); • 

) de petição(ões); 

) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) çle guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) de contestação(ões); 

) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de doctimento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) Cie guia(s) de depósito judicial; 

) da réplica; • 

) da réplica e documento(s); 	• 

) dos memoriais; 

) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) çie procuração; 

• ( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de doctimento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

) 	  

, Escr., subscrevo. 
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ADVOCACIA GRAÇA 
Rua Lucas Fortunato n° 71 Mos — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Telefax: (13) 3877- 0799 3307-4987 
Emall: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bolcom.br  

Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 92 Vara Cível da Comarca de Santos - SP 

Processo n2 0011501-02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

e 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos da ACÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C  
INDENIZAÇÃO EM FASE DE EXECUCÃO  que promove em face a MARCELO 
ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a penhora da cota 

social do executado junto à empresa Marcelo Antonio Vaz Automóveis, 

CNPJ n2 10.715.220/0001-55, endereço à Avenida São Miguel n2 2129 em 

São Paulo. 

Nestes Termos, 

• Deferimento. 

ntos, 17 de abril de 2015 

Will 
Elis Solange Pereira 
	

Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 	 OAB/SP 181.445 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.715.22010001-55 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO ANTONIO VAZ - AUTOMOVEIS - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WINNER MOTORS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURWAJURIDICA 
213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV SAO MIGUEL 
	

2129 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/03/2009 

CO, 	 BAIRRO/DISTRITO 
03.619-100 	 VILA MARIETA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
escpolivalente@uol.com.br  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Nr*** 

TUAÇÃO CADASTRAL liet 
TIVA 

01110 	MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

911JAÇÃO ESPECIAL 
******.* 

MUNICIPIO 
	

UF 
SAO PAULO 
	

SP 

TELEFONE 
(11) 2139-4650 / (11) 2139-4650 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/03/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*killeInhbfr 

Át:18/04/2015 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1810412015 às 20:33:56 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 
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CONCLUSÃO  
Aos 5/05/2015, faço estes autos conclusos à Dra. Natália 
Gemi Pe teado Soares Monti, MM. Juíza de Direito. Eu, 

, (Edgar J. do Carmo Jr.), matrícula 363.563-A, 
Escrev te, subscrevo. 

90 OF. CV  — COM. SANTOS 

40 
fls. 178



Tanoulmaisiermii 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FOW DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

là Ia MIJILL1118111[1114 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti 

Vistos. 

Defiro a penhora da participação societária que o executado tem na empresa a que 
se referem os documentos de f1s. 149 e 163. 

Lavre-se o termo de penhora, do qual deverá constar o executado como 
depositário, nos termos do art. 659, §§ 4 0  e 5°, do CPC, em aplicação subsidiária. 

Oficie-se à JUCESP para averbação da penhora, devendo a serventia remeter o 
ofício, ante a graálidade de justiça da exequente. 

Levando em consideração que a avaliação da participação societária depende de 
conhecimentos especializados, nomeio, nos termos do art. 475-J, § 2°, do CPC, o contador Arthur 
de Souza Castro, e, assim, não se enquadrando na restrição de que trata o inciso VIII do artigo 3° 
da Deliberação CSDP n° 92/2008 e sendo o exequente beneficiário da gratuidade de justiça, os 
trabalhos deverão ser realizados sob os auspícios da Resolução DPE n° 92/2008, que, atenta à 
obrigação , constitucional do Estado de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos 
necessitados, regulamentou e uniformizou o procedimento para liberação de verba para pagamento 
de despesas com perícias judiciais. Os honorários do avaliador judicial ficam fixados de 
conformidade com a tabela constante do artigo 1° da referida Resolução. 

Intime-se o(a) avaliador(a), por e-mail, da designação, bem como de que deverá 
informar o seu número de inscrição no INSS ou PIS/PASEP, tudo com vistas a possibilitar o 
recebimento daquele numerário, salvo se já constar do seu prontuário. 

Vindo aos autos tal informação, oficie-se à Defensoria Pública do Estado (Regional 
de Santos) solicitando, nos termos da Resolução, o depósito judicial da quantia devida, cujo 
levantamento, ressalte-se desde logo, dar-se-á com a realização do trabalho pericial a contento, o 
que será analisado após a manifestação das partes sobre o laudo. 

Laudo em 20 dias, contados da retirada do mandado de avaliação. 
Apresentado o laudo de avaliação, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora e da 

fluência do prazo de 15 dias para oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença 
(execução judicial), e, ainda, cientifique o executado de que foi constituído depositário do referido 
bem, o qual não poderá alienar, a qualquer título. 

Fica ressaltado que, estando o executado representado nos autos por advogado, a 
sua intimação da realização da penhora e avaliação e bem assim de que ficou constituído 

• 	 Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 

1 91111111~110 	 Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 

• Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

depositário do bem, será feita na pessoa daquele, através da imprensa oficial. Não tendo o 
executado advogado nos autos, a sua intimação será realizada por Oficial de Justiça ou por via 
postal, conforme requerer o credor (art. 652, § 4 0, do CPC). 

Int. 

Santos, 27 de maio de 2015. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
CERTIFICO QUE O DESPACHO SUPRA SERÁ DISPONINZ_Ap9 NO DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO (WWW.DJE.TJSP.JUS.BR) NO DIA: 	1)6113 	, SENDO QUE, NOS 
TERM • è e § 30  DA LEI N° 11.419/2006, CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O 
PRIM 1  RO D <t ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA 
JUSTI 	EL RÔNICO, DO QUE DOU FÉ. SANTOS, 27 de maio de 2015. EU, 
	 , ESCREVENTE, SUBSCREVO. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

TERMO DE PENHORA 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Em Santos, aos 02 de junho de 2015, no Cartório da 9a Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA da participação societária que o executado MARCELO ANTONIO VAZ têm na 

empresa MARCELO ANTONIO VAZ-Automóveis CNPJ 00.111.251/0001-43, localizada Av. 

São Miguel n° 2129 - Vila Manieta - São Paulo, do qual foi nomeado depositário, o Sr. Marcelo 

Antonio Vaz, CPF n° 070.244.238-03, RG n° 20460387. O depositário não pode abrir mão do bem 

depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Santos, 03 de julho de 2015. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de 

proceder a averbação da penhora efetivada nos respectivo autos confaine, cópia do termo de 

penhora em anexo, livre de onus por tratar-se de Justiça Gratuita. 

Atenciosamente. 

Juíza de Direito: Dra. Natália Garcia Penteado Soares Monti 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A 
JUCESP 
BARRA FUNDA 930 — 3° andar 
CEP-01152-00 — São PauloS/P 
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REMETIDO PELA SEÇÃO DE °POTOCOLO E MALOTE 

DA COMARCA D SANTOS / SP. 

SANTOS, 

Ester 
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Nomeação 

Nomeação 
MARIA CRISTINA DE SOUZA 
Enviado: terça-feira, 7 de julho de 2015 11:51 
Para: 	asousacastron@uol.com.br  
Prioridade: Alta 	 • 

90 Of. V. de Santos - Processo n 0  : 0011501-02.2009.8.26.0562 (Ordem 63012009) 

Prezado(a) Sr(a). Perito(a)/Avaliador(a) Judicial. 

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi nomeado avaliador/perito(a) judicial, tudo 
conforme o r. despacho de' fis.165, cujo tópico passo a transcrever: " ..Levando em 
consideração que a avaliação da participação societária depende de conhecimentos 
especializados, nomeio, nos termos do art: 475-3, § 2°, do CPC, o contador Arthur de 

is Souza Castro, e, assim, não se enquadrando na restrição de que trata o inciso VIII do 
artigo 3 0  da Deliberação CSDP no 92/2008 e sendo o exequente beneficiário da gratuidade 
de justiça, os trabalhos deverão, ser realizados sob os auspícios da Resolução DPE n 0  
92/2008, que, atenta à obrigação constitucionat do Estado de prestar assistência jurídica 
integral e gratuita aos necessitados, regulamentou e 'uniformizou o procedimento para 
liberação de verba para pagamento de despesas com perícias judiciais. Os honorários do 
avaliador judicial ficam fixados de conformidade com a tabela constante do artigo 1 0  da 
referida Resolução. Intime-se o(a) avaliador(a), por e-mail, da designação, bem como de 
que deverá informar o seu número de inscrição no INSS ou PIS/PASEP, tudo com Vistas a 
possibilitar o recebimento daquele numerário, salvo se já constar do seu prontuário. 

Prazo: 05 dias 

OBS.: Nos termos do Provimento no 1.462/2007, Vossa Senhoria é responsável pela 
confirmação do recebimento do e-ma# no prazo de cinco dias da sua emissão, sob pena de 

410 baixa de sua habilitação. 

Cordialmente. 

Maria Cristina de Souza-Matr.806.434-2 
Escrevente Técnico Judiciário 
9° Oficio Cível da Comarca de Santos 

• 

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae.Item&t.IPM.Note&id.RgAAAAD2BYs0QDW.. . 07/07/2015 
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Retransmitidas: Nomeação 

Retransmitidas: Nomeação 
Microsoft Outlook 
Enviado: 	terça-feira, 7 de julho de 2015 11:51 
Para: 	MARIA CRISTINA DE SOUZA 
Prioridade: Alta 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de 
destino não enviou uma notificação de entrega: 
asousacastronuol.com.br  (asousacastron©uol.com.br )  
Assunto: Nomeação 

https://correio.tjsp.jus.br/OWAnae=Item&t=REPORT.IPM.Note.Relayed.DR&id=Rg.. . 07/07/2015 
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Aos 	• Og 	faço ajuntada a estes autos : 

) do mandado; 

) do aviso de recebimento (via postal); 

) da carta precatória; 

) de oficio(s); 

) de petição(ões); 

) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) de contestação(ões); 

) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) da réplica; 

) da réplica e documento(s); 

) dos memoriais; 

) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

) 	  

Nada m 

Eu, 	 , Jaci de Sousa Pereira, Ag. 

Administrativo, Matr. 3 14.é5,  subscrevo. 
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Nestes termos, 
Ped 

firtfiur Sousa Castro Weto 
Terão — T,conamista 
Corecon/ST n° 26.924-7 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 9° VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS/SP 

Processo n° 0011501-022009.8.26.0562 630—  

Rqte.: SABRINA LOPES DA SILVA. 
Rqdo.: MARCELO ANTÔNIO VAZ 

ARTHUR SOUSA CASTRO NETO, 
Economista inscrito no Corecon/SP sob n° 26924-7, Perito Judicial, nomeado por V.Exa. nos 
autos em epígrafe, em atendimento e-mail de intimação de 07/07/2015, vem 
respeitosamente à presença de V.Exa., expor e requerer: 

Em virtude deste presente trabalho ser 
realizado sob os auspícios da gratuidade de justiça, reitero algumas informações 
constantes no prontuário (currículo) para atender à Deliberação ri° 92/2008 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo: 
Nome: Arthur Sousa Castro Neto 
RO n 2  15.738145 - CPF(MF) n 2  066.744.818-74 
End.: Av. Cons. Ne'bias, 744 ap. 361 Boqueirão — Santos/SP — CEP 11.045-002 
Inscrição no INSS n 2  11 7721660424 
Inscrição no PIS n 2  10898,875304 
Inscrição no CCIVI (cadastro de Contribuintes Mobiliário) da Prefeitura Municipal de 
Santos n 2 164598. 
Conta corrente no Banco do Brasil Agência 5537-9 (Fórum Santos) Conta n 2  406.929-3 

Av. São Truncisco, 214— Centro —Santos/ST— GMT 11013-200 
%gome (13)3222-1928 cefitkr (13)9132-4250 — e maik asonsacastnmOnorcom.6r  ou artfiursateto@)fiotmadcom 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

OFÍCIO 

Processo Físico n ° : 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Santos, 02 de setembro de 2015. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo: 

N° do Processo: 0011501-02.2009.8.26.0562 
Nome da Ação: Cumprimento de Sentença 

Tipo e natureza da perícia: ENGENHARIA 
Comarca e Vara: Comarca de Santos, 9a Vara Cível 
Endereço: Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3600, Santos-
SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo) 
Autor: Sabrina Lopes da Silva 
CPF: 312.187.018-11 
Réu: Marcelo Antonio Vaz 
CPF: 070.244.238-03 
( ) Atua Defensor Público 
( ) Atua Advogado conveniado 
( ) Atua Advogado particular 
( ) Perícia já executada 
( X ) Perícia não executada 
( ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo 
Parte beneficiária da justiça gratuita: (X ) Autor ( ) Ré 
A perícia foi requerida pelo: ( X ) Autor ( ) Ré ( ) determinada pelo Juiz 
Honorários Periciais Definitivos: ( X) sim ( ) não 
HONORÁRIOS: R$ 331,00(trezentos e trinta e um reais) 
Valor da causa: R$ R$ 7.085,90 
Nome do perito: Arthur Sousa Castro Neto 

RG: 15.738.145 
CPF: 066.744.818-74 
Endereço residencial completo com CEP: Avenida Conselheiro Nebias, 744, APTO 36, Boqueirao - 

Carta Precatória: ( ) não ( ) sim 
Deprecante: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

-CEP 11045-002, Santos-SP 
Número de inscrição no INSS: 11772.4660424 
Ou Número do PIS:10898.875304 
Ou Número do PASEP: * 
Número de inscrOo no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 1645.998 
Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF n° 000.000.0000/0001-91 
Agência n°: 
5537-9 

Conta Corrente n°: 
406.929-3 

Nome do Perito: 
Arthur Sousa Castro Neto 

Atenciosamente. 

Juíza de Direito: Dra. Natália Garcia Penteado Soares Monti 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

À(o) 
Ilmo(a). Sr(a). 
PROCURADOR-CHEFE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

MUCO 817i gOZ/LIZI SOIM 	owis3 c nrin trim 
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JUNTADA 

. AosirlOgN /7S 	faço ajuntada a estes autos : 

( ) do mandado; -  

( ) do aviso de recebimento (via postal); 

( ) da carta precatória; 

Nc?`)..4e oficio(s); 

( ) de petição(ões); 

( ) de petição(õds), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de prouração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) de contestação(ões); 

( ) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de subs. tabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) da réplica; 

( ) da répfica e documento(s); 

( ) dos memoriais; 

( ) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de proCuração; 

( ) de substabelecimento; 

) 	  

Nada mais. 

Eu, 	 , Escr., subscrevo. 
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Respeitosam 

Flávia Re ina 
Secretária G 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃOJUCESP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP 
SECRETARIA GERALi 	 Junta Comercial do 

Estado de São Pauto 	 - 

São Paulo, 25 de agosto de 2015. 

&". 	

Protocolo: 1107819/15-5 
Processo : 0011501-02.2009.8.26.0562 

A Vossa Excelência, 

Atendendo a solicitação, informamos a Vossa Excelência que procedemos à 

• 	determinação: 

(x) anotando o teor do ofício na(s) ficha(s) cadastral(is) da(s) empresa(s) e/ou 
empresa(s) individual(ais): 	 i • 
MARCELO A VAZ LANCHES — ME., CNN n° 00.111.251/0001-43. 

(x) na qual(is) figura(m), como sócio(s) e/ou titular(es): 
MARCELO ANTONIO VAZ, CPF n° 070.244.238-03. 

( ) não foi possível proceder à determinação em relação à(s) sociedade(s): 

( ) não foi possível proceder à determinação em relação à(s) pessoa(s) física(s): 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

• 

90 Vara Cível Do Foro De Santos 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova. 
CEP.11013-300 - Santos/SP 
TRFP/FR/OFC 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Ficha Cadastral - Completa 

Empresa 

Situação: 	 Pendência Judicial 	 Emissão: 	24/07/2015 10:56 

N.I.R.E.: 	 3511317980-3 	 Tipo Juridico: 	EMPRESÁRIO 

Nome: 	 MARCELO A VAZ LANCHES - ME 

Denominações Posteriores: 

MARCELO A VAZ - AUTOMOVEIS 

Reg. Constituição: 	05/07/1994 

Início Atividade: 	22/06/1994 	 Termino Atividade: 

C.N.P.J.: 	 00.111.251/0001-43 	 Inscr. Estadual: 

Logradouro: 	RUA PIAUI 	 Número: 	 50 

Bairro: 	 JOSE MENINO 	 Município: 	SANTOS 

U.F.: 	 SP 	 CEP: 	 11065-000 

Complemento: 

Valor Capital: 	10.000,00 ( DEZ MIL CRUZEIROS REAIS) 

Objeto 

LANCHONETES, PASTELARIAS, CONFEITARIAS, CASAS DE CHA, DE DOCES E SALGADOS, DESUCOS DE 
FRUTAS E SORVETERIAS,. 

Empresário 

MARCELO ANTONIO VAZ, Nacionalidade Brasileira, CPF: 070.244.238-03, RG: 20460387, Residente à AV 
PRESIDENTE WILSON, 179, JOSE MENINO, Santos - SP, CEP: 11065000, na situação de Titular. 

Arquivamentos 

Núm. Doc. 

0.170.385/97-8 

0.004.486/02-0 

0.004.487/02-3 

0.800.102/02-2 

Sessão 

21/10/1997 

03/01/2002 

03/01/2002 

03/01/2002 

Assunto 

Alteração da atividade econômica / objeto social da sede para LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE 
SUCOS E SIMILARES, REASTAURANTE E ESTABELECIMENTODE BEBIDAS COM SERVICO 
COMPLETO,.. 

Alteração dos dados cadastrais de MARCELO ANTONIO VAZ, Nacionalidade Brasileira, CPF 
070.244.238-03, RG 20460387, Residente à AV SEN PINHEIRO MACHADO, 678, APT 78, JOSE 
MENINO, Santos - SP, CEP 11075-002, Ocupando cargo de Titular. 

Capital da sede alterado para $ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS). 

Alteração do Nome Empresarial para MARCELO A VAZ - AUTOMOVEIS. 

Alteração da atividade econômica / objeto social da sede para COMPRA E VENDA DE AUTOMOVEIS 
E MOTOCICLETAS, NOVOS E USADOS. 

Endereço da sede alterado para AV. NOSSA SENHORA DE FATIMA, 925, VILA SAO JORGE, Santos - 
SP, Não Especificado, CEP 11085-203. 

Alteração dos dados cadastrais de MARCELO ANTONIO VAZ, Nacionalidade Brasileira, CPF 
070.244.238-03, RG 20.460.387, Residente à AV. SENADOR PINHEIRO MACHADO, 678, APTO. 78, 
MARAPE, Santos - SP, CEP 11075-002, Ocupando cargo de Titular. 

REGISTRO DE DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

Enquadramento de EPP - Empresa de Pequeno Porte - (EPP). 

NIRE: 3511317980-3 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Núm. Doc. 

0.214.979/02-7 

Sessão 	p 

25/09/2002 	iAlteração 

23107/2015 

I 

Assunto 

da atividade económica / objeto social da sede para COMPRA, VENDA E CONSIGNACAO 
DE AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS, NOVOS E USADOS. 

Inclusão de CNPJ 00.111.251/0001-43 

ANOTAÇÃO DE 23/07/2015, PROTOCOLO N. 1107819/15-5, PROCESSO N. 0011501- 
02.2009.8.26.0562. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA 
CÍVEL DO FORO E COMARCA DE SANTOS/SP, NOS AUTOS DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, ONDE FIGURA COMO EXEQUENTE: SABRINA LOPES DA SILVA E COMO 
EXECUTADO: MARCELO ANTONIO VAZ, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ SOLICITOU AS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS NO SENTIDO DE PROCEDER A AVERBAÇÃO DA PENHORA DA 
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA QUE O EXECUTADO MARCELO ANTONIO VAZ TEM NESTA 
EMPRESA, DO QUAL O MESMO FOI NOMEADO DEPOSITÁRIO. O DEPOSITÁRIO NÃO PODE 
ABRIR MÃO DO BEM DEPOSITADO, SEM EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DESTE JUIZO, 
'OBSERVADAS AS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMRPIMENTO DAS OBRIGAÇÕES INERENTES, 
TUDO CONFORME TERMO DE PENHORA QUE SEGUE ANEXO. 

NIRE: 3511317980-3 

IBIFIM DAS INFORMAÇÕES 
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J U ']/[.1' A D 

Ao  T.P • (97,  P..'   faço ajuntada a estes autos : 

( ) do mandado; 	 • 	• 

( ) do aviso de recebimento (via postal); 

( ) da carta precatória; 

( ) de ofício(s); 

(X de petição(ões); 

( ) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) de contestação(ões); 

( ) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(' s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) da réplica; 

( ) da réplica e documento(s); 

( ) dos memoriais; 

( ) das razões de.( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guii(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de subs.tabelecimento; 

) 	  

Nada mais 

Eu, 	 , Jaci de Sousa Pereira, Agente Adm. 

Judiciário, Matr. 314.085, s /crevo. 

fls. 194



16/Q9/2015 	 10.200.168.71/spp-web/relatorio0ficioLiberacao.do 

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REGIONAL SANTOS 

OFÍCIO SPP No: 	 76092015 

ASSUNTO: 	 RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS 

MÊS DE REFERÊNCIA: 	SETEMBRO/2015 

16 de Setembro de 2015 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

Por meio deste informo a Vossa Excelência que em SETEMBRO/2015 foi efetuada a reserva de 

valor para suportar o pagamento de honorários periciais, de acordo com o artigo 2°, inciso III da 
Deliberação CSDP n° 92/2008, para o(s) processo(s) abaixo: 

PROCESSO N°: 	 1001337-82.2014.8.26.0562 

AUTOR: 	 FLORISVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

VALOR BRUTO: 	 R$ 292,00 

PERITO: 	 CARLA MARIA VILLABOIM PONTES OGIER 

PROCESSO N°: 	 0011501-02.2009.8.26.0562 

AUTOR: 	 SABRINA LOPES DA SILVA 

VALOR BRUTO: 	 R$ 331,00 

PERITO: 	 ARTHUR SOUZA CASTRO NETO 

PROCESSO N°: 	 1017807-91.2014.8.26.0562 

AUTOR: 	 MARIA LUCIA SIMOES 

VALOR BRUTO: 	 R$ 628,00 

PERITO: 	 FERNANDA MORENO DE LIMA OLIVEIRA VELLA 

PROCESSO N°: 	 4005407-28.2013.8.26.0562 

AUTOR: 	 ILDA CAROLINE CARVALHEIRO BERNARDES ME 

VALOR BRUTO: 	 R$ 373,00 

PERITO: 	 FRANCISCO MARTORI SOBRINHO 

Página 1 

Avenida São Francisco, 261 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP: 11013203 
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Aguarda-se comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial 

contento, para providenciar o crédito pelo Departamento de Orçamentos e Finanças, em conta 
corrente do perito, conforme artigo 2°, inciso IV, da Deliberação CSDP n° 92/2008. 

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo de 
Assistência Judiciária, gerido pela Defensoria Pública do Estado. Na eventualidade de ao final do 

processo a parte sucumbente não for beneficiária da justiça gratuita, esta deverá providenciar a 

restituição do valor despendido, nos termos do art. 4 0  da referida Deliberção, mediante depósito 

identificado junto ao Banco do Brasil, em favor da Defensoria Pública do Estado, CNPJ 

08.036.157/0001-89, Identificador 1, Agência: 5905-6, C/C 139642-0, justificando o motivo do 
depósito da seguinte forma: "Reembolso de honorários periciais - Número do Processo, Vara da 

Comarca e o Nome das Partes". 

Na oportunidade, apresent s de elevada estima. 

&eia Goníalves Catelan 
Diretora U Ao 	 Defensorla Pública 

Excelentíssimo Senhor 

Juiz(a) de Direito da SANTOS 09A V CIVEL - Comarca de SANTOS 

16/09/2015 	 10.200.168.71/spp-web/relatorio0ficioLiberacao.do 

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REGIONAL SANTOS 
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PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 - 9a VARA Cá/EL DE SANTOS 	 Página 1 de 1 

PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 - 9° VARA CÍVEL DE SANTOS 
MARIA JANAINA DOS SANTOS 
Enviado: quarta-feira, 21 de outubro de 2015 16:44 
Para: 	asousacastron@uol.com.br  

Prezado Sr. Perito 

Comunico Vossa Senhoria que nos autos do proc. 0011501-02.2009.8.26.0562, foram 
reservados os honorários pela Defensoria Pública, para início dos trabalhos periciais. 

MARIA JANAINA DOS SANTOS 
Escrevente Técnica Judiciária 

Matr: 318.416 
90  Ofício Cível Comarca de Santos/SP 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae.Item&t.IPM.Note&id.--RgAAAACGNTSOU0stRr.. . 21/10/2015 
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JUNTADA 

Aos  ) 	 /4 5  faço ajuntada a estes autos : 

) do mandado; 

) do aviso de recebimento (via postal); 

) da carta precatória; 

) de ofício(s); 

) de peti0o(ões); 

de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) de contestação(ões); 

) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de subtabelecimento; 

• ( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

) da réplica; 

) da réplica e documento(s); 

) dos memoriais; 

) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

) 	  

Nada mais. 

Eu, 	  , Jaci de Sousa Pereira, Ag. 

Adminis.  trativo, Matr. 314.95/subscrevo. 
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Nestes termos 
Pede 	'me 

o Eco 
Corecon/SP 	924-7 

firtfiur Sousa Castro gVeto 
Perito Economista 
Corecon/SP n°26924-7 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 92  VARA CIVEL DA COMARCA DE 
SANTOS/SP 

Processo n2  0011501-02.2009.8.26.0562 
Exqte.: SABRINA LOPES DA SILVA 
Exctdo.: MARCELO ANTÔNIO VAZ 

ARTHUR SOUSA CASTRO NETO, 
Economista inscrito no Corecon/SP sob nQ 26924-7, Perito Judicial, nomeado por 
V.Exa. nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de V. Exa., em 
atendimento à intimação recebida por e-mail, comunicar a designação da data para 
início  dos trabalhos periciais e de acordo com o que preceitua o artigo 431-A do 
Código de Processo Civil: 

- Os trabalhos serão realizados em meu escritório profissional sito Avenida São 
Francisco, 214 — Centro CEP 11013-200 — Santos/SP — tel. (13) 3222-1928 no dia 

0711212015 (segunda-feira) às 9:00 horas 

Para tanto a presente com antecedência 
mínima de 30 dias, serve para que as partes tenham ciência do mesmo, em tempo 
hábil, através de publicação no Diário Oficial a ser efetuada por esse cartório.  

Av. São 'Francisco, 214 — Centro — Santos/SP — CEP 11013-200 
{ (13)3222-1928 - (13)9132-4250 — E mai!: asousacastron@udcom.6r 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n° : 
	0011501 -02.2009.8.26.0562 

Classe —Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Ciência às partes da data e local designado pelo perito para 
realização dos trabalhos: Avenida São Francisco, 214, Centro, 
Santos/SP, CEP 11.013-200, no dia 07/12/2015, às 09h00. 

	

Nada Mais. Santos, 02 de dezembro de 2015. Eu, 	Edgar 
Joaquim Do Carmo Junior, Escrevente Técnico Judicia io. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Certifico que o ato ordinatório supra será disponibilizado no diário da justiça 
eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br ) no dia: 04/12/2015, sendo que, nos termos do § 
30 da lei n° 11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil 
subsequente à data da d'sponibilização no diário da justiça eletrônico. Santos, 
02/12/2015. Eu, , escrevente, subscrevo. 
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Nestes Termos 

J 8 

Arthur Sousa Castro Yeto 
	 N;-) 

(Perito Economista 
Corecon/ST te 26924-7 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9' VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 0011501.02.2009.8.26.0562 

N° de ordem: 630/09 

Exqte.: SABRINA LOPES DA SILVA.  

Exdo.: MARCELO ANTÔNIO VAZ.  

i6
12

15
 09

38
  0

4*
 

ARTHUR SOUSA CASTRO NETO, 
Economista, inscrito no Corecon/SP sob ri° 26.924-7, Perito Judicial, nomeado por 
V.Exa. nos autos em epígrafe, no exercício das prerrogativas que lhe são conferidas, 
tendo em vista a tempestiva entrega do Laudo Técnico Pericial vem respeitosamente 
requerer: 

Conforme ofício de referência: SPP-
DPE/Santos nQ 76092015 de 16/09/15, juntado aos autos às fls. 180/182, requer 
que se oficie a Defensoria Pública do Estado — Coordenadoria Geral de 
Administração — Defensoria Santos, informando o término do presente trabalho  
pericial, para que seja liberado o pagamento de Honorário Pericial do serviço  
executado no presente processo de acordo com o artigo 2 2, inciso HI, da 
Deliberação CSDP n 2  92/2008. 

.A .v. São Trancisco, 214 — Centro — Santos/S1" — CEP 11013-200 	 1 
( (13)3222-1928 - (13)9132-4250 — E mad asousacastron@uoCcom.6r 
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dos autos, houve a nomeação deste perito, para executa 	abalho 

v. São 'Francisco, 214 — Centro —Santos/SP— CrET 11013-200 
(13)3222-1928 - (13)9132-4250 —E maik asousacastron@uoic , 

W 
Artfiur Sousa Castro Yd° 	 P■/-1  
0n:to Economist4 \ ECorecon/ST : R.  ° 2s6927 4-  

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA Cá/EL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 0011501.02.2009.8.26.0562 

N° de ordem: 630/09 

Exqte.: SABRINA LOPES DA SILVA.  

Exdo.: MARCELO ANTÔNIO VAZ  

ARTHUR SOUSA CASTRO NETO, 

Economista, inscrito no Corecon/SP sob n° 26.924-7, Perito Judicial, 

nomeado por V.Exa. nos autos em epígrafe, no exercício das 

prerrogativas que lhe são conferidas, vem respeitosamente à presença 

de V.Exa., apresentar o resultado de seu trabalho consubstanciado no 

presente: 

ILAUDO TÉCNICO PERICIAL! 

> CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

Em decisão interlocutória 	fls. 165 

fls. 203



yiv. São Trancisco, 214 — Centro — Santos/SP — CEP 11013-200 
(13)3222-1928 - t (13)9132-4250 —E mad asousacastron@uo‘c 

Artfiur Sousa Castro Nèto 
(Perito Economista 
Corecon/ST n° 26924-7 

em tela, conforme reprodução do despacho que a seguir tomo a 

liberdade de transcrever: 

*...Defiro a penhora da participação societária que o executado tem na empresa a que se 

referem os documentos de fls. 149 e 163. 

Lavre-se o termo de penhora, do qual deverá constar o executado como depositário, nos 

termos do art. 659, §§ 40  e 50, do CPC, em aplicação subsidiária. 

Oficie-se à JUCESP para averbação da penhora, devendo a serventia remeter o oficio, 

ante a gratuidade de justiça da exequente. 

Levando em consideração que a avaliação da participiação societária depende de 

conhecimentos especializados, nomeio, nos termos do art. 475-J, § 2°, do CPC, o contador 

Arthur de Souza Castro, e, assim, não se enquadrando na restrição de que trata o inciso 

VIII do artigo 3° da Deliberação CSDP n° 92/2008 e sendo o exequente beneficiário da 

gratuidade de justiça, os trabalhos deverão ser realizados sob os auspícios da Resolução 

DPE n° 92/2008, que, atenta à obrigação constitucional do Estado de prestar assistência 

jurídica integral e gratuita aos necessitados, regulamentou e uniformizou o procedimento 

para liberação de verba para pagamento de despesas com perícias judiciais. Os honorários 

do avaliador judicial ficam fixados de conformidade com a tabela constante do artigo 1° da 

referida Resolução. 

Intime-se o(a) avaliador(a), por e-mail, da designação, bem como de que deverá informar o 

seu número de inscrição no INSS ou PIS/ PASEP, tudo com vistas a possibilitar o 

recebimento daquele numerário, salvo se já constar do seu prontuário. 

Vindo aos autos tal informação, oficie-se à Defensoria Pública do Estado (Regional de 

Santos) solicitando, nos termos da Resolução, o depósito judicial da quantia devida, cujo 

levantamento, ressalte-se desde logo, dar-se-á com a realização do trabalho pericial a 

contento, o que será analisado após a manifestação das partes sobre o laudo. 

Laudo em 20 dias, contados da retirada do mandado de avaliação. 

Apresentado o laudo de avaliação, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora e da 

fluência do prazo de 15 dias para oferecimento de impugnação ao cumprimento de 

sentença (execução judicial), e, ainda, cientifique o executado de que foi constituído 

depositário do referido bem, o qual não poderá alienar, a qualquer título. 

Fica ressaltado que, estando o executado representado nos autos por advogado, a sua 

intimação da realização da penhora e avaliação e bem assim de que ficou constituído 

depositário do bem, será feita na pessoa daquele, através da imprensa oficial. Não tendo o 

executado advogado nos autos, a sua intimação será realizada por Oficial de Justiça ou por 

via postal, conforme requerer o credor (art. 652, § 40, do CPC). Int." 

IC)3 
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Artfiur Sousa Castro Yeto 
atrito Economista 

Corecon/STn° 26924-7 

Os autos foram retirados, em carga, 

para início dos presentes trabalhos. 

As partes foram cientificadas da data 

e local do início dos trabalhos periciais, conforme preceitua o art. 431- 

A do C.P.C., conforme faz prova os documentos de fls. 184/185 dos 

autos. 

> OBJETO DA ANÁLISE: 

O objeto da análise no presente 

trabalho está consubstanciado, conforme determinação de fls. 

165/166 na avaliação das quotas sociais pertencentes ao executado 

MARCELO ANTÔNIO VAZ na empresa descrita ás fls. 149 e 163 dos 

autos com denominação social de "MARCELO ANTÔNIO VAZ — 

AUTOMÓVEIS - ME', inscrita no CNPJ/MF sob n. 10.715.220/0001- 

55, localizada na Av. São Miguel, 2129 — Vila Maneta _ CEP 03.619- 

100- São Pulo/SP, em face da indicação de tal bem ou direito à 

penhora nos autos do processo em epígrafe. 

Para a execução do trabalho, este 

perito, teve que observar todas as cópias reprográficas e demais 

dOcumentos juntados aos autos, no seu até então 1 (um) volume. 

> FATO RELEVANTE 

Dando início aos trabalhos periciais, 

observei que tendo em vista a petição da exequente de fls. • 2/163 

houve a decisão de fl. 165, onde determinou-se a 

)17). 

 

Sdo Tramite°, 214 — Centro — Santos/SP — CEP 11013 -200 
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Arthur Sousa Castro Neto 
(Perito Economista 
Corecon/ST n° 26924-7 

participação societária que supostamente o executado tem na 

empresa a que se referem os documentos de fls. 149 e 163. 

Da análise das fls. 149 e 163, trata-

se da empresa Marcelo Antônio Vaz - Automóveis - CNPJ  

10.715.220/0001 -55, estabelecida na Av. São Miguel, 2.129 - CEP 

03.619-100 - Vila Manieta - São Paulo/SP,  esta perícia pode observar 

que da ficha cadastral da Junta Comercial, de fl. 149, trata-se de uma 

empresa individual, e sócio ali descrito é o Sr. Marcelo Antônio Vaz, 

portador do CPF(MF) n° 127.472.678-65 e o RG n° 17.873745 ssp/SP, 

residente à Rua Laurentina Jorge Ribeiro, 189 - Vila Salete - São 

Paulo/SP. 

Ocorre que na inicial, a Exequente 

qualificou o executado como Marcelo Antonio Vaz, portador do 

documento de identidade RG n° 20.460.387 e CPF(MF) n° 

070.244.238-03. Portanto da confrontação da inicial com a certidão 

da Junta comercial, os nomes coincidem, porém os documentos 

. declinados na inicial e constantes na Certidão da Junta são 

diferentes, podendo s.m.j., tratar -se de homônimos. 

Também, à fl. 167, o Termo de 

Penhora,  expedido por esta serventia e oficiada à Junta Comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP - há a penhora da participação 

societária que o Executado MARCELO ANTÓNIO VAZ têm na empresa 

MARCELO ANTONIO VAZ - Automóveis - estabelecida na Av. São 

Miguel, 2.129 - CEP 03.619-100 - Vila Maneta- São Paulo/ - C1VPJ 

n° 00.111.521/0001-43. 

Av. São Trarwisco, 214 — Centro — Santos/ST — CET 11013-200 
C (13)3222-1928 - (13)9132-4250 —E mad asousacastron@uoCco 
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Au São Francisco, 214— Centro — Santos/SP — CEP 11013-200 
(13)3222-1928 - (13)9132-4250 — E maik asousacastron@uoíco 

iirtfiur Sousa Castro greto  
atrito Economista 

Corecon/ST n° 26924-7 

Ocorre que o CNPJ informado no 

termo de penhora (CNPJ n° 00.111.521/0001 -43)  não pertence 

empresa MARCELO ANTONIO VAZ - Automóveis - estabelecido na Av. 

São Miguel, 2.129 - CEP 03.619-100 - Vila Maneta - São Paulo/SP e 

sim  à Empresa: MARCELO A. VAZ LANCHES - estabelecido. à Rua 

Piauí, 50 - José Menino - Santos/SP - CEP 11065-000. 

Cabe ressaltar que a empresa 

MARCELO A. VAZ LANCHES - estabelecido inicialmente à Rua Piauí, 

50- José Menino - Santos/SP - CEP 11065-000, inscrita no CNPJ n° 

00.111.251/0001-43, é a empresa que o Sr. Marcelo Antônio Voz 

(portador do documento de identidade RG n° 20.460.387 e CPF n° 

070.244.238-03) possui cotas sociais. 

Já a empresa MARCELO ANTONIO 

VAZ - Automóveis - estabelecido na Av. São Miguel, 2.129 - CEP 

03.619-100 - Vila Maneta - São Paulo/ SP - C1VPJ n° 

00.111.521/0001 -43  as cota sociais estão em nome de homônimo, 

visto que conforme já explanado acima, os nos de documentos não 

coincidem. 

Como o termo de penhora foi 

indicado o n° de CNPJ da empresa MARCELO A. VAZ LANCHES - 

estabelecido à Rua Piauí, 50 - José Menino - Santos/SP - CEP 11065- 

000, inscrita no CNPJ n° 00.111.251/0001-43, (esta sim onde o 

executado possui cotas sociais) a JUCESP - Junta Coal do 

5 
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_Arthur Sousa Castro Yeto 
(Perito Economista 
Corecon/ST n°26924-7 

Estado de São Paulo, ás fls. 176 a 179, procedeu a penhora nas cotas 

sociais da empresa onde o executado efetivamente tem participação 

societária. 

Assim esta perícia buscou efetuar a 

avaliação das cotas sociais da empresa: MARCELO A. VAZ LANCHES - 

estabelecida à Rua Piauí, 50 - José Menino - Santos/SP - CEP 11065- 

000, inscrita no CNPJ n° 00.111.251/0001-43. 

ESTABELECIMENTO PERICIADO: 

Não houve a possibilidade de periciar 

e avaliar as cotas sociais da empresa em questão, visto que em 

diligéncia efetuada no local, a empresa não mais está estabelecida lá. 

No local, Rua Piauí, 50 há o imóvel 

que é de esquina com a Rua Euclides da Cunha, n° 262 com o 

estabelecimento comercial a saber, conforme reprodução fotográfica 

do local: 
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ilrtfiur Sousa Castro Yeto 
Perito Economista 
Corecon/ST n° 26924-7 

- "Seu Miyagi Sushi Lounge, nome fantasia da Razão Social: POMPÉIA 

DO LITORAL RESTAURANTE LTDA. EPP, inscrita no CNPJ n° 

08.621.113/0001-16, pessoa jurídica constituída em janeiro de 2007 

que atualmente tem como sócios os Sr. Fábio Ângelo Zanotto (CPF n° 

368.285.818-06 e RG n° 43.964.695-9) e Sr. Guilherme Lo Feudo 

Karaoglan (CPF n° 406.633.238-27 e RG n° 36.349.459). 

Em diligência e pesquisa no local, 

esta perícia constatou que não se trata da mesma empresa objeto da 

penhora, conforme se infere dos documentos juntados no Anexo 1 do 

presente Laudo (Ficha cadastral da JUCESP e comprovante de 

inscrição na Receita Federal do Brasil). 

A empresa objeto da presente perícia 

(MARCELO A. 1/AZ LANCHES — estabelecida à Rua Piauí, 50 — José Menino — 

Santos/SP — CEP 11065-000, inscrita no CNPJ n° 00.111.251/0001-43) foi 

constituída em julho de 1994 e conforme observa-se à fl. 148, em 

03/01/2002, houve a alteração do nome empresarial para "MARCELO 

A. VAZ - AUTOMÓVEIS" e a sede para á Av. Nossa Senhora de Fátima, 

925, assim como o objeto social para Compra e Venda de Automóveis 

e Motocicletas, novos e usados. Em setembro de 2002, houve nova 

alteração do objeto social para Compra, Venda e Consignação de 

Automóveis e Motocicletas, novos e Usados. 

Diante de tal informação este perito 

diligenciou até o endereço declinado na ficha de breve relato da 

JUCESP (Av. Nossa Senhora de Fátima, 925 - S /SP), 
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Artfiur Sousa Castro .9Veto 
(Perito Economista 

Corecon/ST n° 26924-7 

constatando que no endereço não mais existe a empresa, objeto desta 

perícia. No local atualmente está estabelecida a Igreja do evangelho 

Quadrangular, conforme fotos a seguir: 
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.Arthur Sousa Castro Yeto 
(Perito Economista 
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Este perito contatou os vizinhos do 

estabelecimento e todas as pessoas indagadas informaram que no 

local a empresa de veículos que estava lá estabelecida fechou já em 

2011 ou 2012 e desconhecem o paradeiro da mesma. 

> METODOLOGIA APLICADA: 

Após as considerações supra 

articuladas, pode-se observar que o trabalho de avaliação das cotas 

sociais está prejudicado tendo em vista que a empresa a ser analisada 

não encontra-se mais estabelecida no local declinado e t bém não 
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Terito Economista 
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foi possível obter para qual endereço foi transferida ou se a mesma foi 

encerrada de forma irregular. 

Não foram apresentados, durante 

a execucão dos trabalhos, quesitos suplementares, de acordo 

como preceituado pelo artigo 425 do Código de Processo Civil,  

assim como também o entendimento do STJ, preceitua: "só se 

admitem quesitos suplementares antes da apresentação do 

laudo"(STJ - 4" TURMA - REsp 110.784-sp".  

> QUESITOS APRESENTADOS: 

Não foram apresentados quesitos e 

não houve a indicação de assistentes técnicos tanto por parte da 

Exequente SABRINA LOPES DA SILVA.  Como do Executado: MARCELO 

ANTÔNIO VAZ.  

> CONCLUSÃO 

Objetivando, para, da melhor forma 

possível, subsidiar o convencimento do E. Juízo, são apresentadas as 

considerações conclusivas que se apresentam, rigorosamente, em 

aspectos técnicos do que restou apurado. Ressalvado, como óbvio, que 

essas considerações conclusivas nada mais refletem senão o juízo 

técnico pericial. 
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> ENCERRAMENTO 

Dá-se por encerrado o presente 

trabalho, que vai impresso no anverso em 10 (DEZ) páginas, sendo 

esta última devidamente datada e assinada e as demais apenas 

rubricadas. 

Integra o presente trab o, 01 (UM) 

kr 

ANEXO. 

• tos. ó15. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

   

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR , 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA _ 

POMPEIA DO LITORAL RESTAURANTE LTDA 

10 	 TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35220968054 03/01/2007 11/12/2015 15:53:03 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

01/12/2006 08.621.113/0001-16 

CAPITAL 

R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA PIAUI NÚMERO: 50 

BAIRRO: JOSE MENINO COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: SANTOS CEP: 11065-420 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

RESTAURANTES E SIMILARES 

TITULAR! SÓCIOS / DIRETORIA 

FABIO ANGELO ZANOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 368.285.818-06, RG/RNE: 439646959- SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE 
PARANAPIACABA, 216, BL A APT 22, ENCRUZILHADA, SANTOS - SP, CEP 11050-251, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 8.000,00. 

GUILHERME LO FEUDO KARAOGLAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 406.633.238-27, RG/RNE: 36349459- SP, RESIDENTE À AVENIDA 

ANA COSTA, 384, APT 62, GONZAGA, SANTOS - SP, CEP 11060-002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.000,00. 

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 841.550/09-8 SESSÃO: 30/11/2009 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE — (EPP). 
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NUM.DOC: 383.660/09-9 	SESSÃO: 01/12/2009 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

- 	 RETIRA-SE DA SOCIEDADE RENATA DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 271.787.338-45, RESIDENTE A RUA 
VIVALDO DE ALMEIDA NERY, 130, APT. 94, SABOO, SANTOS - SP, CEP 11085-090, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $4.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DAGOBERTO MARCHESE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 938.336.878-00, RESIDENTE A RUA 

TARQUINIO DE SOUZA, 274, VILA GUACA, SAO PAULO - SP, CEP 02434-040, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.000,00. 

ADMITIDO THAIS HELENA ANDRADE SIMOES ALVARO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 097.757.438-50, RG/RNE: 18.809.757 

- SP, RESIDENTE At RUA JANUARIO DOS SANTOS, 84, APTO 33, APARECIDA, SANTOS - SP, CEP 11030-560, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

ADMITIDO MARCOS ORNELAS VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 159.182.268-85, RG/RNE: 21.935.992-1 - SP, 

RESIDENTE A RUA TORRES HOMEM, 28, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11025-020, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E 

SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

INCLUSÃO DE CNPJ 08.621.113/0001-16 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 442.865112-0 	SESSÃO: 11110/2012 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETÕRIA: , DATADA DE: 02/10/2012. 

O 	
RETIRA-SE DA SOCIEDADE THAIS HELENA ANDRADE SIMOES ALVARO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 097.757.438-50, 

RG/RNE: 18809757 - SP, RESIDENTE A RUA JANUARIO DOS SANTOS, 84, APTO 33, APARECIDA, SANTOS - SP, CEP 11030-560, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARCOS ORNELAS VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 159.182.268-85, RG/RNE: 219359921 

- SP, RESIDENTE A RUA TORRES HOMEM, 28, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11025-020, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR 
E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

ADMITIDO JULIO CESAR PEREIRA BUCHEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 227.742.138-35, RG/RNE: 415731288- SP, 

RESIDENTE A RUA GRACILIANO RAMOS, 366, CASA 02, JOQUEI CLUBE, SAO VICENTE - SP, CEP 11365-020, NA SITUAÇÃO DE 
ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

ADMITIDO GUILHERME LO FEUDO KARAOGLAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 406.633.238-27, RG/RNE: 36349459- SP, 

RESIDENTE A AVENIDA ANA COSTA, 384, APT 62, GONZAGA, SANTOS - SP, CEP 11060-002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

ADMITIDO ELTON LUIZ RIBEIRO DA CONCEICAO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 379.020.468-41, RG/RNE: 

30946965X - SP, RESIDENTE A AVENIDA CAPITAO ANTA° DE MOURA, 76, FUNDOS, PARQUE BITARU, SAO VICENTE - SP, CEP 

11330-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLACISULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 1 DESLIGA-SE DA SOCIEDADE A SOCIA 
THAIS HELENA ANDRADE SIMOES ALVARO, CEDE TRANSFERE NESTE ATO 10.000(DEZ MIL) QUOTAS NO VALOR NOMINAL DE 

O 	
R$ 1,00(HUM REAL) CADA UMA, TOTALIZANDO A IMPORTANCIA DE R$ 10.000,00(DEZ MIL REIAS) DOS EU CAPITAL SOCIAL, NA 

CONDICAO DE CEDENTE PARA O SOCIO JULIO CESAR PEREIRA BUCHEB, ORA ADMITIDO E QUALIFICADO. DESLIGA-SE 
NESTA DATA DA SOCIEDADE O SOCIO MARCOS ORNELAS VIEIRA 

NUM.DOC: 476.029/12-0 	SESSÃO: 01/11/2012 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 23/10/2012. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JULIO CESAR PEREIRA BUCHEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 227.742.138-35, RESIDENTE A 

RUA GRACILIANO RAMOS, 366, CASA 02, JOQUEI CLUBE, SAO VICENTE - SP, CEP 11365-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE GUILHERME LO FEUDO KARAOGLAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 406.633.238-27, 
RESIDENTE A AVENIDA ANA COSTA, 384, APT 62, GONZAGA, SANTOS- SP, CEP 11060-002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ELTON LUIZ RIBEIRO DA CONCEICAO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 379.020.468-41, 
RESIDENTE A AVENIDA CAPITA° ANTA() DE MOURA, 76, FUNDOS, PARQUE BITARU, SAO VICENTE - SP, CEP 11330-100, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

ADMITIDO CARLOS ALBERTO CABREIRA GOMES FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 388.080.458-38, RG/RNE: 
40138642-9 - SP, RESIDENTE A RUA JOSE CLEMENTE PEREIRA, 26, APTO 83, CAMPO GRANDE, SANTOS - SP, CEP 11070-320, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.000,00. 
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ADMITIDO FABIO ANGELO ZANOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 368.285.818-06, RG/RNE: 43964695-9- SP, 
RESIDENTE À RUA BARAO DE PARANAPIACABA, 216, BLOCO A APTO, ENCRUZILHADA. SANTOS - SP, CEP 11050-251, NA 
SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00. 

NUM.DOC: 042.285114-8 SESSÃO: 1710212014 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE GUILHERME LO FEUDO KARAOGLAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

406.633.238-27, RG/RNE: 36349459 - SP, RESIDENTE A AVENIDA ANA COSTA, 384, APT 62, GONZAGA, SANTOS - SP, CEP 11060- 
002, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CARLOS ALBERTO CABREIRA GOMES FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 388.080.458-38, 
RG/RNE: 401386429- SP, RESIDENTE A RUA JOSE CLEMENTE PEREIRA, 26, APTO 83, CAMPO GRANDE, SANTOS - SP, CEP 
11070-320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

6.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FABIO ANGELO ZANOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF: 368.285.818-06, RG/RNE: 
439646959- SP, RESIDENTE À RUA BARAO DE PARANAPIACABA, 216, BL A APT 22, ENCRUZILHADA, SANTOS - SP, CEP 11050- 
251, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 8.000,00. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 01 DESLIGA-SE NESTA DATA DA 

SOCIEDADE O SOCIO CARLOS ALBERTO CABREIRA GOMES FILHO ACIMA QUALIFICADO, O QUAL CEDE E TRANSFERE NESTE 
ATO O TOTAL DE SUAS 6.000(SEIS MIL) QUOTAS DO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00(HUM REAL) CADA UMA DAS SEGUINTES 
FORMA: 6.000(SEIS MIL) QUOTAS DO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (HUM REAL) CADA UMA, TOTALIZANDO A IMPORTANCIA DE 
R$ 6.000,00(SEIS MIL) PARA O SOCIO FABIO ANGELO ZANOTTO, COMO DE FATO E DE DIREITO TRANSFERIDO TEM O SOCIO 
REMANESCENTE ACIMA QUALIFICADO. SOCIOS QUOTAS VALOR % GUILHERME KLO FEUDO KARAOGLAN 12.000 R$ 12.000,00 
FABIO ANGELO ZANOTTO 8.000 R$ 8.000,00 TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 

50 1, 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35220968054 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/12/2015 

Eil 
Ficha Cadastral Simplificada certificada para ARTHUR SOUSA CASTRO NETO:06674481874 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
qt 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSC
01-16
RIÇÃO 

08.621.113/00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/01/2007 

NOME EMPRESARIAL 
POMPEIA DO LITORAL RESTAURANTE LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEU MIYAGI SUSHI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
66.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

1 2062O-ESDEOCSVAODDEAElINTIRESAj RIr LIMITADA 

LOGRADOURO 
R PlAUI 

NUMERO 
60 

COMPLEMENTO 

CEP 
11.065-420 

El/URRO/DISTRITO 
JOSE MENINO 

MUNICIPIO 
SANTOS 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
f.m@uol.com.br  

TELEFONE 
(13) 3232-5212 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

sn-unn CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/0112007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	.  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 11/12/2015 às 15:54:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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[-Voltar 1 

Preparar PégIna 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovan... 11/12/2015 
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CERTIDÃOdeENCERRAMENTO deVOL UME 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi o 

encerramento do  1.  ° volume, iniciando-se o c2, O volume a 

partir de fls. 2014  , com a certidão ode abertura de volume. 

Nada mais. Santos,  O 2)10 0Z11 G  Eu, 

Escr., subscrevo. 
• 

fls. 219
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BRASCOMP.:••• 
tecnologia da informação 	•4, 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica "aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

( ) Falta(s) da(s) página(s) 	  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	  

Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

( )Numeração repetida 	  

) 	  

Santos, 	/ 	 /2023 

Lux 
Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Exeqte 
Advogada 

Exectdo 
Advogado 
Perito 
Observação 

 

Jo) 

 

Cível 
	 ), Escr., subscr. 

4. 

2009/000630 
Titular 1 

+?A (9)C  

1
IIl 	j(!ill 11111 11111 Mil 11111 	11111 1111 1111 

OAB-
B l AoNC TJ(12cial 9' a 12 Varas CiveiS 562 202300034872

11111 11111 11111 111 11 11111 1111 1111 

O 11 OL 
PODER JUDICIÁRIO 
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01; 
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V°V  

	

N3S) 	r,51  
•f„50 	N.O t5t. t  

s9tx";"?..0 
xix,sisv ?pç 
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....5■19‘ope  V"‘C  

o‘C.VZft.,Q- 
‘Oi.°  
."̀"  \-Niktg.‘ 5‘39405 

.-Pro,05""tsk.W 
'W9\i3O‘ Se(  01,-,Qtp ‘C.Vstst xr,  0)  5,00 
• pV 	TV' 

	

P: 	voV 

‘3 '3‘)5 '(39%•°(1‘0  
5x)0(  
00V C),.0C\5 

0,,I0Orpevg 
3V‘v0C-‘  

Nas. 
-%'41;00;.c\ 

scsi.,k\„„)?..,vov 

05‘coonstvsr‘o 
oops 

O '9 \C' 
u0120‘ 

\ 	■P‘ o‘C. 50.5 xos 
Nç ovo 09. 5, 

NYN 

'?(■>■(^ 	\v0?°\ 
: 9' 

r V'.X ("X‘  
‘-""  

CM.:1  

XOV'' xe‘N 
0 905'°9C0' 

9Vor 
Ç°St‘e.??O‘CV‘ÇO 
01P011\00?.C.V.' 
VO0É•515,.095,00` 

-NCOVit,W‘Ciç 

XP3  
9 
9‘ 

vs(  
\o‘ 
sO‘ 

vos: 
0:0 
0,1  

Distribuição 

Foro de Santos / r Vara Cível 

0011501-02.2009.8.26.0562 

: Cumprimento de sentença 
: Indenização por Dano Moral 
: Cível 
: R$ 7.085,90 
: 	1/1 
: Sabrina Lopes da Silva 
: Elis Solange Pereira (OAB: 132180/SP) e 

outro 
: Marcelo Antonio Vaz 	J 6  .4,6   
: Marcos Flavio Faria (OAB: 156172/SP) 
: Arthur Sousa Castro Neto 
: Ação: 31031 - Procedimento Ordinário 

Ação Complementar: 31031 - Procedimento 

Foro de Santos / 9a  Vara Cível 
0011501-02.2009.8.26.0562 

Ordinário 
: Livre - 31/03/2009 10:14:00 

- Fls. 
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CERTIDÃO deABERT URAdeVOL UME 

• Certifico e dou fé que, nesta data, procedi a 

abertura do tzl)   ° volume • a partir de fls.  0204  

encerrando o -  (\ o  volume, conforme certidão de 

encerramento lançada naquele volume. Nada mais. Santos, 

03)\001) 	. Eu, 	\ 	, Escr., subscrevo. 

• 
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CONCLUSA° 
Aos 04/02/16, faço estes autos conclusos ao(à) 	ODRIGO GARCIA 
MARTINEZ, MMa. Juiza Substituta. Eu, 	 , (Ivanir 
Vargas Origuela), Escrevente - matr. 817.477, sc o 	 90 
OF. CV  — COM. SANTOS . 

ows  

P 

• 
* 

• • 
; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• COMARCA de Santos 

FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 

• Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

intuomorm,vevarnot 

DESPACHO 

Processo n°: 
	

0011.501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Voz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Garcia Martinez 

Visto.s. 

óficie-se à Defensoria Pública comunicando o encerramento dos trabalhos 
periciais, devendo ser liberado: e creditado em conta corrente da perita, o valor reservado a 
título de honorários. 

Fls. 187/202: Digam, as partes sobre o laudo pericial em 10 dias. 

Int. 
• 

Santos, 04 de fevereiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que o despacho supra será disponibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br) no dia:  (:).3( D C,1./..)0 16  , sendo que, nos termos do § 3 0  da lei n° 
11.419/2006, considera-se data da publi ação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Santos, 04 de fevereiro de 
2016. Eu, 	 , escrevente, subscrevo. 

• 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Santos, 17 de fevereiro de 2016. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atendimento ao que foi requerido nos autos 

do processo supra mencionado, informo a Vossa Senhoria que o trabalho pericial 

foi executado a contento, devendo ser liberado o pagamento o perito ARTUR 

SOUSA CASTRO NETO, nos termos do art. 3°, I, da Resolução PGE n° 63, de 

03/12/2003. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de 

elevada estima e distinta consideração, aguardando resposta no prazo de 05 

dias. 

Atenciosamente. 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Ortiz Gomes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao 
limo Sr.. 
PROCURADOR-CHEFE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECEBIDO EM' 
I  02 I  neriá  

Yb. 

DPESP - UNIDADE SANTOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CINTEL 
Rua BittencoUrt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3600, Santos-SP - 
E-mail: santMcv@tjspjus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Vaz 

CONCLUSÃO  

Faço estes autos conclusos Dr(a), Carlos Or Gomes MM(a). Juiz(a) 
de Direito da Nona Vara Cível. 	 • 

Santos, 09 de maio •de 2016. Eu, 	enrique Antunes dos Santos 

Marques, Escrevente Técnico Judic .  rio. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO . 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: •  Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Ortiz Gomes 

Vistos. 

Tendo em' vista que a perícia restou prejudicada, nos termos do laudo de fls. 
187/202, manifeste-se ao(s) exequente(s) acerca do prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação e não havendo manifestação no prazo de 30 
dias, fica a execução suspensa por até um ano a fim de que o exequente diligencie a localização de 
bens do executado (artigo 921, III do NCPC), aguardando-se provocação no arquivo. 

Int. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
' IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que o despacho supri será disponibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br ) no dia:  tg 051/6 	, sendo que, nos terings do § 3° da lei n" 
11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Santos, 09 de maio de 2016. 
Eu,  lJJj IVV9 	, escrevente, subscrevo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 

fls. 227



U N T A 

VI'. ;0 a 	t't,  a 	iSsÇà.  
•■ • ■■ •• 	........ • 	mo• • ...••• ■■••■•"" •••••••2 

asta 

;.t 

fls. 228



Deferimento. 

tos, 23 de maio de 2016 

ang 

dAB / SP 132.180 

• 

ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 32 - Vila Mathias - Santos - CEP. 11075-201 

Telefax: (13) 3223 — 6156 
Email: advocaciagraza@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9' Vara Mel da Comarca de Santos - SP 

Processo n° 0011501 — 02.2009.8.26.0562 

56
2 F
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00
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630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem,
•  nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER EM FASE DE CUMPRIMENTO  

DE SENTENÇA  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 
presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. 

Nestes Termos, 

Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 181.445 

fls. 229



C O 
Aos 03/06/16, faço estes autos c 
MM. Juiz de Direito. Eu, 

L SAO 
os ao Dr. CARLOS ORTIZ GOMES, 
	, (Ivanir Vargas Origuela), 

Escrevente - matr. 817.477, su.. revo. 
SANTOS 

9° OF. CV  — COM. 

• 
• 

• • 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

Processo n°: 
	 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto 
	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 
	 Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	 Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Ortiz Gomes 

Vistos. 

Fl. 210: Suspendo o presente feito pelo prazo requerido (30 dias). 
Int. 

Santos, 03 de junho de 2016. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

CERTIFICO QUE O DESPACHO SUPRA SERÁ DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO (WWW.DJE.TJSP.JUS.BR) NO DIA: 1 .3-0,10  

SENDO QUE, NOS TERMOS DO § 3 0  DA LEI N° 11.419/2006, CONSID RA-SE DATA DA 
PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À DATA DA 
DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, DO QUE DOU FÉ. 
SANTOS, 03 de junho de 2016. EU, R,IIÇIAO  ,ESCREVENTE, SUBSCREVO. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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Foro de Santos 
	

Emitido em : 18/07/2016 - 10:27:26 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Origem : Cartório da 98• Vara Cível 
Destino : Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

3n36 Ç7 DA-)0 
Ord Processo . Classe Partes principais Volumes 

1 
Folhas 

1 0011501-02.2009.8.26.0562 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
Antonio Vaz 

2 0011501-02.2009.8.26.056210 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
Antonio Vaz n 

Lote 	: 562.2016.00205908 
Remetido : 18/07/2016 

Tipo de car a: Processo 

Total 	: 2 

Recebido em 	/ / 	Hora : 	• 	 . 	_ Por : 

 

Assinatura : 

   

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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tl 
JUNTADA 

Aos  Oc2J 09,4  laço ajuntada a estes autos : 

( ) do mandado; 

( ) do aviso de recebimento (via postal); 

( ) da carta precatória; 

( ) de ofício(s); 

(x de petição(ões); 

( ) de petição(ões), acompanhada de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelccimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) de contestação(ões); 

( ) de contestação(ões), acompanhada(s) de: 

( ) de documento(s); 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de guia(s) de depósito judicial; 

( ) da réplica; 

( ) da réplica c documento(s); 

( ) dos memoriais; 

( ) das razões de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de : 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) de substabelecimento; 

( ) das contrarrazõcs de ( ) apelação ( ) recurso adesivo, acompanhadas de: 

( ) de documento(s); 

( ) de guia(s) de recolhimento; 

( ) de procuração; 

( ) dc substabelecimento; 

( ) 

Nada mais 

Eu, 	, Escr., subscrevo. 
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os, 29 de julho de 2016 

010111111 9 

	

is olange serem 	Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

	

OAB / SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 

j, t3 
0•' f f°1  

GRAÇA ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 32— Vila Mathias — Santos! SP — CEP. 11075-201 

Telefax (13) 3223 - 6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br 	elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a  Vara Cível da Comarca de Santos — 
SP 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 

• 	630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA, por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO EM FASE DE CUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA que promove em face,a , MARCELO ANTONIO VAZ, vem à 
presença de V.Exa., requerer a juntada da Certidão emitida pela 
JUCESP em relação à empresa erryque recaiu penhora sobre as cotas 

• sociais. 

Nestes Termos, 

P 	Deferimento. 

56
2

 FS
TS

.1
6.

00
15

03
35

-2
 OH

M
 10

39
 h

 

fls. 234



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS -EMPRESA, "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00006411497 

EMPRESA 

PENDÊNCIA JUDICIAL 

MINAÇÃO ATUAL: 

~GELO A VAZ -AUTOMOVEIS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

MARCELO A VAZ LANCHES 

TIPO: EMPRESÁRIO (E.P.P.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35113179803 05/07/1994 01/081201614:22:02 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

22/06/1994 00.111.251/0001-43 

CAPITAL 

R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LikADOURO: AV. NOSSA SENHORA DE FATIMA NÚMERO: 925 

BAIRRO: VILA SAO JORGE COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SANTOS CEP: 11085-203 jUF: SP 

OBJETO SOCIAL 

COMPRA, VENDA E CONSIGNACAO DE AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS, NOVOS E USADOS 

TITULAR / SÓCIOS! DIRETORIA 

MARCELO ANTONIO VAZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 070.244.238-03, RG/RNE: 20460387, RESIDENTE À AV. SENADOR PINHEIRO 

MACHADO, 678, APTO. 78, MARAPE, SANTOS - SP, CEP 11075-002, NA SITUAÇÃO DE TITULAR. 

6 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 004.486/02-0 SESSÃO: 03101/2002 

rinn imntn (Zrti eitn 
	

Pá ni na 1 rir> 9 
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• 	 CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS). 

. 	 ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO ANTONIO VAZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 070.244.238-03, RG:  

20.460.387, RESIDENTE A AV. SENADOR PINHEIRO MACHADO, 678, APTO. 78, MARAPE, SANTOS - SP, CEP 11075-002, 	c 	/ 
r 

OCUPANDO CARGO DE TITULAR. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. NOSSA SENHORA DE FATIMA, 925, VILA SAO JORGE, SANTOS - SP, CEP 11085- 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA MARCELO A VAZ - AUTOMOVEIS. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA! OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMPRA E VENDA DE AUTOMOVEIS E 

MOTOCICLETAS, NOVOS E USADOS. 

NUM.DOC: 004.487/02-3 	SESSÃO: 03/01/2002 

REGISTRO DE DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

NUM.DOC: 800.102/02-2 	SESSÃO: 03/0112002 

ENQUADRAMENTO DE EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

NUM.DOC: 214.979/02-7 	SESSÃO: 25/09/2002 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMPRA, VENDA E CONSIGNACAO DE 

AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS, NOVOS E USADOS. 

INCLUSÃO DE CNPJ 00.111.251/0001-43 

NUM.DOC: 856.793115-2 	SESSÃO: 04109/2015 	PENDÉNCIA JUDICIAL 

JC - N°1107819/15 DE 16/07/2015.. PROCESSO N. 0011501-02.2009.8.26.0562. TRATA-SE DE OFÍCIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 9' VARA CÍVEL DO FORO E COMARCA DE SANTOS/SP, NOS AUTOS DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

1110 	SENTENÇA, ONDE FIGURA COMO EXEQUENTE: SABRINA LOPES DA SILVA E COMO EXECUTADO: MARCELO ANTONIO VAZ, 

POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ SOLICITOU AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS NO SENTIDO DE PROCEDER A AVERBAÇÃO DA 

PENHORA DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA QUE O EXECUTADO MARCELO ANTONIO VAZ TEM NESTA EMPRESA, DO QUAL O 
MESMO FOI NOMEADO DEPOSITÁRIO. O DEPOSITÁRIO NÃO PODE ABRIR MÃO DO BEM DEPOSITADO, SEM EXPRESSA 
AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO, OBSERVADAS AS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMRPIMENTO DAS OBRIGAÇÕES INERENTES, 

TUDO CONFORME TERMO DE PENHORA QUE SEGUE ANEXO. MANTENDO-SE A EXPRESSA° "PENDENCIA JUDICIAL" NA 

FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL. 

JC - N°1107819/15 DE 16/07/2015.. PROCESSO N. 0011501-02.2009.8.26.0562. TRATA-SE DE OFÍCIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 9' VARA CÍVEL DO FORO E COMARCA DE SANTOS/SP, NOS AUTOS DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, ONDE FIGURA COMO EXEQUENTE: SABRINA LOPES DA SILVA E COMO EXECUTADO: MARCELO ANTONIO VAZ, 

POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ SOLICITOU AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS NO SENTIDO DE PROCEDER A AVERBAÇÃO DA 
PENHORA DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA QUE O EXECUTADO MARCELO ANTONIO VAZ TEM NESTA EMPRESA, DO QUAL O 

MESMO FOI NOMEADO DEPOSITÁRIO. O DEPOSITÁRIO NÃO PODE ABRIR MÃO DO BEM DEPOSITADO, SEM EXPRESSA 

AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO, OBSERVADAS AS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMRPIMENTO DAS OBRIGAÇÕES INERENTES, 

TUDO CONFORME TERMO DE PENHORA QUE SEGUE ANEXO. MANTENDO-SE A EXPRESSA° "PENDENCIA JUDICIAL" NA 

FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35113179803 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/07/2016 

iUCESP---1 
I Spetemea•'fidd Ficha Cadastral Simpfdicada certificada para ELIS SOLANGE PEREIRA:19278002852 

le•eztuere 

 

[Autenticidade: 744643871-Junta Comercial do Estado de São Paulo - wimv.jucesponline.sp.gov.br  

	

Signature Not 	'fied 

	

Digitally signed by JUN 	• RCIAL DO ESTADO 

	

10E SA0 PAULO:089206 	71 
• 	 • 	 • 

Reason: Autenticação de Fa Cadastral Simplificada 
Location: Sao Paulo 
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TIIIPLIMiLIMILORVIÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 
	 Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	 Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Faço vista dos autos à autora para, no prazo de 05 dias, requere / 
o que de direito. 
Nada Mais. Santos, 06 de setembro de 2016. Eu, 	vanir 
Vargas Origuela, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Certifico que o ato ordinatório supra será disponibilizado no diário da justiça 
eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br) no dia:  t .,\D"\1 1P.  , sendo que, nos 
termos do § 3° da lei n° 11.419/2006, considera- data da publicação o primeiro 
dia útil subsequente à data da disponi o no diário da justiça eletrônico. 
Santos, 15/06/2013. Eu, 	 , escrevente, subscrevo. 
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ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 32 — Vila Mathias — Santos / SP — CEP. 11075-201 

Telefax (13) 3223 — 6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9' Vara Cível da Comarca de Santos - 
SP 

Processo n° 0011501 - 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER EM  
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  que promove em face a 
MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., manifestar — 
se: 

A exequente ajuizou a presente Ação em 31.03.2009 e conforme 
se depreende dos Autos, a Sentença foi proferida em março de 2014, 
sendo que após o início da fase de cumprimento de Sentença, o 
executado apesar de intimado não realizou o pagamento da quantia 
exequenda e deixou transcorrer o prazo para apresentação de 
Embargos à Execução. Desde então, a exequente vem perseguindo o 
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ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 32 — Vila Mathias — Santos / SP — CEP. 11075-201 

Telefax (13) 3223 — 6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

seu crédito de todos os meios legalmente permitidos, sem obter êxito 
até o momento. 

O executado reside na cidade de Praia Grande, mas exerce o seu 
ofício na cidade de São Paulo. Vive numa situação bastante confortável, 
dizendo ser empresário, não condizendo com sua imagem de que não 
teria receita disponível ou bens passíveis de penhora. 

O que ocorre é que o executado ocultou seu patrimônio de modo a 
não arcar com o pagamento de suas dívidas. 

O executado trabalha no ramo de veículos. 

Entretanto, nada aparece em sua declaração de renda. 

Sendo assim, face aos fortes indícios de ocultação patrimonial e 
uma vez tomadas todas as medidas convencionais de localização de 
bens, postula a exequente pela adoção de meios alternativos de 
execução, conforme reza o artigo 139 do NCPC: 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as 
disposições deste Código, incubindo-lhe: 

IV — determinar todas as medidas indutivas, 
coercitivas, 	mandam entais 	ou 	sub-rogatórias 
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ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 32 — Vila Mathias — Santos / SP — CEP. 11075-201 

Telefax (13) 3223 — 6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

necessárias para assegurar o cumprimento da ordem 
judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 
prestação pecuniária. 

Deste modo, postula a exequente: 

I — A expedição de ofício para incluir o presente débito junto aos órgãos 
de proteção ao crédito, como a Serasa. 

II — Que seja determinado o bloqueio de todos os cartões de créditos 
localizados em nome do executado junto à empresas como Mastercard, 
Visa, Elo, Hipercard. 

Nestes Termos, 

Deferimento. 

ntos, 13 de setembro de 2016 

Elis 	ange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3 et ncvnaaa at NA. 

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL 

SORAYA CRAVARI, Coordenadora do Cartório da 9'. Vara Cível do Foro de Santos, na forma 
da lei, 

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/titulo executivo 
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res), 
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0011501-02.2009.8.26.0562 - CLASSE - ASSUNTO: Cumprimento 
de Septença - Indenização por Dano Moral 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/03/2009 

VALOR DA CAUSA: R$ 7.085,90 

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 29/12/2014: RS 9558,18 

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES): 
Sabrina Lopes da Silva, R GASTAO BOUSQUET, 513, SAO JORGE - CEP 11085-790, Santos-
SP, CPF 312.187.018-11, RG 34248408 

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES): 
Marcelo Antonio Vaz, CPF 070.244.238-03, RG 20460387- Rua Rui Barbosa, 146 apto. 102 Praia 
Grande. 

DATA DA SENTENÇA: 27/02/2014 

SENTENÇA: Tópico final- Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido 
inicial para condenar o réu no pagamento, em favor da autora, de indenização pelos danos morais, 
ora lixada em R$ 5000,00, corrigida monetariamente desde o arbitramento pela Tabela Prática do 
tribunal e acrescida de juros legais(1% ) ao mês, desde a citação. Em razão da sucumbência, 
arcará o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo honorários advocatícios 
que fixo, na forma do art. 20, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil, em 20% sobre o valor 
da condenação. 

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 28/03/2014 

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 
17/06/2014 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 03 de novembro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Certifico e dou fé que decorr 
Mais. Santos, 01/06/2017E 

CE IDÃO 
o legal sem que houvesse manifestação. Nada 

, Escrevente, subscrevo. 

ATO ORDINATÓRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

INIVENCIDDING 	. 

Processo n°: 
Classe --Assunto: 
Exeqüente: 
Executado: 

0011501-02.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Sabrina Lopes da Silva 
Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Faço vista dos autos ao(s) autor(es)/exequente(s) a dar 
regular andamento e e 'feito, em 10 (dez) dias, sob pena de 
arquivamento d : autos. Nada Mais. Santos, 01 de junho de 
2017. Eu, #, Ivanir Vargas Origuela, Escrevente Técnico 
Judiciário; 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Certifico que o ato ordinatório supra será disftonillilizado no diário da justiça 
eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br ) no dia:  (9( i() ( I  , sendo que, nos 
termos do § 3 0  da lei n° 11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro 
dia útil subsequente à data da dis  i ilização no diário da justiça eletrônico. 
Santos, 01 de junho de 2017. Eu, Ird anir Vargas Origuela, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 32 — Vila Mathias — Santos — CEP. 11075-200 

Telefax: (13) 3223 - 6156 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bolcom.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9 2  Vara Cível da Comarca de 
Santos - SP 

Processo n2  0011501-02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

•• 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da ACÃO DE OBRIGACÃO DE FAZER CUMULADA COM 
INDENIZACÃO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  que promove em 
face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a 
juntada do cálculo atualizado do débito de R$ 15.157,13 Reais, 
postulando pela realização de penhora on une de contas 
bancárias / aplicações financeiras mantidas em nome do devedor 
até o montante acima. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

09 de junho de 2017 

 

 

Elis Solange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180 	 OAB / SP 181.445 
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01/12/2011 Danos morais 	 R$ 	5.000,00 	46.626438 	7.173,29 
	

65 
	

65,0000% 
	

4.662,63 
	

11.835,92 

Data 	 Descrição 
	

Valor 
	

V. Corrigido 
	

V. Multa 
	

% Juros 	V. Juros 
	

Total 

• • • • 
Cálculo Atualizado do Débito 

Emissão: 09/06/2017 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: SABRINA LOPES DA SILVA X Réu: MARCELO ANTONIO VAZ 
Processo: PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2017 
- Multiplicador do Cálculo: 66.893046 

JUROS: 
• Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: A partir de 01/12/2011 até 31/05/2017. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Subtotal: 

+ Honorários 20% 

Total do Cálculo: 

MULTA ART.475-J DO CPC 
+ 10% sobre o Principal 

7.173,29 
0,00 

4.662,63  
11.835,92 

2.367,18 

r 	14.203,10  11  
717,32 

+ 10% sobre Honorários 
Total da Multa do 475.J 

Total do Cálculo com a Multa 

236,71 

 

954,03 

 

I., 	15.157,13 II 

www.sad.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

piC 
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Processo n°: 
	 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto 
	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 
	 Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	 Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Ortiz Gomes 

Vistos, 

Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos 

termos do art. 854, do Código de Processo Civil. 

Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à 

parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de 

ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na 

execução — Fls. 224 (R$15.157,13). 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e 

quatro horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva 

e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a 

conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. 

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu 

advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada 

ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual 

impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 

insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que 

deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste 

em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. 

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, 

e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3 2, do Código de Processo 

Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. 

Int. 

Santos, 21 de junho de 2017. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

CERTIFICO QUE O DESPACHO SUPRA SERÁ DISPONIBILIZAD,p, mimo DA 
J JUSTIÇA ELETRÔNICO (WWW.DJE.TJSPUS.BR) NO DIA:  tiLU811r4  

SENDO QUE, NOS TERMOS DO § 3 0  D 	I N° 11.419/2006, CONSIDERA-SE DATA DA 
PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DI 	L SUBSEQÜENTE À DATA DA 
DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA USTk A ELETRÔNICO, DO QUE DOU FÉ. 
SANTOS, 21 de junho de 2017. EU, 	 ,ESCREVENTE, SUBSCREVO. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 
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20/07/2017 
	

BacenJud 2.0 

4e
-,,upyrrponual 5

u ,  11 	1~911 
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

EJUB .COF S 

quinta-feira, 
20/07/20 

Minutas 1 Protocolamento 	Ordens judiciais 1 Deleoacões 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira I Relatórios 
Gerenciais 1 Muda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

Es di q ue aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui_ para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: 

. 

Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h0Omin do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não 
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20170003657708 

Data/Horário de protocolamento: 20/07/2017 14h01 

Número do Processo: 630/2009 

Tribunal: TRIBUNAL DE 3USTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 7002 - 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Carlos Ortiz Gomes 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SABRINA LOPES DA SILVA 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

070.244.238-03 : MARCELO 
ANTONIO VAZ 

15.157,13 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjuci2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=15005700344(34 	 1/1 
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24/07/2017 Baceniud 2.0 

-,,,
,...5

Wi BRAMI 
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

EJUBP .C -----OMES 

segunda-feira, 
24/07/2017 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens iudiciais 1 Deleqadies 1 Não Resuostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para 
Bloqueio de Valores 

rgi dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 20170003657708 

Número do Processo: 630/2009 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA0 PAULO 

Vara/Juizo: 7002 - 9a VARA Cá/EL DA COMARCA DE SANTOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Carlos Ortiz Gomes 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNIPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SABRINA LOPES DA SILVA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

r - 
070.244.238-03 - MARCELO ANTONIO VAZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,88] [Quantidade atual de não respostas: 0] - 

Respostas 

BCO SANTANDER  / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:01 Bloq. Valor 

Carlos Ortiz 
Gomes 

15.157,13 

(03) 
Cumprida 

parcialmente p 
por 

insuficiência 
de saldo. 

0,88 

0,88 
21/07/2017 

05:16 

24/07/2017 
17:12:17 Desb. Valor 

Carlos 
Ortiz 

Gomes 
0,88 Não enviada - - 

BCO BRADESCO  / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

20/07/2017 
14:01 

Bloq. Valor 
Carlos Ortiz 

Gomes 
15.157,13 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
20/07/2017 

19:42 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado  

Voltar para a tela inicial do sistema  

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistrcvNteracao&tokerp1500927126632 	 1/1 
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ADVOCACIA 
Rua Lucas Fortunato n° 32 — Vila Mathias — Santos! SP — CEP. 11075-201 

Telefax (13) 3223 —6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9° Vara Chiei da Comarca de Santos — 
SP 

Processo n° 0011501 -02.2009.8.26.0562 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  que promove 
em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V. Exa., 
requerer a suspensão do processo pelo prazo de 30 dias. 

Nestes Termos, 

P 	Deferimento. 

os, 08 de agosto de 2017 

t~. 
Elis Solange Pereira 	Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 	OAB/SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300- Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjspjus.br  

. DESPACHO 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto: 
	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Ortiz Gomes 

Vistos. 

Fls. 230: Concedo o prazo solicitado pela autora ( 30 dias ). 

Int. 

Santos, 30 de maio de 2017. 

CARLOS ORTIZ GOMES 

Juiz de Direito Titular da 9 2  Vara Cível 

ASSINATURA ELETRÔNICA— LEI 11.419/2006 (IMPRESSÃO À MARGEM) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que o despacho suara, se0Alisponibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br ) no dia:  03 e) 7 / 	, sendo que, nos termos do § 30 da lei n° 
11.419/2006,, considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilição no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Santos, 	. Eu, 

, escrevente, subscrevo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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Nestes Termos, 

Deferimento. 

antos, 04 de outubro de 2017 

li io 
Elis Solange Pereira 

, 

Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 	OAB/SP 181.445 

ADVOCACIA 
Rua Pasteur n° 10 — Gonzaga — Santos / SP — CEP. 11060-440 

Telefone: (13) 3223 — 6156 
Email: advoaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Mel da Comarca de Santos - 
SP 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 
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SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C / C  
INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ, 
vem à presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo prazo de 
30 dias. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjspjus.br  

Processo IV: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Ortiz Gomes 

Vistos. 

Fls. 232: Concedo o prazo solicitado pela autora ( 30 dias ). 

Int. 

Santos, 06 de setembro de 2017. 

CARLOS ORTIZ GOMES 

Juiz de Direito Titular da 9 2  Vara Chiei 

ASSINATURA ELETRÔNICA — LEI 11.419/2006 (IMPRESSÃO À MARGEM) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que o despacho supra será diíspm_iibilizado no diário da justiça eletrônico 
(www.dje.tjsp.jus.br ) no dia:  z") . 	. 7--  	, sendo que, nos termos do § 3 0  da lei n" 
11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibili ão no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. Santos, 	. Eu, 

escrevente, subscrevo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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ADVOCACIA 
Rua Pasteur n° 10 — Gonzaga — Santos — CEP. 11060-440 

Telefax (13) 3223 -6156 
E-mail: actvocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

4.0 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a  Vara da Comarca de Santos - SP 

e 	Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 
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630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CUMULADA COM INDENIZAÇÃO EM FASE DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA  que promove em face a MARCELO ANTONIOP VAZ, 

• vem à presença de V.Exa., requerer a expedição de Oficio ao RENAJUD 
• no sentido de localizar veículos em nome do executado. 

Nestes Termos, 

Deferimento. 

s, 29 de novembro de 2017 

Elis Solange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 	 OAB/SP 181.445 

fls. 258
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3600 - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br  

Dt fltVZIEL211011111 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Execitiente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Ortiz Gomes 

Vistos. 
Requisite-se informação acerca de propriedade de 

veículos automotores em nome do(s) executado(s) perante o 

sistema RENAJUD. 

Com o entranhamento do detalhamento da presente 

ordem, intime-se o(s) exequente(s) para que se manifeste(m) 

sobre o resultado no prazo de 05 dias, pela publicação desta 

decisão na imprensa oficial ou caso seja processo eletrônico, 

oportunamente, por ato ordinatório. 

Int. 

Santos, 14 de dezembro de 2017. 

CARLOS ORTIZ GOMES 

Juiz de Direito Titular da 9a Vara Cível 

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

CERTIFICO QUE O DESPACHO SUPRA SERÁ DISPONIBILI7.,DO NO pi l4 RI O DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO (WWW.DJE.TJSP.JUS.BR ) NO DIA:  0.2-  
SENDO QUE, NOS TERMOS DO § 3° DA LEI N° 11.419/2006, CONSIDERA-SE DATA 
DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À DATA DA 
DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E 9ETRÔNICO, DO QUE DOU FÉ. 
SANTOS, 14 de dezembro de 2017. EU, 4 , ESCREVENTE, 
SUBSCREVO. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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22/01/2018 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENMUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ROSANGELA MARIA GARCIA DE MENESES AUGUSTO 
22/01/2018 - 18:00:25 

Dados do do Veículo 	  

	3 Placa ELB8863 Ano Fabricação 2008 I Ano Modelo 1 2009 

Chassi KMHNU81CP9U084887 Marca! Modelo I/HYUNDAI VERACRUZ 3.8V6 

..... Dados da Comunicação de Venda 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

....._ Dados do Proprietário 

Nome MARCELO ANTONIO VAZ CPF/CNP) I 070.244.238-03 

Endereço AV SAPOPEMBA, N° 02669„ VILA REGENTE FE - SAO PAULO - SP, CEP: 03345-001 

IIIIP._ Dados do Arrendatário 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

- 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaajsf# 	 1/1 
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22/01/2018 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 	 .23R 
RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ROSANGELA MARIA GARCIA DE MENESES AUGUSTO 
22/01/2018 - 18:00:35 

- Veículo/Informações RENAVAM 

Placa ELB8863 Ano Fabricação 2008 I Ano Modelo 2009 

Chassi KMHNU81CP9U084887 Marca/Modelo I/HYUNDAI VERACRUZ 3.8V6 

- Restrições RENAVAM 

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

- Restrições RENAJUD Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2A REGIA() 

Comarca/Município SANTOS 

Órgão Judiciário 05A VARA DO TRABALHO DE 
SANTOS 

Nro do Processo 1705 - 2000 

Juiz Inclusão NELSON CARDOSO DOS 
SANTOS 

CPF 927.6XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Indusão 22/11/2011 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO 
PAULO 

Comarca/Município PRAIA GRANDE 

Órgão Judiciário VARA DA FAZENDA PUBLICA DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 

Nro do Processo 00483689420058260477 

Juiz Indusão ENOQUE CARTAXO DE SOUZA CPF 076.8XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PAULO FRANCISCO DIAS CPF 917.4XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2017 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaajsf# 	 1/1 
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22/01/2018 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ROSANGELA MARIA GARCIA DE MENESES AUGUSTO 
22/01/2018 - 18:00:47 

o2n 

_ Dados do Veiculo 

Placa DZQ8129 Ano Fabricação 2008 1 Ano Modelo 1 2008 

Chassi 9C2KC08108R159650 Marca/Modelo HONDA/CG 150 TITAN KS 

_ Dados da Comunicação de Venda 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

Dados do Proprietário 

Nome MARCELO ANTONIO VAZ 	 r 	CPF/CNP3 070.244.238-03 

Endereço AV SAPOPEMBA, N° 02679„ VL REG FEIJO - SAO PAULO - SP, CEP: 03345-001 

• — Dados do Arrendatário 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

https://renajud.denatran.serpro.govbr/renajud/restrito/restricoes-insercaajsf# 	 1/1 
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22/01/2018 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 	
0Z O 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ROSANGELA MARIA GARCIA DE MENESES AUGUSTO 
22/01/2018 - 18:00:55 

- Veículo/Informações RENAVAM 

Placa DZQ8129 Ano Fabricação 2008 	Ano Modelo I 2008 

Chassi 9C2KC08108R159650 Marca/Modelo HONDA/CG 150 TITAN KS 

- Restrições RENAVAM 

Não há informações sobre restrições RENAVAM 

- Restrições RENAJUD Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2A REGIA° 

Comarca/Município SANTOS 

Órgão Judiciário 05A VARA DO TRABALHO DE 
SANTOS 

Nro do Processo 1705-2000 

Juiz Indusão NELSON CARDOSO DOS 
SANTOS 

CPF 927.6XX.XXX -XX 

Usuário Indusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Indusão 22/11/2011 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO 
PAULO 

Comarca! Município PRAIA GRANDE 

Órgão Judiciário VARA DA FAZENDA PUBLICA DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 

Nro do Processo 00483689420058260477 

Juiz Inclusão ENOQUE CARTAXO DE SOUZA CPF 076.8XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PAULO FRANCISCO DIAS CPF 917.4XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2017 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 	 1/1 
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ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exeqüente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal sem que a parte 
exequente tenha se manifestado nos autos. Nada Mais. Santos, 
28 de agosto de 2018. Eu, , Erasmo De Carvalho Viana, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência sobre a certidão supra. 
Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação, requeira a 
parte credora o que entender de direito ao prosseguimento do 
feito em cinco dias. Nada sendo requerido, serão os autos 
remetidos ao arquivo, onde permanecerá suspensa a execução 
(art. 921, 111, CPC). 
Nada Mais. Santos, 28 de agosto de 2018. Eu„ Erasmo De 
Carvalho Viana, Escrevente Técnico Judiciário. 

Certifico que o ato ordinatório supra será disponibilizado no 
diário da justiça eletrônico (www.dje.tjspjus.br ) no dia: 
30/08/18, sendo que, nos termos do § 3° da lei n° 11.419/2006, 
considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente 
à data da disponibilização no diário da justiça eletrônico. 

TIUMILTIM US 11flA srl  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9aI2cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 
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I EM MMIDIEMOIll 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
91) VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130Min às191100min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo, sem qualquer 

manifestação da parte credora. Certifico, mais e finalmente, 

que faço remessa dos autos ao arquivo. Nada Mais. Santos, 

25 de outubro de 2018. Eu„ MARLI PERPETUA DA 

SILVA, Escrevente. 
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vk 
Juntada 

El»  3 1   de 	Po 	 de 2018, junto a estes autos. 

(rk) a petição 

( ,) as petições 

( ) o oficio 

( ) Os ofícios 

( ) a carta precatória 

( ) as cartas precatórias 

( ) O aviso de recebimento 

( ) Os avisos de recebimentos 

( ) o mandado 

( ) os mandados 

( ) O comprovante de depósito 

( ) Os comprovantes de depósitos 

( ) o mandado de levantamento 

( ) Os mandados de levantamentos 

( ) o laudo pericial 

( ) Os laudos periciais 

( ) a carta devolvida 

( ) as cartas devolvidas 

( ) outros 

( ) o edital 

( ) os editais 

( ) a autuação do tribunal, conforme CG 0°270/2014 

( ) as autuações do tribunal, conforme CG 0 0270/2014 

( ) a • 	s do agravo de instrumento que segue (m) 

, escrevente, subscrevi. 

010. 098. 101. 225 

fls. 266



(Âollko-01 0_ 
ADVOCACIA 

RUA PASTEUR N 2  10— GONZAGA — SANTOS / SP —CEP. 11060-440 
TELEFAX (13) 3223 - 6156 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

• 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a  Vara Cível da Comarca de Santos - 

8P 
o 

Processo n° 0011501 — 02.2009.8.26.0562 

630 1 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER EM 
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  que promove em face a 
MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Éxa., requerer o 
desarquivamento dos Autos, com vistas fora de Cartório, pelo prazo 
legal. 

• 
• 

es Termos, 

eferimento. 

os, 25 de outubro de 2018 

Elis So nge Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 

fls. 267
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
98  VARA CINTEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

 

71 IML 111,1111111111110= 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562/01 

Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 

Exequente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Comunicado CG n° 1307/2007 de 27.12.2007: Intimação do(a) 
advogado(a) ELIS SOLANGE PEREIRA - OAB/SP 132.180, de 
que os autos foram desarquivados e encontram-se disponível em 
cartório pelo prazo de 30 dias. No silêncio, retornarão ao 
arquivo. 
Nada Mais. Santos, 31 de outubro de 2018. Eu, 	Gisele 
Badial Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO (DJE) 

Certifico e dou fé que com relação ao (a) despacho/decisão/ato 
supra ocorre o seguinte: Será disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 5.11.18 
considerando-se data da publicação o primeiro dia útil 
subsequente a esta data. 
Santos, 31 de 10 	de 2018. Eu, 	Gisele Badial 
Alves, escrevente digitei. 

REL. 501 
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Foro de Santos 
	

Emitido em : 13/11/2018 - 10:48:34 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 562.2018.00205612 
	

Origem : Unid. de Proc. Judicial das 98  a 125  Varas Cíveis 
Remetido : 13/11/2018 
	

Destino : Elis Solange Pereira 

Tino de car a: Processo 
Ord Processo Classe Partes principais .. Volumes Folhas Complemento da movimentação 

1 0011501-02.2009.8.26.0562 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
Antonio Vaz 

1 

2 0011501-02.2009.8.26.0562/01 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
Antonio Vaz  

Total 	: 2 

Recebido em Hora : 	• Por : 

 

Assinatura : 

     

Observação : 	RUA PASTEUR N 10 -GONZAGA 
TEL; 32236156 EM CARGA DE TODOS OS VOL SENDO ELES 1°E2° 

ofre1s19  13R1' 0  
r? 

SAJ/PG5 
	

SOFTPLAN 

1"-'• 
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eferimento. 

28 de novembro de 2018 

ADVOCACIA 
Rua Pasteur n° 10— Gonzaga — Santos — CEP. 11060 - 440 

Telefax (13) 3223 - 6156 
E-mail: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - SP 

• • 
Processo n° 	0011501-02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 
nos Autos da ACÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM  

• INDENIZACÃO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENCA  que promove em 
face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a juntada 
do cálculo atualizado do débito de R$ 17.498,04 Reais, postulando pela realização 
de penhora on une de contas bancárias e/ou aplicações financeiras mantidas em 
nome do devedor até o montante acima: 

Nestes termos, 

Elis So ge ereira 	Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 

56
2  

FS
TS
.1

8.
-
13
62
l3

-0
  2
91
11
8 1

04
3  

04
 

fls. 271



Cálculo Atualizado do Débito 

Emissão: 28/11/2018 Fls. 1 de 1 

Autor: SABRINA LOPES DA SILVA X Réu: MARCELO ANTONIO VAZ 
Processo: PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 

Data • 	 Deseriçito 
	

Moeda II 	Valor 	Divisor 	V. Corrigido IlMultail  V. Multa 
	

Meses II % Juros 1 1 V. Juros 
	

Total 

01/1212011 Danos morais 	 RS 	5.000,00 	46.626438 	7.501,53 83 	83,0000% 6.226,26 	13.727,79 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/11/2018 
- Multiplicador do Cálculo: 69.953995 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: A partir de 01/12/2011 até 30/11/2018. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações:  

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Subtotal: 

+ Honorários 20% 

Total do Cálculo: 
	 r 

7.501,53 
0,00 

6.226,26  
13.727,79 

2.745,55 

16.473,34  II  
MULTA ART.475-3 DO CPC 
+ 10% sobre o Principal 750,15 

+ 10% sobre Honorários 274,55 
Total da Multa do 475.J 1.024,70 

Total do Cálculo com a Multa I., 	17.498,04 II 

WWVV. sad .com.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  

1ff FICVEaram) t)t 11174 

DECISÃO BACEN-JUD 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 	 (IBBSA) 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ORTIZ GOMES 

Vistos etc. 

1. Nos termos do art. 854 do Código de Processo 

Civil, defiro a penhora dos ativos financeiros da parte devedora, 

que não será previamente cientificada, pelo sistema eletrônico 

BACEN -JUD, a indisponibilidade daí decorrente ficará adstrita 

ao valor indicado na execução (R$ 17.498,04 - fls. 248). 1  

2. Com o resultado do bloqueio eletrônico: 

2.1. Se houver resposta negativa (ausência, ou valores 

irrisórios), será ordenado o desbloqueio, abrindo-se vista dos 

autos à parte credora, por cinco dias. 

2.2. Na hipótese de indisponibilidade excessiva, em 24 horas,  

deverá ser determinado o desbloqueio do excedente. 2  

2.3. Se houver resposta positiva, com o bloqueio de valor total, 

ou parcial, a parte devedora será intimada por meio de seu  

advogado, ou na falta dele, pessoalmente, para comprovar, em 

5 (cinco) dias, que: "I — as quantias indisponíveis são 

impenhoráveis; II — ainda remanesce indisponibilidade excessiva 
Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a 

requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições 
financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução. 
2  854. § 1° No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de oficio, o juiz determinará o 
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira 
em igual prazo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
90  VARA Cá/EL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  

de ativos financeiros." 3  

2.3.1. Nesta hipótese, por cautela, os valores deverão ser 

transferidos para conta judicial de modo a permitir até 

manifestação e decisão final, a incidência de correção 

monetária e juros. 

3. Com  as manifestações, ou decorridos os prazos, 

certifique-se e voltem-me conclusos, com urgência. 

3.1. Observação: se vier a ser rejeitada, ou não for apresentada 

a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade  

em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. 4  

Intimem-se a parte requerida somente após o  

cumprimento do bloqueio  

Santos, 11 de dezembro de 2018 

CARLOS ORTIZ GOMES 
Juiz de Direito Titular da 9a  Vara Cível 

ASSINATURA ELETRÔNICA — LEI 11.419/2006 (IMPRESSÃO À MARGEM) 

3  Art. 854, §§ 2° e 3°. do CPC. 
4  Art. 854, § 5 0, do CPC. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 
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11/01/2019 
	

BacenJud 2.0 
	 otS 

4,, _GMQ.7)? cax;:n;ri! 
Nevn a . si 1 

BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 	 , 

EJUBP.COGOMES 

sexta-feira, 11/01/2019 

Minutas 1 Protocolamento 	Ordens judiciais 1 Deleaacões 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 AILIM 1 

Detalhamento de Ordem Judicial de Blo q ueio de Valores 

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa: 

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras 
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de 
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0. 

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos 
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos 
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem 
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO 
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições 
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações. 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. 

t5 

 

dique aaul para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaul para imprimir. 

l Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20190000086812 

Número do Processo: 0011501-02.2009 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 7002 - 9a VARA CíVEL DA COMARCA DE SANTOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Carlos Ortiz Gomes 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação: 312.187.018-11 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Sabrina Lopes da Silva 

Deseja bloquear conta-salário? Não 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaul. 

070.244.238-03 - MARCELO ANTONIO VAZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

09/01/2019 
18:05 

Bloq. Valor 
Carlos Ortiz 

Gomes 
17.498,04 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

09/01/2019 
19:47 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

09/01/2019 
18:05 

Bloq. Valor 
Carlos Ortiz 

Gomes 
17.498,04 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

10/01/2019 
04:48 

Nenhuma ação disponível 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&I&20190000086812 
	

1/2 
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11/01/2019 
	

BacenJud 2.0 

ITA1.11 UNIBANCO  S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

09/01/2019 
18:05 Bloq. Valor 

Carlos Ortiz 
Gomes 

17.498,04 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

10/01/2019 
20:33 

Nenhuma ação disponível 

i  

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

LReiterar Não 	[Cancelar Não Respostas  

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência: E j — Usar IF e agência padrã 1  , 	. 	 1 
Agência para Depósito Judicial Caso 

Transferência: 

k Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: 

Sabrina Lopes da Silva 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: 312.187.018 - 11 

Tipo de Crédito Judicial: I' 	 • I 

Código de Depósito Judicial: - 	 • 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: EJUBR 1COGOMES 

  

Conferir Ações Selecionadas 1Voltari  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  

 

Marcar Ordem Como Não Lida I 

  

Dados do Bloqueio Original 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190000086812 	 2/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501 -02.2009.8.26.0562 
Classe —Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. .203, § 4 0, do.CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifeste-se a parte credora sobre a resposta negativa do Bacen. 
Nada sendo requerido em cinco dias, serão os autos remetidos 
ao arquivo, onde permanecerá suspensa a execução (art. 921, III, 
CPC). 
Nada Mais. Santos, 15 de janeiro de 2019. Eu„ MARLI 
PERPETUA DA SILVA, Escrevente. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 
Certifico que a decisão/ato ordinatório supra/retro, será dispon* ilizado no drion:It  

0110 	ct Ã. 
justiça eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br ) no dia: 31/01/2019,  end que, nos er 
do § 30  da lei n° 11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil 
subsequente à data da disponibilização no diário da justiça eletrônico, do que dou fé. 
Santos, 15 de janeiro de 2019. Eu, (Marli Perpetua da Silva), Escrevente. 
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s 07 de fevereiro de 2019 

Elis So nge Pereira Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 
	

OAB / SP 181.445 

ADVOCACIA 
Rua Pasteur n° 10— Gonzaga — Santos — CEP. 11060 - 440 

Telefax (13) 3223 - 6156 
E-mail: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a  Vara Cível da Comarca de Santos - 
SP 

Processo n° 	0011501 02.2009.8.26.0562 

630 1 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER EM 
FASE DE EXECUÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO 
VAZ, vem à presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo 

411 	prazo de 30 dias. 

Nestes termos, 

P. E. Deferimento. 
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111111111MA4111affirmA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe —Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

• Fls. 254: fica suspensa a execução pelo prazo solicitado de 30 
dias. 

Nada Mais. Santos, 18 de fevereiro de 2019. Eu„ Vanessa 
Carbono de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Certifico que o ato ordinatório supra será disponibilizado no diário da justiça 
eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br ) no dia: 20.02.19, sendo que, nos termos do §3° 
da lei n° 11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil 
subsequente à data da disponibilização no diário da justiça eletrônico. Santos, 
18/02/2019. Eu, , escrevente, subscrevo. 
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( ) *os mandados 

( 	::q . com.proVante de depósito judicial 

.( ) os comprovantes de'Ciepósitos judiciais 

) o mandado de levantamento judicial 

yos mandados de levantamentos judiciais . 	. 
:6 laudo pericial 

os laudos periciais 

as cartas devolvidas 

.)..a.Carta devolvida• 

outros' 

) ••9 edital 

( ) os editais 

( ) a 'adtuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

as autuações do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014 

as peças do agravo de instrumento que segue(m) . 	. 

escrevente, subscrevi. 

010. 099.112. 084 
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ADVOCACIA 
Rua Pasteur n° 10- Gonzaga - Santos - CEP. 11060 - 440 

Telefax (13) 3223 - 6156 
E-mail: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bolcom.br  

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Mel da Comarca de 

Santos/SP. 

Processo n° 0011501 - 02.2009.8.26.0562 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que 

esta subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  que 

promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem 'a 
presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo prazo 

Ilb 	de 30 dias. 
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Nestes termos, 

Deferimento. 

os, 04 de abril de 2019 

Elis Solange Pereira Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 	OAB/SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

• FORO DE SANTOS 
• 93  VARA Cá/EL 

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatúrio  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 257: fica suspensa a execução pelo prazo solicitado de 30 
dias. 
Nada Mais. Santos, 12 de abril de 2019. Eu„ Marco Antonio 
Miranda Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO (DJE) 

Certifico e dou fé que com relação ao (a) despacho/decisão/ato 
supra ocorre o seguinte: Será disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 16/04/19 considerando-se data da 
publicação o primeiro dia útil subsequente a esta data. 
Santos, 12 de Abril de 2019. Eu, Marco Antonio Miranda Sato, 
escrevente digitei. 

REL. 141 

• 

fls. 283



Foro de Santos 
	

Emitido em : 27/05/2019 - 09:45:26 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 562.2019.00090092 
	

Origem : Unid. de Proc. Judicial das 98  a 128  Varas Cíveis 
Remetido : 27/05/2019 
	

Destino : Elis Solange Pereira 

TIDO de cama: Processo 
., ,9rd Processo ,.,,,... 	„..._ 	„_ Classe . 	 __ Partes principais -Volumes -Falhas': 

1 0011501-02.2009.8.26.0562 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
Antonio Vaz 

1 

2 0011501-02.2009.8.26.0562/0 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
Antonio Vaz .--■ 

Recebido em 	/ / Hora : 	: Por : 	  Assinatura : 
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SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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JUNTADA 

	  de 2019 junto a 

que estes autos 	J 

segue(m). 

Eu, 
	

Escr. subscr. 

• 

• 
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ADVOCACIA 
Rua Pasteur n 2 10 - Gonzaga - Santos / SP - CEP. 11060440 

Telefax (13) 3223 - 6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

ct 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos 

• • 
Processo no 0011501 — 02.2009.8.26.0562 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que 

esta subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO 
DE DÉBITO C/INDENIZAÇÃO  que promove em face a 

MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer 
a juntada do cálculo atualizado do débito para R$ 18.439,88 Reais, 

411. 	
requerendo a realização de penhora on Une até o montante acima 
citado. 

Termos em que 

E. Deferimento. 

ntos, 16 de junho de 2019 

Elis So ange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 	 OAB/SP 181.445 

fls. 286



Total Moeda 	Valor Data 	 Descrição V. Corrigido 	Multa 	V. Multa Meses 	% Juros 	V. Juros 

89 	89,0000% 6.821,64 	14.486,41 5.000,00 	46.626438 	7.664,77 01/12/2011 Danos morais 	 RS 

766,47 
MULTA ART.4754 DO CPC 
+ 10% sobre o Principal 

289,72  
1.056,19 

I., 	18.439,88 II 

+ 10% sobre Honorários 
Total da Multa do 475.J 

Total do Cálculo com a Multa 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Subtotal: 

+ Honorários 20% 

Total do Cálculo: 

7.664,77 
0,00 

6.821,64  
14.486,41 

2.897,28 

1, 	17.383,69 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2019 
- Multiplicador do Cálculo: 71.476252 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês, 
- Período: A partir de 01/12/2011 até 31/05/2019. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
• Incidência: Não calCulado Juros sobre Multas. 

Observações: 

Cálculo Atualizado do Débito 

Emissão: 14/06/2019 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: SABRINA LOPES DA SILVA X Réu: MARCELO ANTONIO VAZ 
Processo: PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 

www.sad.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, SALAS 52/54, VILA NOVA - CEP 11013-300, 
FONE: (13) 4009-3600, SANTOS-SP - E-MAIL: 
UPJ9Al2CVSANTOS@TJSP.JUS.BR  

DECISÃO 

Processo n°: 	 0011501-02.2009.8.26.0562 	 (PEFS) 
Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 	 Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	 Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ORTIZ GOMES 

Vistos. 

Indefiro novo pedido ao Bacenjud, isto porque, ao que 

consta da última ordem de bloqueio, realizada em janeiro/2019, 

o resultado foi negativo, assim não há nos autos novos 

elementos que demonstrem a alteração da condição econômica 

do(a) executado(a). 

Ademais, levando-se em consideração que reiteração 

dos pedidos de bloqueio ordinariamente não tem sido frutífera — 

porque no mais das vezes subsistem os óbices inerentes à 

impenhorabilidade -, não serão deferidos novos bloqueios sem 

que sejam devidamente justificados. 

Os autos permanecerão em Cartório por mais 45 dias, 

se nada for requerido, aguardarão provocação no arquivo, com 

observância do disposto no artigo 921, § 2° do CPC. 

Intimem-se. 

Santos, 05 de julho de 2019. 

CARLOS ORTIZ GOMES 

Juiz de Direito Titular da 9 a  Vara Cível 

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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"2"V. 

a63 

t i X 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Certifico que 	o despacho/decisão/sentença supra será 

disponibilizado no diário da justiça eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br ) 

no dia:  2-21-  O 7-  /g.  , sendo que, nos termos do § 3° da lei n° 

11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subseqüente à data da disponibilização no iário da justiça 

eletrônico, do que dou fé. Santos, . Eu, 

escrevente, subscrevo. 

fls. 289



JUNTADA 

	

k*->r de 		O °1  	d e /1°1  

junto a 	a u ;:os  

ar.e, 

que. 

Eu, 	 subscr. 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR Ne 10- GONZAGA - SANTOS! SP - CEP. 11060 -440 

TELEFONE (13) 3223 - 6156 
Ema: advocaclagraraftahoo.contbr elissolange@boLcom.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9° Vara Cível da Comarca de Santos - SP 

110 	Processo n° 0011501 - 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM FASE DE 

EXECUÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 

111W 	presença de V.Exa„ requerer a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. 

• 	
Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

tos, 6 de setembro de 2019 

Elis Sol nge Pereira 
	

Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 	 OAB/SP 181.445. 

fls. 291
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3 De IRIf****1* 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CI'C, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Fls. 264: aguarde-se pelo prazo de 30 dias conforme solicitado 
pela exequente. 

Nada Mais. Santos, 17 de setembro de 2019. Eu„ MAKI 
FUKU1, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Certifico que o ato ordinatório supra será disponibilizado no diário da justiça 
eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br) no dia: 19/09/19, sendo que, nos termos do §3 0  
da lei n° 11.419/2006, considera-se data da publicação o primeiro dia útil 
subsequente à data da disponibilização no diário da justiça eletrônico. Santos, 
17/09/2019. Eu, , escrevente, subscrevo. 

fls. 292



JUNTADA 

Em ae1 de 	AO 	de 2019, junto a estes autos: 

(X) a petição 

( ) as petições 

( ) o ofício 

( ) os ofícios 

( ) a carta precatória 

( ) as cartas precatórias 

( ) o aviso de recebimento 

( ) os avisos de recebimentos 

( ) o mandado 

( ) os mandados 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) os comprovantes de depósitos judiciais 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) os mandados de levantamentos judiciais 

( ) o laudo pericial 

( ) os laudos periciais 

( ) as cartas devolvidas 

( ) a carta devolvida 

( ) outros 

( ) o edital 

( ) os editais 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as autuações do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

Equipe GTJUD- 3 — Versão 2 

fls. 293



Nestes Termos, 

Deferimento. 

tos, 18 de outubro de 2019 

ais Solange Pereira 

OAB / SP 132.180 

Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 181.445 

ADVOCACIA 
Rua Pasteur n2 10 — Altos —Gonzaga — Santos! SP — CEP. 11060-440 

Telefone (13) 3223 — 6156 
Email: advocadagraca@yaboo.com.br  ellssolange@bol.rom.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos SP. 

Processo no 0011501 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO  que promovem em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 
presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo andamento de 30 dias. 

fls. 294



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121330min às19h0Omin 

JIM ~IMO= EM 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 °, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): 

Fls. 267: fica deferido o prazo de sobrestamento do feito por 30 (trinta) 

dias. Decorrido este prazo, sem qualquer andamento ao feito pelo credor, 

o processo será remetido ao arquivo para aguardar provocação. 

Nada Mais. Santos, 29 de outubro de 2019. Eu„ MA KI FUKU1, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 295



Foro de Santos 	 Emitido em: 31/10/2019 10:29 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0427/2019, foi disponibilizado na página 
1154 do Diário da Justiça Eletrônico em 31/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

ar 
s— 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Fls. 267: fica deferido o prazo de sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias. Decorrido 
este prazo, sem qualquer andamento ao feito pelo credor, o processo será remetido ao arquivo para aguardar 
provocação." 

Santos, 31 de outubro de 2019. 

Rosana de Melo Menezes 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

• 

fls. 296



JUNTADA 
Em 	de 	dc  
junto a e!..:.,ies autc,s 

	que  
Eu. 	 Escr., subovelvt 
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ADVOCACIA 
Rua Pasteur n2  10 — Altos — Gonzaga — Santos / SP — CEP. 11060-440 

Telefone (13) 3223— 6156 
Email: advocaciagrara@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Exma. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara ave! da Comarca de Santos — SP. 

56
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Processo no 0011501 -02.20098.26.0562  

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 

nos Autos da ACÃO DE DESCONSTITUICÃO DE DÉBITO E INDENIZACÃO 
EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENCA  que promove em face a 

MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., requerer a penhora on line 
de eventuais contas bancárias e/ou aplicações financeiras mantidas pelo executado, no 
importe de até R$ 19.071,33 Reais. 

es Termos, 

Deferimento. 

ntos, 29 de novembro de 2019 

Elis • ange Pereira 	 Sabrina do Nasdmento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 

fls. 298



Moeda 	Valor Data 	 Descriçlto V. Corrigido 	Multa 	V. Multa Meses 	%Juros 	V. JurosMal 

95 	95,0000% 	7.308,50 	15.001,66 01/1212011 Danos morais 	 RS 	5.000,00 	46.626438 	7.693,16 

769,31 
MULTA ART.475-J DO CPC 
+ 10% sobre o Principal 

300,03  
1.069,34 

19.071,33 I 

+ 10% sobre Honorários 
Total da Multa do 475.J 

Total do Cálculo com a Multa 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Subtotal: 

+ Honorários 20% 

Total do Cálculo: 

7.693,16 
0,00 

7.308,50  
15.001,66 

3.000,33 

18.001,991 

www.sad.com.br  

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/11/2019 
- Multiplicador do Cálculo: 71.741017 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: A partir de 01/12/2011 até 30/11/2019. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

Cálculo Atualizado do Débito 

Emissão: 29/11/2019 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: SABRINA LOPES DA SILVA X Réu: MARCELO ANTONIO VAZ 
Processo: PROC. 0011501-02.2009.8.26.0562 

fls. 299



TRIBO ‘41.114 11 .411( 4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  

.11.4114 41RJ,IRO DE 104 

DECISÃO - BLOQUEIO - SISTEMA BACEN-JUD 

Processo n°: 	 0011501 -02.2009.8.26.0562 	 (RMGMA) 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ORTIZ GOMES 

Vistos e tc. 

1. Nos termos do art. 854 do Código de Processo 

Civil, defiro a penhora dos ativos financeiros da parte devedora, 

que não será previamente cientificada,  pelo sistema eletrônico 

BACEN-JUD, a indisponibilidade daí decorrente ficará adstrita 

ao valor indicado na execução (R$ 	19.071,33 - fls. 271). 1  

2. Com o resultado do bloqueio eletrônico: 

2.1. Se houver resposta negativa (ausência, ou valores 

irrisórios), será ordenado o desbloqueio, abrindo-se vista dos 

autos à parte credora, por cinco dias. 

2.2. Na hipótese de indisponibilidade excessiva, em 24 horas,  

deverá ser determinado o desbloqueio do excedente. 2  

2.3. Se houver resposta positiva, com o bloqueio de valor total, 

ou parcial, a parte devedora será intimada por meio de seu  

advogado, ou na falta dele, pessoalmente,  para comprovar, em 

5 (cinco) dias, que: "I — as quantias indisponíveis são 

impenhoráveis; II — ainda remanesce indisponibilidade excessiva 
1  Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a 
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições 
financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução. 
2  854. § 1° No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de oficio, o juiz determinará o 
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira 
em igual prazo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 

fls. 300



nateuNid.or ii.*Teç 4 

Ok 1=1.1■141 LIR° DF. mu 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9a VARA Cá/EL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  

de ativos financeiros." 3  

2.3.1. Nesta hipótese, por cautela, os valores deverão ser 

transferidos para conta judicial de modo a permitir até 

manifestação e decisão final, a incidência de correção 

monetária e juros. 

3. Com  as manifestações, ou decorridos os prazos, 

certifique-se e voltem-me conclusos, com urgência. 

3.1. Observação: se vier a ser rejeitada, ou não for apresentada 

a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade  

em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. 4  

Intimem-se a parte requerida somente após o  

cumprimento do bloqueio. 

Santos, 16 de dezembro de 2019 

CARLOS ORTIZ GOMES 
Juiz de Direito Titular da 9a Vara Chiei 

ASSINATURA ELETRÔNICA LEI 11.419/2006 (IMPRESSÃO À MARGEM) 

3  Art. 854, §§ 2° e 3°. do CPC. 
4  Art. 854, § 5°, do CPC. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 

fls. 301



13/01/2020 
	

BacenJud 2.0 

5,, M'.171-00-4~0 BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

EJUBP.RAUGUSTO 

segunda-feira, 
13/01/2020 

Minutas 1 Ordens Judiciais 	Contatos de L Financeira 1 Relatórios Gerenclais 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

LS 

 

dique p_gá para obter ajuda na configuração da impressão, e dique mui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judiciai ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis serão 
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h0Omin do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não 
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20200000256052 

Data/Horário de protocolamento: 13/01/2020 14h52 

Número do Processo: 0011501-02.2009.8.26.0562 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA0 PAULO 

Vara/Juizo: 7002 - 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Patricia Naha (Protocolizado por Rosangela Maria Garcia de Meneses August) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SABRINA LOPES DA SILVA 

Deseja bloquear conta-salário? Não 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

070.244.238-03 : MARCELO 
ANTONIO VAZ 

19.071,33 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNP.3 no 
momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema . 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1578937845310 	 1/1 

fls. 302



1  Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira para Depósito 

15/01/2020 
	

BacenJud 2.0 

G M7rTNTIZI5W 
-1,4,W=i4 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

EJUBP.RAUGUSTO 

quarta-feira, 
15/01/2020 

Minutas 1 Ordens Judiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem judicial de Bloqueio de Valores 

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa: 

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras 
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de 
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.  

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. 1 

rs 

 

dique gpyil para obter ajuda na configuração da impressão, e dique mi para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 
disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20200000256052 

Número do Processo: 0011501-02.2009.8.26.0562 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 7002 - 9a VARA CiVEL DA COMARCA DE SANTOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Patricia Naha (Protocolizado por Rosangela Maria Garcia de Meneses August) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SABRINA LOPES DA SILVA 

Deseja bloquear conta-salário? Não 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados sMue aqW. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

- :1 
L  

070.244.238-03 - MARCELO ANTONIO VAZ 
[Total bloqueado (bloqueio originai e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

13/01/2020 
14:52 

Blo 	Valor q. 
Patricia 
Naha 

. 19 071 33 , 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

- 
13/01/2020 

20:01 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

13/01/2020 
14:52 

Bloq. Valor 
Patricia 
Naha 

19.071,33 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

- 
14/01/2020 

06:05 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

Reiterar Não Respostas 

 

_Cancelar Não Respostas 

  

tps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValordo?method=exibir&id=20200000256052 
	

1/2 
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15/01/2020 
	

BacenJud 2.0 

Judicial Caso Transferência: • I Usar IF e agência padr5 

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: SABRINA LOPES DA SILVA 

CPF/CNIU do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: 

Tipo de Crédito Judicial: 
[- 

Código de Depósito Judicial: • 1 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: EJUBP. 

  

Conferir Ações Selecionadas 

 

Voltar 

  

Utilizar Dados doBloqueio para Criar Nova Ordem . 	.  

 

Marcar Ordem Como Não Lida 

  

Dados do Bloqueio Original 1 

ps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20200000256052 	 2/2 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 27/01/2020 10:49 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0021/2020, foi disponibilizado na página 
1448 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/01/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Vistos etc. 1. Nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, defiro a penhora dos 
ativos financeiros da parte devedora, que não será previamente cientificada, pelo sistema eletrônico 
BACEN-JUD, a indisponibilidade dai decorrente ficará adstrita ao valor indicado na execução (R$19.071,33 - 
fls. 271). 2. Com  o resultado do bloqueio eletrônico: 2.1. Se houver resposta negativa (ausência, ou valores 
irrisórios), será ordenado o desbloqueio, abrindo-se vista dos autos à parte credora, por cinco dias. 2.2. Na 
hipótese de indisponibilidade excessiva, em 24 horas, deverá ser determinado o desbloqueio do excedente. 
2.3. Se houver resposta positiva, com o bloqueio de valor total, ou parcial, a parte devedora será intimada por 
meio de seu advogado, ou na falta dele, pessoalmente, para comprovar, em 5 (cinco) dias, que: "I - as 
quantias indisponíveis são impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos 
financeiros." 2.3.1. Nesta hipótese, por cautela, os valores deverão ser transferidos para conta judicial de 
modo a permitir até manifestação e decisão final, a incidência de correção monetária e juros. 3. Com  as 
manifestações, ou decorridos os prazos, certifique-se e voltem-me conclusos, com urgência. 3.1. Observação: 
se vier a ser rejeitada, ou não for apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Intimem-se a parte requerida somente 
após o cumprimento do bloqueio. Santos, 16 de dezembro de 2019. Ciência ao Reqte do resultado do 
Bloqueio dos ativos financeiro da parte devedora." 

Santos, 27 de janeiro de 2020. 

Rosana de Melo Menezes 

11111 	Escrevente Técnico Judiciário 
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Em 	.4, 1b10  
JUNTADA 

junto a estes au,os 
	 que 

Eu. 	 Escr.. subscrevl 

alb 

• 
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estes Termos, 
E. Deferimento. 

antos, 29 de janeiro de 2.020 

Elis • ange Pereira 
	

Sabrina Nascimento Graça Ruas 
OAB/SP 132.180 
	

OAB / SP 181.445 

 

ADVOCACIA 
Rua Pasteur n°10 Altos — Gonzaga — Santos / SP — CEP. 11060— 440 

Telefone (13) 3223 — 6156 
Ema i I: advocaciagraca©yahoo.com.br  elissola nge@ bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9' Vara Mel da Comarca de Santos - SP 

• 
Processo n° 0011501 — 02.2009.26.0562 
63012009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, nos 
Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENCA EM AÇÃO DE OBRIGACÃO DE FAZER 
CIC INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 

• 	
presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. 
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^INTUA 

P . t  
3 lel tII)It11114 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
93  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

1. Fls. 278: aguarde-se pelo prazo de 30 dias. 
2. Decorrido esse prazo, arquivem-se os presentes autos, 
observadas as formalidades, podendo a exequente, a qualquer 
tempo, proceder seu desarquivamento e prosseguimento do 
feito, se assim o entender. Int. 

Nada Mais. Santos, 10 de fevereiro de 2020. Eu„ Vanessa 
Carbono de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 12/02/2020 09:2 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0047/2020, foi disponibilizado na página 
1079 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/02/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "1. Fls. 278: aguarde-se pelo prazo de 30 dias. 2. Decorrido esse prazo, arquivem-se os 
presentes autos, observadas as formalidades, podendo a exequente, a qualquer tempo, proceder seu 
desarquivamento e prosseguimento do feito, se assim o entender. Int." 

Santos, 12 de fevereiro de 2020. 

Rosana de Melo Menezes 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUNTADA 
Em  ,---5)" de 	0 	de2Qj  
junto a estes autos 

q e segue(m) 
Lu. 	 Es 1., subscrevi 

• 

• 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N2 10 ALTOS — GONZAGA — SANTOS / SP — CEP. 11060— 440 

TELEFONE (13) 3223 — 6156 
EMAIL: advocaciagraca@yahoo.com.br 	elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - SP 

(25  

Processo no 0011501 —02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos da ACÃO DE OBRIGACÃO DE FAZER C/C 
INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 
presença de V.Exa., requerer a concessão de 10 dias para juntar a 
matrícula do imóvel sito à Avenida Senador Pinheiro Machado no 678 apo 
78, no bairro do Marapé, na cidade de Santos, para fins de penhora. 

Nestes Termos, 

Deferimento. 

tos, 11 de março de 2020 

Elis So ange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 
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I 

	

" 	fis. 95 .. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E 
COMPRA DE BEM IMOVEL 	 n. 

1 6 
i 1 
g ,r  v) 
.., 8, e - a ."E 

De um lado, na qualidade de OUTORGANTE VENDEDOR& doravante 	tã . 
clesiniada simulesmente VENDEDORA TERMAQ-TERRAPLENA 	 § R' CONSTRUÇAO CIVIL E ESCAVAÇOES LTDA., inscrita no CGCIMF  
sob o n°49.957.137/0001-28, inscrição estadual n°558.016.891.114 	 cP.33 , 
devidamente representada neste ato em conformidade com seu contrato social, 	 ai com sede na cidade de Praia Grande, Estado & São Paulo, na Avenida 	 s Presidente Kennedy n° 27.599, Jardim Aloha. 	 cm -2,  

E, . N. 
E. 

De outro lado, na qualidade de OUTORGADOS COMPRADORES 	 i 
doravante desi 	s simplesmente COMPRADORES, MAR 	 8 
ANTONIO V 	brasileiro, comerciante, portador da MCI n°20.460.3_ _,87  
inscrito no CPF 	sob o n°070.244.238-03, E ADRIANA MENDES 

domiciliados à Rua Rio Grande do Ware, n°25, apto. 13, na cidade de Santos 	 11.c 

VIANNA V 	brasileira, comerciante, portadora da C1RG n°18.937.420-2, 
.1)  inscrita no CPF 	sob o n°133.878.878-76, casados entre si sob o re :-.;',. e da 

Comunhão Parei de Bens na vigência da Lei 6.515/77, resi i .. tes e 

no Estado de São Paulo. 	 1.4 

o 1 
1 e 0 
Isi  
f 0 
o 

(-) 	

1. no IMÓVEL 	
r .,... .. , 

no nmnicipio, comarca e cidade de Santos, 	• do a área útil de 88,7 m 2, 	 I E. 
* 
	Apartamento n°78 - localizado no 7° andar ou_ 8° pavimento do Edifício 

S, situado á Avenida Senador Pinheiro Machado n°678 - 	 13, 

área total de 119,74m2  contendo 2 (dois) dormitórios, banheiro social, sala, 	 i j.  cozinha, dependência de empregada, ovo direito a 1(uma) vaga na garagem 

I .21 

d. 

h 
I. o 

: 	 E 
Contribuinte n°54.043.014.000 junto á Prefeitura Municipal de Santos 	i 

:11 4 . 

	

, 	(1 .  
I 1  

, 1 	
. ¡, 

.  3 a. 

Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra De 
Bem Imóvel, que fazem entre si as partes abaixo qualificadas as quais se 
comprometem a cumprir por si, seus herdeiros e sucessores a saber: 

Têm entre si acordado o presente Instrumento, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

coletiva do prédio. 

g 

! 	 1.- 
1.1) 0 terreno for havido pela VENDEDORA, em sua maior área, através de 
escritura piáblica de vencia e compra datada & 05 de Fevereiro de 1996, 
lavrada no 10° Cartório de Notas & Santos ás folhas 264 do livro 58, 
devidamente registrada sob o n° R.03 na matricula 31.129 do 3° Cartório de 
Registro de Imóveis de Santos. 
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fls. 94 

.- 	 . 

2.D0 PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I
.: 1 

6 

três • ll 1191410, . • ,,. (,, .-. 	 os através dos cheques 
n°s. 	 .112 a serem sacados contra o banco 	 i & 
no... 	, agencia no. N* 4“ • 	 r. .••• 	 gill :iii  

N al 

2.2)12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor de R.12.000,00 	 g 2 o 

I " 

(dóis mil reaLS) cada uma delas, vencendo-se a primeira aos 01 de maio de 	 us i 	
N 1997, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, até final liquidação. 
iã 

 ccl 

:i (o is- 

ar-) 	2.4)12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor de RS2.000,00 
(dois mil reais cada uma delas, vencendo-se a primeira aos 01 de junho de 
1998, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, até final liquidação. 	 8 

g.-  

I É " :E 0 -0 

Parágrafo 'único : %obstante determinação legal, acordam as rta. que as 1 49.  
parcelas constantes dos itens 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 som saW campas  
inensalmente, ten.do como base o indice de correção-  das Cademetas de 	 o o Poupaça, do primeiro ao 'último dia do mês anterior ao do vencimento. 

f 
(2 

i 	 1 ii 

'C 
-O 

- 	3.DA POSSE , r.  ‘ 	 1 , 
411 	A partir da transmissão da posse do imóvel objeto do presente instrumento, 

segunda, os COMPRADORES _passam a responder pelos imp ostos, taxas, 	 1 -11 1  - 
! 	

que se dará contra o 	ento da parcela descrita no item 2.1 da cláusula 	
•f, 
-g 
a, 

! t 
	despesas condominiais e outras ~pesas cobradas incidentes sobre o mesmo. 

Pelos débitos anteriores a essa data, ainda Quq_ lan •-: ii . 	ou cobrados 	 L [ 	posteriomiente á data da transferência da posse, a-VEND si) 1RA será a única i - 	responsável.  
! 	 E 
1  I A # 

(7, 
; 1 i 
I 	

A esgitura definitiva de Venda e Compra será lavrada em nome dos 
COWRADORES contra o Egamento da parcela descrita no item 2.5 da 
cláustda segunda, corren . . (Fie as despesas oriundas dessa escritura,  6.) 

f1 	

exclusivamente por conta i• ... 01VREADORES. 	 172 .0 0 .. 0) 

@ 2 

Acordam as partes ser o preço total da presente transação RS85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), a ser pago da seguinte forma: 

.11  12.1)Como sinal e prindpio de pagamento o valor de R.$23.000,00 (vinte e 	 g 

2.3)1 (uma) única parcela no valor de RS4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), com vencimento aos 01 de maio de 1998. 

2.5)1 (uma) Única parcela, no valor de RS9.200,00 (nove mil e duzentos 
reais) com vencimento aos 01 de junho de 1.999, conta a outorga da escritura 
definitiva do imóvel 

4.DA ESCRITURA DO IMÓVEL 
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S.DA DOCUMENTAÇÃO 

A VENDEDORA se obriga a apresentar aos COMPRADORES em até 30 
(trinta) dias anteriores ao dit datada escritura definitiva do imóvel Certidão de 
propriedade com Negativa de Onus e alienações, e Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, além dos documentos necessários à época, para a outorga 
da mesma. 

6.DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATIBILIDADE 

O presente contrato e negócios é estabelecido em caráter irrevogável e 
irretratável, extensivo aos herdeiros e sucessores dos contratantes, a qualquer 
titulo, não comportando de parte a parte, direito de arrependimento. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer tolerência de parte a parte no cumprimento 
das obrigações aqui assumidas, não importará jamais em precedente, novação 
ou alteração de qualquer dispositivo contratual e será considerada como mera 
liberalidade. 

gra) 	Parágrafo Segundo: Inobstante a irrevogabilidade e irretratibilidade 
pactuadas na cláusula anterior, o não memento de quaisquer das parcelas 
devidas descritas na cláusula segunda deste Instrumento, acarretará em multa 
de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela, honorários 
advocaticios, custas da notificação do atraso de pagamento feita em Cartório e 
juros de 1% (um por cento) ao mês ou fraço, sendo certo que tal multa 
mdependerá de aviso ou n~cação. 

7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• 
7.1)Declara a VENDEDORA que o imóvel objeto do presente contrato 
encontra-se completamente hvre e desembaraçado & ônus, salvo a hipoteca 
constante na R.11 na matricula 31.129 do 3° Cartório de Registro de Imóveis 
de Santos, sendo que ela responderá pela evicção de direitos. 
7.2)Havendo recusa injustificada por parte da VENDEDORA em outorgar a 
escritura definitiva do imóvel, cabe aos CO y leRES o direito à 
adjudicação compulsória nos termos da legislação vigente. 

&DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A VENDEDORA declara expressamente, sob as penas da lei que: 

8.1)Inexistem feitos ajuizados, fundados em açoes reais e pessoais, 
objetivando total ou parcialmente o imóvel objeto deste contrato. 
8.2)Não são produtores nem empregadores rurais, não estando, portando, 
sujeitas ás exigências ora abrangidas pelo INSS, nos termos da Lei 8.212/91. 

8.3)Ficam autorizados todos e quaisquer registo s, averbações, matriculas e 
-m cancelamentos que se façam n-m. nos junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis competente. 
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9.DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Santos para dirimir quaisquer eventuais 
dúvidas oriundas do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro,,por 
privilegiado que seja 

E por estarem de acordo, mandaram lavrar o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo fim, as quais firmam na presença das 
duas testem.unhas abaixo nomeadas. 

Santos, 12 de março de 1.997. 

VENDEDORA: 

COMPRADORES  
RtE 11.. TO 

sADRIANA IVIKNDES-4 	NA VAZE 

(-) 	 TESTEMUNHAS: • 
Nome: 
CIRO: 
End.: 

(As assinaturas supra in 	o Instrumento Particular de Compromisso de 
Venda e Compra cfeBem si • vel, cujo objeto é o apartamento n'IS do Edificio 
Maxim's, à Avenida Pinheiro Machado, n'2678, na cidade de Santos, Estado de 
São Paulo.) 

Nome: 
CIRG: 
End.: 

fls. 315



À 
ACOBENI ADM. DE CONDOMINIOS BENS IMOVEIS 
RUA GOITACAZES, N°6 
CEP :11055-210 -GONZAGA-SANTOS/SP 
Teu.: (13) 3289-5747 - Fax. (13) 3289-5747 
Emoli.: acobenliDecobeni.com.br  

CONDOMÍNIO 
0452-MAXIM S RESIDENCE 

 

PROPRIETÁRIO/CONDÔMINO 
AP-0078-MARCELO ANTONIO VAZ 

COMPOSIÇÃO DA 'TAXA CDNEXMINIAL .CONDOMINIO BRAS 
	 'FUNDO DE O 

FUNDO CAIXA 	  

	

PORTE DE CORREIO - 04/2019 	 

	

PORTE DE CORREIO - 05/2019 	 

cm 

	

512.09 	 VALO 	TOTAL 	nr 

	

50.00 	 F-- 

	

51.21 	 1 	617.20 	z5 

	

1.95 	 1 	 Ln 

	

1.95 	 1,- 

DEMONSTRATIVO DE RATEIO 
Maio/2019 - 	- VENCIMENTO 10/06/2019 

0452-MAXIM S RESIDENCE 
AV SEN. PINHEIRO MACHADO, 678 - 11075-002 - MARAPE - SANTOS/SP 

DESPESAS 

FOLHA DE PAGAMENTO (6.308) 
EDMILSON T. SILVA (ZL) 	SAL 04/2019 	1.635.73 
EDMILSON T. SILVA - ADTO 04/2019 	700.00 
EDMILSON SILVA - CB 04/2019 	308.48 
EDMILSON SILVA - VT 05/2019 	247.00 
RPW EMPRESTIMO - PARC.24/24 - EDMILSON 	165.68 

* GPS 04/2019 	988.92 
FGTS 04/2019 	229.31 
* PIS 04/2019 	28.66 
TAXA INCLUSA° SOCIAL - 04/2019 	27.33 

SABESP (30.428) 
SABESP 05/2019 1886 M3 	12.744,97 
SABESP 09/2018 - (CONTA REFORMADA) 	- 1'/4 PARC 	2.018.27 

CIA. PIRATININGA (4.475) 
CIA PIRATININGA 04/2019 2960 KWH 	2.168.12 

ELEVADOR (2.901) 
ATLAS/SCHINDLER NF/92697 - SUBST. PEÇAS 	156.21 
ATLAS/SCHINDLER NF/93556 - CONS.04/2019 	1.191.84 
* CSLL/PIS/COFINS 04/2019 ATLAS NF/93556 	60.01 

BOM3A D'AGUA (0.768) 
URIAS LUCIO - NFS/10207-171 REPARO BOMBA 	370.70 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (2.521) 
TAXA ADMINISTRATIVA 04/2019 NF/5707 	1.223.26 

DESENTUPIMENTO (1.705) 
LIMPADORA 5.0.5 - NF/19269 PARC.2/4 DEDET.DESRAT 	825.00 

FILTRO (0.408) 
CENTRAL FILTROS NF/0037 - PARC 2/3 - MANUT. 
FILTRO 	193.33 

SERVICOS TERCERIZADOS (45.865) 
ALFA NFS/ 1029-1030 	PREST.SERV PORTARIA/GERAIS 
04/2019 	21.614.66 
* GPS 04/2019 - ALFA NF/1007 	639.88 

DIVERSOS (2.041) 
CARTORIO - REGISTRO DE ATA 	95.11 

3.056,89 

1.274.22 

14.763.24 

2.168.12 

1.408.06 

370.70 

1.223.26 

825.00 

193.33 

22.254,54 

' 

ENCARGOS SOCIAIS (2.630)  

	

DESPESAS BANCARIAS 23/04 A 17/05 	439.88 
PENINHA - REVISÃO ANTENA 	150.00 
IMPRESSA° A LASER 04/2019 	126.00 
TAXA DIGITAL 04/2019 	92.41 
XEROX (GUIAS E OUTROS) 04/2019 	89.00 

SUBTOTAL 	  
FUNDOS 

FUNDO DE OBRAS 	3.600.00 
FUNDO CAIXA(10.008 s/RS 48.529.76) 	4.852.98 

TOTAL DE DESPESAS 	  

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

FINAL/ FRACAO 	CONDOMINIO 	F.OBRAS 	F. CAIXA 	OTD 

1- 1.43600000 	 696.89 	50,00 	69.69 
2- 1.52240000 	 739.82 	50.00 	73.88 
3- 1,44840000 	 702.91 	50.00 	70.29 
4- 1.26330000 	 613.08 	50.00 	61.31 
5- 1.06430000 	 516.50 	50.00 	51.65 
6- 1.12730000 	 547.08 	50.00 	54.71 
7- 1.34610000 	 653.26 	50.00 	65.33 
8- 1,05520000 	 512.09 	50,00 	51,21 
91- 2.60150000 	1.262.50 	50.00 	126.25 
92- 2,69770000 	1.309.19 	50.00 	130,92 
93- 2.69910000 	1.309.87 	50.00 	130.99 
94- 2.38040000 	1.155.20 	50.00 	115.52 
95- 1.96130000 	 951.81 	50.00 	95.18 
96- 1.94190000 	 942.40 	50.00 	94.24 
97- 2.55970000 	1.242.22 	50.00 	124,22 
98- 1.05520000 	 512.09 	50.00 • 	51.21 
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1.096,99 	d 

	

1.086.64 	c 

	

1.416,44 	as 
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613.30 	o 
co 

	

56.983,41 	0 
iiu 

CONDOMINIO 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 	 -o 
o 
-o 

SALDO ANTERIOR 	 -8.694.52 	o 
CONDOMINIOS REF.01/2019 UNID.AP-0034.  
AP-0041. AP-0084 	1.580.31 	 LIS 
CONDOMINIOS REF.02/2019 UNID.AP-0034. 	 O 
AP-0067 	1.065.74 	 -0 

CONDOMINIOS REF.03/2019 UNID.AP-0023. 	 3 
AP-0026. AP-0027. AP-0067 	2.244.88 	 j= o 
CONDOMINIOS REF.04/2019 	39.077.65 	 c 
PORTE CORREIO REF.04/2019 	66.30 	 -1 
SABESP 09/2018 - (CONTA REFORMADA) 	- 1'/4 	 cu 

-o PARC 	2.018.27 
DESPESAS DO MES 	 48.529.76 	

c 
SABESP 09/2018 - (CONTA REFORMADA) 	 8.073,08 	 o 
PORTE CORREIO 04/2019 	 70.20 	 _o 

,.7. 
I-- 

SALDO FINAL 	46,053.15 	-56.673,04 	-19.314.41 	cu 
U) 

Vencimento 

10/06/2019 	
'No do Documento 

Mai/19 

Data de Emissáo 

24/07/2019 

Ag ência/Código Beneficiário 	 Lu 4658/4650069 Valor do Documento 

, 617,20, cl 
t 	z 

Login: 04520AP-0078P 	Senha: 57564130 
Autenticação Mecânica 	O 

O 
cc 

• 1 U33-7 	1 03399.46501 06900.000040 24546.601014 5 79160000061720 C] 
oo 
< 

Local de Pagamento 	PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER Vencimento 

' 	10/06/2019 
0  

o 
Beneficiário 

CONDOMINIO EDIFICIO MAXIMS RESIDENCE - CNP): 02.558.433/0001-92 

Ag ência/Códi go Beneficiário 

4658/4650069 

Et- 
O 
o 

Data do Documento 

24/07/2019 

No do Documento 

Mai/19 

Espécie Doc. 

RC 

Aceite 

N 

Data de Processamento 

24/07/2019 

Nosso Número 

000000424546-6 

eG 

O' 
Cl 

Uso do Banco Carteira 

101 

Espécie 

R$ 

Quantidade 
X 

Valor Valor do Documento 
617,20 -1.)  

(u Instruções: ( Texto de Responsabilidade do Beneficiário ) 

NAO RECEBER APOS O DIA 10/07/2019 
APOS VENCTO 2,00% DE MULTA 
APÓS VENCIMENTO COBRAR 1% DE JUROS AO MÊS  

(-) Desconto/Abatimento 	_ 
E 
IS 

(-) Outras Dedu ções '- o  

CONDOMINIO 	512,09 
FUNDO DE OBRAS 	50,00 

FUNDO CAIXA 	51,21 
PORTE DE CORREIO - O 4 /2 O 1 9 	1,95 
PORTE DE CORREIO - O 5 /2 01 9 	1,95 
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Pagador: Ed:0452/Unid:AP-0078/5 - CPF: 070.244.238-03 
MARCELO ANTONIO VAZ 
RUA RUI BARBOSA, 146 AP.102 CANTO FORTE 

Pagador/Aval s a CEP: 11700-170 - PRAIA GRANDE/SP Códig o de Baixa 

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇAO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): 

Fica deferida a dilação do prazo requerido pela parte interessada para 

providenciar o necessário para o prosseguimento do feito. 

Nada Mais. Santos, 27 de agosto de 2020. Eu„ Francisco De Assis 
De Lavor Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 

• 

• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 02/10/2020 13:21 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0389/2020, foi disponibilizado na página 990 
do Diário da Justiça Eletrônico em 02/10/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

4111 Teor do ato: "Fica deferida a dilação do prazo requerido pela parte interessada para providenciar o 
necessário para o prosseguimento do feito." 

Santos, 2 de outubro de 2020. 

André Augusto Angelini 
Escrevente Técnico Judiciário 

- 

r t 	, 

• 

• 

fls. 318
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ADVOCACIA 
Rua Pasteur n 2  10 Altos — Gonzaga — Santos / SP — CEP. 11070 —000 

Telefone (13) 3223 —6156 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br 	elissolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - SP 

 

Processo no 0011501 - 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

56
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SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 
nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENCA EM ACÃO DE INDENIZAÇÃO  que 
promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., 
requerer a realização de penhora on line observando-se o montante de R$ 
19.071,33 Reais. 

Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

ntos, 3 de novembro de 2020 

Elis 	lange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 

fls. 320
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• 	vista dos autos à parte credora, por cinco dias. cc o 
o 

2.2. Na hipótese de indisponibilidade excessiva, em 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

 FORO DE SANTOS 
9a VARA Cá/EL 	 e, 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cv5antos@tjspjus.br  

Decisão - Bloqueio - Sistema SISBAJUD 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Parte Ativa]: 
[Parte Passiva]: 

0011501-02.2009.8.26.0562 	 RMGMA 
Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Sabrina Lopes da Silva 
Marcelo Antonio Vaz 

cè' 
.s 

Vistos etc. 

o 
1. Nos termos do art. 854 do Código de Processo 	o 

	

Civil, defiro a penhora dos ativos financeiros da parte devedora, 
	!,3  

que não será previamente cientificada, pelo Sistema eletrônico 

SISBAJUD, a indisponibilidade daí decorrente ficará adstrita ao 

valor indicado na execução/cumprimento 

19.071,33 - fls. 271). 1 

	 de sentença (R$ 	
?7, 
o 

2. Com o resultado do bloqueio eletrônico: 	 e 
Qt  

2.1. Se houver resposta negativa (ausência, ou 

	

valores irrisórios), será ordenado o desbloqueio, abrindo-se 
	o o 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ORTIZ GOMES 

24 horas, deverá ser determinado o desbloqueio do excedente. 2  

2.3. Se houver resposta positiva, com o bloqueio de 

valor total, ou parcial, a parte devedora será intimada por meio  

de seu advogado, ou na falta dele, pessoalmente, para 
1 Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplica ção financeira, o juiz, a 
requerimento do exe quente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às institui ções 
financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema fmanceiro 
nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execu ção. 
2 854. § 1° No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de oficio, o juiz determinará o 
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser cumprido pela institui ção financeira 
em igual prazo. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  

comprovar, em 5 (cinco) dias, que: "I — as quantias indisponíveis 

são impenhoráveis; II — ainda remanesce indisponibilidade 

excessiva de ativos financeiros." 3  

2.3.1. Rejeitada ou não apresentada manifestação, 

o que deverá ser certificado nos autos, os valores deverão ser 

transferidos para conta judicial, de modo a permitir a incidência 

de correção monetária e juros, até manifestação do credor sobre 

o interesse no levantamento. Tratando-se de processo digital, 

os autos deverão ser encaminhados para a fila "Bacen Jud Ag. 

Transferência". 

3. Com  as manifestações, ou decorridos os prazos, 

certifique-se e voltem-me conclusos, com urgência. 

3.1. Observação: se vier a ser rejeitada, ou não for 

apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a  

indisponibilidade em penhora. sem necessidade de lavratura de  

termo. 4  

Intimem-se a parte requerida somente após o  

cumprimento do bloqueio. 

Santos, 12 de novembro de 2020 

Carlos Ortiz Gomes 
Juiz de Direito Titular da 9a Vara Cível 

Assinatura eletrônica Lei 11.419/2006 (impressão ã margem) 

3  Art. 854, §§ 2° e 3°. do CPC. 
4  Art. 854, § 5 0, do CPC. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 

fls. 322



CNJ CONSELHO 
NACIONAL 
DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
09 CIVEL DE SANTOS 

SISBAJUD 

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES 

Dados do Bloqueio 

Situação da solicitação: 	Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até as 19h0Omin dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após as 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do protocolo: 	 20210000342817 

Data/hora de protocoiamento: 	 03/02/2021 14:33 

Número do processo: 	 0011501-02.2009.8.26.0562 

Juiz solicitante do bloqueio: 	 CARLOS ORTIZ GOMES 

•ipo/natureza da ação: 	 Ação Cível 

CPF/CNPJ do autor/exequente da 	31218701811 

Nome do autor/exequente da ação: 	Sabrina Lopes da Silva 

 

Relação dos Réus/Executados 

 

   

   

 

Réu/Executado 	 Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

07024423803: MARCELO ANTONIO VAZ 	 03008 - BCO SANTANDER 

Valor a Bloquear 	
05237 - BCO BRADESCO 

R$ 19.071,33 (dezenove mil e setenta e um reais e trinta e três centavos) 

 

 

Bloquear Conta-Salário? 	Não 

 

03/02/2021 14:33 	 1 / 1 
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CNJ CONSELHO 
NACIONAL 
DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
09 CIVEL DE SANTOS 

SISBAJUD 

t/ DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES 

Dados do Bloqueio 

Situação da solicitação: 	Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As ordens judiciais protocoladas até as 19h0Omin dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após as 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do protocolo: 	 20210000342817 

Data/hora de protocolamento: 	 03/02/2021 14:33 

Número do processo: 	 0011501-02.2009.8.26.0562 

Juiz solicitante do bloqueio: 	 CARLOS ORTIZ GOMES 

•
Tipo/natureza da ação: 	 Ação Cível 

CPF/CNPJ do autor/exequente da 	31218701811 

Nome do autor/exequente da ação: 	Sabrina Lopes da Silva 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado 	 Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações 
07024423803: MARCELO ANTONIO VAZ 	 R$0,00 

Respostas 

BCO SANTANDER 

Data/hora 
protocolo 	Tipo de ordem Juiz solicitante Valor 

Saldo bloqueado 	Data/hora 
Resultado 	remanescente 	resultado 

03 FEV 2021 

• 

14:33 
R$ 19.071,33 

Valor 

Bloqueio de Valores 	CARLOS ORTIZ 
GOMES protocolado 
por (ROSANGELA 

MARIA GARCIA DE 
MENESES 

AUGUSTO) 

(02) Réu/executado 	 04 FEV 2021 04:56 
sem saldo positivo. 

Saldo bloqueado 	Data/hora 
Resultado 	remanescente 	resultado 

BCO BRADESCO 

Data/hora Juiz solicitante protocolo 	Tipo de ordem 

03 FEV 2021 	Bloqueio de Valores 	CARLOS ORTIZ 
14:33 	 GOMES protocolado 

por (ROSANGELA 
MARIA GARCIA DE 

MENESES 
AUGUSTO) 

R$ 19.071,33 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

03 FEV 2021 20:01 

11/02/2021 16:15 	 1 / 1 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 03/03/2021 14:09 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

 

 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0057/2021, foi disponibilizado na página 
1165/1171 do Diário de Justiça Eletrônico em 03/03/2021. Considera-se a data de publicação em 04/03/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 1321801SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

 

• • Teor do ato: "Vistos etc. 1. Nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, defiro a penhora dos 
ativos financeiros da parte devedora, que não será previamente cientificada, pelo Sistema eletrônico 
SISBAJUD, a indisponibilidade daí decorrente ficará adstrita ao valor indicado na execução/cumprimento de 
sentença (R$ 19.071,33 - fls. 271). 2. Com  o resultado do bloqueio eletrônico: 2.1. Se houver resposta 
negativa (ausência, ou valores irrisórios), será ordenado o desbloqueio, abrindo-se vista dos autos à parte 
credora, por cinco dias. 2.2. Na hipótese de indisponibilidade excessiva, em 24 horas, deverá ser determinado 
o desbloqueio do excedente. 2.3. Se houver resposta positiva, com o bloqueio de valor total, ou parcial, a 
parte devedora será intimada por meio de seu advogado, ou na falta dele, pessoalmente, para comprovar, em 
5 (cinco) dias, que: "I as quantias indisponíveis são impenhoráveis; II ainda remanesce indisponibilidade 
excessiva de ativos financeiros." 2.3.1. Rejeitada ou não apresentada manifestação, o que deverá ser 
certificado nos autos, os valores deverão ser transferidos para conta judicial, de modo a permitir a incidência 
de correção monetária e juros, até manifestação do credor sobre o interesse no levantamento. Tratando-se de 
processo digital, os autos deverão ser encaminhados para a fila Bacen Jud Ag. Transferência. 3. Com  as 
manifestações, ou decorridos os prazos, certifique-se e voltem-me conclusos, com urgência. 3.1. Observação: 
se vier a ser rejeitada, ou não for apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Intimem-se a parte requerida somente 
após o cumprimento do bloqueio. Santos, 12 de novembro de 2020 Carlos Ortiz Gomes Juiz de Direito Titular 
da 91  Vara Cível - ciência do resultado negativo do bloqueio de fls. 292/293." 

• 
Santos, 3 de março de 2021. 

André Augusto Angelini 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 325
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9`) ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060 - 440 

TELEFONE (13) 3223 - 6156 
Emall: advocaclagraca@yahoo.com.br 	ellssolange@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - SP. 

Processo no 0011501 - 02.2009.8.26.0562 
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SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 
nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENCA EM AÇÃO DE OBRIGACÃO DE 
FAZER C/C INDENIZACÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ, 
vem à presença de V.Exa., requerer a penhora dos direitos do executado junto ao 
imóvel sito à Avenida Senador Pinheiro Machado n. 678 apto 78, no bairro do 
Marapé, na cidade de Santos, conforme Matrícula n. 37.358 do 3 0  Registro de 
Imóveis de Santos, já acostada aos Autos. 

Nestes Termos, 

E. Deferimento. 

ntos, 17 de maio de 2021 

Elis olange Pereira 	 Sabrina Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TRIBUNAL 331: JUSTK 

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

90  VARA CÍVEL 
Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 

4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
3 nr FtVI:uriun ar uru 

Decisão 

Processo n°: 	 0011501-02.2009.8.26.0562 	 (PEFS) 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de sentença -Indenização por Dano Moral 
[Parte Ativa] 
	

Sabrina Lopes da Silva 
[Parte Passiva] 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ORTIZ GOMES 

Vistos etc. 

1. Considerando que o instrumento particular de 

compromisso de compra do imóvel em nome do executado 

objeto da penhora data de 12/03/1997, apresente a credora a 

certidão atualizada e individualizada da matrícula do imóvel. 

2. Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

Santos, 26 de maio de 2021. 

Carlos Ortiz Gomes 
Juiz de Direito Titular da 9a  Vara Chiei 

Assinatura eletrônica — Lei 11.419/2006 (impressão à margem) 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 21/06/2021 13:22 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0288/2021, foi disponibilizado na página 
1209/1223 do Diário de Justiça Eletrônico em 21/06/2021. Considera-se a data de publicação em 22/06/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Vistos etc. 1. Considerando que o instrumento particular de compromisso de compra do 
imóvel em nome do executado objeto da penhora data de 12/03/1997, apresente a credora a certidão 
atualizada e individualizada da matrícula do imóvel. 2. Após, tomem conclusos. Intimem-se. Santos, 26 de 
maio de 2021. Carlos Ortiz Gomes Juiz de Direito Titular da 9° Vara Cível" 

Santos, 21 de junho de 2021. 

Roberta Prestes Juns 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 329
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10/ 	ADVOCACIA MARCOS TEAVIO  TAVA 

Or. Marcos Travio Faria - OAB/ST 156.172 
Dr. Stefan Scfimiét Luz — QAB/sT 258.307 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 
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Feito n. ° 0011501-02.2009.8.26.0562 — Cumprimento de Sentença 

Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte., Sabrina Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o executado, respeitosamente a V. Ex a ., expor e requerer o que 
• segue: 

• I - Preliminarmente  — (da assistência judiciária gratuita) 

Por primeiro, pleiteia a concessão da Assistência 
Judiciária Gratuita com fulcro no artigo 3° e seguintes da Lei 1.060/50, 
uma vez que o requerente não reúne condições de arcar com as custas e 
despesas processuais sem o detrimento de sua subsistência, conforme 
exsurge da declaração em anexo. 

Nesse passo, sobre a concessão do benefício ora 
pleiteado, oportuno citar a orientação do 2° Tribunal de Alçada Cível do 
Estado de São Paulo: 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advoc,aciamff©terra.com.br  
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ADVOCACM MqZCOS TLAVIO MIA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REVOGAÇÃO - PRESUNÇÃO DE POBREZA - PROVA A 
ELIDI- LA - AUSÊNCIA — INADMISSIBILIDADE 
Presume-se pobre, até prova em contrário, a parte que mediante simples declaracão 
afirma não ter condicões de pagar as custas processuais e os honorários  
advocatfclos sem preluko próprio ou de sua família,  podendo, desta forma, desfrutar 
dos benéficos da assistência judiciária gratuita. 
Ap. c/ Rev. 498.636 - 38  Câm. - Rel. Juiz MILTON SANSEVERINO - J. 10.2.98 (grifo nosso) 
Referências: 
RSTJ 7/414 
Bol. AASP 1.622/19, 1.703/205 
Ap. Civil 212.543-1 - Femandõpolis - Rel. Des. BARBOSA PEREIRA - J. 4.8.94 
ANOTAÇÃO - No mesmo sentido: 
AI 533.696 - 3a  Câm. - Rel. Juiz MILTON SANSEVERINO - J. 11.8.98 
Ap. c/ Rev. 508.236 - 3' Câm. - Rel. Juiz RIBEIRO PINTO - J. 20.10.98 
AI 555.511 -8' Câm. - Rel. Juiz MILTON GORDO - J. 12.11.98 
AI 553.967 - 11' Câm. - Rel. Juiz ARTUR MARQUES - J. 23.11.98 

• 	Esclarece, ainda, o requerente que não apresenta 
referida declaração à RFB, dada a sua isenção, conforme declaração 
ora acostada. 

Isto porque, com a edição da Instrução Normativa 
RFB n° 864/2008, de 25/07/2008, não se exige mais a apresentação de 
"Declaração Anual de Isento". 

Outrossim, a fim de corroborar o alegado, o 
requerido autoriza e, desde já, postula sejam realizadas pelo juizo 
pesquisas através do sistema INFOJUD. 

111 	
gratuita se impõe. Desta 'feita, o deferimento da assistência judiciária 

• II — Do pedido de penhora formulado nos autos 

A exequente postulou às fls. 295 dos autos a 
penhora dos direitos do executado sobre o imóvel situado na Av. 
Senador Pinheiro Machado, n° 678, apto. 78, Marapé, Santos/SP. 

Todavia, o pleito formulado merece juízo de 
indeferimento, senão vejamos. 

e 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 70 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff©terra.com.br  

*t, 
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ADVocdicrA WilqtCoS TrArkro TARTA 

O executado reside no imóvel em teia, nos termos 
dos documentos em anexo. 

Além disso, em referido imóvel constitui-se uma 
unidade familiar, composto pelo único bem pertencente ao executado e 
demais moradores/familiares, estando, portanto, tal bem protegido pela 
impenhorabilidade na forma da Lei 8.009/90. 

Diz o artigo 1.0  da Lei 8.009/90; abaixo transcrito: 

Art. 1 0,  O ,  imóvel : residencial próprio do 'CaSEfç ou da entidade 
familiar, é impenhoráver e não' responderá por cksalquer tipo• de 
dívida civil, comercial, fiscal previdenciária ou de , outranatureza, 
contraída ,pelos cônjuges ou pelos pais -. ou ,r filhos oque:-:sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo'rias hipóteses Previstas nesta Lei?' 

É cediço em nosso ordenamento jurídico que fica a 
cargo do exeouente o ônus de comprovar não ser referido imóvel 
bem de família. 

Conforme precitado, o executado não possui outro 
bem imóvel além daquele apontado pela exequente, onde nele reside. 

Tal fato é corroborado pelo pelos comprovantes de 
residência ora acostados. 

De acordo com a Lei 8.009/90 a impenhorabilidade 
compreende o imóvel 'sobre o qual se assentam a construção, as 
plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 
equipamentos, inclusive os 'de uso profissional, ou móveis que guarnecem 
a casa, desde que quitados. 

Portanto, a Lei 8.009/90, como norma inderrogável, 
de ordem pública, tem por finalidade proteger o devedor evitando que a 
unidade familiar fique desprovida de moradia, o que comprometeria a 
própria dignidade humana. 

• k4.5  

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 —saia 1705 — Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff©terra.com.br  
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ADVOCKIA MARCOS , TLAVIO TAQVA 

Assim, -restando comprovado que o bem objeto da 
penhora está abrangido pela' exceção prevista em lei federal, a pretensão 
manifestada pela exequente merece juízo de indeferimento. 

Sobre a impenhorabilidade do Bem de Família, 
pedimos vênia para colacionar recentes decisões de nossos tribunais 
neste sentido: 

TRT-PR-18-05-2012 BEM DE FAMÍLIA. CARACTERIZAÇÃO E 
IMPENHORABILIDADE.p critério legal (artigo 5.° da Lei n.° 8.009/90) 
para a qualificação do imóvel como ,bem de, família encontra-se no 
fato de um único imóvel ser a, residênciaíAókcasal; ou entidade 
familiar, sem olvidar que, segundo a jurisprudência dominante,. "o 
conceito de impenh'orabilidade de bemde faMília:abrangéj" .também o 
imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e'Viávai"'(Súmula 
364 do STJ).. Trata-se de circunstância caracteri±ada:no:pfeáente caso. 
Logo, 'zhá de ser mantida a declaração de impenhorabilidade do bem 
(artigo 1.° da Lei n.° 8.009/90): Agravo de petição conhecido "e, no mérito,' 
desproyido.5.°8.0091,°8.009 (107199789906 PR: 107-1997-89=9-0-6, 
Relator: LUIZ CELSO NAF'P, Data de Publicação: 18/05/2012) 

IMPENHORABILIDADE- BEM DE FAMÍLIA. O art. 3°. da Lei n° 8.009/90 
é expresso .ao prever a impenhorabilidade ído bem de ,família, 
inclusive no processo trabalhista,' excepcionando' apenas -os casos 
de empregados domésticos, não sendo necessário que o imóvel seja 
o único do devedor para ser impenhorável, mas ,.tão-somente que 
seja sua moradia permanente, nos termos do artigo 5° da.. citada 
lei.3°8.0095° (33294 SP '.033294/2012, Relator: MANUEL SOARES 
FERREIRA CARRADITA,' Data de Publicação: 18/05/2612) 

Desta forma, o executado postula pelo indeferimento 
do pedido formulado às fls. 295 dos autos, dada a impenhorabilidade do 
imóvel, nos termos da Lei 8.009/90. 

• III — Do pedido, 	 4: 

Assim sendo, requer: 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703— sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  
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AD VOCACIA *ARCOS T LAVI O TARJA 

a- A concessão dos benefícios da gratuidade de justiça; 

b- O indeferimento do pedido de penhora formulado pela exequente às 
fls. 295 dos autos. 

é 
Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos, 28 de junho de 2021. 

Av. Conselheiro Nébias, n. c' 703— sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  
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Santos, 24 de ju ,, re  2021. 

ELO ANTONIO VAZ 

ADVOCACIA MARCOS Tr,AVIO TfiNtV 

I. MULO 
wans Poisaa 

(Dl: Mirror Tkvlo Tilda - 0)1(1347 136.172 
Or. Stjan Scfinica Cu 0,101/47 2.511,307 

   

PROCURAÇÃO "-AD-JUDICI .A" 

' MARCELO ANTONIO VAZ, brasileiro, casado, 

comerciante, portador.  da cédula de Identidade RG 20.460.387, inscrito no 

CPF/MF sob n.° 070.244.238-03, residente na Av. Senadór Pinheiro 

Machado, n° 678, apto. 78, Marapé, Santos/SP, CEP 11075-002. 

Pelo presente Instrumento de procuração, nomela(m) e constitui(em) seu(s) 
bastante procurador(es) o(s) advogado(s) Dr. MARCOS FLAVIO FARIA, 
brasileiro, casado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob n.° 156.172 e Dr. 
STEFAN SCHMIDT LUZ brasileiro, casado, inscrito nos 'quadros da OAB/SP 
sob n° 258.307, todos com escritório sito a Av. Conselheiro Nébias, n.° 703, 170  
andar, sala 1705, Boqueirão, Santos - SP, com telefone n.° 3322-5084, a quem 
confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com as cláusulas et extra ad 
judicia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 
de direito, as ações competentes e defenda-los nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer estas em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, som o fim, 
especifico de prestar amola defesa nos autos de indenizacão em fase de 
Cumprimento de Sentença n" 0011501-021009.8.26.0562. em trâmite  
perante a r Vara Chiei de Santrut(SP. e o que de mister. 

Av. Conselheiro Nébias, n. 0  703- sala 1705- Boqueirtio - Santos/SP, CEP 11045-003 
TeL: 3322-5084 - E-mail: advocaciamnterra.com.br  
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Santos, 24 de Junho de 2021. 

Ár 
LO ANTON O VAZ 

i704 

' 

DECLARAÇÃO  

MARCELO ANTONIO VAZ, brasileiro, casado, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 20.460.387, inscrito na 

CPF/MF sob n.° 070244.238-03, residente na Av. Senador Pinheiro 

Machado, n° 678, apto. 78, Marapé, Santos/SP, CEP 11075-002, declara 

para o devido fim de direito, sob as penas de Lei, que é Isento de 

declaração de imposto de renda, nos termos da Lei 7115/83, bem 

como não possui condição de arcar com as custas e despesas 

processuais sem o detrimento de sua subsistência. 

• 

• 
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COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

9a VARA CÍVEL 
Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 

4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  

DECISÃO - CONTRADITÓRIO - ART. 10 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Processo n°: 	 0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 	Cumprimento de sentença -Indenização por Dano Moral 
[Parte Ativa] 	 Sabrina Lopes da Silva 
[Parte Passiva] 	 Marcelo Antonio Vaz 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa 
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forma de garantir o acesso à justiça, determina, em seu art. 5 0, inciso DOCIV, que "o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiên-

cia de recursos". 

Já o art. 99, § 3°, do Código de Processo Civil estabelece 

que "presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por 

pessoa natural". 

Ocorre que referida declaração constitui presunção "juris 

tantum", de modo que, a depender das circunstâncias do caso concreto, o magistrado 

pode exigir a comprovação da necessidade. 

A justiça gratuita deve ser exceção, e não a regra, como 

vem acontecendo hodiemamente. O benefício deve ser destinado àqueles que real-

mente não podem suportar as despesas processuais, sob pena de prejuízo de seu sus-

tento. 

No caso dos autos, a parte executada é comerciante, con-

forme declarado a fls. 304, e reside em imóvel próprio. 

prazo de 10 (dez) dias, a parte executada deverá apresentar declaração de bens e 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 

Vistos. 
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TRIBUNAL PU JUSTIÇA 

.%Br l'ESTRI.ISOnr in 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~I 	 COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

9' VARA CÍVEL 
Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 

4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  

rendimentos entregue à Receita Federal, sob pena de indeferimento do beneficio. 

Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o pedido de indeferimento da penhora do imóvel do executado, a 

legando impenhorabilidade por se tratar de bem de família. 

Com as manifestações, ou decorrido o prazo, certifique-se 

e voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 
Santos, 06 de julho de 2021. 

Lívia Maria de Oliveira Costa 

Juíza de Direito 

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N2 10 ALTOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060- 440 

TELEFONE (13) 3223- 6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br 	 elissolange@boLcom.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - SP. 

• 
Processo no 	0011501 - 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA savA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 
nos Autos da AÇÃO DE OBRIGACÃO DE FAZER C/C INDENTZAC.ÃO EM FASE 

• 

	

	DE EXECUÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 
presença de V.Exa., manifestar-se: 

Conforme Processo no 1017564 - 74.2019.8.26.0562 que tramita na 5a 
Vara Cível de Santos, foi penhorado os direitos de promessa de venda e compra do 
imóvel localizado à Avenida Senador Pinheiro Machado no 678 apto 78, Ed Maxim 's 
Residence, no bairro do Marapé, na cidade de Santos do executado e sua esposa 
Adriana Mendes Vianna Vaz. 

A exequente anexa a matrícula atualizada do imóvel - no 37.358 - 3 0  
Cartório de Registro de Imóveis de Santos, matrícula datada de 22.06.2021, com a 
devida averbação determinada pela 5a Vara atei local. 
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IS ar•rWW-eW‘ Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

Nestes Termos, 

E. Deferimento. 

antos, 25 de junho de 2021 

OAB / SP 132.180 	 OAB / SP 181.445 

ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N2 10 ALTOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060- 440 

TELEFONE (13) 3223- 6156 
Email: advocaciagraca@yalmo.com.br 	 elissolange@bolcom.br  

2 

• 

• 

Anexa também o Instrumento Particular de Compra e Venda do imóvel pelo 
executado e esposa. 

Deste modo requer a exequente: 

I - A penhora dos direitos de promessa de compra e venda do citado imóvel; 

II - A expedição de mandado de averbação para penhora junto ao Registro de 
Imóveis; 

III - A intimação do executado, pela Imprensa Oficial, na pessoa de seu patrono; 

IV - A intimação, pelos correios, da co - proprietária do imóvel - Sra Adriana 
Mendes Vianna Vaz - no endereço: Rua Rui Barbosa no 146 apto 102, no bairro do 
Canto do Forte, na cidade de Praia Grande / SP, CEP. 11700 - 170. 
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AV. 03 M. 37.358 - DATA:- 12 de agosto de 2.014 
Ref. Prenotado e. 189.363, de 08 de agosto dc 2.014.- 

Conforme Protocolo do Cancelamento da Indisponibilidade n°. 201401.3015.00034482-TA-
830, Processo n°, 00117082320138260477. datado de 07/08/2.014 às 17:26:27, expedido pelo 
portal wwwincilsoonibilidade.onz.br.  nos termos do PROVIMENTO IV. 1312012, da 
Corregedoria Geral de Justiça, procedo o CANCELAMENTO da indisponibilidade de bens, 
averbada sob n°, 02 desta matricula, em nome de TEFtNIAQ TERRAPLENAGEM 
CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no CPF. sob n°. 49.957.137/0001-
28, tendo como emissor da Ordem: SP - Praia Grande - Praia Grande - Central - Serviço Anexo 
das Fazendas - Haroldo Bianchi F • 

AVERBADO POR:. BeL 77liago Ilenrique 
Vincenzi Lacaio de Souza, Oficial Subs 	 .  

AV. 04 - M. 37.358 -DATA:- 13 de maio de 2.015 	 
ReC Prenotado n°. 194.138, de 06 de maio de 2.015.- 

• 
Pela Certidão expedida em 05/05/2.015 as 20.01:13. pelo Juizo de Direito do 250. Oficio Cível 
do Foro Central da Comarca de São Pauto- SP., extraída dos autos da açao de Execução Civil 
(Processo n°. 1002054-942014.8.26.0562), tendo como exequente BANCO SAFRA S/A.. 
inscrito no CNP/. sob n°. 58.160.78910001-28, c como executados: JOSÉ CARLOS 
GUERREIRO, Inscrito no CPF. sob n°. 080.159.706-44; 'LUCIANO PRATA RODRIGUES 
BORGES. inscrito no CPF. sob n°. 145.919.95645; e, TERMAQ TERRAPLENAGEM 
CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES 1LTDA., inscrita no CNPJ. sob dl. 
49.957.137/0001-28, procedo esta averbação para ficar constando que, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade de Termaq Terra !coagem Construção Civil e Eseavaçães Ltda. 
anteriormente qualificada, FOI PENI10 eo O em 28/04/2.015, p o valor de RS 2.165.963,95 
(inclusive outros imóveis). S epositária. TERMAQ ywvAinomea 

LTDA., anteriormente TERRAPLENAGEM CONSTRUÇ • CIV 

Escrevente A utorizada...-- 	
.1°  .ar--;;% —,ors1 1 	Bel. Mareia de Barros, 

qual ificada.- 

AVERBADO POR.- 

AV. 03 - M. 37.358 - DATA:- de junho • e 	5 
Ref. Prenotado n°. 194.599, 02 de junho de 2.015.- 

Pele Certidão expedida em 14 de maio de 2,015. pelo Juizo de Direito da 3'. Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande - SP., extraída dos autos da ação de Cumprimento de Sentença 
Espdeles de Contratos (Processo n°. 4001500-09.2013.8,26.0477/01). tendo como exequente 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF. sob n°, I 7.184.037/0001- 
10, com sede em Belo Horizonte - MG.. na Rua Rio de Janeiro, n°. 654, Centro, c como 
executada TERNIAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES 
LTDA., anteriormente qualificada, e outros, procedo esta averbado para ficar constando que, o 
imóvel desta matrícula. FOI PENHORADO em 14/05/2.015. pelo valor de RS 2.837.641,08 
(inclusive outros imóveis). Sendo nomeada como depositária, TERMAQ 
.TERRAPLENAGENI CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., anteriormente 

(continua na ficha 02) 
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_,,à4-N4 II 

.2.21f 

2"priegb_.  -ror. 

" AVERBADO POR:- Bei 	Henrique 
Vineend Lacaio de Souza O dal Substituto. 	 

--111 ,   

-911111/ 
AV. 06 –M. 37.358 - DATA:- 14 de janeiro de 2.016 

Prenotação n". 198.337, de 11 de janeiro de 2.016.-

fbrme Protocolo da Indisportibilidade n". 201601.0816.00099645-1A-710, Processo n". 
/36928260223. datado de 0840112.016 ás 18:14:34, expedido pelo portal 

—www.indisponibliclude.org,br. nos termos do PROVIMENTO re. 131201E, da Corregedona 
Geral de Justiça, procedo esta averbação para constar que foi decretada • indisponIbilidade de 
todos os bens de TERMAQ TE , LENAGEM CONST ÇÁO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES LTDA.. inscrita no CNPJ. r• n". 49.957.1371e e.■ 1-28 findo como emissor da 
Ordem: TJSP - Tribunal de Justiça do de São ° já - Central - Serviço 
Anexo das Fazendas - Renata Valeria Di 	Jack ..,00.0001. me, 

AV. 07.. M. 37.358 - DATA:- 23 de 
Ref. Prenotaçaon°. 198.808, de 18 feve 

Conforme Protocolo do Cancel emito da Indisponibilidade ti°. 201602.1715.00110765-TA-
190. Processo n°. 3009136928260223, datado de 17/02/2.016 às 15:04:49, expedido pelo portal 
vnyvv.indisoonibilidede.ore.br, nos termos do PROVIMENTO n". 1312012, da Corregedoria 
Geral de Justiça, procedo o CANCELAMENTO da indisp• , • ilidade de bens, averbada sob n°. 
06 desta matricula, em nome de TER Q TERRAPLEN ,.! EM CONSTRUÇÃO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no r ,  'J. sob n". 49' 4,1  40001-28, tendo como emissor da 

i 
Ordem: TJSP - Tribunal de Justiça , • Essado pa.  SP- Guarujá - Central - Vara da 
Fazenda Pública dc Guarujá - Can. o Ale • """.--r ai;""ez.- 

. Atai~kià 
~Effer 	

Bei Mareia de Barros, 
.W.I.CCÉs.11   

c 
o•aor 

AVERBADO POR:-  
Escrevente Auferi ada. 

eL Marcia de Barros. 

AVERBADO PORPo 
Escrevente 

AV. 0$- M. 37.358- DATA:- 12 •e dezembro de 2.016 
Ref. Prenotaçao n". 203.681. de 2 de dezembro de 2.016.- 

Pela Certidão expedida em 19 de outubro de 2.016. pelo Juizo de Direito da 34'. Vara Clvel da 
Comarca de Sào Paulo - SP.. e requerimento de 28 de novembro de 2.016. passado em São 
Paulo - SP., procedo esta averbação nos termos do artigo 828, da Lei n°. 13.105 de 16 de março 
de 2.015, do Código do Processo Civil, para ficar constando a existencia da Ação de Execuçdo 
de Título ExtrafudícIal - Contratos Bancários (Processo ri°. 1103998-02.2016 8,26.0100), 
distribuída em 19/0912.016, e admitida em Juizo, tendo como exequente: CHINA 
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO SIA.. inscrito no CNPJ. sob n". 
07.450.604/0001-89, e como executados: JOSÉ ARISTIDES DIGARANI, inscrito no CPF. 
sob ri". 566.287.738-68; JOSÉ ANTÓNIO DELLA LIDERA, inscrito no CFR sob n°. 
513441.738-53; LUCIANO PRATA RODFUGUES BORGES, inscrito no CPF. sob n°. 
145.919.956-15; JOSÉ CARLOS GUERREIRO, inscrito no CPF. sob n°. 080.159.706-44; e, 
TERMA.Q TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO -  CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., 
Inscrita no CNP). sob ta". 49,957.137/0001-28, cujo valor da causa é de R.1 45.381.048,64.-....... 

(contínua Do verso) 
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AVERBADO POR:- 4d01~-V- 

	

BeL Marcia de Barros 	 
Escrevente Autorizada 	 111111~”" 	

AV. 09- M. 37358 - DATA: 1 de junho 
Ref. Prenotação n°. 207.234 de 19 de junho de 2.017.- 

Em cumprimento a requisição n°. 17.00.01A2,97, do MINISTÉRIO DA FAZENDA, datado 
de 16 de junho de 2.017, em Santos - SP., assinado digitalmente pelo Delegado da Receita 
Federal do Brasil em Santos - SP., Francisco Carlos Serrano, procedo esta averbago nos termos 
dos Artigos 64 e 64-A; da Lei n°. 9.332, de 10 de dezembro de 1.997, e no parágrafo 5°. do 
artigo 64, da Lei n°. 9.532, de 10 de dezembro de 1.997, para constar que, o Imóvel desta 
matricula, é parte integrante do Arrolamento de Bens, lavrado em face do sujeito passivo 
TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., 
Inscrita no CNPJ. sob n°. 49.957.137/0001-25, constando do mesmo que: a ocorrencia de 
alienação, transferencia ou oneração de qualquer doa bens ou direitos arrolados, devera ser 
comunicado, via ofício, a unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 
quarenta e oito (48) horas. O descumprimento dessa obrigação implicará a imposição prevista 
no Artigo 9°. do Decreto-Lei n°. 2.303. de 21 de novembro de 1 96, observada a conversão a 
que se refere o Artigo 3°., inciso • da Lei re, 9.249, di/ 26 de dezembro de 1.995, 
independentemente de outras com ções legai

'
: decorrencia de dano ao erário 

• - 	 it-9  i  que vier a ser causado pela °mis j• iex • 	il n 

d 4r;°11111."-AotaliellrAdk

fr ao -. 

Bel. Marcia de Barros, 

	

...er.4W 	 

géo " • , 
• na 

AVERBADO POR:- 
Escrevente Autorttad 144‘,4444` 4 

r,n1  

AV. 10 -M. 37.358 - DATA: 20 de ju 
Ref. PrenotaçãO n°. 207.848 de 18 de julho de 2.017.- 

Conforme Protocolo da ndisponibilidade n°. 201707.1712.00323396-IA-390, Processo n°. 
50004279820174036141, de 17/07/2017 12:49:32, expedido pelo portal 
vrww.indisnonibilidade.org.br,  nos termos do PROVIMENTO n". 13/2012, da Corregedoria - 
Geral de Justiça, procedo esta averbação para constar que foi decretada a IndIsponlbilidade de 
todos os bens de TERIVIAQ TERRAPLENAGEM tf, NSTRUÇÃO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/IviF. sob • G • .137/0001-28, tendo como 

 VILLAM 
emissor da Ordem o TRF3 - Tribunal • • gio 	 $0 — Si'. - I'. Vara Federal de 

• Bel. Marcia de Barros, 
Áf= 21191~erAteer 	  

11111111 
■Pe• 

AV. 11 - M. 37.358 - DATA:- 26 • e julho de 2.0 
Ref. Prenotação n°. 215.064, de 4 de julho de 2.018.- 

Conforme Protocolo da Indtsponibilidade ri°. 201807.2313.00559968-1A-800, Processo n°. 
00177116220118260477. de 23/07/2.018 às 13:49:05, expedido peio portal 

AVERBADO POR:- 
Escrevente .4atori ada. 

Ow-m- 
q..40.,  

pg. F440.-4,  

OPP. 
adt 

www.indisponibllidade.org.br .  nos termos do PROVIMENTO n°. 13/2012, da Corregedoria 
Geral de Justiça, procedo esta averbação para constar que foi decretada a IndIsponlbWdade 
de todos os bens de TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES ,,X.TDA., inscrita no CNR/RvIF. sob n°. 49.957.137/0001-28, tendo como 

da•OxtignpaiSP - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - SP - Praia Grande 
". Serviço Anexo das Fazendas, Haroldo Blandd 

(continua na ficha 03) , 
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::...m...0X111111111ão;11  

1/~'  tP".1~71tf  A~-~, 	Bel. Marcia de Barros, 

AV. 12 - M. 37.358 - DATA: 8 de junho de • I 

Ref. Prenotação n°. 227. , de 09 de junho de 2.020.- 

Pelo Mandado expedido em 01 de junho de 2.020, instruído do -Nrmo de Penhora datado de 11 
de março de 2.020, pelo Juízo de Direito da 5 3. Vara Cível da Comarca de Santos - SR, 
extraído dos autos da ação de Execução de Título Extroludkial - Despesas Condoadniais 
(Processo n°. 1017564-74.2019.8.26.0562), tendo como exequente: CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO MAXIM'S RESIDENCE, Inscrito no CNPJ/MF. sob n°. 02.558.433/0001-92; e, 
como executados: ADRIANA MENDES VIANNA VAZ, inscrita no CPF. sob n°. 
133•878•878-76; e. MARCELO ANTONIO VAZ. inscrito no CPF. sob n°. 070.244.238-03, 
procedo esta averbação para ficar co stando que, os direitos da • remessa de venda e compra 
do imóvel desta matrícula, FORAM ENHORADOS, sendo n •• eados como depositãrios. os 
próprios executados acima quali cados. V. . • • 10 • to -  R$ 4.853,70 (janeiror2020), 
conforme termo de penhora.- / 

" 
Árifistri~usiísi 

AVERBADO POR:- 
Substituta do Oficial. 	-.-. 

3° OFICIAL DE RE 0,  RO DE IMÓVEIS 
SA S 

2;018 

trAt44,7,.'"'"•."-* 
wesmee, 

'AN*. 

AVERBADO POR:- 
Substituta do O dal.- 

Bel. Marcia de Barros, 

I PSO= 0005/0006 

-Avenida São Francisco, 31 - altos - Centro - Santos/SP - CEP: 11013-201 
2J3-2828 - Fax (13) 3219-1998 - www.3risantos.c-om.br  e-mail: 3risantos@uol.com.br  
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Pedido de certidão nk 310078 comfok- 11111Elpi ll111111111 Página: 0006/0006 

 

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QICode 

impresso ou acosse o endereço 
eletrênco: 

https://selodigitalljsp.jus.br  

Selo digira* 
12374530000000018616721R 

CERTIFICO e dou fé que, com relação ao Imóvel objeto da matrícula 37358, nada mais consta com 
referência a ALIENAÇÕES E CONSTITUIÇÕES DE MUS REAIS, PESSOAIS OU REIPERSECUT6R1AS, 
ALÉM DO QUE JÁ FOI RELATADO NA PRESENTE CERTIDÃO, expedida em formareprográfica, nos termos 
do artigo 19parágrafo 10  da Lei 6,015 de 31 ded bro de 1.973. Santos-SP,22 de junho de 2021. 
Certidão emitida às: 122842 Escrevente Auto 

renço j -  s Veiga 

Ao Oficial..,: R$ 34,73 
Az Estado 	• R$ 9,67 
Ao Safar 	• R$ 6,76 
Az Reg. Civil: R$ 1,83 
Ao Trib. Juat: R$ 2,35 
Ao municipio.t R$ 0,49 ' 

Ao Hin.Púb...: 
Total 	• 

R$ 
R$ 

1,67 
57,93 ; 

Rosei 

t ; .41t "441 

• ; 	:3 	• 

"',4• 

À.D4S-TgRAÇÃO, RAtiiRÁ oti rown,A, INvAurán 6STE Docuunno 
• •••• 	 a • "49-315.Z.1.. 	 :15~.1%.4-a,rar 

....4,4e4e M1)4 vb.- 	 -7,178a. 	 •• 
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1 ..-1. 
E 1.1) O terreno for havido vela VENDEDORA, em sua maior área, através de  

escritura pública de vendi e compra datada de 05 de Fevereiro de 1996, 

devidamente registrada sob o n° R.03 na matricula 31.129 do 3° Cartório de 	 I .2,.. lavrada no 10° Cartório de Notas de Santos ás folhas 264 do livro 58, .. 

Registro de Imffveis de Santos. 	 o 

fi B 
r• 	.8 C5- 

Contribuinte n°54.043.014.000 junto á Prefeitura Municipal de Santos 	: 
1 7-2" 5) 

to 	@ 2 

I 	 ir a. 
1.; g 

De um lado, na qualidade de OUTORGANTE VENDEDORA _doravante 
designada s', 4 ,  1 , esmente VENDEDORA, TERMAQ-TERRAPLENA 
CONSTRU et O CIVIL E ESCAVAÇOES LTDA., inscrita no 
sob o n° 9.957.137/0001-28, inscrição estadual n°558.016.891.114  i 
devidamente representada neste ato em conformidade com seu contrato social, 
com sede na cidade de Praia Grande, Estado de Sio Paulo, na Avenida 	 o ,- . 	 o Presidente Rennedy n° 27399, Jardim Aloha. 	 c%! .4. 

i E, 
'O 

	

lik 	De outro lado, na qualidade de OUTORGADOS COMPRADO_ _,RES 	 o o 

doravante i'.."1  :-.1 ". i " simplesmente COMPRADORES, MARCELO 	 1 
ANTONIO V 	brasileiro, comerciantak portador da CIRG n°20.460.387, 
inscrito no CPF 1 sob o n°079.244.238-03, E ADRIANA MENDES 
VIANNA VA.Z, _brasileira, 	 da CIRG n°18.937.420-2,  inscrita no CPF/ME sob o n°c1o3131.13RIa. 18117§- 45, casados entre si sob o --.4;440 da 	 . Comunhão Parcial de Bens na vjgéncia da Lei 6.515/77, resi. -,. es e 	 6 domiciliados à Rua Rio Grande do arte, n°25, aoto.13, na cidade de Santos 
no Estado de Sio Paulo. 	 i o 

E 

I1
x  
7.5) c 
2 

c-) 1. DO IMÓVEL I 5 
. c 2 

1 o 

	

.., 	 no nnmicipio, comarca e cidade de Santos, 	• do a área útil de 88,78m 2, 

Apartamento n°78 - localizado no 7° andar ou_ 8° pavimento do Edifício 	 1 MAXIM'S, situado i Avenida Senador Pinheiro Mw~ n°678 - Marapé _- 

área total de 119,74.m2, contendo 2 (dois) dormitórios, banheiro social, sala, 
cozinha, dependência de empregada, com direito a 1(uma) vaga na garagem  
coletiva do prédio. 	 . 

Tem entre si acordado o presente Instrumento, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra De 
Bem Imóvel, que fazem entre si as partes abaixo qualificadas as quais se 
comprometem a cumprir por si, seus herdeiros e sucessores a saber: 

(.3 

t22\(0  

fis. 95 

() INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMMOMISSO DE VENDA E 
COMPRA DE BEM IMOVEL 

E 

:là 

o 
o 

à 
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2.D0 PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Acordam as partes ser o preço total da presente transação RS85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), a ser pago da seguinte forma: 

2.1)Como sinal e principio de • mento o valor de R173.000,00 (vinte e 
tres 	mis), (1epresentados através dos cheques 
n°s. I t 	12, t a -serem sacados contra o banco 

n . 	. 

2.2)12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor de RS2.000,N 
(dois mil reais) cada uma delas, vencendo-se a primeira aos 01 de maio de 
1997, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, até final liquidação. 

 

os 
os . 	 .6 

à 
0.  

	

S 	
2.4112 (doze). parcelas iguais mensais e sucessivas, no valor de RS2.000,00 
(dois mil reais-) cada uma delas, vencendo-se a primara aos 01 de junho de 	 R 
1998, e as danais em igual dia dos meses subsequentes, até final liqindação. 	 1 

a 
o 

2.5)1 (uma) única parcela, no valor de RS9.200,00 (nove mil e duzentos 	 Ê reais) com vencimento aos 01 de junho de 1.999, contra a outorga da escritura 	• ‘É)  definitiva do imóvel. 

Paniffafo Único : Inobstante determinação legal, acordam aspartes que as 	 .1 
p ., ,aw.W constantes dos itens 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 sumi, saio complas 
Poupaça, do primeiro ao último 'adornes 

o in&ce de correço 
   anterior ao do vencimento. 

mensalmente, tendo como base 	 ã -  das Cadernetas de 	 f! 

412 

-. c! 

; 
i _ 	 • I .i.  

.. , 

	

rx 	3.DA POSSE 	 5 

! E 	A partir da transmissão da posse do imóvel objeto do presente instrumento,  
! 

	

• 	
que se dará contra o 	ento da parcela descrita no item 2.1 da cláusula 
segunda, os COMP 	ORES _passam a responder _pelos impostos , taxas, 	1 R ; ,ir 	despesas condominiais e outras ol --. I 1  ..":*. • cobradas incidentes sobre o mesmo. ! 	Pelos débitos anteriores a essa . •, ■ • ainda (Ate Jim_ ,tados ou cobrados 	 i 

I 	posteriormente á data da tamsferencia posse, a~MEDORA será. a (mica 	 cs. 
i 	responsável 	 I 2,  

i i 

I 	 14 
t 	4.DA ESCRITURA DO IMÓVEL 	 •I í 

I 

 A escritura definitiva de Venda e Compra será lavrada em nome 
COMPRADORES contra o 

	dos 
cláusula segunda, correndo —,:,-,.. -.ui si as .4~. oriundas dessa escritura, 

da parcela descrita no item 2.5  
exektsivamente por conta dos COMPRADORES. 	 1 i li o 

! 1 
r i 

11 	 J 8  
rtr 	lf 0- 

2311 (uma) Única parcela no valor de RS4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), com vencimento aos 01 de maio de 1998. 
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51)A DOCUMENTAÇÃO 

A VENDEDORA se obriga a apresentar aos COMPRADORES em até 30 
(trinta) dias anteriores ao cUt Iv 1,. esaritura definitiva do imóvel Certidão de 

'edade com Negativa de • w e alienações, e Certidão Negativa de 
Tributos  Municipais, &gra dos documentos necessários à época, para a outorga 
da Mesma. 

6.DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATIBILIDADE 

O presente contrato e negócios é estabelecido em caráter irrevogável e 
n~vel, extensivo aos herdeiros e sucessores dos contratantes, a qualquer 
titulo, não comportando de parte a parte, direito de arrependimento. 

..4 o Primeiro: Qualquer tolerância de parte a parte no cumprimento 
das , s aqui assumidas,  nan  importará  jamajs an precedente, novação 
ou altera de qualquer dispositivo contratual e será considerada como mera 
liberalidade. 

(10 	Parágrafo S~do: Inobstante a irrevogabilidade e irretratibilidade 
pactuadas na ~da anterior, o não "?" " de quaisquer das parcelas 
devidas descritas na cláusula segunda - e Instrumento, acarretará em multa 
de 10°4 dez por cento) mcidente sobre o valor da parcela, honorários 
advocatkaos, custas da notificação do atraso de 	feita em Cartório e 
juros de 1% (um por cento) ao mês ou 	sendo certo que tal multa 
mdependerá de aviso ou n~.~. o. 

7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1)Declara a VENDEDORA que o imóvel objeto do presente contrato 
encontra-se completamente livre e ~bm~-.._ de ónus, salvo a hipoteca 
constante na R.11 na matricula 31.129 do 3° Cartório de Registro de Imóveis 
de Santos, sendo que ela responderá pela evicção de direitos. 

7.2)Havendo recusa injustificada por parte da VENDEDORA em 
escritura definitiva do imóvel, cabe aos COMPRADORES o 
adjudicação compulsória nos termos da legislação vigente. 

• &DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A VENDEDORA declara expressamente, sob as penas da lei que: 

8.1.)Inedstem feitos ajuizados, ftmdados em _ ações reais e pessoais, 
objetivando total ou parcialmente o imóvel objeto deste contrato. 

8.2)Não são produtores nem empregadores rurais, não estando portando, 
stúeitas ás exigências ora abrangidas pelo INSS, nos temos da Lei $212/91. 
8.3)Ficam autorizados todos e quaisquer registro s, averbaçães, matriculas e 
cancelamentos que se façam necessários junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis competente. 

• 141' 

1 	I 	II 
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'10.1y,9 

• /. 

COMPRADORES 

• , 
ADRIANA MENDES 

9.DO FORO 

csj 

1s.96 

\S  

1  
ã ai ti E por estarem de acordo, mandaram lavrar o presente instrumento, em 03 

Se vias deaI teor e para o mesmo fim, as quais firmam na presença das 
abaixo nomeadas. 

1 	I1 
o 

Santos, 12 de março de 1.997. 

(10 	 i 

'VENDEDORA : 	r .-1 £ 	

2 a 
o 

..) 

E .a 1 

TESTEMUNHAS: 	 11 

a 40 	 1 a 
Nome: 	 Nome:  ORG: 	 CIRO: 	 a 
End.: 	 End.: 	 . d. 

. 	 z:p 
'iri o o 

(As assinaturas supra intwam o Instrumento Particular de Comprando° de 	 I I 
Venda e Compra de Bem knóvel, cujo objeto é o apartamento n°78 do Edifício 	 o 
Maxim's, à Avenida Pinheiro Machado, 12'678, na cidade de Santos, Estado de 
São Paulo.) 	 1 rA 

41 ai. 

11 

s 

.0 o 

Fica eleito o Foro da cidade de Santos para dirimir quaisquer eventuais 
dúvidas oritmdas do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro, por 
privilegiado que sda. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 15/07/2021 13:03 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0338/2021, foi disponibilizado na página 
961/964 do Diário de Justiça Eletrônico em 15/07/2021. Considera-se a data de publicação em 16/07/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Vistos. A Constituição da República Federativa do Brasil, como forma de garantir o acesso 
à justiça, determina, em seu art. 5 0, inciso LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos. Já o art. 99, § 3°, do Código de Processo Civil estabelece 
que presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. Ocorre 
que referida declaração constitui presunção juris tantum, de modo que, a depender das circunstâncias do caso 
concreto, o magistrado pode exigir a comprovação da necessidade. A justiça gratuita deve ser exceção, e não 
a regra, como vem acontecendo hodiernamente. O benefício deve ser destinado àqueles que realmente não 
podem suportar as despesas processuais, sob pena de prejuízo de seu sustento. No caso dos autos, a parte 
executada é comerciante, conforme declarado a fls. 304, e reside em imóvel próprio. Desta forma, para melhor 
apreciação da gratuidade, no prazo de 10 (dez) dias, a parte executada deverá apresentar declaração de bens 
e rendimentos entregue à Receita Federal, sob pena de indeferimento do benefício. Intime-se a exequente 
para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de indeferimento da penhora do imóvel do 
executado, alegando impenhorabilidade por se tratar de bem de família. Com  as manifestações, ou decorrido 
o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos. Intimem-se. Santos, 06 de julho de 2021. Lívia Maria de Oliveira 
Costa Juíza de Direito" 

Santos, 15 de julho de 2021. 

Roberta Prestes Juns 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19b00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa 

Vistos. 

Antes de analisar o pedido de penhora, manifeste-se a parte 

exequente sobre a petição de fls. 298/302, conforme determinado na decisão de fls. 

315/316. 

Intime-se. 

Santos, 13 de julho de 2021. 

Lívia Maria de Oliveira Costa 

Juiza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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filiWOCACIA 31"COS TVIVIO TARJA 

Or. Marcos Tfavio Tarja - 0)1B/SP 156.172 

Dr. Stefan Scfintiét Luz — 0)103/SC 258.307 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA 
WEL. DO FORUM DA COMARCA DE SANTOS — SR 

Feito n.° 0011501-02.2009.8.26.0562— Cumprimento de Sentença 

Reqte., Marcelo Antonio Voz 
Reqdo., Sabrina Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o requerente, respeitosamente a V. Ex a., expor e requerer o que 
segue: 

Para a apreciação do pleito de gratuidade judiciária, 
foi solicitada a apresentação da declaração de imposto de renda do 
requerente. 

Ocorre, todavia, que o autor não apresenta referida 
declaração à RFB, dada a sua isenção, conforme asseverado nos autos e 
comprovado por meio da declaração de isenção já anexada aos autos. 

Isto porque, com a edição da Instrução Normativa 
RFB n° 86412008, de 25/07/2008, não se exige mais a apresentação de 
"Declaração Anual de Isento". 

Desse modo, fica o requerente impossibilitado de dar 
fiel cumprimento à r. determinação de fls. 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703— sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff©terra.com.br  
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- 

Outrossim, a fim de corroborar o alegado, o 
requerido autoriza e, desde já, postula sejam realizadas pelo juizo 
pesquisas através do sistema INFOJUD. 

Assim sendo, requer: 

a- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 
conforme pleito formulado, com o prosseguimento do feito; 

b- Ao final, o indeferimento do pedido de penhora formulado pela 
exequente às fls. 295 dos autos. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos, 15 dejullft de 2021. 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff©terra.com.br  
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MIM 

3 DE FIVOG IRO Dl UM 

2Y21), i 
em  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9.3  VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO — SEM ATO 

Processo n": 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	 Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	 Marcelo Antonio Vaz 

• 	
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa 

Vistos. 

1. Apresente o executado o comprovante da ausência de 

declaração de imposto de renda na base de dados da Receita Federal nos últimos três 

exercícios, sob pena de indeferimento da gratuidade de justiça. 

2. No mais, publique-se a decisão precedente e aguarde-se 

a manifestação da exequente. 

Intimem-se. 

Santos, 27 de julho de 2021. 

Lívia Maria de Oliveira Costa 

Juiza de Direito 

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n°  0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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JUNTADA 

Em  (P)  de Cji 	de 2021 junto a estes autos: 

(k,  a petição 

( ) a petição e documento 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

Eu, , escrevente, subscrevi. 
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ADVOCACIA 

Rua Pasteur n° 10 Altos - Gonzaga - Santos / SP - CEP. 11060- 440 
Telefax (13) 3223 - 6156 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br  assola nge@bol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Chiei da Comarca de Santos - SP 

Processo no 0011501 - 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 
nos Autos da ACÃO DE OBRIGACÃO DE FAZER C/C INDENIZACÃO  que 
promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., 
manifestar-se sobre a alegação do executado que o bem indicado à penhora, trata-
se de bem de família. 

A exequente indicou à penhora o apartamento no 78 sito à Avenida Senador 
Pinheiro Machado no 678, no bairro do Marapé, na cidade de Santos, para a 
garantia da importância de R$ 22.247,41 Reais. 

Alega o executado tratar-se de bem de família. 

O imóvel encontra-se penhorado também no Processo de no 1017564- 
74.2019.8.26.0562, conforme cópias de documentos anexados e Matrícula no 
37.358 com registro da averbação da penhora desde junho de 2020. 

•'1.1 
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ADVOCACIA 

Rua Pasteur n2  10 Altos — Gonzaga — Santos / SP — CEP. 11060 — 440 
Telefax (13) 3223 — 6156 

Ema advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Conforme consta no Processo, o executado reside à Rua Rui Barbosa no 146 
apto 102, no bairro do Canto do Forte, na cidade de Praia Grande, conforme 
certidões de Oficial de Justiça lançadas aos Autos. 

Verifica-se que ao dar entrada na Ação, a exequente forneceu um endereço 
de Santos, como o residencial. Posteriormente, a exequente alterou o endereço do 
executado para a cidade de Praia Grande, onde o oficial de justiça foi recebido pela 
esposa do devedor, sra Adriana. 

Ademais, nos Autos de no 1017564 - 74.2019.8.26.0562, também consta 
como endereço o de Praia Grande, frisando-se que o devedor exerce seu trabalho 
na cidade de São Paulo. Segue cópia da Inicial desta Ação. 

Observa-se que esta Ação foi ajuizada pelo Condomínio Edifício Maxim's 
Residence e este credor informou como sendo endereço do devedor o de Praia 
Grande também. O normal seria indicar o endereço da própria unidade devedora 
condominial, mas não, indicou o de Praia Grande. E assim continuou durante todo o 
processo. 

Conforme inúmeras diligências realizadas nos Autos, o devedor não possui 
conta bancária. Diligências realizadas junto a Receita Federal também não 
obtiveram sucesso algum. Obviamente, para não pagar suas dívidas, o devedor não 
regulariza a escritura do imóvel indicado à penhora para seu nome e 
provavelmente deve utilizar contas bancárias em outros nomes, mas não o seu de 
pessoa física. Conforme documentos nos Autos, o devedor é empresário (ramo de 
veículos), atuando em São Paulo, impossível atuar no seu ramo de atividade sem 
ter conta bancária. 

O executado, desde a Sentença proferida em meados de março de 2014, 
vem procrastinando o pagamento do débito. Nunca ofereceu qualquer tipo de 
proposta de acordo para parcelar o débito. 

A exequente somente conseguiu localizar este bem através do Processo 
ajuizado pelo Condomínio Maxim 's. 

O executado não reside no imóvel indicado à penhora, portanto, não se trata 
de bem de família. 
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ADVOCACIA 
Rua Pasteur n2 10 Altos — Gonzaga — Santos / SP — CEP. 11060— 440 

Telefax (13) 3223— 6156 
Emall: advocaciagraca@yahoo.com.br  elissolange@bol.com.br  

Aliás, mesmo se fôsse bem de família, o imóvel poderia ser penhorado visto 
haver violação de boa-fé. A impenhorabilidade do bem de família pode 
ser afastada quando há violação do princípio da boa-fé objetiva. A decisão é da 3a 
Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter Decisão que permitiu 
a penhora de imóvel de empresário para quitar dívidas. 

Em face ao todo exposto, postula a exequente pela penhora do imóvel sito à 
Avenida Senador Pinheiro Machado no 678 apto 78, no bairro do Marapé, na cidade 
de Santos / SP. 

1 Nestes Termos, 

E. Deferimento. 

ntos, 24 de julho de 2021 

Eli 	ange Pereira 	Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 132.180 
	

OAB/SP 181.445 

a 
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Data de Inicio do parlado daa parcelas.: 
Data do final do perlado das parceles...: 

Honorários.-: 	0,00% Data da Atualização: 314u112021 
Indico. data atualrz.: Multa Contatai: 80,027535 

2 Juros Moral. 

2- Desde 
3- Data Fixa 	 

1 - Data da Parcela 
01/12/2011 	I 

I  Juros - Tipoi 2 soi.planilhacalcubsdnisa.lus.br  

1-Percentual: 	 0,00% 
2-Cf.Lel 10.406(a18 101)1/03-8%", após 12% ") 

Tabelas Práticas do Tribunal de Justiça de São Paulo para Atualização de Débitos Judiciais 
Tabela utilizada: I 	4  

1: TAB. RES. CNJ N.  303/2019 - UFIR de janJ92 a dez./00, IPCA-E (IBGE) de jan./01 a 09/12/09; IR de 10112109 a 25/03/15; segue IPCA-E. 
2 ANTIGA TABELA PRATICA P/ CÁLC. FAZENDAS PUBLICAS (Lei 11.980f2009 - Rose 51(2010). 
3: TAB. IPCA-E - UFI R de janJ92 a dez./00; IPCA-E (IBGE) de janJ01 em diante. 
4: TABELA PRATICA ATUAL P/CALC. ATUAL MONETÁRIA- INPC (IBGE) de ago./95 em diante.  

01/12/2011 
02M2/2011 

Obs.:- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria da Primeira instância 

lin 3.5.1— ~viço de Clusermoblenenlia de Plangiam • ~lemas 
lha Nata ORO -1/e 	-Fmr. 433-6WI - CEPOOIRMI , 5kPare IP 

Atualização do Débito 

Liquidação 
cart.t.oc. de Delco* medi:rondo o roonee aqui 

Proc. n*: 10011501 -02.2009.8.26.0562 9" VARA  C1VEL DE  SANTOS 

IMPORTANTE O valor da parcela deve ger digitado na moeda vigente i época, sem qualquer conversão 

Data 	$ 	Valer da parcela 	INDICE 	Valer Cardal& 	Media Gement 
	

Jona Mona 
um 	a. Lel 111.1114 

Valer • PAGAR 

01 /12/2011 R$ 5.000,00 48,828438 8.581,78 0,00 9.957,73 18.539,51 

Totais: 5.000,00 8.581,78 0,00 9.957,73 18.539,51 

	

Valor Corrigido + Multa: 	1.681,78 

	

Juros: 	9.867,73 

SUBTOTAL: 18.539,51 

Multa Moratória (art.b23, §lu do NCYC): caso devida 	10% 	1.853,95 
Honorários Advocaticios (ca-t.523. §1 0  do NCPC): se devido 	10% 	1.863,96 

TOTAL-1: 22.247,41 
Custas Finais (de 5 a 3000 UFESPs): 	0% 	 0,00 

UFESP na data-base: 	29,09 
Santos, 26 de Julio de 2021 

Cambe Cx. de Diálogo posicionando o moine aqui 
Consulte Cx de Diálogo posicionando o mouse aqui 

*PI 3.5.1-Sero4ça d• Dearwalskrar•e ~e • Setenas - AIWIJIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICL45,12 PARCUM (Dibito.P•redits) 
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Michel Elias Zamari 
Sergio Luiz Akaoui Marcondes 
Carlos Edgard Akaoui Marcondes 
Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 
Guilherme Gonfiantini Junqueira 
Guilherme Martins PCTCS 

Luiz Arthur da Silva Costa 
Maria Fernanda Carvalho de Camargo 
Rafael Alessandro Viggiano de Brito Torres 
Richard Mime Cacko 
Rodrigo Abdalla Marcondes 

   

   

Zanlari e Marcondes 
Advogados Associados 

ele.sr/e 1.975 

•■•-• 

nr 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTOS/SP. 

CONDOMINIO 	EDIFICIO 	MAXIM'S 

RESIDENCE, sito à Av. Senador Pinheiro Machado, n °  678, Marape, Santos/SP - 

CEP. 11075-002, inscrito no CNPJ sob n°  02.558.433/0001-92, neste ato 

representado por seu síndico — Sr. Carlos Alberto Picolil, por seus advogados e 

procuradores judiciais infra-assinados 2, com escritório em Santos/SP., à Rua 

Amador Bueno, n°  26 — 4" andar, vem à presença de V. Exa. com  fulcro no artigo 

784, X do Novo CPC, propor a presente 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 

em face de MARCELO ANTONIO VAZ,  brasileiro, comerciante, RG n°  

20.460.387 SSP/SP, CPF n°  070.244.238-03 e ADRIANA MENDES VIANNA 

VAZ,  brasileira, comerciante, RG n°  18.937.420-2 SSP/SP, CPF n °  133.878.878-76, 

ambos residentes e domiciliados à Rua Rui Barbosa, n" 146, apto. 102, Canto Forte, 

Praia Grande/SP - CEP: 11700-170, com fundamento no artigo 783 e seguintes do 

Código de Processo Civil, consubstanciado nas seguintes razões de fato e de direito. 

.9/a de eleição de síndico e Convenção Condonfinial, em anexo. 
Procuração em anexo. 

RUA AMADOR BUENO -26-  r ANDAR- TEL 2101-7500 - FAX 2101-7520 - SANTOS/SP - CEP 11013-150 
www.munarienarcondes.com.br  / 	ion-aadvpzamarinsarcondes.com.hr  
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a} o que define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações conclamamos não d o registro do COMprOMISSO de â j3 
venda e compra. mas a relação Jurídica material com a imóvel, representada pela imissão na posse pelo promissário O as 

O o. 
' 	

1 comprador e pela ciência inequívoca do Condomínio acerca da transação, 	 CL .... 

8 ,;. , 	ciência inequivoca da transação. afasta-se a legitimidade passiva do promitente vendedor para responder por despesasI 

b) Havenclio compromisso de compra e venda não levado a registro, a responsabilidade pelas despesas de condomínio pode 
I • Tose kirmadis 

	

	recair tanto sobre o promitente vendedor quanto sobre o prcanissárto comprador, dependendo das circunstâncias de cada 0- = 
caso concreto; c) Se restar comprovado: (I) que o promissano comprador Imitira-se na posse; e (11) o Condomínio teve f si- 

condomintais relativas a período em que a posse foi exercida pelo promissárto comprador.  „ „ 	. 	. , „ 	„ 	 o) iii 
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t 	 , , Origem-  =. 	'. , 	.= • 	. • 	, . .. 	, 	• 	, 	em • ; Declaração ; 
t-44,....;,1.,:daàleiion■.■4çlà.3 ~......IMLWO.A.80~J;s4...~.....4:mea.......A.........;.....4.A3Q.~.~.........li........4.2.4..~................:...............1.........à.,1_-  ,-, 

o u  
o ur 

• ' 	Contrcivêtsla 'soare qUern iern 	- vendední 	adquirinie - para rà1Àrnlier '''''''''''' tordotiotats.na6t 
• - , • „ 	„. ' 

ç Qu'estãciatibmatIda a I itil3otese akenação da unidade, ~Mente nuando Datar de comPrOtn!SSO de talePra 	n4,i3  levade 'a c.2 

	

julgamento, 	 ' 

gEsp,13153.311/RS 	 LUIS 	 20/04/2015 

Pusb 	 MS 	Não FELIPE 23/0912014 08/04/2015 	ROA 1 -"" 02/06/2015 	30/09/2015 
3 	 SALOMÃO 	 Muemc~ 

Os executados são os legítimos proprietários do 

apartamento n° 78  do condomínio-exequente, conforme demonstra o incluso 

instrumento particular de compra e venda, decorrendo de tal condição a obrigação 

de concorrer ao pagamento das despesas condominiais, na forma do artigo 12, 

parágrafo 3" da Lei 4.591, de 16.12.64 e do artigo 1.336 do Código Civil. 

Lei 4.591/64  

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, 

recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que 

lhe couber em rateio. 

Códig,9 Civil 

Art 1.336. São deveres do condômino: 

L . 
- contribuir para as despesas do condomínio na proporção das 

suas frações ideais, salvo disposição em contrário na convenção; 

(Redação dada pela Ler n°10.931, de 2004) 

Frise-se que a legitimidade dos dois executados está alicerçada 

no Recurso Repetitivo — Tema 886 — REsp 1345331/RS do STJ.  
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Os executados estão em débito  em relação ao pagamento das 

despesas condominiais pertinentes aos períodos de: 

PROPRIETÁRIO:' MARCELO ANTONIO VAZ  

Mes/Ano Vencimento Cálculo Original 
03/2019 10/04/2019 MENSAL 556,24 

04/2019 10/05/2019 MENSAL 560,07 

05/2019 10/06/2019 MENSAL 617,20 

(demonstrativos das despesas condorniniais anexos) 

O débito, atualizado base AGOSTO/2019,  perfaz a 

importância de R$ 1.825,16 (hum mil. oitocentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos), 

aplicando-se correção monetária segundo a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, juros de mora de 1% ao mês e multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor do débito, conforme memória de cálculo anexa. 

Assim, somente resta ao condomínio exequente 

promover o presente processo de execução, eis que de acordo com a redação do 

novo Código de Processo Civil, as contribuições ordinárias ou extraordinárias de 

condomínio edilício são titulo executivos extrajudiciais, 

Códiffo de Processo Civil 

Art. 784. São títulos executivos extrcqudiciais: 

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 

condomínio edilício, previstas na respectiva conven0o ou aprovadas em 

assembleia geral, desde que documentalmente comprovadas; 
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Dessa forma já decidiu o Si): 

RECURSO ES'PECIAL AÇÃO DE EXECUÇÃO DE COTAS 

CONDOMINIAIS. INCLUSÃO DAS PARCELAS VINCENDAS NO 

DÉBITO EXEQUENDO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL  

CONTIDA NOS ARTS. 323 E 771. PARÁGRAFO ÚNICO. DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DÉBITOS 

ORIGINADOS DA MESMA RELAÇÃO OBRIGACIONAL 

AUSÊNCIA DE DESCARACTERIZAÇÃO DOS REQUISITOS DO 

TITULO EXECUTIVO (LIQUIDEZ CERTEZA E 

EXIGIBILIDADE) NA HIPÓTESE. HOMENAGEM AOS 

PR1NCIPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCES'S'UAL. 

RECURSO PROVIDO. 

I. O cerne da controvérsia consiste em saber se, à luz das 

disposições do Código de Processo Civil de 2015, é possível a 

inclusão, em ação de execução de título extrajudicial, das parcelas 

vincendas no débito exequendo, até o cumprimento integral da 

obrigação no curso do processo. 

2. O art. 323 do CPC/2015 estabelece que: "Na ação que tiver por 

objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas 

serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de 

declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, 

enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, 

deixar de pagá-las ou de consigná-las". 

2.1. Embora o referido dispositivo legal se refira à tutela de 

conhecimento, revela-se perfeitamente possível aplicá-lo ao 

processo de execução, a fim de permitir a inclusão das parcelas 

vincendas no débito exequendo, até o cumprimento integral da 

obrigação no curso do processo. 

2.2. Com efeito, o art. 771 do CPC/2015, que regula o 

procedimento da execução findada em título extrajudicial, 

permite, em seu parágrafo único, a aplicação subsidiária das 

disposições concernentes ao processo de conhecimento à execução, 

dentre as quais se insere a regra do aludido art. 323. 
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3. Esse entendimento, ademais, está em consonância com os 

princípios da efetividade e da economia processual, evitando o 

ajuizamento de novas execuções com base em uma mesma relação 

jurídica obrigacional, o que sobrecarregaria ainda mais o Poder 

Judiciário, ressaltando-se, na linha do que dispõe o art. 780 do 

CPC/2015, que "o exequente pode cumular várias execuções, 

ainda que fundadas em títulos difèrentes, quando o executado for o 

mesmo e desde que para todas elas seja competente o mesmo juízo 

e idêntico o procedimento", tal como ocorrido na espécie. 

4. Considerando que as parcelas cobradas na ação de execução - 

vencidas e vincendas - são originárias do mesmo título, ou seja, da 

mesma relação obrigacional, não há que se falar em inviabilização 

da impugnação dos respectivos valores pelo devedor, tampoyco em 

cerceamento de defesa ou violação ao princípio do contraditório, 

porquanto o título extrajudicial executado permanece líquido, 

certo e exigível, embora o débito exequendo possa sofrer alteração 

no decorrer do processo, caso o executado permaneça 

inadimplente em relação às sucessivas cotas condominiais. 

5. Recurso especial provido. 

(REsp 1759364/R,S; ReL Ministro MARCO AURÉLIO BFLIJZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 15/02/2019) 

AGRAVO REG~TAL NO RECURSO ESPECL4L. 

CONDOMÍNIO. AUSÊNCIA DE LtIPUGNAÇÃO DOS 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO PROFERIDO NA ORIGEM. 

SÚMULA N° 283/S7F. PARCELAS V1NCENDAS. INCLUSÃO 

NA EXECUÇÃO. 

1. A ausência de impugnação dos fundamentos do aresto 

recorrido enseja a incidência, por analogia, da Súmula n°283 do 

Supremo Tribunal Federal. 
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2. As prestações vincendas podem ser incluídas na condenação,  

se não pagas, enquanto durar a obrigação - art 290 do Código  

de Processo Civil Precedentes.  

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1390367/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, We 

06/08/2015) 

No mesmo direção encontra-se o Tribunal de Justiça de 
São Paulo: 

PROCESSUAL CIVIL ErECUÇÃO DE TITULO 

EX7RAJUDICL4L. CONTRATO DE LOCAÇÃO. INCLUSÃO 

DOS ALUGUÉIS VENCIDOS INADIMPLIDOS NO CURSO DA 

DEMANDA. ART. 290 DO CPC. INCIDÊNCL4. AUSÊ1JCL4 DE 

DÚVIDAS QUANTO AOS VALORES INADIMPLIDOS 

DEVIDOS. 

1. Incluem-se na execução os débitos locatícios vencidos e 

inadimplidos no decorrer da demanda, nos termos do art. 290 do 

CPC. 

2. Entendimento a que se chega ante a aplicação do art. 598 do 

CPC e a consagração dos princípios da celeridade e economia 

processual. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1390324/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, TERCEIRA TURIVIA, julgado em 02/09/2014, DJe 

09/09/2014) 

"Despesas condominiais. Execução de título extrqudi ci ai. 

Embargos à execução. Sentença de improcedência Apelação da 

embargcmte. Possibilidade Incidência do art 323 do CPC à aedo 

de execucão.  Obrigação de caráter propter rem. Responsabilidade 

do pagamento das cotas condominiais que se define pela condição 
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Execução por titulo extrajudicial. Despesas condominiais. Pedido 

de parcelamento do débito. Artigo 916 do CPC. Devedora que 

desconsiderou as contribuições vencidas após a propositura, que 

se integravam ao débito nos termos do artigo 323 do CPC,  

aplicável à execução por força do artigo 771.  Indeferimento 

autorizado. Recurso improvido. 

(TJSP; Agravo de Instrumento 2109521-162018.8.26.0000; 

Relator (a): Arantes Theodoro; Órgão Julgador: 36° Câmara de 

Direito Privado; Foro de Santos - 7°• Vara Cível; Data do 

Julgamento: 21/06/2018; Data de Registro: 21/06/2018) 

II. - DO PEDIDO 

Ex positis, requer 

a) corno medida de urgência e à luz das evidências, que seja deferida tutela ex 

ti do artigo 311 do CPC, para o registro da presente ação na matricula do 

imóvel, conforme autoriza o artigo 828 do CPC; 
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de proprietário desse bem ou pela titularidade de sua posse. Ação 

ajuizada em relação a um dos proprietários do imóvel que, no 

entanto, alegou que o imóvel foi arrematado em ação trabalhista. 

Imóvel que, ao tempo do Ouizamento da ação, estava registrado em 

nome da ré e estava em sua posse. Transmissão da posse ao 

arrematante, no curso da demanda que não altera a legitimidade 

da ré. Responsabilidade da ré, porém, limitada até a data da 

transmissão da posse ao arrematante. Recurso não provido, com 

observação. 

(TJSP; Apelação 1011063-75.2017.8.260562; Relator (a): Morais 

Pucci; Órgão Julgador: 35" Câmara de Direito Privado; Foro de 

Santos - 2° Vara Cível; Data do Julgamento: 23/10/2017; Data de 

Registro: 24/10/2017) 
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b) a citação dos executados, por via postal,  no endereço do endereço 

indicado na qualificação das partes, para que efetuem o pagamento 

integral da dívida, Ro prazo de 3 dias,  no valor de R$ L825,16 (hum mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos), base AGOSTO/2019,  com o 

acréscimo de juros legais, correção monetária, custas processuais (art. 82 

do cPq e honorários advocatícios (art. 827 do CPC); 

c) Caso não pague o valor integral da dívida no prazo de 3 dias, requer, desde 

já, que seja deferida a realização de penhora on-line em ativos financeiros 

dos executados (art. 835, 1, do cpq, já com o acréscimo dos honorários 

advocatícios no percentual de 10%; 

d) Que as parcelas vincendas no decorrer do processo também sejam 

incluídas na presente execução, até a clara do efetivo pagamento, nos  

exatos termos do artigo 323 do CPC e Súmula 13 do TJSP. 

e) Caso a penhora de ativos financeiros seja infrutífera, requer, também, a 

expedição de mandado de penhora do imóvel consistente na matrícula 

anexa; 

f) Ao final do procedimento executivo, requer, desde já, a majoração dos 

honorários advocatícios ao percentual de 20% (52" do artigo 827 do CPC); 

Considerando tratar-se de processo de execução, 

protesta por provar o alegado unicamente por intermédio dos documentos que 

instruem a exordial. 

Com fulcro no artigo 425, IV e VI do CPC, os 

advogados subscritores da presente declaram a autenticidade dos documentos 

anexados com a presente. 

8IPágina 
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Pede Deferimento. 

Santos, 07 de agosto de 2019. 

PP. 
SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

P.P. 
RODRIGO ABDALLA MARCONDES 
OAB/SP. 242.871 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 

5' VARA CÍVEL 

Rua Bittencourt, 144- Santos-SP - CEP 11013-300 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin is19h0Omin 
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CARTA DE CITAÇÃO PROCESSO DIGITAL  

Processo Digital n°: 
	

1017564-74.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudidal - Despesas Condominiais 

Exequente: 
	

Condomínio Edificio Maxim's Residence 

Executado: 
	

Adriana Mendes Vianna Vaz 

Destinatário(a): 
Marcelo Antonio Vaz 
Rua Rui Barbosa, 14, Apto. 102, Canto do Forte 
Praia lirancle-SY 

CEP 11700-170 

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a divida no valor de RS RS 1.825,16, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocaticios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 

honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1°, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no an. 916 e 
§§, do CFC Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 40, do CPC O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 50, do CPC A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6°, do CPC). 2-O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 

na intemet. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, doe documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sitio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
intemet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (arL 9 0, § 1°, da Lei Federal n°11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juizo por peticionamento eletrônico. Santos, 13 de agosto de 
2019. Afonso Oliveira Canas, Coordenador. 
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Digital  

DESTINATÁRIO 

Marcelo Antonio Vaz 

Rua Rui Barbosa. 146, Apto. 102, Canto do Forte 

Praia Grande. SP 

11700-1 70 

11111111111111111  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Centralizador Regional 

PARA USO EXCLUSNO CO REMETENTE (OPCIONAL) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 
E 	 

1" 	/ 	/_._ 	; 	li 

 

411I.C.ormos 

.11~73 UI. 

TJ/SPy 

2._/_/- • h 
ATENÇÃO: 

3• _1_1._ 	: h 	Posta restante de 
20 (vinte) dias 

corridos. 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

ri 
 

Nadou-se 	 El Recusado 

ri Endereço insuficiente 	Naci proarado 

Mao existe O nOtner0 	E Ausente 

ffi Desconhecido 	 8 Falecido 

Outros 	  ri  

16/011/2019 
LOTE: 669M 

11s. 64 

BV 
RUBRICA E MATRICULA DO CAIE 

ASSMATURA 	 ■ 
(P/ ‘r-,- 	■N' e'r•••7  

NOILF:MEL DO RECEBEDOR 

W7513,/  7 
DOCumEnD DE IDEfflItmDE 

?..3  -7'65 -Pt -? 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E 	 tig  
COMPRA DE BEM IMÓVEL 

44I 124 'a 

(0 

01 
td  

ri  "1: 
E, 

De outro lado na qualidade de OUTORGADOS COMPRADO_ _RES, 
doravante 	s simplesmente COMPRADORES, MAROELO 	 (.) 
ANTONIO V brasileiro, comerciante, portador da CIRO n°20.460.387, 
inscrito no CPF 1 sob o n°070.244.238-03, E ADRIANA MENDES 
VIANNA VAZ brasileira, comerciante (»fiadora da CIRG n°18.937.420-2 . inscrita no CPF 	sob o n°133.878.87 - 6, casados entre si sob o regime da 
Comunhão Parcial de Bens na vigência da Lei 6.515/77, _residéntes e 
domiciliados à Rua Rio Grande do Norte, n°25, apto.13, na cidade de Santos 
no Estado de São Paulo. 

á 
I) 2 

De um lado, na qualidade de OUTORGANTE VENDEDORA., doravante 
desioada siesmente VENDEDORA, TERMAQ-TERRAPLENAG 
CONSTRU O CIVIL E ESCAVAÇOES LTDA. inscrita no CGC 
sob o n°49.957.137/0001-28, inscrição estadual n°558.016.891.114 
devidamente representada neste ato em conformidade com seu contrato social, 
com sede na cidade de Praia Grande, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Kennedy n° 27.599, Jardim Aloha. 

Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra De 
Bem Imóvel, que fazem entre si as partes abaixo qualificadas as quais se 
comprometem a cumprir por si, seus herdeiros e sucessores a saber: 

fls. 95 

1

1,  ) 

2  
o c o 

I -E.  ._ 
Apartamento n°78 - localizado no 7° andar ou 8° pavimento do Edifício  

no município, comarca e cidade de Santos, possuindo a área útil de 88 78m 2, 
S, situado á Avenida Senador Pinheiro Machado n°678 - 	-  

... 

área total de 119,74m2, contendo 2 (dois) dormitórios, banheiro social', sala, 	 klj cozinha, dependência de empregada, com direito a 1(uma) vaga na garagem 	 4 coletiva do prédio. 	 1to --. 
1 1.1) 0 terreno for havido pela VENDEDORA, em sua maior área, através de 	 hei 

escritura pública de venda e compra datada de 05 de Fevereiro de 1996,
1 

devidamente registrada sob o n° R.03 na matricula 31.129 do 3° Cartório de 
lavrada no 10° Cartório de Notas de Santos ás folhas 264 do livro 58, 	 g- 

. râ' a Registro de ImOireis de Santos. I i 
/ ■ 	a g Contribuinte n°54.043.014.000 junto á Prefeitura 1vIunicipal de Santos 	 2.1 

.,,fr . E 

1 	(i ,  
\......1 	1 § 

	 W Q- 
.§ : 

Têm entre si acordado o presente Instrumento, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: O 

c 

1. DO IMÓVEL 
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IDO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Acordam as partes ser o preço total da presente transação RS85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), a ser pago da seguinte forma: 

2.1)Como sinal e princípio de piTmento o valor de RS23.000,00 (vinte e 
três !! Mis), p ov'representados através dos cheques 

1. 0,It a -serem sacados contra o banco a 5° n
n
°
°
s
..
.
.§'I 	f., ivjag-  êtimciaen 

CD 

I 

2.311 (uma) única parcela no valor de RS4.800,00 (quatro mil e oitocentas 	 r 4  

i 	

(dois mil reais-) cada uma delas, vencendo-se a primeira aos 01 de junho de 
2.4)12 (doze) parcelas iguai s,. mensais e sucessivas, no valor de RS2.000,00 

1998, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, até final liquidação. 	 1 
rã.
o  o 
o 

2.5)1 (uma) (mica parcela, no valor de RS9.200,00 (nove mil e duzentos P: 
reais) com vencimento aos 01 de junho de 1.999, contra a outorga da escritura 
definitiva do im6vel. 	 . ..!. 

Parágrafo Único : Inobstante determinação legal, acordam as partes que as 	 I E ~as constantes dos itens 2.2, 2.3 2.4 e 2.5 supra, serao comgidás 	 = o mensalmente, tendo como base o índice de correção-  das Cadernetas de 	 03 8 
Poupaça, do primeiro ao Último dia do mês anterior ao do vencimento. 	 . r) 

É' 
c o 

52.  

:6 
3.DA POSSE 	

I 
. co 

A partir da transmissão da posse do imóvel objeto do presente instrumento, 	 E 1)  
que se dará contra o pagamento da parcela descrita no item 2.1 da cláusula 	 ti 
segunda, os COMPRADORES passam a responder pelos impostos, taxas, 	 1 E. 
despesas condominiais e outras despesas cobradas incidentes sobre o mesmo. 
Pelos débitos anteriores a essa data, ainda que lanodos ou cobrados 	 È j; 
posteriorm.ente á data da transferência da posse, a VENDEDORA será a única 	 d. 

to 

responsáveL 
I 	

f: • 

I 	4.DA ESCRITURA DO IMÓVEL  
.t.  
.. 

i 1 	A escritura definitiva de Venda e Compra será lavrada em nome dos 	 li 
COMPRADORES contra o pagamento da parcela descrita no item 2.5 da  

I 	cláusula 
 o 
segtmda,r 
	COMPRADORE 
correndo f~ as d 	

S. 
espesas oriundas dessa eescritura, 1 -^2 

k exclusivamente p conta dos  

EX' 1 	 § o 2 
d 	 .., ... . . 

2.2)12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor de RS2.000,00 
(dois ind reais) cada uma delas, vencendo-se a primeira aos 01 de maio de 
1997, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, até final liquidação 

reais), com vencimento aos 01 de maio de 1998. 

34 
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S.DA DOCUMENTAÇÃO 

A VENDEDORA se obriga a apresentar aos COMPRADORES, em até 30 
(trinta) dias anteriores ao da data. da escritura definitiva do imóvel Certidão de 
propriedade com Negativa de Ônus e alienações, e Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, além dos documentos necessários à época, para a outorga 
da mesma. 

6.DA HIREVOGABILIDADE E IRRETRATMILIDADE 

O presente contrato e negócios é estabelecido em caráter irrevogável e 
irretratável, extensivo aos herdeiros e sucessores dos contratantes, a qualquer 
título, não comportando de parte a parte, direito de arrependimento. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer tolerância de parte a parte no cumprimento 
das obrigações aqui assumidas, não importará jamais em precedente, novação 
ou alteração de qualquer dispositivo contratual e será ~siderada como mera 
liberalidade. 

Parágrafo Segundo: Inobstante a irrevogabilidade e irretratibilidade 
pactuadas na cláusula anterior, o não pagamento de quaisquer das parcelas 
devidas descritas na cláusula segunda deste Instrumento, acarretará em multa 
de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela, honorários 
advocaticios, custas da notificação do atraso de pagamento feita em Cartório e 
juros de 1%) (um por cento) ao mês ou fração, sendo certo que tal multa 
mdependerá de aviso ou notificação. 

7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1)Declara a VENDEDORA que o imóvel objeto do presente contrato 
encontra-se completamente livre e desembaraçado_ de Ónus, salvo a hipoteca 
constante na R.11 na matricula 31.129 do 3 0  ~rio de Registro de Imóveis 
de Santos, sendo que ela responderá pela evicção de direitos. 

7.2)Havendo recusa injustificada por parte da VENDEDORA em outorgar a 
escritura definitiva do imóvel, cabe aos COMPRADORES o direito à 
adjudicação compulsória nos termos da legislação vigente. 

8.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A VENDEDORA declara expressamente, sob as penas da lei que: 

8.1)liftexistem feitos ajuizados, fimdaflos em ações reais e pessoais, 
objetivando total ou parcialmente o imóvel objeto deste contrato. 

8.2)Não são produtores nem empregadores rurais, não estando, portando, 
sujeitas ás exigéncias ora abrangidas pelo INSS, nos CIMOS da Lei 8.212/91. 

8.3)Ficara autorizados todos e quaisquer registro s, averbações, matriculas e 
cancelamentos que se façam n~rios junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis competente. 
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9.DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Santos para dirimir quaisquer eventuais 
dúvidas oriundas do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro, por 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, mandaram lavrar o presente instrumento, em 03 
(ires) vias de . :~1 teor e para o mesmo fim, as quais firmam na presença das 
duas tes .-~~ abaixo nomeadas 

Santos, 12 de março de 1.997. 

( 1 	Cid£ 

	

Q:IERRAPLEN 	CONST.CIVIL Ltda , 

COMPRADORES  
RbarÁNTONIQ V,A( 

• 	---"1 I  

VENDEDORA: 

ADRIANA MENDES IANNA VAL 

TESTEMUNHAS: 

8  Nome: 

End.: 
CIRG: 	

Nome: 

End.: 

(As assinaturas s~o Instrumento Particular de Compromisso de 
Venda e Compra de Bem Imóvel,, cujo objeto 60 apartamento n°78 do Edifício 
Maxim's, à Avenida Pinheiro Machado, n°678, na cidade de Santos, Estado de São Paulo.) 
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Atenciosamente 

I. * g 

o 

Autorizamos a entrega das chaves da unidade n°78 aos Srs. Marcelo Antonio 2 Vaz e Adriana Mendes Vianna Vaz, que adquiriram o imóvel conforme 
Instrumento Particular datado de 12 de março de 1997. 

Sem mais para o momento, .s  O 

P
E ao Cl 

á 1 
to ._ o c 2 eu 

rOri ÁR /L_ 	

•r. 
to 

.c2 

co 

TERMAO  
TERRAP ENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA. 	 1 E. 

tá 

k --5  
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AUTORIZACÃO 

Ao 	 e 
Sr. Zelador do Edifício MAXIM'S 
AV. Senador Pinheiro Machado, 678 	 G) 

2 
i 

Santos, 13 de março de 1997. 	 (7:1 

° 
o "E o o  o -o 
2 	 JLii o_ 
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lON11~111~.1. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
5' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144- Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

lSt 111.14011/Je alá 

CARTA DE INTIMAÇÃO PROCESSO  

Processo Digital n°: 
	

1017564-74.2019.8.26.0562 
Classe - Assunto: 
	Execução de Titulo Extrajudicial - Despesas Condominiais 

Exequente: 
	

Condominio Edificio Maxim's Residence 
Executado: 
	

Adriana Mendes Vianna Vaz e outro 

Destinatário(a): 
Marcelo Antonio Vaz 
Rua Rui Barbosa, 146, Apto. 102, Canto do Forte 
Praia Grande-SP 
CEP 11700-170 

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na intemet, 
disponibilizado na internet, da penhora realizada sobre imóvel sobre direitos que os executados possuem sobre o apartamento IL 78, 
7o andar ou 8 pavimento, situado na Avenida Senador Pinheiro Machado, n. 678, conforme termo a fls. 103. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A integra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sitio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na intemet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9°, § 1 0, da Lei 
Federal n° 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juizo por peticionamento eletrônico. Santos, 
17 de março de 2020. Afonso Oliveira Canas, Coordenador. 
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DESTINATÁRIO 

Marcelo Antonio Vai 

Rua Rui Barbosa, 146. Apto. 102, Canto do Forte 

Praia Grande, SP 

11700-170 iiii1125111316101131J1Fill  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Carrtranzador Regional RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

PARA USO EXCLUSIVO DO REMETENTE (OPCICNAL) 

ARM RPOA4PL5 	4?; 	j o) 
NOME Le VEL DO RECEBEDOR =102,  

CAMPADO 
UNIDADE DE ENTREGA 

ATENÇÃO: 
Posta restamo de 

20 (vinte) dias 
corridos. 

h 

MOTIVOS DE ciEvoluÇAo 
Mudou-se 

EfiderecOlTisuffite 

.0)141risie oral= 

E—DinconhocIdo 

Láj Recusado 

[1] Nao procu.  1:ado 

Ausente *  

lin Falecido 

El 

[91 Outros 	  

DAT‘Apf41;Tn 
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3y 
PARECER OPINATIVO DE COMERCIALIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

 

Imóvel: Av. Senador Pinheiro Machado, n° 678 - apto 78 - Marapé, Santos/SP. 
Avaliador: Rafael da Silva Femandes 

Por vossa solicitação, apresento meu Parecer Opinativo para Comercialização 
do Imóvel de Matricula n° 37.358 do 30  Oficial de Registro de Imóveis de 
Santos — SP. Trata-se do apartamento n° 78, localizado no 7 0  andar do 
Edifício Maxim's, situado na Av. Senador Pinheiro Machado n° 678; possui 

a área útil de 88,78 m2., área comum de 30.96958 m2., área total de 119,74 

m2., e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum 
equivalente a 1,05516% cabendo-lhe o direito de uso de uma vaga coberta, 

em lugar indeterminado, na' garagem de uso coletivo. 

Com base na minha experiência profissional, levando em consideração dados 

do mercado, localização, dimensões, características e idade do prédio, média 

de preços da região e de imóveis similares, concluo que o valor para 
comercialização é de R$ 395.000,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil 
Reais). Podendo ocorrer variação de até 5% para menos ou mais, de acordo 

com o mercado. 

 

E para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, eu, Rafael da Silva 
Fernandes, Corretor de Imóveis inscrito no CRECI da 2a Região sob n° 

177.959, assino e certifico este parecer, que foi elaborado de acordo com o art. 
30 da Lei 6.530/78. 

Santos, 26 de Junho de 2020. 

RAFAEL DA SILVA FERNANDES 
CORRETOR DE IMÓVEIS 

CREC1 2a. REGIÃO N° N 9  177.959 
Rua Dr. Egidio Martins 110 - Ponta da Praia. Santos -SP 

CEP 11030-160 fone (13) 99750-7880 
fliirsottiCarituoveis.com   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
5° VARA CINTEL 
Rua Bittencourt, 144- Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

   

   

   

   

   

CARTA DE INTIMAÇÃO.;;:.. PROCESSO DIGITAL  

Processo Digital n°: 
	

1017564-74.2019.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Despesas Condominiais 

Exequente: 
	

Condominio Edifido Maxim's Residence 

Executado: 
	

Adriana Mendes Vianna Vaz e outro 

Destinatário(a): 
Adriana Mendes Vianna Vaz 
Rua Rui Barbosa, 146, Apto. 102, Canto do Forte 
Praia Grande-SP 
CEP 11700-170 

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão, disponibilizado na intemet. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A integra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sitio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na intemet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9 0, § 1°, da Lei 
Federal n° 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juizo por peticionamento eletrônico. Santos, 
07 de julho de 2020. Solange Maria Do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 
h 

DESTINATÁRIO 

Adriana Mendes Vianna Vaz 
h r 

7,r-rçr..1.7-rr 4.37",..n7P;rnr. 
10/01/2020 
LOTE: GSM 

Rua Rui Barbosa, 146, Apto. 102. Canto do Forte 

Praia Grande. 5? 

11700-170 

r 	 : 	 h 

MODVOS DE DEVOLUCAO 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Centralizador RagIonal 

RIudau-se 	 El Repisado 

Endereço Insuficiente 	Lei Nao procurado 

Nao existe o número 	E Ausente 

Oesccritteckb 	 Ki Falecido 

Outros 	  

PARA USO EXCW51VO DO PERMEIEM (OPC/ONAL) 

ref-,—re3.9  ASSINATURA DO ritcEetooe 

NCNE LEGNEL DO RECEBEDOR 

11s. 152 

CARPIDO 
UNIDADE DE ENTREGA 
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El 
cl 
El  
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COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 	
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• 

• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144- Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Ornin às191100min 
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Processo Digital n°: 
	

1017564-74.2019.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Despesas Condominiais 
Exequente: 
	

Condominio Edificio Maxim's Residence 
Executado: 
	Adriana Mendes Vianna Vaz e outro 

Destinatário(a): 
Marcelo Antonio Vaz  
Rua Rui-Barbosa, 146, Apto. 102, Canto do Forte 
Praia Grande-SP 
CEP 11700-170 

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), para que, no prazo de 60 (sessenta) dias (artigo 1.098, §2°, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça), efetue o pagamento da taxa judiciária no valor de RS 145,45, fixada nos termos do artigo 
4°, da Lei Estadual n° 11.60812003, tudo conforme r. decisão disponibilizada na Internei, comprovando o pagamento nos autos. 

Para gerar a guia de custas e orientações acene http://www.tjsp.jus_br/PortalCustas. 

1 Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita detronicamente. A integra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sitio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internei, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art 9°, § 1 0, da Lei 
Federal n° 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juizo por peticionamento eletrônico. Santos, 
26 de julho de 2021. Afonso Oliveira Canas, Coordenador. 
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O 
a 	aria 

Advogado 

fixseVoc,ICUI 31.4RCoS TrArkro FflRjfl 

Dr. Marcos Tíavio Taifa - OJ1B/SP 156.172 
Dr. Stefan Scfimidt Luz — 0i143/ST 258.307 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 

Feito n.° 0011501-02.2009.8.26.0562— Cumprimento de Sentença 

Reqte., Marcelo Antonio Vaz 
Reqdo., Sabrina Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o requerente, respeitosamente a V. Ex a., expor e requerer o que 
segue: 

Em atenção ao r. despacho de fls. 325, esclarece o 
requerido que, em que pese tenha apresentado declaração de ajuste 
anual, não aufere renda, tampouco possui patrimônio, conforme exsurge 
da declaração em anexo. 

Assim sendo, requer: 

• a- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 
conforme pleito formulado, com o prosseguimento do feito; 

b- Ao final, o indeferimento do pedido de penhora formulado pela 
exequente às fls. 295 dos autos. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos, 04 d aqosto de 2021. 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 — sala 1705 — Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  

e 

• 

fls. 392



CPF do declarante 

070.244.238-03 

Nome do declarante 
MARCELO ANTONIO VAZ 

Telefone 

Endereço 

RUA RUI BARBOSA 

Número 
146 

Complemento 
,APT 102 

Bairro/Distrito 
CANTO DO FORTE 

CEP 

11700-170 

Município 

PRAIA GRANDE 

UF 

SP 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS 
DECLARAÇÃO ORIGINAL 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

  

(Valores em Reais) 

 

 

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 0,00 

0,00  

0,00 

0,00 

   

• IMPOSTO DEVIDO 

 

   

• IMPOSTO A RESTITUIR 

 

   

   

 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 

 

    

IMPOSTO A PAGAR 

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 

1 
• 

Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/05/2021 às 08:21:45 
3806767950 

3806767950 

0,00 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

Sr(a) MARCELO ANTONIO VAZ, inscrito no CPF sob o n 2  070.244.238-03. 

O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 28/05/2021, às 08:21:45, é: 

31.92.19.40.26 - 34 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para: 

- retificar esta declaração; 
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil na Internet, tais como: 

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF): 

- informação da situação do processamento; 

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las; 

- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas; 

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) atualizados. 

- Situação Fiscal: 

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las. 

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2022, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior". 

Informações sobre a Impressão do Darf 

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as 
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/06/2021 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no 
mês do pagamento. 

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%. 

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / imprimir / Dar/ do IRPF e selecionar a quota para impressão. 

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <http://gov.br/receitafederal >. Em seguida, dique em "Declarações e Demonstrativos", 
selecione o serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)". Na lista dos Serviços encontrados dique em "Pagamento - Consultar Débitos, 
Emitir DARF e Alterar Quotas". Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, dique no ícone "Impressão" para emitir o 
DARF do mês desejado. 

• 
• 

• 
• 

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel. 

3806767950 

fls. 394



IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

Sem Informações 	 •1•14 

• NDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁn• 

TOTAL 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA! DEFINITIVA 

(Valores em Reais) 

0,00 

(Valores em Reais) 

NOME: MARCELO ANTONIO VAZ 

CPF: 070.244.238-03 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 	 MARCELO ANTONIO VAZ 

Data de Nascimento: 	 28/07/1971 

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não 

Houve mudança de endereço? Não 

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? 

CPF: 	070.244.238-03 

Título Eleitoral: 

Não 

Endereço: 	 RUA RUI BARBOSA 	 Número;R48 

Complemento: 	 APT 102 	 Bairro strit • CANTO DO FORTE 

Município: 	 PRAIA GRANDE 	 UF: 	 SP 

CEP: 	 11700-170 	 DD 	Ofone: 

E-mail: 	 IAar; 

Natureza da Ocupação: 	12- PROPRIETÁRIO DE EMPRESA OU DE FIRMA INDIVIDUAL OU EMOCADOR-ITMLAR 

Ocupação Principal: 	 120 - DIRIGENTE PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA IND T IAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE 
SERVIÇOS 

Aejipo de declaração: 	 Declaração de Ajuste Anual Original 

ia. do recibo da última declaração entregue do exercício de 2020: 01.20.78.87.08-04 

NISIIr 

• PENDENTES 

Sem Informações 

ALIMENTANDOS 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDIC PE TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

)14  
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESS...àfÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem Informações 

• NDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS D PROA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

TOTAL 	 0,00 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA) 

Sem Informações 

Sem Informações 
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3 NOME: MARCELO ANTONIO VAZ 
CPF: 070.244.238-03 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR 

Sem Informações 

• RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 

Sem Informações 
	

R-* 
PAGAMENTOS EFETUADOS 

Sem Informações 

DOAVSES EFETUADAS 

Sem Informações 

 

o DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

cem Informações 

• IDAS E ÔNUS REAIS 

Sem Informações 

ESPÓLIO 

 

 

Nvisf 

  

Sem Informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS KETty0S 

Sem Informações 

• 
• 
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

NOME: MARCELO ANTONIO VAZ 
CPF: 070.244.238-03 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

Sem Informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL, 

Sem Informações 

• IVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem Informações • 
o 

• 
• 
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

NOME: MARCELO ANTONIO VAZ 
CPF: 070.244.238-03 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL  

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

Sem Informações 

iiiiVIDAS  VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL. EXTERIOR 

Sem Informações 

• MONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL 

Sem Informações 

o 

• • 
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NOME: MARCELO ANTONIO VAZ 
CPF: 070.244.238-03 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

 

    

    

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS -MAR 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS- MAI 

Sem Informações 

•
ANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS -JUN 

Sem Informações 

• HOS LÍQUIDOS OU PERDAS -JUL 

 

o 
fr 

  

 

 

Sem Informações 

 

05 

 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS -SET 

(5( 
Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS OUT 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS -NOV 

Sem Informações 

• NHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ 	#.4: 

Sem Informações 	 iNsk 

INDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMU DAYTRADE - DEPENDENTES 

Sem Informações 

1" 
RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES IWUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBIUÁRIO TITULAR 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES 

Sem Informações 

- DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA 

Sem Informações 

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO 

Sem Informações 
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NOME: MARCELO ANTONIO VAZ 

CPF: 070.244.238-03 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

RESUMO 	 TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 

Recebidos acumuladamente pelo titular 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Resultado tributável da Atividade Rural 

TOTAL 

DEDUÇÕES 

Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador) 

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladarnente) 

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi 

Dependentes 

Despesas com instrução 

Despesas médicas 

^Pensão alimentícia judicial 

Ippensão alimentícia por escritura pública 

Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 

ro caixa 

OTAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

44****1 	 0,00 

Ir AR" 	

0,00 

0,00 

‘1È 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

IMPOSTO DEVIDO 	 Ir 	A RESTITUIR 	 0,00 
Base de cálculo do imposto 	 0,00 ALDO DE IMPOSTO APAGAR 	 0,00 
Imposto devido 	 0,00 Oroor 

Dedução de Incentivo 	 0,00  0"PARCELAMENTO 
Imposto devido I 	 0,00 

Aliquota efetiva U

vido ARA 	
coept 	

O 
, Valor da quota 

Número de Quotas 
O, 4 	

0,00 
Imposto devido 

Total do imposto devido 	 0,00 

IMPOSTO PAGO 	 INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 

Imposto retido na fonte do titular 	 0,00 

Imp. retido na fonte dos dependentes 	 0,00 

Camê-Leão do titular 	 0,00 

Carnê-Leão dos dependentes 	 0,00 	Banco 

•posto complementar 	 0,00 	Agência (sem DV) 

Imposto pago no exterior 	 0,00 	Conta para crédito 

gestoretido na fonte (Lei ng 11.03312004) 0,00 

sto retido ARA 0,00 

Total do imposto pago 0,00 

Débito automático: NÃO 
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NOME: MARCELO ANTONIO VAZ 
CPF: 070.244.238-03 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2021 	ANO-CALENDÁRIO 2020 

 

    

    

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 

Bens e direitos em 31/12/2019 

Bens e direitos em 31/12/2020 

Dívidas e ônus reais em 31/12/2019 

Dívidas e ônus reais em 31/12/2020 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Rendimentos Isentos e não tributáveis 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

Rendimentos tributáveis - imposto com exIgibilidadesuspensa 

Depósitos judiciais do imposto 
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 

Total do imposto retido na fonte (Lei n 111.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 

Imposto pago sobre Renda Variável 
Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em.Especle 

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 
 

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 
Imposto devido sobre ganhos líquidos emRenda Variável 	 C)  

*Imposto  devido sobre Ganhos de Capital M,oeda Estrangeira - Bens, direitos e anilo, financeiras iikky 

‹zw- 

R"-  

o 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

• 
• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEI INEKI-1110 I/74 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
98  VARA CÍVEL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  

DECISÃO PENHORA DE BEM IMÓVEL — AVALIAÇÃO - E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de sentença -Indenização por Dano Moral 
Exequente 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa 

Vistos. 

Pleiteia a parte exequente a penhora dos direitos que a 

parte executada possui sobre o apartamento n° 78, localizado na Avenida Senador 

Pinheiro Machado, n° 678, em Santos, apresentando, para tanto, cópia do "Instrumento 

Particular de Compromisso de Venda e Compra de bem Imóvel". 

Em manifestação, a parte executada pleiteou o beneficio da 

gratuidade de justiça e insurgiu-se contra a penhora do imóvel, alegando ser bem de 

família. Diz que reside no imóvel, não possuindo outro imóvel de sua propriedade. 

Sustentando a impenhorabilidade do imóvel, requereu o indeferimento da penhora. 

A parte exequente, por sua vez, informou que no processo 

em tramite perante a 5a  Vara Cível, os direitos que a parte executada possui sobre o 

imóvel já foi objeto de penhora, devidamente averbada na matrícula do imóvel. 

As partes apresentaram manifestações, insistindo nos seus 

argumentos. 

É o relatório do essencial. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, defero a parte executada os benefícios da 

gratuidade de justiça. Anote-se. 
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TRIB 41. lit 	nçA COMARCA DE SANTOS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1  

FORO DE SANTOS 
9a VARA Cá/EL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  

o 

Sustenta a parte executada a impenhorabilidade do imóvel 	'€) 
indicado a penhora pela parte exequente, alegando se tratar de bem de família. Sem 

razão, contudo. 	 ira 

Analisando os documentos juntados aos autos, denota-se 

que já consta averbada na matrícula do imóvel a penhora sobre os direitos que a parte 

executada possui sobre o apartamento n° 78, localizado na Avenida Senador Pinheiro 

DF MIMAR° DE MI 

# 
Machado, n°678, em Santos (fis. 310/315). 	 u) 

	

Por outro lado, a alegação de que reside no imóvel indicado 	o 

a penhora, não se sustenta. 	 13, 
, of 

	

A parte executada não apresentou qualquer documento 	.3 
§ 

apto a comprovar que, de fato, reside na Avenida Senador Pinheiro Machado, n° 678, 

apto. 78, em Santos. 	 .5 

Por outro lado, ao que consta dos autos, a parte executada 1 .5 o 
foi intimada, através de oficial de justiça, em endereço localizado na Cidade de Praia 

Grande, sito sito a Rua Rui Barbosa, n° 146, apto. 102, bairro Canto do Forte. 	 (2,5 
% 

	

Inclusive, verifica-se do documento de fl. 286, que o rateio 	5à., 

	

das despesas condominiais do apartamento n° 78 indicado à penhora, é encaminhado 	v) 5-. 
o o para o endereço onde a parte executada reside em Praia Grande. 

Acrescente-se, .ainda, que o endereço declarado perante a 
: 

Receita Federal como sendo de sua residência é o de Praia Grande. o Lu o 
Logo, falta com a verdade a parte executada ao informar rz cr ,c 

que reside no imóvel. .x s Dessa forma, a alegação de que o imóvel indicado á 

	

penhora é bem de família e, portanto, impenhorável, posto que se destinado a moradia 	à. 
%p da família não deve prevalecer.  .5 c, 

Afastada a impenhorabilidade, o pedido de penhora deve 

ser deferido. 	
8 

fu 
.0 LL 

	

Defiro a penhora dos direitos que a parte executada possui 	8, 
CO ••-• 

Irl 

	

sobre o imóvel descrito na matrícula n° 37.358 do 3° Cartório de Registro de Imóveis de 	't. o s 
't g) 
O 

	

Santos (fls.310/315), em nome de TERMAQ-TERRAPLANAGEM CONSTRUÇÕES 	O ço NI 
"O til 

CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA.  
'CD oj 

	

Fica nomeado o atual possuidor do bem como 	2, 8 

1 Oc‘l  
-o 2 
...... , co e, Lu cà 
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TRIBUNAL DE JINTICA 

111r 1raluArto DF. 1114 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
93  VARA Cá/EL R Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013 -300, Fone: (13) 

3346- 8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br . o.  
O 

SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, ASSINADA 1 

DIGITALMENTE, COMO TERMO DE CONSTRIÇÃO. vi 

O. 
c.) 

Providencie a parte credora  a averbação da penhora, 

nos termos do art. 844, do Código de Processo Civil — CPC), pelo sistema ARISP, se 

possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o nome do  

advogado responsável pelo recebimento da notificacão da ARISP com número da OAB,  o 

telefone celular e email para envio do respectivo boleto bancário para pagamento,  
?.33  

comprovando nos autos em seguida. 

	

Registre-se que a utilização do sistema on-line não 	8 
e 

exime o interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, 

do correspondente desfecho, para ciência das eventuais exigências que vierem a 
o 

ser feitas pelo Oficial. 

!33 

depende de conhecimentos especializados, nomeio, o(a) Eng. Adriano Luizon.  

o 

apresente: 

	

1.0  proposta de honorários  (art. 465, § 2°, inc. I, do CPC). 	o 
o 

Observacões:  para se evitar possíveis atrasos com discussões (inclusive recursos etc.) no 

processo sobre o valor "justo" dos honorários, recomenda-se: a) ao mesmo tempo em que se 

deve assegurar a justa remuneração, não se deve perder de vista os princípios da moderacão e  

da proporcionalidade,  evitando-se abusos i b) as tabelas de associações de classe, normalmente 
.?) 

	

tem valores "mínimos" muito elevados, sobretudo para os trabalhos de menor complexidade, e 	g.. ui  
O o  
:C o  

	

não vinculam o iuízo;  c) sempre que possível, a estimativa deve considerar o tempo 	-0 o .cm 
o 

-8 
efetivamente necessário para a realização dos trabalhos, tomando por parâmetros os valores dos 

	

salários de mercado para a categoria profissional, com uma oscilação razoável de 20% ou 25% 	
11§ 

em face do caráter eventual da intervenção; d) todos os atores do processo, inclusive os 
o 

TZ:1 
Auxiliares de Justiça devem atentar para o primado da razoável duração processo (Constituição 

ws 

da República, art. 5 2, LXXVIII). 

depositário, independentemente de outra formalidade. 

Levando em consideração que a avaliação do imóvel 

Intime-se o perito, por e-mail, para que, em 5 dias, 

.0 
O 0 

2.° contatos profissionais,  em especial o endereço 

12 R 
Lu o 
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TRIIIINAI DEM:RUÇA 

.01  

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

9 VARA CÍVEL 
R Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 

3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  a 
o 

eletrônico para onde serão dirigidas as intimações pessoais, salvo se ainda não 

habilitado no Sistema. 	
.aq 

Após, tornem os autos conclusos para fixação do salário 	ui 

0(a) Senhor(a) Perito(a) ficará ciente de que se a perícia 

for inconclusiva ou deficiente, "o juiz poderá reduzir a remuneração inicialmente arbitrada para 

o trabalho" (art. 465, § 50 , do CPC).1. .c7) 
o 

Caberá à parte credora o adiantamento dos salários do  

Perito. 
R 

Após a fixação dos honorários, com o respectivo depósito, 

intimar-se-á o Perito a dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo em 20 dias. a 

(,) 
Verificada a apresentaoão do laudo de avaliacão: 	 o 

R 
1. Os autos deverão ser remetidos à conclusão para que se 

defira a expedição de MLE em favor do Perito. 

2. Intimar-se-ão as partes, por ato ordinatório,  para que se 
o o 

manifestem sobre o laudo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
LT.1 

3. Intimar-se-á(ão) o(s) executado(s), na pessoa de seu 	-a 
Advogado, ou se não houver, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 	o 

endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora e da  

avaliacão  (art. 841, do CPC). 

à. ' Novo Código de Processo Civil: 	 2 r ; 
Art. 473. O laudo pericial deverá conter: 	 (?., 
I — a exposição do objeto da perícia ;  
II — a análise técnica ou científica realizada pelo perito ; 	 :6) 8 

-15.  8 
iii - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos 
especialistas da área do conhecimento da qual se originou; 	 -2 
IV — resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo ór gão do Ministério 	. a 

CO -- 
Público. 	 Tis 
§ 1° No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, 	

. 

.s 
): indicando como alcan çou suas conclusões. 	 §  

§ 2° É vedado ao perito ultrapassar os limites da sua desi gnação, bem como emitir opiniões pessoais que 	-8 
.. o 

excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia. 	 o. (á 
'8 § 3° Para o desempenho de sua fun ção, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 	.(3) 

necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informa ções, solicitando documentos que estejam em poder da 	.9 8 
parte, de terceiros ou em reparti ções públicas, bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, 
desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia. 

ti 2 
a) ^ 

Lil ã 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,v,....,./6k  
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
Ska VARA Cá/EL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  

Se for o caso, providenciar-se-á, ainda, a intimação 

pessoal, ou na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is): a) cônjuge(s); b) de 

credor(es) hipotecário(s); c) coproprietário(s).; d) e ainda, se for o caso, das demais 

pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil. 

Caberá à parte credora indicar o(s) endereco e recolher as  

respectivas despesas, sob pena de nulidade. 

Deverá a parte credora pesquisar perante os órgãos 

administrativos (e o síndico - no caso de condomínio edilício), a respeito da  existência  

de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se tem interesse na 

adjudicação do imóvel, nos termos do art. 876, do CPC 2 , requerendo e providenciando 

o necessário para sua efetivação. 

Em caso de alienação judicial, é facultada à parte credora 

a indicação do leiloeiro, nos termos do art. 883 do CPC, devendo-se observar que o 

profissional esteja devidamente habilitado no Portal dos Auxiliares da Justica do  TJSP, 

na forma do art. 35 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Na falta 

de indicação, será designado pelo Juízo leiloeiro regularmente habilitado. 

Intime-se. 

Santos, 31 de agosto de 2021. 

Lívia Maria de Oliveira Costa 

Juiza de Direito 

ASSINATURA ELETRÔNICA -  LEI 11.419/2006 (IMPRESSÃO À MARGEM) 

2 Art. 876. É licito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam 
adjudicados os bens penhorados. 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 5 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0512/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 15/09/2021. Considera-se a data de publicação em 16/09/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Pleiteia a parte exequente a penhora dos direitos que a parte executada possui 
sobre o apartamento n° 78, localizado na Avenida Senador Pinheiro Machado, n° 678, em Santos, 
apresentando, para tanto, cópia do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de bem 
Imóvel. Em manifestação, a parte executada pleiteou o beneficio da gratuidade de justiça e insurgiu-se contra 
a penhora do imóvel, alegando ser bem de família. Diz que reside no imóvel, não possuindo outro imóvel de 
sua propriedade. Sustentando a impenhorabilidade do imóvel, requereu o indeferimento da penhora. A parte 
exequente, por sua vez, informou que no processo em tramite perante a 5° Vara Cível, os direitos que a parte 
executada possui sobre o imóvel já foi objeto de penhora, devidamente averbada na matrícula do imóvel. As 
partes apresentaram manifestações, insistindo nos seus argumentos. É o relatório do essencial. Fundamento 
e decido. Inicialmente, defero a parte executada os beneficios da gratuidade de justiça. Anote-se. Sustenta a 
parte executada a impenhorabilidade do imóvel indicado a penhora pela parte exequente, alegando se tratar 
de bem de família. Sem razão, contudo. Analisando os documentos juntados aos autos, denota-se que já 
consta averbada na matricula do imóvel a penhora sobre os direitos que a parte executada possui sobre o 
apartamento n° 78, localizado na Avenida Senador Pinheiro Machado, n° 678, em Santos (fls. 310/315). Por 
outro lado, a alegação de que reside no imóvel indicado a penhora, não se sustenta. A parte executada não 
apresentou qualquer documento apto a comprovar que, de fato, reside na Avenida Senador Pinheiro Machado, 
n° 678, apto. 78, em Santos. Por outro lado, ao que consta dos autos, a parte executada foi intimada, através 
de oficial de justiça, em endereço localizado na Cidade de Praia Grande, sito a Rua Rui Barbosa, n° 146, apto. 
102, bairro Canto do Forte. Inclusive, verifica-se do documento de fl. 286, que o rateio das despesas 
condominiais do apartamento n° 78 indicado à penhora, é encaminhado para o endereço onde a parte 
executada reside em Praia Grande. Acrescente-se, ainda, que o endereço declarado perante a Receita 
Federal como sendo de sua residência é o de Praia Grande. Logo, falta com a verdade a parte executada ao 
informar que reside no imóvel. Dessa forma, a alegação de que o imóvel indicado á penhora é bem de família 
e, portanto, impenhorável, posto que se destinado a moradia da família não deve prevalecer. Afastada a 
impenhorabilidade, o pedido de penhora deve ser deferido. Defiro a penhora dos direitos que a parte 
executada possui sobre o imóvel descrito na matrícula n° 37.358 do 3° Cartório de Registro de Imóveis de 
Santos (fls.310/315), em nome de TERMAQ-TERRAPLANAGEM CONSTRUÇÕES CIVIL E ESCAVAÇÕES 
LTDA. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra formalidade. 
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, ASSINADA DIGITALMENTE, COMO TERMO DE CONSTRIÇÃO. 
Providencie a parte credora a averbação da penhora, nos termos do art. 844, do Código de Processo Civil 
CPC), pelo sistema ARISP, se possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o nome 
do advogado responsável pelo recebimento da notificação da ARISP com número da OAB, telefone celular e 
email para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. 
Registre-se que a utilização do sistema on-line não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o 
Registro de Imóveis, do correspondente desfecho, para ciência das eventuais exigências que vierem a ser 
feitas pelo Oficial. Levando em consideração que a avaliação do imóvel depende de conhecimentos 
especializados, nomeio, o(a) Eng. Adriano Luizon. Intime-se o perito, por e-mail, para que, em 5 dias, 
apresente: 1. 0  proposta de honorários (art. 465, § 2°, inc. I, do CPC). Observações: para se evitar possíveis 
atrasos com discussões (inclusive recursos etc.) no processo sobre o valor "justo" dos honorários, 
recomenda-se: a) ao mesmo tempo em que se deve assegurar a justa remuneração, não se deve perder de 
vista os princípios da moderação e da proporcionalidade, evitando-se abusos; b) as tabelas de associações de 
classe, normalmente tem valores "mínimos" muito elevados, sobretudo para os trabalhos de menor 
complexidade, e não vinculam o juízo; c) sempre que possível, a estimativa deve considerar o tempo 
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efetivamente necessário para a realização dos trabalhos, tomando por parâmetros os valores dos salários de 
mercado para a categoria profissional, com uma oscilação razoável de 20% ou 25% em face do caráter 
eventual da intervenção; d) todos os atores do processo, inclusive os Auxiliares de Justiça devem atentar para 
o primado da razoável duração processo (Constituição da República, art. 5°, DOCV111). 2.° contatos 
profissionais, em especial o endereço eletrônico para onde serão dirigidas as intimações pessoais, salvo se 
ainda não habilitado no Sistema. Após, tomem os autos conclusos para fixação do salário do Perito. 0(a) 
Senhor(a) Perito(a) ficará ciente de que se a perícia for inconclusiva ou deficiente, "o juiz poderá reduzir a 
remuneração inicialmente arbitrada para o trabalho" (art. 465, § 5°, do CPC).. Caberá à parte credora o 
adiantamento dos salários do Perito. Após a fixação dos honorários, com o respectivo depósito, intimar-se-á o 
Perito a dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo em 20 dias. Verificada a apresentação do laudo 
de avaliação: 1. Os autos deverão ser remetidos à conclusão para que se defira a expedição de MLE em favor 
do Perito. 2. Intimar-se-ão as partes, por ato ordinatório, para que se manifestem sobre o laudo, no prazo de 
15 (quinze) dias. 3. Intimar-se-Mão) o(s) executado(s), na pessoa de seu Advogado, ou se não houver, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, acerca da penhora e da avaliação (art. 841, do CPC). Se for o caso, providenciar-se-á, ainda, a 
intimação pessoal, ou na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is): a) cônjuge(s); b) de credor(es) 
hipotecário(s); c) coproprietário(s); d) e ainda, se for o caso, das demais pessoas previstas no art. 799, do 
Código de Processo Civil. Caberá à parte credora indicar o(s) endereço e recolher as respectivas despesas, 
sob pena de nulidade. Deverá a parte credora pesquisar perante os órgãos administrativos (e o síndico no 
caso de condomínio edilicio), a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se tem interesse na adjudicação do imóvel, 
nos termos do art. 876, do CPC, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Em caso de 
alienação judicial, é facultada à parte credora a indicação do leiloeiro, nos termos do art. 883 do CPC, 
devendo-se observar que o profissional esteja devidamente habilitado no Portal dos Auxiliares da Justiça do 
TJSP, na forma do art. 35 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Na falta de indicação, 
será designado pelo Juízo leiloeiro regularmente habilitado. Intime-se. Santos, 31 de agosto de 2021. Lívia 
Maria de Oliveira Costa Juíza de Direito" 

! 

Santos, 15 de setegibro'de 2021. 

Emerson Peres Da Silva 
	 -er, 	! ■ 

Escrevente Técnico Judiciário 
, 
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. Deferimento. 

antos, 23 de agosto de 2021 

 

ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N2  10 ALTOS — GONZAGA — SANTOS / SP — CEP. 11060 — 440 

TELEFONE (13) 3223-6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br 	 elissolange@bolcom.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Chiei da Comarca de Santos - SP. 

Processo no 0011501 — 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA.,  por suas advogadas que esta subscrevem, 
4110 nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE OBRIGACÃO DE 

FAZER  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à presença de 
V.Exa., reiterar sua manifestação anterior (petição protocolada em 29.07.2021) 
sobre a manutenção da penhora do imóvel de propriedade do devedor Marcelo. 

Nestes Termos, 

Skill10,1$ O 
is ‘Y 'ange Pereira 

OAB/SP 132.180 

Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/SP 181.445 
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TAMSAL IMIL A IrTIÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver cadastrado o perito nomeado às fls. 368/372 
junto ao Portal de Auxiliares e Peritos bem como enviado senha para 
visualização dos autos. Nada Mais. Santos, 17 de setembro de 2021. Eu, 

, Maraci Pinto Lima Riva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CARGA RÁPIDA 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) COORDENADOR DO UPJ — 9' A 12' VARAS CÍVEIS E 
COMARCA DE SANTOS 

PROCESSO N°  G 30 /  D9  _ QUANTIDADE DE VOLUMES  (>7  

SEÇÃO 	  

REQUERENTE: 	-‘,-°-<(\ 	Senl•Pe'Srr 1/1/C,  
(Advogado ou Estagiário de Direito constituido nos autos) 

ENDEREÇO: 
	

6305, rJU7145) 1&) )  $I 1105 

TELEFONE: 
	//3) 	to.84  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, de 1 hora, nos termos do artigo 158 das NSCGI 

	

fir,11-05 /  2-3de 	de  ai  

///`-fr2—(^s  
OAB/ 51 n° 	5J (.2'9 	• 

Horário de Entrega dos Autos: 	  
(visto do Diretor ou Escrevente) 

Horário de Devolução dos Autos:  	 VOLUMES DEVOLVIDOS 
(visto do Diretor ott Escrevente) 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por LI VIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA. Para ao 
0037845-20.2009.8.26.0562 e o código FM000000EUOMY. 
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JUNTADA 

Em oM  de  9à,,,,y‘re(  	de 2021 junto a estes autos: •  

(-) a petição 

( ) a petição e documento 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o editai 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m) 

, escrevente, subscrevi. Eu, 
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Elis Solange Pereira - OAB / SP 132.180 

(13) 98145-9244 	 elissolange@bol.com.br  

Nestes Termos, 

E. Deferimento. 

antos, 17 de setembro de 2021 

ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060 - 440 

TELEFONE (13) 3223 - 6156 
Email: advocaclagraca@yahoo.com.br 	elissolangeebol.com.br  

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Santos - SP. 

• 
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Processo no 	0011501 - 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABR1NA LOPES DA sn", por suas advogadas que esta subscrevem, 
nos Autos da polo DE OBRIGACÃO DE FAZER C/C INDENIZAC.ÃO EM FASC 
DE EXECUCÃO que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ, vem à 
presença de V.Exa., Informar os dados da patrona para recebimento da notificação 
da ARISP para fins de averbação da penhora: 

Elis Solange Pereira 
	

Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB/ SP 132.180 
	

OAB/ SP 181.445 

• 
41r* 
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O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema. 

Data da solicitação: 

Solicitante: 

N° do Processo: 

Natureza da Execução: 

19/10/2021 

ROSANGELA MARIA GARCIA DE MENESES AUGUSTO 

0011501-02.2009.8.26.0562 

Execução Civil 

Protocolo Cartório 
PH000389686 Santos - 03 0  Cartório 

Comprovante de Remessa de Penhora 

19/10/2021 Protocolo de Remessa 3SN) 

https://penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=387067&void=19/10/2021  15:35:55 	 1/1 
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JUNTADA 

VD EmL de 	 de 2021 junto a estes autos: 

( ) a petição 

(g) a petição e documento 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as peças do agravo 	instrumento 

que segu (m). 

Eu/ 	 escrevente, subscrevi. 
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Marcos TUvio Tarja - OAB/ST 156.172 
Dr. Stefan Scfimidt Luz — OAB/ST 258.307 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 

1 1  

Feito n. ° 0011501-02.2009.8.26.0562 — Cumprimento de Sentença 

Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte., Sabrina Lopes da Silva 

MARCELO ANTONIO VAZ, vem respeitosamente a 
V. Exa ., por seu advogado que ao final subscreve, requerer a juntada de 
cópia da petição do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto contra o r. 
Despacho de fis. 368/372 dos autos, juntamente com a relação dos 
documentos que instruíram o recurso, devidamente protocolada, (artigo 
1.018 do C.P.C.). 

Pleiteia, outrossim, nos termos do juízo de retratação, 
previsto no artigo 1.018, § 1°, do Estatuto Processual Civil, que se digne a 
reformar inteiramente a r. Decisão agravada. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 	 : 7  

Santos, 27 de setembro de 2021. 

Av. Conselheiro Nébias, n. O  703 —sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamMterra.com.br  
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Aper,ocAcii,Nincosu o quii 

Dr. Marcos Tkvio Tarja - Of103/ST 156.172 
Dr Stefan Scfimidt Luz — OAB/ST 258.307 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Indenização — Cumprimento de Sentença 
91  Vara Cível da Comarca de Santos — SP. 
Processo n. O  0011501-02.2009.8.26.0562 
Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte., Sabrina Lopes da Silva , 

MARCELO ANTONIO VAZ por seu advogado que ao 
final subscreve, em vista da Ação de Indenização em fase de 
Cumprimento de Sentença ajuizada por SABRINA LOPES DA SILVA, 
não se conformando, DATA MÁXIMA VÊNIA, com o r. Despacho do MM. 
Juiz da 9a Vara Cível da Comarca de Santos — SP, de fls. 368/372, vem 
interpor o presente recurso de: 

AGRAVO',  DE INSTRUMEN TO  

Com pedido liminar  nos termos, do 1.019, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 

Requer, desta forma, que V. Exa., se digne a receber 
o presente recurso, consoante razões anexas, determinando o seu 
regular processamento. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos/São Paulo, 27 de setembro de2021. 

Marcos Fviofraria 
Advo 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  

4.• 
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ADVOCACIA .WAWCOS TLAVIO TAnil 

JUIZO DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
SANTOS/SP 

CARTÓRIO DO 9° OFÍCIO WEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS - SP 
PROC. N.° 0011501-02.2009.8.26.0562 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA—AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O RECURSO  

1- Petição inicial (fls. 02/07); 

2- Procuração agravante (fls. 87; 303); 

3- Procuração do agravado (fls. 08); 

4- Despacho inicial (fls. 20);: 

5- Mandado (fls. 60f71); 

6- Contestação (fls. 77/86); 

7- Sentença (fls. 114/119); 

8- Inicio da fase de cumprimento de sentença (fls. 121/124); 

9- Impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 126/130); 

10- Despacho (fls. 132; 134); 

11- Pedido de penhora de imóvel (fls. 281/286; 295); 

12- Despacho (fls. 296); 

13- Petição do agravante (fls. 298/304); 

14- Despacho (fls. 275; 277/278; 290); 

15- Termo de penhora (fls. 297); 

16- Petição (fls. 305); 

17- Despacho (fls. 306); 

18- Novo termo de penhora (fls. 308; 311/315); 

19- Despacho (fls. 305/306); 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 — sala 1705 — Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  
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ADVOC.ACIA ~OS TLAVIO MIA 

20- Petição (fls. 308/320); 

21- Despacho (fls. 322); 

22- Petição (fls. 323/324); 

23- Despacho (fls. 325); 

24- Petição (fls. 327/357); 

25- Petição (fls. 358); 

26- Despacho agravado (fls.-368/372); 

27- Certidão de publicação/Ciência do agravante do despacho agravado 
(fls. 373/374); 

Santos/São Paulo, 27 de setembro de 2021. 

Marcos Flavio Faria 
Advogado 

Av. Conselheiro Nébias, n. c' 703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff©terra.com.br  
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Marcos Flavio Faria, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito nos quadros da OAB/SP sob n. ° 156.72, portador da cédula de 

identidade RG. 15.222.612-6, inscrito no CPF/MF sob n. ° 201.831.678- 

80, com escritório na Av. Conselheiro Nébias, n° 703, sala 1705, 

Boqueirão, Santos/SP, declara para os devidos fins; de direito e sob as 

penas legais, notadamente no que dispões o artigo 544 § 1° do Código de 

Processo Civil, que todas as peças anexadas e relacionados neste 

instrumento são autênticos ao do feito de origem. 

E por ser expressão da verdade, firma a presente sob 

responsabilidade pessoal do declarante. 

Santos, 27 de setembro de 2021. 

Marcos Flavio Faria 
Advogado 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703— sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff©terra.com.br  
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ADVOCACIA MARCOS TLAVIO MUI 

'RAZÕES O AGRAVO 'DE' 'INSTRUMENTO 

AGRAVANTE: Marcelo Antonio Vaz 
AGRAVADO: Sabrina Lopes da Silva 
9° Vara Cível da Comarca de Santos — SP 
Proc. n.° 0011501-02.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

É de se ressaltar o reconhecimento dos dotes de 
cultura jurídica e probidade do Magistrado "a quo"; todavia, não se houve 
com o costumeiro acerto, "data maxima venha", ao prolatar o r. despacho 
agravado. 

Ajuizou a agravada Ação de Indenização, a qual teve 
juízo de procedência. 

Após o trânsito em julgado da r. sentença proferida, 
iniciou-se a fase de cumprimento de sentença como pedido de penhora 
do único imóvel de propriedade do agravante. 

O agravante manifestou-se nos autos arguindo a 

• 	impenhorabilidade por se tratar de bem de família. 

Todavia, o juizo "a quo" concluiu na forma exposta no 
despacho de fls. 368/372 dos autos. 

Por mais tormentosa que possa parecer à questão, o 
tema não pode ser ignorado. O entendimento atual da doutrina e 
jurisprudência vem sendo contrário à posição do juízo monocrático. 

Destarte, não há motivos que ensejam o acolhimento 
do pedido de penhora, senão vejamos: 

Av. Conselheiro Nébias, n. O  703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  
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ADVOCACIA ~OS TLAVIO TARJA 

• I — Síntese dos fatOs 

Ajuizou a agravada Ação de Indenização em face do 
agravante, objetivando a condenação deste no pagamento de 
indenização por danos morais. 

A ação foi julgada procedente, ensejando o início da 
fase de cumprimento de sentença. 

Na fase de cumprimento de sentença a agravada 
postulou pela penhora de imóvel de propriedade do agravante. 

Nesse passo, tendo em vista que o imóvel indicado 
pela agravada é o único de propriedade do agravante, postulou pelo 
indeferimento do pedido de penhora por se tratar de bem de família, 
legalmente protegido. 

Todavia, o magistrado singular concluiu pelo 
afastamento da proteção legal e deferiu a penhora vindicada pelo credor. 

Nesse diapasão, a r. decisão monocrática merece 
reparo. 

• • II — Do pedido de penhora formulado nos autos 

A agravada/exequente postulou às fls. 295 dos autos 
a penhora dos direitos do executado sobre o imóvel situado na Av. 
Senador Pinheiro Machado, n° 678, apto. 78, Marapé, Santos/SP. 

Todavia, referido imóvel constitui-se uma unidade 
familiar, composto pelo único bem pertencente ao executado e 
demais moradores/familiares, estando, portanto, tal bem protegido 
pela impenhorabilidade na forma da Lei 8.009/90. 

Diz o artigo 1.° da Lei 8.009/90, abaixo transcrito: 

Av. Conselheiro Nébias, n. c' 703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
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Art. 1° - O Imóvel residencial próprio do caseiC ou da entidade 
familiar, é impenhorávebe,não responderá por ,  malquer tipo de 
divida civil, comerciaL'fiscal, prevideflciária» ou de outra natureza, 
contraída pelos" cônjuges ou.; pelos pais ou filhos que 'sejam' seus 
proprietários e nele residam, salvo' nas hipóteses previstas nesta Lei  

;- 
É cediçá em nosso ordenamento jurídico que fica a 

cargo do exequente o ônus de comprovar não ser referido imóvel  
bem de família. 

Conforme precitado, o executado não possui outro 
bem imóvel  além daquele apontado pela exequente, onde nele reside. 

De acordo com a Lei 8.009/90 a impenhorabilidade 
compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as 
plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 
equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 
a casa, desde que quitados. 

Portanto, a Lei 8.009/90, como norma inderrogável, 
de ordem pública, tem por finalidade proteger o devedor evitando que a 
unidade familiar fique desprovida de moradia, o que comprometeria a 
própria dignidade humana. 

,s 
Ademais; é assente na jurisprudência que não é 

necessário que o executado resida no imóvel  para gozar da proteção 
legal. Nada impede, por exemplo, que o executado, pelas mais diversas 
questões (por ex., facilidade de locomoção para o trabalho), faca do seu  
único imóvel fonte geradora de renda passiva e resida em imóvel  
alugado, pagando os aluguéis com a renda gerada pelo bem de sua  
propriedade. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é uníssona: 

, 
"PROCESSUAL 	CIVIL. 	EXECUÇÃO 	FISCAL. 
IMPENHORABILIDADE. IMÓVEL COMERCIAL UTILIZADO 
PARA O PAGAMENTO DA LOCAÇÃO DE SUA 
RESIDÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO COMO . BEM DE 
FAMÍLIA. 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
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1. O STJ pacificou a orientação de que não descaracteriza 
automaticamente o instituto do bem de família, previsto 
na Lei 8.009/1990, a constatação de que o grupo familiar 
não reside no único imóvel de sua propriedade. 
Precedentes: AgRg no REsp 404.742/RS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2008 e AgRg 
no REsp 1.018.814/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma, DJe 28/11/2008. 
2. A Segunda Turma também possui entendimento de que o 
aluguel do único imóvel do casal não o descon figura como 
bem de família. Precedente: REsp 855.543/DF, ReL Ministra 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 03/10/2006. 
3. Em outra oportunidade, manifestei o meu entendimento 
da impossibilidade de penhora de dinheiro aplicado em 
poupança, por se verificar sua vincula ção ao financiamento 
para aquisição de imóvel residencial. 
4. Adaptado o julgamento à questão presente, verifico que o 
Tribunal de origem concluiu estar o imóvel comercial 
diretamente vinculado ao pagamento da locação do imóvel 
residencial, tomando-o impenhorável. 
5. Recurso Especial não provido." (STJ - Acórdão Resp 
1616475 / Pe, Relator(a): Min. Herman Benja, data de 
julgamento: 15/09/2016, data de publicação: 11/10/2016, 2a  
Turma) (grifo nosso) 

Assim, 'restando comprovado que o bem objeto da 
penhora está abrangido pela exceção prevista em lei federal, a pretensão 
manifestada pela agravada não merecia acolhida. 

Sobre a impenhorabilidade do Bem de Família, 
pedimos vênia para colacionar recentes decisões de nossos tribunais 
neste sentido: 

TRT-PR-18-05-2012 BEM DE FAMILIA; CARACTERIZAÇÃO E 
IMPENHORABILIDADE. O critério legal (artigo'5.°,da Lei n.° 8.009/90) 
para -a ,qualificação do imóvel como bem de família encontra-se no 
fato de um -único imóvel ser a residência ' , dd casal ou entidade, 
familiar, sem olvidar que, segundo a jurisprudência dominante, s "o 
conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o 
imóvel pertencente .a pessoas solteiras, separadas' e viúvas" '(Súmula 
364 do STJ). Trata-Se de'circunstância'caracterizada''no presente, caso. 
Logo,' há de' ser 'mantida 'a declaração. de ir4enhoiabilidade do bem 
(artigo 1. 0  da Lei n:°.,8.009/90). Agravo de petição conhécido e, no mérito, 
desprovido.5.°8.0091.°8.009 (107199789906 PR t,  107-1997-89-9-0-6, 
Relator: LUIZ CELSO NAPP, Data de Publicação: 18/05/2012)  

ie 
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• 

IMPENHOFtAEIILIDADE- BEM DE FAM1ÉIA. O art. '3° da Lei n° 8.009190 
expresso ao prever -a impenhorabilidade do ,- bem de família, 

inclusive no processo trabalhista, 'excepcionando apenas os casos 
de empregados domésticos, n'o t pe,n,donáeceèsáralocita ti c  

	

que 	seja ja 
o único do devedor para ser impenhor vei m  
seja sua moradia permanente, nos tèrmos, do artigo 5° da citada 

94 SP 033294/2012, Re.  lator. MANUEL: SOARES 
lei.3°8."95° '(332 	A, Data de Publicação. 18 FERREIRA CARRADIT 	 /05/2012) 

Desta forma, mister a reforma da r. decisão 
monocrática, dada a impenhorabilidade do imóvel, nos termos da Lei 
8.009/90. 

• III — Do pedido 

Pelo exposto, invocando os doutos suplementos dos 
eminentes juízes para fazer valer não só a lei, como também a 
confiabilidade que se deve terem relação ao Poder Uudiciário, requer que 
esse Egrégio Tribunal se digne: 

a- Seja concedido efeito suspensivo, tendo em vista o manifesto 
perigo de dano que advirá do prosseguimento do feito, com a 
prática de atos expropriatórios do bem; 

b- A dar provimento ao recurso para reformar o r. desp. de fls. 
368/372, sufragado pelo juízo singular, a fim de que sela afastada  
a penhora que recaiu sobre o imóvel .  de propriedade do 
agravante, situado na Av. Senador Pinheiro Machado, n° 678, 
apto. 78, Marapé, Santos/SP, dada a sua impenhorabilidade (lei  
n° 8009/90),  por ser medida de lídima JUSTIÇA; 

Por derradeiro, na forma do inciso IV, do artigo 1.016, 
da Lei Adjetiva Civil, a agravante informa que o advogado que patrocina 
este Agravo de Instrumento é o Dr. MARCOS FLAVIO FARIA, inscrito nos 
quadros da OAB/SP n.° 156.172, com escritório na Av. Conselheiro 
Nébias, n° 703, sala 1705, Bairro Boqueirão, Santos/SP, CEP 11045-003, 
tel. (13) 3322-5084. 
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o w 
Irá 

Esclarece, ainda, que as advogadas que patrocinam a 
agravada são a Dra. ELIS SOLANGE PEREIRA, inscrita nos quadros 
da OAB/SP n° 132.180, Dra. SABRINA DO NASCIMENTO GRAÇA 
RUAS, inscrita nos quadros da OAB/SP n° 181.445, ambas com 
escritório na Rua Pasteur, n° 10, altos, Gonzaga, Santos/SP, Tel.: (13) 
3223-6156. 

Outrossim, o agravante esclarece que deixa de 
recolher o preparo recursal, tendo em vista a gratuidade de justiça já 
deferida nos autos. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos/São Paulo, 27 de setembro de 2021. 

Marcos jío Faria 
Advj gado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

3 In rErRrIRD nr. 2,1 

RECIBO DO PROTOCOLO 

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU 

Dados Básicos 
Seções/Subseções: 
Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 

Data/Hora: 

Partes 
Agravante: 
Agravado:  

Tribunal de Justiça 
22308517220218260000 
Agravo de Instrumento 
10433 - Indenização por Dano 
Moral 
30/09/2021 10:13:39 

MARCELO ANTONIO VAZ 
SABRINA LOPES DA SILVA 

Documentos 
Petição: 

Cópia da inicial (ação 
originária): 
Documento 1: 
Documento 1: 
Cópia(s) da(s) 
procuração(ões): 
Cópia de Sentença: 
Documento 2: 
Documento 2: 
Cópia(s) da(s) 
procuração(ões): 
Documento 3: 
Documento 3: 
Documento 3: 
Decisão Agravada: 
Cópia da Certidão de 
intimação: 
Contrato:  

agravo de instrumento - 1- 
10.pdf 
doc - 1-6.pdf 

doc 0001 - 1-20.pdf 
doc_0001 - 21-24.pdf 
doc_0002 - 1.pdf 

doc_0003 - 1-6.pdf 
doc 0004 - 1-19.pdf 
doc_0004 - 20-21.pdf 
doc_0005 - 1.pdf 

doc_0006 - 1-21.pdf 
doc_0006 - 22-44.pdf 
doc 0006 - 45-51.pdf 
doc 0007 - 1-5.pdf 
doc 0008 - 1-2.pdf 

contrato locação santos - 1- 
5.pdf 
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter 
o padrão de tamanho definido pelo Tribunal. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa 

Inconformada com a decisão de fls. 368/372, que afastou a 

alegação de impenhorabilidade do imóvel e deferiu a penhora, a parte executada interpôs 

agravo de instrumento (fls. 382/393). 

Contudo, em que pese os argumentos da parte 

executada/agravante, mantenho a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

Não havendo, por ora, notícia da concessão de efeito 

suspensivo, de rigor o prosseguimento do feito. 

Reitere-se a intimação do perito efetuada a fl. 376. 

Intime-se. 

Santos, 26 de outubro de 2021. 

Lívia Maria de Oliveira Costa 

Juiza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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.0.1MOVEIS 
1 4  LIVRO N°2 - REGISTRO GERAL 	 3.°  OFICIO DE REGISTRO 

1.1/"UlA 

37_358 	

r  r ica 	

maftc) 

	

COMARCA DE SANT 

01 	 Santocc. 08  de  á ia 97 

IDENIIFICACAO DO IMDVEIJ-  O APARTANENTO sob ng 78, localizado no 7g an-
dar ou go pavimento, do MAX1M'S RESIDENCE, situado á Avenida Senador 
Pinheiro Machado, ng 678, confronta pela frente, por onde possue sua 
entrada principal, com o hall do pavimento, e com o apartamento no 77, 
pelo lado esquerdo, em linhas quebradas, com o duto. com  c7 apartamento 
np 75, a com vista ...para a área de recuo lateral esquerda do edifício, 
pelo lado direito, com vista para a Arca de recuo dos fundos do edifi-
cio, e nos fundos, em linhas quebradas, com vista para a Area de recuo • 
lateral esquerda do edificie, possue a área Util de 88,7E1 m2., área co-
mum de 30,96950 m2., área total de 119,7496 m2., e a fraçUo ideal no 
terreno e risc demais coisas de uso comum equivalente a 1,05516%; caben-
do-lhe o direito de uso de uma vaga coberta, em lugar indeterminado, na 
garagem de uso coletivo. O terreno onde foi construido o prádio, acha-
se descrito e confrontado na especificação condominiel, registrada sob 
ne . 16, na matricula no 31.129, desta Serventia. PROPRIETARXA: -  TERMAU - 
TERRAPLENASEM CONS1RWAD CIVIL E ESCAVAÇOES LTDA., inscrita no CGC/MF. 
sob ne 49.957.137/0001 -28, com sede em Praia Grande - SP., à Avenida 
Presidente Kennedy, no 9.102. Oalneário Paquetà. REGISTRO ANTERIOR: -  
Registro np 03 na matricula no 31.129, em 25 de fevereiro de 1,993, 
nesta Serve t'a. tos, 08 de maio de 1.991.-.- . . . . .  . 
	  Rodolpho Schlicht Netto - Escrevente 
Autorizado- 	 . 	. 

AV. 01 - M. 37.358 .- 
DATA:- 08 de maio de 1.997 

Sobra parte do terreno onde està construido o pràdio de apartamentos 
denominado MAXIM'S RESIDENCE, pesa um 8nus de seRvropeo DE PASSAGEM, 
averbada sob ne 01 na matricula no 31.129, parte essa que or,upa uma 
Areia total da 76,71 m2 e que se acha devidamente descrita na referida 
averbação.- 

AVERBADO POR:- 
Escrevente Autorizado. 	. 

Rodolpho Schlicht Netto - 

AV. 02 — M. 37.358.- 
DATA:- 11 de dezembro de 2.013 

Conforme Protocolo da Inclisponibilidade n°. 201310.1416.00017316-IA-160, Processo n °. 
00117082320138260477, de 05 de dezembro de 2.013 às 14:57:02, expedido pelo portal 
www,indisponibilidade,orit.br,  nos termos do PROVIMENTO ri°. 1312012, da COrreRedoria 
Geral de Justiça, procedo esta averbação pema constar que foi decretada a indisponibilidadc de 
todos os bens de TERMAQ TE PLENAG EM CONS 1Ç AO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no C sob n". 4 1001 7, tendo conto Emissor 
da Ordem: SP - Praia Grande - Cem -  = - Se o Anexo das 	das - Patricia Mendes 
Pecirosit Laca.- 

4 ".";11- B*04 

(continua no verso) 

AVERBADO POR:- 
Escrevente Auwrizuda.-.-.-.-. 

Bel. Marcia de Barros, 

[Página: 0001/0006! 
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37.358 7)1  
AV. 03 - M. 37.358 -DATA:- 12 de agosto de 2.014 
Ref. Prenotação n". 189.363, de 08 de agosto de 2.014.- 

Conforme Protocolo do Cancelamento da Indisponibilidade n°. 201407.3015.00034482-TA-
830, Processo n°. 00117082320138260477, datado de 07/08/2.014 às 17:26:27, expedido pelo 
portal www.indisoonibilidade.oro.hr ,  nos termos do PROVIMENTO ri° . 13/2012, da 
Corregedoria Geral de Justiça, procedo o CANCELA MENTO da indisponibilidade de bens, 
averbada sob n°. 02 desta matricula, em nome de TF-TIMAQ TERRAPLENAGEM 
CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no CPF. sob n°. 49.957.137/0001- 
28, tendo como emissor da Ordem: SP - Praia Grande - Praia Grande - Central - Serviço Anexo 
das Fazendas - Haroldo Bianchi Fer 

.Thiago Henrique 
• • 	• •••••• •~.• 	••.m 

AV. 04 - M. 37.358 - DATA:- 13 de maio de 2.015 

• 
Ref. Prenotaçáo n°. 194.138, de 06 de maio de 2.015.- 

Pela Certidão expedida em 05/05/2.015 as 20:01:13, pelo Juízo de Direito do 25°. Ofício Cível 
do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP., extraída dos autos da ação de Execução Civil 
(Processo n". 1002054-94.2014.8.26.0562), tendo como excquente BANCO SAFRA S/A., 
inscrito no CNPJ. sob n°. 58.160.789/0001-28, e como executados: JOSÉ: CARLOS 
GUERREIRO, inscrito no CPF. sob n°. 080.159.706-44; LUCIANO PRATA RODRIGUES 
BORGES, inscrito no CPF. sob n". 145.919.956-15; e, TERMAQ TERRAPLEN AGEM 
CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ. sob n°. 
49.957.137/0001-28, procedo esta averbação para ficar constando que, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade de Termaq Terra .lenagem Construção Civil e Escavações Ltda., 
anteriormente qualificada, FOI PENHOR rr O em 28/04/2.015, p o valor de R$ 2.165.963,95 
(inclusive outros imóveis). Sen nornead . • cpositária, TEFtMAQ 
TERRAPLENAGEM CONSTRA0UÇit 
qual i fi cada.- 	

LTDA., anteriormente 

_ase,  ,,m..---01 .11.11:£4~111"ffiii Bel. Marcia de Barros, 

AV. 05- M. 37.358 -DATA:- 0 • dc junho • e 	5 
Ref. Prenotaçõo n°. 194.599, 02 de junho de 2.015.- 

Pela Certidão expedida em 14 dc maio de 2.015, pelo Juízo do Direito da 3*. Vara Civel da 
Comarca de Praia Grande - SP., extraída dos autos da ação de Cumprimento de Sentença - 
Espécies de Contratos (Processo a". 4001500-09.2013.8.26.0477/01), tendo como exequcnte 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A., inscrito no CNPJ/M F. sob n°. 17.184.037/0001 - 
1 0, com sede em Belo horizonte - MCI, na Rua Rio de Janeiro, n". 654, Centro, c como 
executada TERMAQ TEIZRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES 
LTDA., anteriormente qualificada, e outros, procedo esta averbação para ficar constando que, o 
imóvel desta matricula, FOI PENHORADO em 14/05/2.015, pelo valor de R5 2.837.641,08 
(inclusive outros imóveis). Sendo nomeada corno depositária, TERMAQ 
TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., anteriormente 

(continua na ficha 02) 

[Página: 0002/0006!¡ 

..2411-~I~ 
AVERBADO POR:-  nelnib 	 Vincenzi _Lacaio de Souza, Oficial Substituto.-.-. 27-r`  

AVERBADO POR:- 
Escrevente Autorizada. 
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30 OFICIAL DE REGISTR 
SANTOS 

09 	 junho 
Santos, 

2.015 

E 'MOVEIS LIVRO N° 2. REGISTRO GERAL 

MATFOCULA FICHA 
37.358 	 02 

AVERBADO POR:- 
Vincenzi Lacaio dc Souza, Oficial Suhstitzdo.,-.-.---‘-. 

Tldago Henrique 

AV. 06 —M. 37.358 - DATA:- 14 de janeiro de 2.016 
Ref. Prenotação n°. 198.337, de 11 de janeiro de 2.016.- 

Contbrine Protocolo da Indisponibilidadc n°. 201601.0816.00099645-IA-710, Processo a". 
1009136928260223, datado de 08/01/2.016 ás 18:14:34, expedido pelo portal 
wwwindisoonibilidade.org.br , nos termos do PROVIMENTO ri'. 1312012, da Corregedoria • 
Geral de Justiça, procedo esta averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade de 
todos os bens de TERMAQ TE LENACEM CONST • ÇÃO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no CNP.). • f• n°. 49.957.137/0001-28„1 do como emissor da 
Ordem: T.ISP - Tribunal de Justiça do Es • • de São /lu j - Central - Serviço 
Anexo das Fazendas - Remita Valéria Di 

AVERBADO POR:- 	 • idoworátli el. Marcia de Barros, 
.Escrevente A utorizada.-.-.-. 

AV. 07 -M. 37.358 -DATA:- 23 de ver ia cio 2.016 - - 
Ref. Prenotação n°. 198.808, de 18 c feve o d  

Conforme Protocolo do Cancel cato da Indisponibilidade n°. 201602.1715.00110765-TA- 
190. Processo n°. 1009136928260223, datado de 17/02/2.016 às 15:04:49, expedido pelo portal 
www irediSpOnibilidadc-Org.br, nos termos do PROVIMENTO n°. 13/2012, da Corregedoria 
Geral de Justiça, procedo o CANCELAMENTO da indispon"bilidade de bens, averbada sob n° . 

EM CONSTRUÇÃO CIVIL E 
0001-28, tendo corno emissor da 
SP - Guarujá - Central - Vara da 

06 desta matricula, cm nome de TE 
ESCAVAÇÕES LTDA.. inscrita no 
Ordem: TJSP - Tribunal de Justiça 
Fazenda Pública de Guartijá - Cân 

AVERBADO POR:- 
Escrevente Autorizada.-.----.---. 

Bel. Marcia de Barros, 

AV. 08 - M. 37.358 - DATA:- 12 c dezembro de 2.016 
Ref. Prcnotaçãon". 203.681, de 02 de dezembro de 2.016.- 

Pela Certidão expedida em 19 de outubro de 2.016, pelo Juizo de Direito da 34'. Vara Cível da 
Comarca dc São Paulo - SP., e requerimento de 28 de novembro de 2.016, passado em São 
Paulo - SP„ procedo esta averbação nos tcrrnos do artigo 828, da Lei ti°. 13.105 de 16 de março 
de 2.015, do Código do Processo Civil, para ficar constando a existancia da Ação de b.'-xecução 
de Titulo Extrajudicial - Contratos Bancários (Processo n°. 1103998-02.2016.8.26.0100), 
distribulda em 19/09/2.016, e admitida em Juizo, tendo como excquentc: CHINA 
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MI:JurIpLo S/A., inscrito no CNPI. sob n". 
07.450.604/0001-89- e como executados: JOSÉ AR1STIDES BIGARAN1, inscrito no CFR 
sob a". 566.287.738-68; JOSÉ, A NTÔNio DELLA LIBERA, inscrito no CPF. m31-3 a". 
513.441.738-53; LUCIANO PRAIA RODRTGUES BORGES, inscrito no CPF. sob n". 
143.919.956-15; JOSÉ CARLOS GUERREIRO, inscrito no CPF. sob n". 080.159.706-44; e, 
TERMAQ TERRA PLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ. sob a°. 49.957.137/0001-28, cujo valor da causa é de RS 45381.048,64.-.-,-. 

(continua no verso) 
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AVERBADO POR:- 
Escrevente Autorizada,- 

  

Bel. Marcia de Barros, 

 

       

AV. 09 - M. 37.358 — DATA: 1 de junho 	017  
Ref. Prenotação no. 207.234 de 19 de junho dc 2.017.- 

Em cumprimento a requisição n°. 17.00.01.42.97, do MINISTÉRIO DA FAZENDA, datado 
de 16 de junho de 2.017, em Santos - SP., assinado digitalmente pelo Delegado da Receita 
Federal do Brasil em Santos - SP., Francisco Carlos Serrano, procedo esta averbação nos termos 
dos Artigos 64 e 64-A, da Lei n°. 9.532, de 10 de dezembro de 1.997, e no pau-ágrafo 5°. do 
artigo 64, da Lei n°. 9.532, de 10 de dezembro de 1,997, para constar que, o imóvel desta 
matrícula, é parte integrante do Arrolamento de Bens, lavrado em face do sujeito passivo 
TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ. sob n°. 49.957.137/000i-28, constando do mesmo que: a ocorrência de 
alienação, transferência ou oneração de qualquer dos bens ou direitos arrolados, deverá ser 
comunicado, via oficio, a unidade da Secretaria da Receita Federa! do Brasil, no prazo de 
quarenta e oito (48) horas. O descumprimcnto dessa obrigação implicará a imposição prevista 
no Artigo 94'. do Decreto-Lei n°. 2.303, de 21 de novembro de I 96, observada a conversão a 
que se refere o Artigo 3°., inciso

/ 
da Lei n°. 9.249, d 26 de dezembro de 1.995, 

independentemente de outras comun 'ações legai• -.-1 1~  .4i,fã  decorrência de dano ao erário 
que vier a ser causado peia omissa.. , ine,y ' gfr 

AVERBADO POR:- 	 ,, 	Ars1Illialliell •aiW.f, 	__., . 	 BeL Marcia de Barros, 
Escrevente A utorizada, z.-.-.  

AV. 10 —M. 37.358- DATA: 20 de jul 

ir  

, - 
Ref. Prenotação n". 207.848 de 18 de julho de 2.017.- 

Conforme Protocolo da ndisponibilidade n". 201707.1712.00323396-IA-390, Processo n°. 
50004279820174036141, 	de 	17/07/2017 	12:49:32, 	expedido 	pelo 	portal 
www.indisponibilidade.ora.br,  nos termos do PROVIMENTO n°. 13/2012, da Corregedoria 
Geral de Justiça, procedo esta averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade de 
todos os bens de TERMAQ TERRAPLENAGEM IgNSTRUÇÁO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF. sob 	. 4 .137/000 I -2 X, tendo como 
emissor da Ordem o`112.1:3 - Tribunal I gloriai F R . • : 	4: ao — SP. - 1*. Vara Federal de 

I :ofirsial~:0 

São Vicente — SP. — ANITA VILLANI/  

AVERBADO POR:- 
Escrevente Autorizada.,-.-.-.-.-. 

Bel. Marcia de Barros, 

AV. 11— M. 37.358 - DATA:- 26 e julho de 2.0 
Ref. Prenotação tr. 215.064, de 4 de julho de 2018.- 

Conforme Protocolo da Indisponibilidade n°. 201807.2313.00559968-IA-800, Processo n°. 
00177116220118260477, de 23/0712.018 ás 13:49:05, expedido pelo portal 
www.indisponibilidade.orq.br ,  nos termos do PROVIMENTO n°- 13/2012, da Corregedoria 
Geral de Justiça, procedo esta averbação para constar que foi decretada a Indisponibilldade 
de todos os bens de TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E 
ESCAVAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF. sob n". 49.957.137/0001-28, tendo como 
emissor da Ordem: TJSP - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - SP - Praia Grande - 
Central - Serviço Anexo das Fazendas, Haroldo Bianchi 

• 

30 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - SP 
Av. São Francisco, 31 - Altos - CEP - 11013-201 Tel.: (13) 3213-2828 

CNPJ: 51.653.715/0001-84 - www.3risantos.com.br  
Bel. Nivaldo Lucato de Souza 

r• MATRÍCULA FIC Ti 
37.358 	
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(continua na ficha 03) 
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Bel. Marcia de Barros, AVERBADO POR:-
Substituta do Oficial.- - 

AVERBADO POR:- 
Substituta do O Mal. 

AV. 12 - M. 37.358 - DATA: 8 de junho de

~  
FICHA A 

	 , 	 - 	 -11 	 Atm 	 

MATRICULA n roa 

37.358 

LIVRO N°2 - REGISTRO GERAL 	 3 ° OFICIAL DE RE 

Bel. Marcia de Barros, 

RO DE IMÓVEIS 
SA jS 	 1 

3;018 

Ref. Prenotação n°. 227. 	, de 09 de junho de 2.020.- 

Pelo Mandado expedido em 01 de junho de 2.020, instruído do Termo de Penhora datado de 11 
de março de 2.020, pelo Juízo de Direito da 5. Vara Cível da Comarca de Santos - SP., 
extraído dos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominlais 
(Processo n°. 1017564-74.2019.8.26.0562), tendo como exequente: CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO MAXIM-S 'RESIDENCE, inscrito no CNPJ/MF. sob n°. 02.558.433/0001-92; e, 
como executados: ADRIANA MENDES VIANNA VAZ, inscrita no CPF. sob n°. 
133.878.878-76; e, MARCELO ANTONIO VAZ, inscrito no C F. sob no. 070.244.238-03, 
procedo esta averbação para ficar constando que, os direitos da rornessa de venda e compra 
do imóvel desta matrícula, FORAM ENHORADOS, sendo ti eados como depositários, os 
próprios executados acima quali cados. Val 	 to. R$ 4.853,70 (janeiro/2020), 
conforme termo de penhora.- 

AV. 13 - M. 37.358 - DATA 21 de outubro 
Ref. Prenotação n°. 238.5 , de 19 de outubro de 2.021.- 

Pela Certidão expedida em 19/10/2.021 às 15:35:55, pela Vara do 9°. Ofício Cível do Foro 
Central da Comarca de Santos - SR, extraída dos autos da ação de Execução Civil (Processo 
no. 0011501-02.2009.8.26.0562), tendo como exequente: SABRINA LOPES DA SILVA, 
Inscrita no CPF. sob n°. 312.187.018-11; e, como executado: MARCELO ANTONIO VAZ, 
Inscrito no CPF. sob n°. 070.244.238-03, procedo esta averbação para ficar constando que, o 
imóvel desta matrícula, de propriedade de 'Irrnaq rraplenagent Construção Civil e 
Escavações Ltda, anteriormente qualificada, FOI PEN s RADO em 31/08/2.021, pelo valor 
de R$ 22.247,41. A responsabilid. • e patr1mo..41 foi • - tada pelo MM. Juiz, data da decisão 
31/08/2.021, fls. 368/372 (Artí: 5 790 - 92 Sendo nomeado como depositário 
MARCELO ANTONIO VAZAI 	iriii.400•,••••••1001.11.34À  

-111~5:21.rdertfÉl 
AVERBADO POR:- 
Substituta do O 

Marcia de Barros, 

3° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - SP 
Av. Sito Francisco, 31 - Altos - CEP - 11013-201 Tel.: (13) 3213-2828 

CNP': 51.653.715/0001-84 - www.3risantos.com.br  
Bel. Nivaldo Lucato de Souza 
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30 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - SP 
Av. São Francisco, 31 - Altos - CEP - 11013-201 Tel.: (13) 3213-2828 

CNPI: 51.653.715/0001-84 - www.3risantos.com.br  
Bel. Nivaldo Lueato de Souza 

CERTIFICO e dou fé que, com relação ao imóvel objeto da matricula 37358, nada mais consta com 
referência a ALIENAÇÕES E CONSTITUIÇÕES DE ÔNUS REAIS, PESSOAIS OU 
REIPERSECUTÓRIAS, ALÉM DO QUE JÁ FOI RELATADO NA PRESENTE CERTIDÃO, expedida 
em forma reprográfica, nos termos do artigo 19 parágrafo 1° da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 
1.973. Santos-SP, 21 de outubro de 2021. Certidão emitida às: 10:00:33. Oficial. 

ESTE DOCUMENTO ELETRÔNICO FOI ASSINADO DIGITALMENTE POR 
Nivaldo Lucato de Souza 

Oficial 

• 
Ao Oficial...: R$ 	0,00 
Ao Estado 	• R$ 	0,00 
Ao Safar 	• R$ 	0,00 
Ao Reg. Civil: R$ 	0,00 
Ao Trib. Just: R$ 	0,00 
Ao Município.: R$ 	0,00 
Ao Min.Púb...: R$ 	0,00 
Total 	 R$ 	0,00 

  

 

Certidão de ato praticado protocolo O: 238523 
Controle:  jRINIIIII11111111111 [página: 0006/0006 

• 

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QrCode 

impresso ou acesse o endereço 
eletrônico: 

https://selodigital.rjspjus.br  

Selo digital: 

1237453E1006009021075821X 
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Foro de de Santos 	 Emitido em: 09/11/202113:0 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0656/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 09/11/2021. Considera-se a data de publicação em 10/11/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Inconformada com a decisão de fls. 368/372, que afastou a alegação de 
impenhorabilidade do imóvel e deferiu a penhora, a parte executada interpôs agravo de instrumento (fls. 
382/393). Contudo, em que pese os argumentos da parte executada/agravante, mantenho a decisão recorrida 
por seus próprios e jurídicos fundamentos. Não havendo, por ora, notícia da concessão de efeito suspensivo, 
de rigor o prosseguimento do feito. Reitere-se a intimação do perito efetuada a fl. 376. Intime-se. Santos, 26 
de outubro de 2021. Lívia Maria de Oliveira Costa Juíza de Direito" 

Santos, 9 de novembro de 2021. 

Regina Aparecida Espindola Sant'Anna 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52154, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

11.1111131110 011 1114 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO a:e VOLUME 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto: 	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do a q  volume 

dos autos do processo em epígrafe às fls. kOlk, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° 

das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Santos, 23 de agosto de 2022. 

Eu, , (Maria Janaina dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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IP 	• • • • ••, 

BRASCOMR •••40 

	

tecnologia da Informação 	•4, 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica - aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

( ) Falta(s) da(s) página(s) 	  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	  

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

Numeração repetida  Z.5.9  

) 	  

Santos, 	/ 	2d k f7 	/2023 

Nome: 
 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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PODER JUDICIÁRIO 

0011501-02.2009. .26.0562 

Cumprimento de sentença 
Indenização por Dano Moral 
Cível 
R$ 7.085,90 
1/1 
Sabrina Lopes da Silva 
Elis Solange Pereira (OAB: 132180/SP) e 
outro 
Marcelo Antonio Vaz.  5-6  -O  . 
Marcos Flavio Faria (OAB: 156 72 SP)

ffi 
Arthur Sousa Castro Neto e outro 
Ação: 31031 - Procedimento Ordinário 
Ação Complementar: 31031 - Procedimento 

cR o 

9 
Cível 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Exeqte 
Advogada 

Exectdo 
Advogado 
Perito 
Observação 

Distribuição 

2009/000630 
Titular 1 

Foro de Santos / 9a  Vara Cível 
0011501-02.2009.8.26.0562 

Ordinário 
: Livre - 31/03/2009 10:14:00 

3? o ti 
101,11111111111111111111111111111111111111111111111 
562 2023 00034872 

scr., subscr. 

REG.SOB N 0 	 

LIVRO N 9 	  

FLS. 

ARTIGO DE LEI EM QUE ESTA(A0) INCURSO(S) 0(S) RELIS): 

ARMA APREENDIDA: 

OBJETO APREENDIDO: 

VALOR APREENDIDO: 

FIANÇA RECOLHIDA: 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO: 

INICIO E TÉRMINO DO BENEFICIO: 

FREQUÊNCIA DAS APRESENTAÇÕES: 

SUSPENSÃO DO PROCESSO(ART.366 CPP)• 

DATA DA PRESCRIÇÃO EM ABSTRATO: 	 

DATA DA PRESCHIÇÃO INTERCORRENTE: 	 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIGNADO: 
50.04.050 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

TERMO DE ABERTURA DO 39 VOLUME 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 	volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls. ti 0(2.. em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Santos, 23 de agosto de 2022. 

Eu, , (Maria Janaina dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver encaminhado email. Nada Mais. Santos, 11 de 
novembro de 2021. Eu, Maraci Pinto Lima Riva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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11/11/2021 	 Email — MARACI PINTO LIMA RIVA — Outlook 

Processo 11501-02 

MARACI PINTO LIMA RIVA <mriva@tjspjus.br > 
Qui, 11/11/2021 17:25 

Para: Adriano Luizon <luizon.adriano@gmailcom> 

Boa tarde, 

Reitero a V. Sa. que foi nomeado perito nos autos 0011501-02.2009.8.26.0562, bem como foi 
cadastrado no portal e foi encaminhada senha em 17/09/2021 para acessar o processo. Prazo para 
manifestação: 05 dias. 

MARACI PINTO LIMA RIVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

UPJ da 9a à 12a Varas Cíveis de Santos 

Rua Bitencourt, 144, sala 66/68 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 

•ffiregr 
Tel: (13) 4009-3611 / Tel (13) 4009-3610 

E-mail: mriva@tjspjus.br,  uRi9a12cvsantosPtjáRjus.br  

**Todas as respostas deverão ser encaminhadas ao e-mail: upj9a12cvsantos(atjsp.jus.br  

https://outiook.office.com/malUdeeplink?popoutv2=1&version=20211101003.12 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

I et ~110 et UM 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse 
manifestação do sr. perito judicial quanto à intimação de fls. 403. Nada 
Mais. Santos, 02 de fevereiro de 2022. Eu„ Vanessa Carbono de 
Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9n VARA CÍVEL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  

DECISÃO - PROVIDÊNCIAS 

Processo n°: 
	 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto 
	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	 Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	 Marcelo Antonio Voz 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage 

Considerando que cabe à parte credora o adiantamento dos salários do Perito e 

sendo a exequente beneficiária da gratuidade de justiça, os trabalhos deverão ser 

realizados sob os auspícios da Resolução DPE n° 92/2008, que, atenta à obrigação 

constitucional do Estado de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, 

regulamentou e uniformizou o procedimento para liberação de verba para pagamento de 

despesas com perícias judiciais. 

Assim, revejo parcialmente a decisão proferida a fls. 368/371, para fixar os 

honorários do avaliador judicial, de acordo com a tabela constante do artigo 1° da 

Resolução DPE n° 92/2008, revogando-se as disposições em contrário. 

Diante da ausência de manifestação do perito Sr. Adriano Luizon, destituo-o 

do encargo. Nomeio em substituição o Sr. JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO. Anote-

se no cadastro processual a substituição do expert 

Intime-se o avaliador da designação, com a expressa menção ao valor dos 

honorários ora fixados, bem como se ressalvando que a ele caberá informar, no prazo de 

cinco dias, o seu número de inscrição no INSS ou PIS/PASEP, tudo com vistas a 

possibilitar o recebimento daquele numerário,. Salvo se já constar do seu prontuário. 

Vindo aos autos tal informação, oficie-se à Defensoria Pública do Estado 

(Regional de Santos), solicitando, nos termos da Resolução, o depósito judicial da quantia 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

em 20 dias. 

TRIMA 41.ff !OIÇA 

3 bt IPINTREIRO DK MU 

devida. 

Intimem-se. 

Santos, 22 de fevereiro de 2022. 

R 

O 

Após a reserva, intime-se o perito judicial, por e-mail, para apresentar o laudo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
9aVARA CÍVEL 

Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  

Rejane Rodrigues Lage 

Juiz(a) de Direito 
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TIUMIN41.111A5111GA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

/ia YINCIAJZOINI MIO 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver efetuado as anotações devidas no cadastro do 
sistema quanto à substituição do perito judicial, conforme determinado. 
Nada Mais. Santos, 14 de março de 2022. Eu„ Vanessa Carbono de 
Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIMPIAL 131033111.4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

 

3 INL Pernil!~ Met ene 

 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver cadastrado o perito nomeado às fls. 405/406 
junto ao Portal de Auxiliares e Peritos bem como enviado senha para 
visualiza* dos autos. Nada Mais. Santos, 15 de março de 2022. Eu„ 
Maraci Pinto Lima Riva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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15/03/2022 	 Email — MARACI PINTO LIMA RIVA — Outlook 
	 (-0 

Processo 11501-02 

MARACI PINTO LIMA RIVA <mriva@tjspius.br > 
Ter, 15/03/2022 16:52 

Para: pnpereiraneto@gmail.com  <pnpereiraneto@gmail.com > 

ei 1 anexos (373 KB) 

Decisão 11501-02.pdt 

Boa tarde, 

Segue decisão proferida as fls. 405/406 nos autos 0011501-02.2009.8.8.26.0562 para que V. Sa. seja 
intimado da sua designação como perito, bem como para trazer as informações solicitadas. 

; MARACI PINTO LIMA RIVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

àlemet Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

UPJ da 9° à 12° Varas Cíveis de Santos 

Rua Bitencourt, 144, sala 66/68 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 

Tel: (13) 4009-3611 / Tel (13) 4009-3610 

E-mail: mriva@tjspjus.br,  mRj9a12cvsantosPtjãpjus.br  

**Todas as respostas deverão ser encaminhadas ao e-mail: mpjlal/QtRat ionão,jus.br 

https://outlook.office.corn/mail/deeplink?Print 	 1/1 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 16/03/2022 13:57 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0240/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 16/03/2022. Considera-se a data de publicação em 17/03/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 1321801SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Considerando que cabe à parte credora o adiantamento dos salários do Perito e sendo a 
exequente beneficiária da gratuidade de justiça, os trabalhos deverão ser realizados sob os auspícios da 
Resolução DPE n° 92/2008, que, atenta à obrigação constitucional do Estado de prestar assistência jurídica 
integral e gratuita aos necessitados, regulamentou e uniformizou o procedimento para liberação de verba para 
pagamento de despesas com perícias judiciais. Assim, revejo parcialmente a decisão proferida a fls. 368/371, 
para fixar os honorários do avaliador judicial, de acordo com a tabela constante do artigo 1° da Resolução 
DPE n° 92/2008, revogando-se as disposições em contrário. Diante da ausência de manifestação do perito Sr. 
Adriano Luizon, destituo-o do encargo. Nomeio em substituição o Sr. JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO. 
Anote-se no cadastro processual a substituição do expert. Intime-se o avaliador da designação, com a 
expressa menção ao valor dos honorários ora fixados, bem como se ressalvando que a ele caberá informar, 
no prazo de cinco dias, o seu número de inscrição no INSS ou PIS/PASEP, tudo com vistas a possibilitar o 
recebimento daquele numerário,. Salvo se já constar do seu prontuário. Vindo aos autos tal informação, 
oficie-se à Defensoria Pública do Estado (Regional de Santos), solicitando, nos termos da Resolução, o 
depósito judiciai da quantia devida. Após a reserva, intime-se o perito judicial, por e-mail, para apresentar o 
laudo em 20 dias. Intimem-se. Santos, 22 de fevereiro de 2022." 

Santos, 16 de março de 2022. 

Regina Aparecida Espindola Sant'Anna 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Foro de Santos 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 17/03/2022- 14:54:5g 
Página: 1 de 1 

Lote 	: 562.2022.00015142 
Remetido : 17/03/2022 

Origem : Unid. de Proc. Judicial das 9a a 12° Varas Cíveis 
Destino : Perito 

Prisso - Classe 	T Partes principais 	 . Volumes Folhas 
0011501-02.2009.8.26.0562 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 

Antonio Vaz 
1 

0011501-02.2009.8.26.056210 Cumprimento de sentença Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
Antonio Vaz 

Tipo 
Ord 

1 

2 

Total 	:2 

Recebido em/72  10,1)1Je 	Hora : : Por : 

 

Assinatura : 	  

  

1 

SOFTPLAN SAJ/PG5 
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JUNTADA  

Em O ()  de  dl  	de 2022, junto a este 

e) a petição 

( ) a petição e documento 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicadc 

( ) as peças do agravo de Instrumento 

que segue(m). 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 453



João Pereira da Silva Neto 

 

041  

 

Engenheiro Civil 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 9@ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Processo n°. : 0011501-02.2009.8.26.0562 

JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO, honrado com a nomeação de g 
Perito Judicial de Engenharia Civil nos autos da AÇÃO CÍVEL, acima 24  
numerada, tendo como Exequente: SABR1NA LOPES DA SILVA e como 
Executado: MARCELO ANTONIO VAZ, vem respeitosamente à 
presença de V.Ex@, informar o que segue: 

-Acuso o recebimento, no dia 15/03/2022, de e-mail com 
minha nomeação como Perito para o Processo em epígrafe. Estarei no 
aguardo do provisionamento dos honorários, por parte da Defensoria 
Pública, para dar início aos trabalhos. 

- Seguem os Dados Cadastrais conforme solicitado no e-mail: 

13 3227.6428 / 99111.2890 - pnpereiraneto@gmail.com  
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João Pereira da Silva Neto 
Engenheiro Civil 

NOME: João Pereira da Silva Neto 

RG :9 073 585-7 

CPF : 018.223.928/45 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COM CEP : Av. Dr. Pedro Lessa, n 2  2905, 

Apt2  33, Aparecida, Santos, SP. CEP: 11025-003 

N 2  DE INSCRIÇÃO NO PIS: 121.710.610.08 

N 2  DE INSCRIÇÃO CCM : 270310-1 

CONTA CORRENTE NO BANCO DO BRASIL E AGÊNCIA : Agência = 

3021-x; Conta Corrente = 25.146-1 

DATA DO NASCIMENTO : 01/03/1957 

ESTADO CIVIL: Casado 

TELEFONE CELULAR: (13) 99111-2890 

EMAIL : pnpereiraneto@gmail.com   

Atenciosamente 
Santos, 21/03/2022. 

João Pereira da Silva Neto. 
Perito Judicial 

13 3227.6428 /99111.2890 	pnpereiraneto@gmail.com  
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3 INL Étlaktlettk I1334 

N° do Processo: 0011501-02.2009.8.26.0562 
Nome da Ação: Cumprimento de senten ça Carta Precatória: ( X) não ( ) sim 

Deprecante:  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171100min 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Exequente: 
Executado: 

0011501-02.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Sabrina Lopes da Silva 
Marcelo Antonio Vaz 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA )  

Santos, 06 de maio de 2022. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo: 

Tipo e natureza da perícia: Engenharia Civil 
Comarca e Vara: Comarca de Santos, 9n Vara Cível 
Endereço: Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: ( 13 )  3346-8909, Santos-
SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tj sp.j us.br  
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justi ça do Estado de São Paulo )  
Autor: Sabrina Lopes da Silva 
CPF: 312.187.018-11 
Réu: Marcelo Antonio Vaz 
CPF: 070.244.238-03 
() Atua Defensor Público 
( ) Atua Advogado conveniado 
(X) Atua Advogado particular 
( ) Perícia j á executada 	( X)  Perícia não executada 
( ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualiza ção ou verificação de cálculo 
( ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC 
Parte beneficiária da justiça gratuita: ( ) Autor ( ) Réu ( XX ) Ambas as partes 
A perícia foi requerida pelo: 
() Autor 
( ) Réu 

) MP 
( ) Ambas as partes — perícia deferida ( ) não ( ) sim, rateio — Autor *%• Réu *% (art. 95 do CPC)  
( X)  Determinada de oficio pelo Juiz — perícia deferida após 31/08/2021 
Honorários Periciais Definitivos: (X) sim ( ) não 
Valor da causa: R$ R$ 7.085,90 
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: ( ) sim (X)  não 
Nome do perito: João Pereira da Silva Neto 
RG: 9.073.585-7 CPF: 018.223.928-45 
Endereço residencial completo com Avenida Dr Pedro Lessa, n. 2905, apto 33, Aparecida — Santos/SP 
CEP. 11025-003 

0011501-02.2009.8.26.0562 

fls. 456



Número de inscrição no INSS: 
Ou Número do PIS: 121.710.610.08 
Ou Número do PASEP: 
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 270310-1 
Data de nascimento: 01/03/1957 	Estado Civil: casado 
Telefone: (13) 99111-2890 	 E-mail: pnpereiraneto@gmail.com  
Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF n°000.000.0000/0001-91 
Agência n°: 
3021 

Conta Corrente n°: 
25.146-1 

Nome do Perito: 
João Pereira da Silva neto 

TIIIIIPL1 41 IN ANITIÇA 

tt, ILIZIJINLYIN 11114 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Oai 

a 

0011501-02.2009.8.26.0562 
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20/0512022 	 Email — SANTOS — UPJ 9 A 12 VARAS CIVEIS — Outlook 

i I, Oficio Processo - 0011501-02.2009.8.26.0562 

SANTOS — UPJ 9 A 12 VARAS CÍVEIS <upj9a12cvsantos@tjspjus.br > 
Sex, 20/05/2022 14:45 

Para: Unidade Santos (unidade.santos@defensoria.sp.detbr) <unidade.santos@defensoria.sp.detbr> 

QJ 1 anexos (112 KB) 

Oficio 11501-02.2009.pdf; 

Boa Tarde!! 
Encaminho oficio em anexo. 
Atenciosamente, 
Roberta Juns 
Escrevente Tecnico 

1111 	 Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

UP1 - 9 3  A 12a Varas Cíveis da Comarca de Santos 

Rua Bitencourt, 144, salas 52/58 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 

Tel: (13) 3346-8905 / 3346-8909 

https://outlook.office.com/mail/upj9a12cvsantos@Uspjus.br/deeplink?Print 	 1/1 
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/ 5  - 
RE: Oficio Processo - 0011501-02.2009.8.26.0562 

Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.def.br > 
Sex, 20/05/2022 16:22 

Para: SANTOS — UPJ 9 A 12 VARAS CÍVEIS <upj9a12cvsantos@tjspjus.br > 

IIJ 1 anexos (112 KB) 

Oficio 11501-02.2009.pdf; 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
Boa tarde, 

Verificado em sistema que já houve pericia realizada deste mesmo tipo neste processo, faz-se 
necessário que nos enviem justificativa para tal solicitação de nova reserva, para que submetamos 
ao depto. responsável e este faça a análise para autorização. 

Atenciosamente, 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

Unidade Santos - Regional Santos 

Telefone: (13) 3221-3591 

E-mail: unidade.santos@defensoria.sp.def.br  

De: SANTOS — UPJ 9 A 12 VARAS CÍVEIS <upj9a12cvsantos@tjsp.jus.br> 

Enviado: sexta-feira, 20 de maio de 2022 14:45 

Para: Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.def. br > 

Assunto: Oficio Processo - 0011501-02.2009.8.26.0562 

Boa Tarde!! 
Encaminho oficio em anexo._ 
Atenciosamente, 
Roberta Juns 
Escrevente Tecnico 

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

UPJ - 9a A 128  Varas Cíveis da Comarca de Santos 

Rua Bitencourt, 144, salas 52/58 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 

Tel: (13) 3346-8905 / 3346-8909 

AVISO. O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
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Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1RtHLJNMDEJtJ1t  

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

93  VARA ClVEL 
Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 

3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  

DECISÃO - PROVIDÊNCIAS 

Processo n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

• 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage 

Fls. 418: atenda-se, esclarecendo que a perícia realizada em 2015, foi na área 

Contábil, para fins de avaliação das cotas sociais da empresa do executado, enquanto que, 

diante da nova penhora que recai sobre o imóvel do executado, há necessidade de 

avaliação do referido imóvel na área de Engenharia Civil. 

Intimem-se. 

Santos, 02 de junho de 2022. 

Rejane Rodrigues Lage 

Juiz(a) de Direito 

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1 
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Aal, 
Foro de Santos 	 Emitido em: 09/06/2022 10:04 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0520/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 09/06/2022. Considera-se a data de publicação em 10/06/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 1321801SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Fls. 418: atenda-se, esclarecendo que a perícia realizada em 2015, foi na área Contábil, 
para fins de avaliação das cotas sociais da empresa do executado, enquanto que, diante da nova penhora que 
recai sobre o imóvel do executado, há necessidade de avaliação do referido imóvel na área de Engenharia 
Civil. Intimem-se. Santos, 02 de junho de 2022. Rejane Rodrigues Lage Juiz(a) de Direito" 

Santos, 9 de junho de 2022. 

Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
Escrevente Técnico Judiciário 
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13/06/2022 	 Email — MARACI PINTO LIMA RIVA — Outlook 

Processo 11501-02 

MARAC.I PINTO LIMA RIVA <mriva@tjspjus.br > 
Seg, 13/06/2022 16:32 

Para: Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.def.br > 

Boa tarde, 

Em resposta ao e-mail recebido nos autos 0011501-02.2009.8.26.0562, segue decisão de fls. 420, 
transcrita: 
Fls. 418: atenda-se, esclarecendo que a perícia realizada em 2015, foi na área Contábil, para fins de 
avaliação das cotas sociais da empresa do executado, enquanto que, diante da nova penhora que 
recai sobre o imóvel do executado, há necessidade de avaliação do referido imóvel na área de 
Engenharia Civil. Intimem-se. 

I, M.e Or. ~44 

MARACI PINTO LIMA RIVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

UPJ da 9a à 12a Varas Cíveis de Santos 

Rua Bitencourt, 144, sala 66/68 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 

Te!: (13) 4009-3611 / Tel (13)4009-3610 

E-mail: mriva@tjspjus.br,  upj9a12cvsantostjàpjus.br  

**Todas as respostas deverão ser encaminhadas ao e-mail: upj9a12cvsantosatjsp.jus.br  

ime 

://outlook.office.com/mail/deeplink?Print 	 1/1 
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JUNTApA  

Em ade 

 

de 2022, junto a estes autos: 

    

( ) a petição 

( ) a petição e documento 
( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judiciai 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

(X)a-eafta-ele ■teSiefek-àrdwen~ 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

Eu, , escrevente, subscrevi. 
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DHP 25/07/2022 09:16 TPC 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

ii 
	

Mudou-se 

21 
	

Ausente 

31 
	

'Desconhecido 

Recusado 

71 
	

Falecido 

81 
	

Não existe o número indicado 

Data 
-5 E 
o [53 	

_/1 
Hora 

h 	 m 

_ _ 
1 

it 	1 III  1 1 III  Mi 1  E1711441 514116010161Bol 1  i  518101 51 111  . 

-121  Dr)  Nome Legível do Recebedor 
"Ci ai 
cu g) 

ct 1— 

.._ 	......_ 

8 	Rubrica do Carteiro 
mlu 
Rg 
Mu 

Matrícula Tipo/Serviços Adicionais 

DHP 25/07/2022 09:16 TPC 

CD Correios TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas), 
0800 7257282 (para demais localidades) ou acesse correios.com.br  

WWWWDAMENSAGN 

«Ilmo. Diretor da 9° Vara Cível da Comarca de Santos Proc.~01. 
2009.8.26.0562, o Leiloeiro vem INTIMAR o(a) credor(a) SABRINA LOPES DA 
SILVA e parte interessada ref. leilão eletrônico do bem abaixo, designado nos 
autos do processo n° 	4—•4.21 : 	•erante a 25a VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL, conf. condições de venda 
constantes do edital disponível no site zukerman.com.br:  l a  Praça: término em 
10/08/2022 às 13:50 horas e; 2a Praça: término em 30/08/2022 às 13:50 
horas. LOTE 001 — Santos/SP — APARTAMENTO n° 78, localizado no 7° Andar, 
.1 direito ao uso de 1 Vaga de Garagem, Maxim's Residence, situado à 
Avenida Senador Pinheiro Machado n° 678, Bairro Marapé, Área Útil 88,78m 2, 
Área Total 119,74m2, Matrícula n° 37.358 do 03° CRI local. AVALIAÇÃO: R$ 
448.588,28 (02/2022), que será atualizada na data do efetivo leilão; LOTE 
002 — Santos/SP — APARTAMENTO n° 55, localizado no 5° Andar, com direito 
ao uso de 1 Vaga de Garagem, Maxirn's Residence, situado à Avenida Senador 
Pinheiro Machado n° 678. Bairro Marapé, Área Útil 89,55m 2, Área Total 120, 
78m2, Matrícula n° 37.332 do 03° CRI local. AVALIAÇÃO: R$ 452.275,28 (02/ 
2022), que será atualizada na data do efetivo leilão Sendo o que nos cumpria, 
ZUKERMAN» 

Endereço insuficiente. Faltou: 

Outros (Especificar) 	 

NÚMERO DO TELEGRAMA 

ME744546006BR 58051 
9 2  Vara Cível da Comarca de Santos: Proc. 
Rua Bittencourt 144 
(ila Nova 
1013-300 - Santos/SP 

2'zie7 13:16 

Zukerman Leilões 
Av. Angelica 1996 	6 Andar 
Consolação 
01228-200 - São Paulo/SP 

2
1

0
x 

 2
97

m
m
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 131100min às17h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	Sabrina Lopes da Silva 

Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 424: ciência as partes sobre o(s) telegrama(s) juntado(s) nos 
autos (leilão designado nos autos n°1002054-94.2014.8.26.0562, 
perante a 25' Vara Cível do Foro central: P praça término em 
10/08/2022 às 13:50 horas e, r praça: término em 30/08/2022 às 
13:50 horas). 
Nada Mais. Santos, 01 de agosto de 2022. Eu„ MAKI 
FUKUI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 02/08/2022 09:56 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0701/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 02/08/2022. Considera-se a data de publicação em 03/08/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 1561721SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Fls. 424: ciência as partes sobre o(s) telegrama(s) juntado(s) nos autos (leilão designado 
nos autos n°1002054-94.2014.8.26.0562, perante a 25 8  Vara Civel do Foro central: 1' praça término em 
10/08/2022 às 13:50 horas e, 2° praça: término em 30/08/2022 às 13:50 horas)." 

Santos, 2 de agosto de 2022. 

Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Junto a estes autos 
WIRM 

que s(m). 

e u , Ercr. 
Amem* 
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tes Termos, 

. Deferimento. 

ntos, 02 de agosto de 2022 

	

ange reira 	 Sabrina do Nascimento Ribeiro Graça 

	

OAB/SP 132.180 
	

OAB/ SP 181.445 

 

ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 27 CASA BAIXOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060 -440 

TELEFONE (13) 3223 - 6156 
Emaff: advocaciagraca@yahoo.com.br 	elissolange@boLcom.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara ave! da Comarca de Santos - SP. 

• 

• Processo no 0011501 - 02.2009.8.26.0562 

630 / 2009 

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta subscrevem, 
nos Autos da AC.ÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAC.ÃO  que 

• 
promove em face a MARCELO ANTÔNIO VAZ,  vem à presença de V.Exa., 
requerer a juntada do Edital de Praça de bens junto ao Processo de no 1002054 - 
94.2014.8.26.0562 que tramita na 25a Vara Cível do Foro Central de SP, que 
envolve o apartamento penhorado nestes Autos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin.. 90  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 0)501-
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP- 	sp25ev@tjspjuxbr 
Horário de Atendimento ao Público: das 13140min M171100min 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 

Processo Digital re: 
Classe: Assunto: 
Exequente: 
Executado: 

1002051-94211142.262562 
Eseaugo de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 
BANCO SAFRA S.A. 
TERMAQ TERRAPLANAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES 
LIDA e outros 

Edital de 1* e 2* Praças de bens imóveis e para intimação do(s) executado(s) TERMAQ 
TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVACOES LTDA (CNPJ: 
49.957.137/00011128), JOSÉ ARISTIDES BIGARANI (CPF: 566.287.7381 68), JOSÉ 
ANTÓNIO DELLA LIBERA (CPF: 513.441.738_153), ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS 
GUERREIRO (CPF: 080.159.706044), na pessoa de sua imentariante JOANA 
PRISCILA PENNA GUERREIRO MASSOTI (Sem Qualificação), LUCIANO PRATA 
RODRIGUES BORGES (CPF: 145.919.956315), credores BANCO MERCANTIL DO 
BRASIL S/A (CNPJ: 17.184.037/0001010), CHINA CONSTRUCTION BANK 
(BRASIL) BANCO MÚLTIPLA S/A (CNPJ: 07.450.604/)001 189), CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO MAXIM'S RESLDENICE (CNPJ: 02.558.433/00011192),  SABRINA LOPES  
DA SILVA (CPF: 312.187.0181111), terceiro(a) interessado MINISTERIO DA 
VAZANDA (CNPJ: 00394.460)001U41), bem como de seu(s) cônjuge(s), se casados 
forem e demais interessados, expedido na AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 'TITULO 
EXTRAJUDICIAL, Processo n° 1002054394.2014.8.26.0562, em trâmite na 25* VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAUSP, requerida por 
BANCO SAFRA S/A (CNPJ: 58.160.789/0001[28). A Dra. Leila Hassem da Ponte, MAL 
Alb2 de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art 881, § 1° do CPC, FAZ SABER 
que levará a praça os bens abaixo descritos, por meio de leilão eletrônico conduzido pela 
leiloeira oficial Dora Plat, matriculada na JUSCEP sob n° 744 na plataforma eletrônica 
(www.zukerman.com.br), nas condições seguintes: 1 LI DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: 
LOTE 001 J O APARTAMENTO sob n' 78, localizado no 7* andar ou 80  pavimento, do 
MAXIM'S RESIDENCE, situado à Avenida Senador Pinheiro Machado, n" 678, confronta 
pela frente, por onde possui sua entrada principal, com o hall do pavimento, e com o 
apartamento n 77, pelo lado esquerdo, em linhas quebradas, com o duto, com o 
apartamento n° 75, e com vista para a área de recuo lateral esquerda do edificio, pelo lado 
direito, com vista para a área de recuo dos findos do ecfificio, e nos fundos, em linhas 
quebradas, com vista para a área de recuo lateral esquerda do edificio, possui a área útil de 
88,78 m2., área comum de 30,96958 m2.. área total de 119,7496 m2., e a fração ideal no 
terreno e nas demais coisas de uso comum equivalente a 1,05516* cabendoE lhe o direito 
de uso de uma vaga coberta, em lugar indeterminado, na garagem de uso coletivo. O 
terreno onde foi construido o prédio, acha 3se descrito e confrontado na especificação 
condominial, registrada sob if 16, na matricula e 31.129, desta Serventia. Contribuinte n• 
não consta. Matricula n° 37.358 do 03° CRI de Santos/SP. ÔNUS: Constam da referida 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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S
COMARCA DE SÃO PAULO ãjïfiE FORO CENTRAL ClVEL 

• ar 	25' VARA Cá/EL 
Praça João Mendes do°, 9* andar - salas 920e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP- 	sp25ev@tjspjus_br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13b0Onzin is1.7b00min 

matricula n° 37358, conforme AV.01(08105/1997), Sobre parte do terreno onde está 
construído o prédio de apartamentos denominado MAXIMS RESIDENCE, pesa um ônus 
de servidão de passagem, averbada sob n° 01 na matricula n°31.129, pane essa que ocupa 
tuna área total de 76,71m2. AV.04(13/0512015), Penhora exequenda AV.05(09106/2015), 
Penhora do imóvel em favor de BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, Processo n° 
4001500009.2013.8.26.0477/01, 3"VC/Praia Grande/SP. AV.08(12/r2/2016), Existência 
de Ação de Execução de Título Extrajudicial proposta por CHINA CONSTRUCTION 
BANIC (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A em face de JOSÉ ARISTIDES BIGARANI 
e outros, 	Processo 	n° 	11039981-021016.8.26.0100, 	3491C/CapitaVSP. 

• 
Av.09(21/06/2017), Por requisição do MINISTÉRIO DA FAZANDA é a presente para 
constar que o imóvel desta matricula é parte integrante do Arrolamento de Bens lavrado 
em face de TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES 
LTDA, sendo que a ocorrência de alienação, transferência ou oneraçá'o' de qualquer dos 
bens ou direitos arrolados deverá ser comunicaria, via oficio, a unidade da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, no prazo de 48 horas. AV.10(20/07/2017), Indisponibilidade de 

• 
todos os bens de TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E 
ESCAVACOES LTDA. INF/São Vicente/SP. AV.11(26/07/2018), Indisponibilidade de 
todos os bens de TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E 
ESCAVACOES LTDA, TJ/Serviço de Anexo das Fazendas/Praia Grande/SP. 
AV.12(1 8/062020), Penhora dos direitos da Promessa de Venda e Compra do imóvel em 
favor de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAXIMS RESIDENCE, Processo n° 
1017564074.2019.8.26.0562, 5'VC/ Santos/SP. AV.13(21110/2021), Penhora do imóvel  
em favor de SABRLNA LOPES DA SILVA, Processo n° 0011501E02.2009.8.26.0562, 
91VC/ Santos/SP. AVALIAÇÃO DO BEM: RS 448.588,28 (fevereiro/2022). 
VISITAÇÃO: Não há visitação. LOTE 002 3 0 APARTAMENTO sob n° 55, localizado 
no 50  andar ou 6° pavimento, do MAXIMS RESLDENCE, situado à Avenida Senador 
Pinheiro Machado, n° 678, confronta pela frente, por onde possui sua entrada principal, em 
linhas quebradas, com o hall do pavimento, com o poço dos elevadores e com o 
apartamento n°58,  pelo lado esquerdo, em linhas quebradas, com o apartamento n° 56, e 

• com a chaminé de tiragem, pelo lado direito, em linhas quebradas, com vista para a área de 
recuo lateral esquerda do prédio, e nos fundos, com o apartamento n• 54, possui a área útil 
de 89,55 m2., área comum de 31,23814 m2., área total de 120,7881 m2., e a fração ideal 
no terreno e nas demais coisas de uso comum equivalente a 1,06431%; cabendollhe o 
direito de uso de uma vaga coberta, em lugar indeterminado, na garagem de uso coletivo. 
O terreno onde foi construído o prédio, achaL1se descrito e confrontado na especificação 
condominial, registrada sob n° 16, na matricula n°31.129, desta Serventia Contribuinte n° 
não consta. Matrícula n* 37.332 do o? CRI de Santos/SP. ÔNUS: Constam da referida 
matricula n° 37332, conforme AV.01(08/0511997), Sobre parte do terreno onde está 
construido o prédio de apartamentos denominado MAXIM'S RESIDENCE, pesa um ônus 
de servidão de passagem, averbada sob n°01 na matricula n°31.129, parte essa que ocupa 
uma área total de 76,71m2. AV.04(1310512015), Penhora exequenda. AV.05(09106/2015), 
Penhora do imóvel em favor de BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, Processo n° 
4001500LI 09.2013.8.26.0477/01, 3*VC/Praia Grande/SP. Av.08(21106/2017), Por 
requisição do MINISTÉRIO DA FAZANDA é a presente para constar que o imóvel desta 
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	Praça João Mendes sie, 90  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - 	sp25evertjspjustr 
Horário de Atendimento ao ~iro: das 131100infee is17140finin 

matrícula é parte integrante do Arrolamento de Bens lavrado em face de TERMAQ 
TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LTDA, sendo que a 
ocorrência de alienação, Mmsferência ou oneração de qualquer dos bens ou direitos 
arrolados deverá ser comunicada, via oficio, a unidade da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, no prazo de 48 horas. AV.09(20/07/2017), Indispombilidade de todos os bens de 
TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LIDA, 
l'VF/São Vicente/SP. AV.10(26/07/2018), IndisponNlidade de todos os bens de 
TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LTDA, 
TI/Serviço de Anexo das Fazendas/Praia Grande/SP. AVALIAÇÃO DO BEM: RS 

• 
452275,28 (fevereirot2022). VISITAÇÃO: Não há visitação. OBS: Conforme Laudo de 
Avaliação de fis.796/874, os imóveis (lotes 001 e 002) destinam ise a fins residenciais. O 
padrão construtivo e arquitetõnico dos imóveis (lotes 001 e 002) é classificado como 
sendo "Apartamento Padrão Médio com elevador"., com uma idade aparente de 12 (doze) 
anos e o estado de conservação 'Regular 0 Requer reparações simples". 2 O 
AVALIAÇÃO TOTAL DOS IMÓVEIS C RS 900.863,56 (fevereim/2022 E Conforme 
Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TISP), que será(iio) atualizada 
a época da alienação. 3 fl DÉBITO EXEQUENDO 1 RS 5.560.615.20 (março/2019). 4 n 
DATAS DAS PRAÇAS 11 Praça começa em 05/08t2022 às 13h5Omin, e termina em 
10/0W2022 às 13h5Omin; 2' Praça começa em 10/0812022 às 13h5Imin, e termina em 
30/08/2022 às 13h5Oniin. 5 E CONDIÇÕES DE VENDA 3 Será considerado arrematante 
aquele que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1 Praça) ou aquele que der 
lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2* Praça). Caso nas praças 
não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 
de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do 
Art. 22, parágrafo único da Resolução n°236 do CRI), necessário sinal não inferior a 25% 
do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice 
do E. TI/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. 
Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único. Art. 895, §§ 1°, 2°, 7 e 8° do CPC, e prazos 
conforme AI 
2132770030.2017.8.26.0000 do TJ/SP). 60 PAGAMENTO 30 preço do(s) bem(ens) 
arrematado(s) deverá(ão) ser depositado(s) através de guia de depósito judicial do Banco 
do Brasil gerada no https://portaklecustasspjus.balportaltjsp/loginásp,  respectivamente, 
no prazo de até 24 horas da realização da praça. Em até 5 horas após o encerramento da 
praça, cada arrematante receberá ei tmail com instruções para depósito (Au. 884, IV do 
CPC). Não sendo =limado o depósito da oferta no prazo estipulado dou o pagamento de 

• sua comissão, o leiloeiro comunicará o fato ao MM. Juiz responsável, informando os 
lances imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem 
prejuízo da aplicação de sanção prevista no art 897 do novo CPC, ao arrematante remisso. 
Além disso, arcará o arrematante remisso, com todos os ónus e implicações, decorrentes 
de sua omissão, inclusive, para a obtenção de novos documentos e ressarcimento das 
despesas, para a realização da praça. O Madimplemento, autoriza o exequente, a pedir a 
resolução da arrematação ou promover em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos, serem formulados nos autos da execução, em que se 
deu a arrematação. (Art. 895, §4° e 5° do CPC). 70 DO INADIMPLEMENTO O Em 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes shf, 9' andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - 	sp25evetljspjus.br 
Horário de Ateadimeato ao Páblieo: das 13b00eria ist7INGOiala 

caso de falta de pagamento ou desistência imotivada do arrematante/proponente a qualquer 
momento, será cobrada multa moratória no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação 
em favor da leiloeira, sem prejuízo a demais sanções aplicadas pelo MM_ Juízo da causa, 
bem como poderá ainda a Leiloeira emitir título de crédito, para a cobrança de tais valores, 
encaminhando0o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da 
execução prevista no artigo 39, do Decreto n°21.981/32, além da inclusão do arrematante 
nos serviços de proteção ao crédito. 83 COMISSÃO DO LEILOEIRO 05% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga 
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 
encerramento da praça na conta do(a) Leiloeiro(a) Oficial: Dom Plat CPF 
070.809.068_106, Banco baú, Agência 3756, C/C 017671_3 (Art. 884, parágrafo único do 
CPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto e 21.981132). A comissão do leiloeiro, não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se, a arrematação for desfeita 
por determinação judicial, ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as 
despesas incorridas. 90 DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DA PRAÇA APÓS A 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL 3 Nos termos do Art. T, § da Resolução n• 236 do CNJ, 
caso a(s) praça(s) seja(m) cancelada(s)/suspensa(s) após a publicação do edital, 
especialmente em razão de acordo entre as panes ou pagamento da dívida, será devido o 
reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou 
aquela que der causa ao cancelamento. 10 O DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE 3 Eventuais débitos de IPTU/ITR foro e laudêmio, quando foro caso e 
demais taxas e impostos até a data da praça serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo 
único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo 
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidagin do 
arrematante, que será responsável por eventual regularização que se faça necessar.  ia. Os 
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse 
e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "capar, § 1°c 
§2° e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da 

1111 efetiva praça_ Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM 
Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 11 C DA FRAUDE O 
Aquele que, tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível 0 
arts. 186 e 927 do Código Civil, ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do Código 
Penal: Art. 358 11 Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial: afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

• oferecimento de vantagem: Pena O detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, 
além da pena correspondente à violência 120 DUVIDAS E ESCLARECIMENTOS O 
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou pela central de 
atendimento no telefone 300300677 e/ou e Cmail: contato@zukerman.com_br.  Para 
participar acesse www.zukerman.com_br. 130 DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO O Os 
interessados deverão se cadastrar no sue zukerman.axwbr e se habilitar acessando a 
página desta Praça, para participação ou Iline, com antecedê.mia de até 01 (uma) hora, 
antes do horário previsto, para o término da 1* ou da 2' Praça, observadas a condições 
estabelecidas neste edital. Aquele que se habilitar para a V', estará automaticamente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
181~311.01.13~ 

COMARCA DE SÃO PAULO • 
FORO CENTRAL CIVEL 

• •  25' VARA CÍVEL 
•"9"1"1"" 	Praça João Mendes she, 9°  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 

900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25evgijsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13b0Ontin is171100min  

habilitado para a 2* Praça Ficam o(s) executado(s) TERMAQ TERRAPLENAGEM 
CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LIDA, JOSÉ ARISTIOES BIGARANI, JOSÉ 
ANTÔNIO DELLA LIBERA, ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS GUERREIRO, LUCIANO 
PRATA RODRIGUES BORGES, bem como os credores BANCO MERCANTIL DO 
BRASIL S/A, CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A, 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAXIM'S RESIDENCE, SABRINA LOPES DA SILVA, 
terceiro(a) interessado MINISTÉRIO DA FAZANDA, e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação 
pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 28/04/2015,28104/2015 respectivamente. 
Dos autos não constam recursos ou causas pendentes de julgamento. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei_ NADA MAIS Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGrTALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912806, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 	Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 	Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse resposta da 

Defensoria Pública, sendo que deste modo, encaminho para reiteração 

do e-mail ( fls. 422). Nada Mais. Santos, 24 de agosto de 2022. Eu, 

, Maria Janaina dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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13/09/2022 14:28 	 Email — ANDRE AUGUSTO ANGELINI — Outlook 

REITERAÇÃO - Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 

ANDRE AUGUSTO ANGELINI <aangelini@tjspjus.br > 
Ter, 13/09/2022 14:28 

Para: unidade.santos@defensoria.sp.detbr <unidade.santos@defensoria.sp.def.br > 

Boa tarde, prezado(a)! 

Reiterando e-mail resposta, enviado em 13/06/2022, seguem anexos r. Decisão e Ofício relativos ao 
processo em epígrafe para cumprimento. 

Para informações adicionais, favor responder este e-mail para upj9a12cvsantos@tjsp.jus.br . 

Atenciosamente, 

ANDRÉ AUGUSTO ANGELINI 
Escrevente Técnico Judiciário 

• Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
UPJ 90  ao 120  atei de Santos 

Rua Bitencourt, 144, 5 0  andar - sala 52 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 

Tel: (13) 3346-8905 

• 

https://outlook.office.com/mail/sentitemsfid/AAQkADFiZDM4ZTNiLTIINTEtNDc10SO4MzdILTQ2NDlyOGExMWExYQAQAK%2FBSM8NY%2FZKI.. . 1/1 
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13/09/2022 14:41 	 Emall — ANDRE AUGUSTO ANGELINI — Outlook 

RE: REITERAÇÃO - Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 

Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.deflar> 
Ter, 13/09/2022 14:31 

Para: ANDRE AUGUSTO ANGELINI <aangelini@tjspjus.br> 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
Reserva já efetuada 

Atenciosamente, 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

Unidade Santos - Regional Santos 

Telefone: (13) 3221-3591 

E-mail: unidade.santosPdefensoria.sp.defbr  

De: ANDRE AUGUSTO ANGELINI <aangelini@tjspjus.br > 

Enviado: terça-feira, 13 de setembro de 2022 14:28 

• Para: Unidade Santos <unidade.santos@defensoria.sp.detbr> 
Assunto: REITERAÇÃO - Processo n 2  0011501-02.2009.8.26.0562 

Boa tarde, prezado(a)! 

Reiterando e-mail resposta, enviado em 13/06/2022, seguem anexos r. Decisão e Ofício relativos ao 
processo em epígrafe para cumprimento. 

Para informações adicionais, favor responder este e-mail para upj9a12cvsantos@tjsp.jus.br . 

Atenciosamente, 

ANDRÉ AUGUSTO ANGELINI 
Escrevente Técnico Judiciário 

• Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
UPJ 90  ao 12° Cível de Santos 

Rua Bitencourt, 144, 5 0  andar - sala 52 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 
Tel: (13) 3346-8905 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMADFiZDM4ZTNiLTIINTEtNDc10SO4MzdILTQ2NDIyOGExMWExYQAQAK%2FBSM8NY%2FZKIUY1  ... 1/1 
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13/09/2022 14:46 	 Ernall — ANDRE AUGUSTO ANGELINI — Outlook 

Processo n° 0011501-02.2009.8.26.0562 

ANDRE AUGUSTO ANGELINI <aangelini@tjsp.jus.br > 
Ter, 13/09/2022 14:46 

Para: pnpereiraneto@gmail.com  <pnpereiraneto@gmail.com > 

Boa tarde, prezado(a)1 

Com a comprovação da reserva de honorários pela Defensoria Pública do Estado, às fls. 434, fica 
Vossa Senhoria INTIMADO para apresentar o laudo pericial em 20 dias. 

Para informações adicionais, favor responder este e-mail para upj9a12cvsantos@tjsp.jus.br . 

Atenciosamente, 

ANDRÉ AUGUSTO ANGELINI 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

• 
UPJ 90  ao 12° Cível de Santos 

Rua Bitencourt, 14.4,5° andar - sala 52 - Vila Nova - Santos/SP -CEP: 11013-300 

Tel: (13) 3346-8905 

• 

https://ottlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADFIZDM4ZTNILTIINTEtNDc10SO4MzdILTQ2NDlyOGExMWExYQAQAA%2FpGwKn3aRGqJ9p.. . 1/1 
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Foro de Santos 	 Emitido em : 15/09/2022 - 10:47:24 
Comprovante de Remessa 	 Página: 1 de 1 

Lote 	: 562.2022.00068212 	 Origem : Unid. de Proc. Judicial das 9a a 12a Varas Cíveis 
Remetido : 15/09/2022 	 Destino : Perito 

Tipo de carga: Processo 
Ord Processo 	 i Classe 	 1 Partes principais 	 [Volumes; Folhas . 

1 	0011501-02.2009.8.26.0562 	Cumprimento de sentença 	Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 	1 
;Antonio Vaz 

2 0011501-02.2009.8.26.0562/0 Cumprimento de sentença 	Sabrina Lopes da Silva x Marcelo 
; Antonio Vaz 

Total 	: 2 

Recebido emii/nW  Hora 	 Por :  efissZ7/7-9157) 	Assinatura : 	c6W  

Observação :PEERITO JOAO PEREIRA DA SLVA NETO 

Ag Ur  b6eii4 J20, ?,3 

SAJ/PG5 
	

SOFTPLAN 

a 
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/y5ç o 5- 0 -2- 

JUNTADA 

En-132 de 	6i1,"--e 	de 2022, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) a petição e documEto 
;. 

( ) o afício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

■ 

	

g. --------"" 	Eu„ escrevente, subscrevi. 

Equipe GTJUD- 3 — Versão 2 
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ENC: Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital 

SANTOS - 9 OFICIO CIVEL <santos9cv@tjspjus.br > 
Qua, 14/09/2022 13:41 

Para: SANTOS — UPJ 9 A 12 VARAS CÍVEIS <upj9a12cvsantos@tjspjus.br > 

De: CLAUDIO JESUS DO NASCIMENTO <claudionascimento@tjsp.jus.br> 

Enviado: terça-feira, 13 de setembro de 2022 13:28 

Para: SANTOS - 9 OFICIO CIVEL <santos9cv@tjsp.jus.br > 

Assunto: Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital 

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento N 2  2230851- 
72.2021.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço 

411 eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br , sendo sua senha de acesso 7hycwy. 
Dados do processo: 
Agravo de Instrumento N 2  2230851-72.2021.8.26.0000 
Comarca de Santos Foro de Santos - g-. Vara Civel 
Cumprimento de sentença n2. 0011501-02.2009.8.26.0562 
Agravante: Marcelo Antonio Vaz 
Agravado: Sabrina Lopes da Silva 
Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U. 

CLAUDIO JESUS DO NASCIMENTO 
I Escrevente Técnico Judiciário 

AU. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Si 3.3.7. Serviço de Processamento de Recursos Extraordinários, Especial e Ordinário (Dir. Priv. 3 io 	Largo Pátio do Colégio, 73 - 5 0  andar, sala 512, São Paulo - SP - CEP 01016-040 

Tel: (11) 3489-3887 

E-mail: claudionascimento@tjspjus.br  • 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

/ufalsvt.1.1ffié 04 Ora 

Registro: 2021.0000884237 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2230851-72.2021.8.26.0000, da Comarca de Santos, em que é agravante MARCELO 
ANTONIO VAZ, é agravada SABRINA LOPES DA SILVA. 

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 25 Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão. 

• O julgamento teve a participação dos Desembargadores HUGO CREPALDI 
(Presidente sem voto), ALMEIDA SAMPAIO E MARCONDES D'ANGELO. 

São Paulo, 28 de outubro de 2021. 

CARMEN LUCIA DA SILVA 
Relatora 

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VOTO N° 14.945 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação indenizatória. 
Processo em fase de cumprimento de sentença. Insurgência 
contra a r. decisão que rejeitou a impugnação à penhora 
oferecida pelo devedor, ora agravante. Bem de família. 
Desconstituição da penhora que recaiu sobre os direitos de 
proprietário que o executado possui sobre bem imóvel. Não 
acolhimento. Imóvel que não é utilizado como moradia do 
agravante e/ou de sua família. Provas apresentadas nos 
autos de origem que demonstram que o recorrente reside em 
município diverso da localização do imóvel penhorado. 
Hipótese não protegida pela Lei n°  8.009/90. Garantias 
trazidas pela Lei do Bem de Família que têm por escopo a 
proteção do direito fundamental à moradia, corolário do 
princípio da dignidade da pessoa humana. Decisão mantida. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

a decisão copiada a fls. 121/125, proferida nos autos de ação 

indenizatória no 0011501-02.2009.8.26.0562, processo que se encontra 

em fase de cumprimento de sentença, decisão esta que indeferiu a 

impugnação à penhora oferecida pelo devedor, ora agravante. 

Eis o teor da decisão agravada: 

V.] Vistos. Pleiteia a parte exequente a penhora dos 

direitos que aparte executada possui sobre o apartamento n° 

78, localizado na Avenida Senador Pinheiro Machado, n° 

678, em Santos, apresentando, para tanto, cópia do 

"Instrumento Particular de Compromisso de Venda e 

Compra de bem Imóvel". Em manifestação, a parte 

Agravo de Instrumento n° 2230851-72.2021.8.26.0000 -Voto n° 14945 	 2 
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PODER JUDICIÁRIO 

05.11,1:0111 

	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

executada pleiteou o beneficio da gratuidade de justiça e 

	

insurgiu-se contra a penhora do imóvel, alegando ser bem de 	 tr; u_ 
família. Diz que reside no imóvel, não possuindo outro 

imóvel de sua propriedade. Sustentando a impenhorabilidade o 

	

do imóvel, requereu o indeferimento da penhora. A parte 	 'g 
exe quente, por sua vez, informou que no processo em tramite 

o 
perante a 5"  Vara Cível, os direitos que a parte executada 

possui sobre o imóvel já foi objeto de penhora, devidamente 

averbada na matrícula do imóvel. As partes apresentaram 
r■• • 

manifestações, insistindo nos seus argumentos. 	 rg,- 
ès 
o C•I 

• C‘I 
T- O • (f)  

É o relatório do essencial. Fundamento e decido. 	 c9 
02 

Ni 

eE E 

	

Inicialmente, defero a parte executada os benefícios da 	 o 42 o .6 
co gratuidade de justiça. Anote-se. 	 o -0  o 6 c c o 

lã § o o ,o o 

	

Sustenta a parte executada a impenhorabilidade do imóvel 	— 
> 

indicado a penhora pela parte exequente, alegando se tratar 
(75 
o "E 

	

de bem de família. Sem razão, contudo. Analisando os 	c) o 

	

documentos juntados aos autos, denota-se que já consta 	 c.) :g 
- J 

	

averbada na matrícula do imóvel a penhora sobre os direitos 	z w ri  
2 -6  

que a parte executada possui sobre o apartamento n°  78, 
C.) g 

localizado na Avenida Senador Pinheiro Machado, n°  678, 
a) 15 

	

em Santos (fls. 310/315). Por outro lado, a alegação de que 	e o o o 
E "a 

reside no imóvel indicado a penhora, não se sustenta. A parte  
Er) 
'o g 

	

executada não apresentou qualquer documento apto a 	o o -o 
• (0) 

	

comprovar que, de fato, reside na Avenida Senador Pinheiro 	 .0
2  .t 

	

Machado, n°  678, apto. 78, em Santos. Por outro lado, ao 	 -o o 
que consta dos autos, a parte executada foi intimada, através o g; 

o 8 
de oficial de justiça, em endereço localizado na Cidade de 

o. 73  
'8 .c 
o o 
• o 
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I I*413■TALIfe 

Praia Grande, sito a Rua Rui Barbosa, n° 146, apto. 102, 

bairro Canto do Forte. Inclusive, verifica-se do documento 

de fl. 286, que o rateio das despesas condominiais do 

apartamento n° 78 indicado à penhora, é encaminhado para o 

	

o endereço onde a parte executada reside em Praia Grande. 	 "8 
cp 

	

Acrescente-se, ainda, que o endereço declarado perante a 	 o 

	

Receita Federal como sendo de sua residência é o de Praia 	410  

	

Grande. Logo, falta com a verdade a parte executada ao 	 'JJ 
informar que reside no imóvel. Dessa forma, a alegação de 

	

que o imóvel indicado á penhora é bem de família e, 	01È 

	

portanto, impenhorável, posto que se destinado a moradia da 	 cn C•I 
40 C‘i 

família não deve prevalecer. Afastada a impenhorabilidade,  

c) 2 

	

o pedido de penhora deve ser deferido. Defiro a penhora dos 	— o. oss Ni o 

	

direitos que a parte executada possui sobre o imóvel descrito 	c§ 2 
tn „2 

	

na matrícula n°37.358 do 3° Cartório de Registro de Imóveis 	o .c 
c as d 

	

de Santos (fls.310/315), em nome de TERMAQ- 	o -0 o c; c .5  
o (L) 

	

TERRAPLANAGEM CONSTRUÇÕES CIVIL E 	'g § 
O C.) 

O ESCAVAÇÕES LTDA. [..J". 	 ,0— o 
A- .. a 
wir É ..,,, < c . o 

	

Sustenta o agravante, em suma, que o imóvel 	a 2 
1119 

.. 

	

situado na Av. Senador Pinheiro Machado n° 678, apartamento 78, 	o4 z .s... 

	

Marapé, Santos/SP, objeto da constrição, é destinado à moradia própria e 	2 .— 
et 2)  
ti 

• 

ff)  
da sua família, razão pela qual se trata de bem de família e, portanto,  a. o. 

o is 

	

impenhorável nos termos do art. 1° da Lei n° 8.009/90. Invoca a 	.a.  ui 0 . 
E 

	

aplicação de precedente jurisprudencial que reconhece a 	2, 
(3) ... 

o o 

	

impenhorabilidade do único imóvel do devedor, em pese residir em 	-0 , 0 . o 0. -(7) 
O .. 

	

outro endereço. Por tais motivos, requer que o agravo seja conhecido e 	0 a) 
.. o provido. 	 .. 8). 0 o u, OW -o o 0 .0 . ccr, 

	

Recurso tempestivo e não preparado em razão do 	.4) .. o 0 
✓ o 

12 
RJ 

W a- 
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recorrente ser beneficiário da gratuidade da justiça. 

É o relatório. 

Dispenso a intimação da parte agravada para • 	oferecer contraminuta, porquanto o julgamento de imediato deste 

recurso não lhe causará nenhum prejuízo processual e prestigiará os 

• 	princípios da economicidade, celeridade e duração razoável do processo. 

Quanto ao mais, as razões do recurso preenchem os 

requisitos previstos nos artigos 1.007, 1.015 e 1.016, notadamente dos 

seus incisos II e III, todos do Código de Processo Civil. Foram trazidos à 

baila os fundamentos de fato e de direito do inconfonnismo e o pedido 

de reforma da decisão, permitindo o seu conhecimento. 

411, 	 No mérito, o agravo não comporta provimento. 

• 	Trata-se na origem de ação indenizatória, em fase de 

cumprimento de sentença, ajuizada por SABRINA LOPES DA SILVA 

em face de MARCELO ANTÔNIO VAZ. 

Frustradas as diligências para localização de outros 

bens passíveis de constrição, a credora localizou indicou à penhora os 

direitos que o executado possui sobre o imóvel de matrícula 37.358, 

situado na Av. Senador Pinheiro Machado n° 678, apartamento 78, 

Marapé, Santos/SP, registrado no 3° Oficial de Registro de Imóveis de 

Agravo de Instrumento n°2230851-72.2021.8.26.0000 -Voto n° 14945 	 5 
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Santos (fls. 75/80). 
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fls. 139 

Lj-a 
Alega o recorrente, contudo, que o imóvel atingido 

o 
pela constrição é impenhorável, uma vez que serve de moradia própria e 

'8 o 
de sua família. Subsidiariamente, afirma que o fato do imóvel ser o 

único de propriedade do devedor é suficiente para receber a proteção 

prevista na Lei 8.009/90. co 

co  
és o, 

Pois bem. 	 CO CM 
ce) 

•cu 

(1) 
o oU) 

,2 
▪ ?5_ 

O inconfonnismo não prospera.  
ã o „e, o 

Dispõe o art. 1° da Lei n° 8.009/90 que:

§ 

o 

• 

-o o ci 
• c o ci)  
12a 
o o 

:o o — 

	

"Art. 1° O imóvel residencial próprio do casal, ou da 	 - 

entidade familiar,  é impenhorável e não responderá por 
c2 

▪  

o 

	

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 	< ak .c 

	

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 	wfd! c, 
z 

	

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários 	w 
ce 

	

e nele residam,  salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 	< 
'a 2  

(destacamos) o 13 
c ui o .2.  
E d.  

32. 

	

Com efeito, é inegável que o dispositivo legal 	(53, 
o 4) 

CO 

	

 
supratranscrito visa a tutelar o imóvel efetivamente utilizado pelo 	

to 

CO G)  

	

devedor, ou por membros de sua família, como sendo sua residência 	 .(7) .e o  
.2) o 

permanente. 

0.75 
•c 

o o 
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PODER JUDICIÁRIO 
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PIRSI, W.T.0110011f 

No caso concreto, a credora indicou à penhora um 

imóvel que não é utilizado como residência do agravante ou de entidade 

familiar a ele vinculada. 

De acordo com as provas apresentadas nos autos de 

origem e conforme os fundamentos adotados na decisão agravada, que 

não foram impugnados de forma específica nas razões do agravo, ficou 

incontroverso que o devedor reside no município de Praia Grande. 

Sobre tal questão, preleciona Fredie Didier Jr: 

"Como a lei só torna impenhorável o único imóvel 

residencial familiar (utilizado para moradia permanente), em 

contrapartida são penhoráveis os imóveis não-residenciais e 

os terrenos não ocupados." (Curso de Direito Processual 

Civil - Execução, 7. ed., São Paulo: Juspodivm, 2017, p. 

843) 

Registre-se que o agravante nem sequer esclarece a 

que título ocupa ou qual o vínculo material que possui com O imóvel 

situado na Rua Rui Barbosa, n° 146, apto. 102, bairro Canto do Forte, 

Praia Grande/SP, o qual efetivamente lhe serve de abrigo e moradia. 

Respeitado entendimento diverso, vale ressaltar que 

as garantias trazidas pela Lei n° 8.009/90 têm por escopo a proteção do 

direito fundamental à moradia, corolário do princípio da dignidade da 

pessoa humana, que se revela insuscetível de disposição, salvo casos 

Agravo de Instrumento n° 2230851-72.2021.8.26.0000 -Voto n° 14945 	 7 
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expressos em lei, haja vista que o direito à moradia se refere à 
ui 

o 

Logo, ratificados os fundamentos jurídicos adotados 
"8 

na decisão agravada, isto é o que basta para que seja rejeitada a alegação o 
o 
o. de impenhorabilidade do imóvel objeto da constrição. 

o 

co  
O 

PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos acima explicitados. 	 r) 
• " 

%. 
x— O ro  
c5. o 2 
OS a  • o 

c§ 2 Ga .9. o .c 
al 
cn "o O0 

c 0a, 
"Pla § 
a) c) ,c) o 

õ1 
< 

O c 
• 8 .a3 
• Tu- 

.c  5) 'e  
O O 
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necessidade básica de todo ser humano. 

Diante o exposto, pelo meu voto, NEGA-SE 

CARMEN LÚCIA DA SILVA 
Relatora 
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ci 

o o, Lei 
'8 
o 
o 
o 

	

' 	• I. Trata-se de recurso especial interposto por 	(C) 
Cq 

MARCELO ANTONIO VAZ, com fundamento no art. 105, III, "a", da cn CN1 
C,  CN1 

	

(NI 	• 
Constituição Federal, contra o V. Acórdão proferido na C. 25 Câmara de 

cà1 17) 
Direito Privado. 	 00 

C • 1 

• 

C NI 

g C %Oj  

o 2 
o a 
O 0 c 
o 
;g E 
ã c 

6" 

"cej 
t.T.i c 
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Recurso especial n° 2230851-72.2021.8.26.0000. 

II. O recurso não reúne condições de admissibilidade. 

Alegação de ofensa ao art. 1° da Lei 8009/90:  

Não ficou demonstrada a alegada vulneração ao 

dispositivo arrolado, pois as exigências legais na solução das questões de fato 

e de direito da lide foram atendidas pelo V. Acórdão ao declinar as premissas 

nas quais assentada a decisão. 

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples e genérica referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada ofensa 

à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso especial" 

(Agravo Interno nos Embargos de Declaração no Agravo em Recurso Especial 

1549004/MS, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, in DJe de 

25.06.2020). 

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a D. Turma 

Julgadora o fez diante das provas e das circunstâncias fáticas próprias do 

processo sub judice,  certo que as razões do recurso ativeram-se a uma 

perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado pelo enunciado 

na Súmula 7 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial, com 

base no art. 1.030, V, do CPC. 

W. Alerto que esta Presidência não conhecerá de 

eventuais embargos declaratórios opostos contra a presente decisão. Isto 

porque o E. Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento no 

sentido de que os embargos de declaração opostos contra decisão de 

inadmissão de recurso especial não têm o condão de interromper ou suspender 

o prazo recursal, uma vez que o único recurso cabível contra tal despacho é o 

agravo em recurso especial (nesse sentido: AgInt no AREsp 1599563/RJ, 3" 

Turma, Relator Ministro Ricardo filias Bôas Cueva, in DJe de 03.11.2021; 

AgInt no AREsp 1875740/RJ, 4a Turma, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, in DJe de 28.10.2021; AgInt nos EDcl no EAREsp 1632917/SP, 

Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, in DJE de 

11.03.2021 e AgInt no AREsp 17034481RS, 4a Turma, Relatora Ministra 

Maria Isabel Gallotti, j  DJe de 11.02.2021). 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. 

BERETTA DA SILVEIRA 

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n° 21327411SP, do(a) 
qual é Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra PRESIDENTE DO STJ e 
no qual figuram, como AGRAVANTE, MARCELO ANTONIO VAZ, 
advogados(as) MARCOS FLAVIO FARIA (5P156172) e, como AGRAVADO, 
SABRINA LOPES DA SILVA, advogadoè(as) ELIS SOLANGE PEREIRA 
(SP132180), SABRINA DO NASCIMENTO  GRAÇA RUAS (SP181445), 
constam as seguintes fases:-em .,1,9áe Maiolde:2022nREQEBIDQS:OS 
AUTOS ELETRONJCAÉNTÊNO(A)SUPERIOB-TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO TRIBUNÃt' DE JUSTIÇA D0 E •SiTAD5ESEJN,SÃO PAULO - 
CONSELHEIRO FURTAbb - PÁTIO bó COLÉGIO; em 09Ile junho de 2022, 
DISTRIBUÍDO PORCOMPETÉN:41A EXCLUSIVA )AO MINISTRO 
PRESIDENTE DO STJ;:em 09 de junho ide 2022, CO CLUSOS PARA 
DECISÃO'AO(À) MINISTRO(A) PRESIDENTE DO STJ (RELATOR) - PEIA 
SJD; em 14 de julho de2022, NÃO CONHECIDO oRECURSO bE 
MARCELO ANTONIO VAZ; julhOl de 2022, ATO,ORDINATÓRIO 

\`'N PRATICADO -x DOCUMENTO,,ENÇAMINHADO À Ps UBLICAÇÃO, - 
PUBLICAÇÃO PREVISTA PARAM5I07/2022; em 14 de julho de 2022, 
DISPONIBILIZAD6-10 DJ ELETR60b07!bESPACHO / DECISÃO, ernt 15 
de julho de 2022, PUBLICADO DESPÀCHO t  DECISÃO SÁ 15/07/2022;lem 
15 de julho de 20'224", DISPONIE31ÉIZADÂONTIA71ÁtAd ELETRÔNICA 
(DECISÕES'EVISTAS) AO(À) rvitãiáTÉRI 'o PUBLICO FEDERAL;egf2 de 
agosto de 20227NINISTÉR'IO.;:P.bBLICO'F-ED.ERAL-:MTtMADO 
ELETRONICAMENTE DA(0) DESPAbH07DECISÃO EM 12/08/2022; em 
24 de agosto de 2022, TRANSITADO EM'JULGADO EM 24/08/2022; em 24 
de agosto de 2022, BAIXA DEFINITIVAt PARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO. Certifica, por fim, que o assunto 
tratado no mencionado processo é: DIREITO CIVIL, Obrigações, Espécies de 
Contratos, Compra e Venda.Responsabilidade Civilindenização por Dano 
Moral.Responsabilidade Civil. 

Certidão gerada via intemet com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 2955121 

Certidão de número 2955121, de código de segurança 9AA4.1CAD.94F8.67A8, Página 1 de 2 

gerada em 12/09/2022 16:43:19. 
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g.7 	.9-7')  /4  (5, erite_ P,  • tr •?ef■te 	te.a 4-re 

Código de Segurança: 9AA4.1CAD.94F8.67A8 
Data de geração: 12 de setembro de 2022, às 16:43:19 

Certidão de número 2955121, de código de segurança 9AA4.1CAD.94F8.67A8, Página 2 de 2 

gerada em 12/09/2022 16:43:19. 
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RIM 'tsIDOI 	II( 

1 OS II PLIOUI 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9'  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013 -300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos - SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n ° : 
	0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 °, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls 439/445 : ciência às partes do resultado do Agravo de 
Instrumento informando o trânsito n °  2230851 -72.2021. 
Nada Mais. Santos, 30 de setembro de 2022. Eu„ Regina 
Aparecida Espindola SantAnna, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 04/10/2022 12:05 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0911/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 04/10/2022. Considera-se a data de publicação em 05/10/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Fls 439/445 : ciência às partes do resultado do Agravo de Instrumento informando o 

411 	trânsito n° 2230851-72.2021." 

Santos, 4 de outubro de 2022. 

Maria Raquel De Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA 

de 	as..kiLo 	de 2022, junto a estes autos: 

a petição 

(( ) a petição e documento 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

	 , escrevente, subscrevi. 

Equipe GTJUD- 3 — Versão 2 

fls. 498
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7 João Pereira da Silva Neto 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 9ê VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Engenheiro Civil 

aa4 	 Processo n°. : 0011501-02.2009.8.26.0562 

est 

JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO, honrado com a nomeação de Perito 

Judicial de Engenharia Civil nos autos da AÇÃO CÍVEL, acima ;11  

numerada, tendo como Exequente: SABRINA LOPES DA SILVA e como tjr, 
Executado: MARCELO ANTONIO VAZ, vem respeitosamente à t4.  

presença de V.Exê, informar o que segue: 

- Em 23/09/2022, compareci ao imóvel objeto de penhora, no 

processo em epígrafe e a Inquilina não permitiu meu acesso ao 

mesmo. Nesta data fui recebido, na portaria do edifício, pelo Zelador 

Sr. Edimilson Teixeira Silva, CPF 017.845.638-11, que atestou a recusa 

da inquilina quanto ao meu acesso ao imóvel. 

- Em segunda tentativa, em 03/10/2022, às 09:30 hs, conforme 

agendado junto ao Patrono do Executado, compareci ao local e não 

havia ninguém no imóvel. Novamente, o fato foi constatado pelo 

Zelador, Sr. Edimilson Teixeira Silva. 

- Apresento à V.Exa. este relato para que sejam tomadas as 

providências que julgar cabíveis. 

	  13 3227.6428 / 99111.2890 	pnpereiraneto@gmail.com  
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e 
Lio OdeRnico  • 	

ReBroder Responder Encinonhar 
a Todos 

14.7"Neffl- 

radiar Resporde Nom 

V João Pereira da Silva Neto 
Engenheiro Civil 

- A seguir, cópia da mensagem com o agendamento da vistoria 

ao imóvel. 

Manar como  Calaprear ~MON 

Nio 	- 

Manas  

P  Loular 

D  dvenidas A 
Trad.. 	 teme 

1: Selecionar • 	ui& 

CNN, 	Ama* boa 

ackcaoarf@terra conto/ Preernranetoiroanlcon Na% 

RE: ras: Processo n° COI501-021009126,0562 

IIMPRINGI as quartos dr lidsa edis desb nem" 

ifflageo.F.9 
Algum) png 

Boa tarde 

Pode ser mesmo ria dia 00/10/2022, às 0930 hs 

At 

Em h014 1334  rffli~~  esmocc 
phlsoNonnatliJkoNormal,cheastsollormal~sizellptfont-tami~serihatikspan.Alsollypertinkicolor105630;ted-decoratan:underkelspaútkeeEmil2310 111411~,sars- 

serif1.1AsoChoDefa1flor4-size1Opt1 	Dr. Marcos Flát Faria 	knanhi estarei executando um trabalho em Sio Paulo. Pode se na Sexta-feira Quanto ao bailo, goda sw dm Ot(Obs 

12:CO. 	Muito obigado. 	lok Pereira da SM Neta 	Perito kalcial Cie Alarms Flano Fada  <achocaciandílterra.cornho  EM a em: quarta-fera, 28 de seterrtro de 2022 OMS 

Para:  p~~_ 
Assunto'. lifS: Processo ne C01150142.2039.8.26,0562 Bom dia Pode cordame para amanha Contudo et so pode nos seguintes horários 8 as 12 e das 16 as 20 Grato De:  pape(  r  anetolregma)i.com  

bnaltoonpereiraneto@gmaicoml  Freada em: terça-feira, 27 de setembro de 2022 15:14 

Para:  advacaaamfffeerracorabt 

Assunto: Processo ri 0011501-02.20)3.8.26,0562 	Dr. Marcos Flávio Faria, 	Boa tarde. 	Obrigado pix seu retoma Solicito agendarnesto para nstona no imérel, no dia 03/10/2022, às 09:30 ta 

Sobito que a Incitara seja ratificada para que permita meu acesso ao areei. 	Atenciosamente, 	;do Pereira da SM Neto 	Perito tical 

p Clscpte nu Para PesPursar 

- Sendo o que nos compete. 

Santos, 03 de Outubro de 2022. 

Atenciosamente, 

João Pereira da Silva Neto 

Perito Judicial 

1  3 3227.6428  /  99111.2890 - pnpereiraneto@gmail.com  

fls. 500
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11N1•IRAS Ill.1110 De 14 ,4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 

Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 449/450 : Manifestem -se as partes sobre a petição do 
perito judicial. 
Nada Mais. Santos, 11 de outubro de 2022. Eu„ Regina 
Aparecida Espindola Sant'Anna, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 501



Foro de Santos 	 Emitido em: 13/10/2022 11:23 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 095012022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 13/10/2022. Considera-se a data de publicação em 14/10/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Fls. 449/450: Manifestem -se as partes sobre a petição do perito judicial." 

Santos, 13 de outubro de 2022. 

Maria Raquel De Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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ADVOCACIA 

RUA PASTEUR N. 27 CASA BAIXOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060- 440 
TELEFONE: (13) 3223- 6156 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br 	elissolange@bol.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 9' Vara Cível da Comarca de  
Santos - SP  

c.g 

• 
)?;' 

Processo n° 	0011501 - £2.2009.8.26.0562  

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos' do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTÔNIO VAZ,  vem à 
presença de V.Exa., requerer a intimação do requerido para que 
atenda a solicitação do perito judicial, designando dia e hora 
para a'realização da avaliação do bem penhorado. 

tes Termos, 

. Deferimento. 

tos, 17 de outubro de 2022 

is '" -nge Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 	132.180 
	

OAB / SP 181.445 

fls. 504



ADVOCACIA ~OS TLAVIO TARTA 

Dr. gilarcos T(avio Tarja - Oilq3/ST 156.172 
Dr. Stefan Scfimidt Luz — QAB/ST' 258.307 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 

Feito n.° 0011501-02.2009.8.26.0562— Cumprimento de Sentença 

Reqte., Marcelo Antonio Vaz 
Reqdo., Sabrina Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o requerente, respeitosamente a V. Ex ., expor e requerer o que 
segue: 

Que o executado almeja se compor amigavelmente 
em relação ao objeto da lide. 

Destarte, formula proposta de conciliação para 
pagamento do valor devido em 24 parcelas. 

Assim sendo, requer: 

a- A intimação do exequente para se manifestar sobre a proposta 
formulada 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Santos, 18 de outu,bro de 2022. 

Mar 	 tia 
Adv 

Av. Conselheiro Nébias, n. ° 703 — sala 1705— Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  

fls. 505



TINIOLNAL M1TIC,.4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
90  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17b00min 

ATO ORDINATÕRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe - Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  

• 
Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 

40 , do CPC, preparei para remessa ao Diário da 

Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 

ordinatório(s): 

Ciência à parte autora das petição retro 

juntada(s) para manifestação no prazo de 05 

(cinco) dias. Nada Mais. Santos, 31 de outubro 

de 2022. Eu„ Erasmo De Carvalho Viana, 

• 	Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 03/11/2022 14:26 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1016/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 03/11/2022. Considera-se a data de publicação em 04/11/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Ciência à parte autora das petição retro juntada(s) para manifestação no prazo de 05 

• (cinco) dias." 

Santos, 3 de novembro de 2022. 

Maria Raquel De Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 507



E. Deferimento. 

ntos, 07 de novembro de 2022 

ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 27 CASA BAIXOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060 -440 

TELEFONE (13) 3223 - 6156 
Email: advocaciagraca@yahoo.com.br 	elissolange@bol.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 9' Vara Cível da Comarca de 
Santos - SP. 
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Processo n° 0011501 - 02.2009.8.26.0562  

SABRIN LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/  

INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 
presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo prazo de 
15 dias para verificar as condições de tratativas para 
composição amigável. 

Nestes Termos, 

Eli 	olange Pereira 	Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180 
	

OAB / SP 181.445 

fls. 508



Nestes Termos, 

P. E. Deferimento. 

tos, 14 de novembro de 2022 

Is Solange Pereira 	Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180 
	

OAB / SP 181.445 

ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N.27 CASA BAIXOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060 - 440 

TELEFONE (13) 3223 - 6156 
advocaciagraca@yahooxonibr 	ellssolange@bacom.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9 Vara Cível da Comarca de 

Santos — SP. 

Processo n° 	0011501 — 02.2009.8.26.0562  

SABRINA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE  

INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 

presença de V.Exa., requerer a juntada do cálculo atualizado do 
débito, requerendo que o devedor apresente uma proposta de 
acordo (parcelamento) face o débito atualizado pela credora. 

fls. 509



Data de Abádizeção 

fndka -data aludia.: 

30/outt2022 

118,499007 

Honorários--; 

Multa Conliatual:1 

Juros Morat 2 

3 MC IMIZILIIIMIK lia 

 

Atualização do Débito 

Liquidação 
SABRNA LOPES DA SILVA X MARCELO ANTONIO VAZ 

Proc. o': 10011501-02.2009.8.26.0562 9' VARA CÍVEL DE SANTOS 

1-Percentual: 	 0,00% 

2-0.Lai 10A06(abá 10101/03-6%, após 12% n) 

1  Juros - Tipo 	2 1 - Data de Parcela 

2- Desde 
	

01/12/2011 

3- Data Fixa  

httze://www.suportesisternastisp.com .bri 

Tabelas Práticas do Tnbunal de Justiça de São Paulo para Atualização de Débitos Judiciais 
Tabela utilizada:( 	4  

1: TAB. E.C. n• 13312021 - UFIR de janJ92 a dez./00-, IFCA-E (IBGE) de jan./01 a 09/12/09; TR até 25/03/15; IPCA-E até 31/1212021; Selic. 

2: TAB. RES. CNJ 30312019 - UFIR de jan./92 a de2J00; IPCA-E (IBGE) de jan./01 a 0W12/09; TR de 10112/09 a 25/03/15; segue IFCA-E. 

3. TAB. IPCA-E - UFIR de jan./92 a dez./00; IFCA-E (IBGE) de jan./01 em diante. 
4* TABELA PRÁTICA ATUAL F/CÁLC. ATUAL MONETÁRIA - INPC (IBGE) de ago./95 em diante. 

aba - 

Data de inicio do período das parcelas.: 

Data do finai do podado das parcelas—: 

 

01/12/2011 

 

09/11/2022 

IMPORTANTE: O valor da parcela deve ser digitado na moeda vigente à época, sem qualquer conversa° 

Valor Corrigida 	Muita Cantrat 	Jures Mond. 	Valor *PAGAR 

MO% 

01/12/2011 R$ 5.000,00 48,626438 9.487,01 .. 0,00 ' 12.427,98 21.914,99 

Totais: 5.000,00 9.487,01 0,00 12.427,98 21.914,99 

	

Valor Corrigido + Multa: 	9.487,01 

	

Juros: 	12.427,98 

SUBTOTAL: 21.914,99 

Muita Moratória (art.DC.I. §lu do NLIV;): coso devido 

Honoré:los Advocaticsos (ort.523, §10  do NCPC): se devido 

	

Custas Finais (de 5 a 3000 UFESP4 	0% 	 0,00 

	

UFESP na data-base: 	31,97 

Santos, 09.11.2022 

Consoes Cx. de Diálogo posicionando o mousa aqui 

Consulte Cx. de Diálogo posicionando o mouse aqui 

*PI 3.5.1-Serd4ço de DeenwoMenedo de ~Men • Soder ATUALIPÇÃO DE DÉBITOS .11.1DICIA15.12 PARCELAS- (Dadeo-Pareeles) 

Data 	$ 	Valor da parcela ÍNDICE 

de data da paveia 

    

    

Cf. Lei lad6 

10% 2.191,50 

10% 2.191,50 

TOTAL-1: 28.297,99 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 

40 , do CPC, preparei para remessa ao Diário da 

Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 

ordinatório(s): 

Ciência à parte requerida da petição retro 

juntada(s) para manifestação no prazo de 05 

(cinco) dias. Nada Mais. Santos, 29 de novembro 

de 2022. Eu„ Erasmo De Carvalho Viana, 

Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 511



Foro de Santos 	 Emitido em: 02/12/2022 10:47 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1114/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 01/12/2022. Considera-se a data de publicação em 02/12/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Ciência à parte requerida da petição retro juntada(s) para manifestação no prazo de 05 
(cinco) dias." 

Santos, 2 de dezembro de 2022. 

Maria Raquel De Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 512



JUNTADA 

3 
Em 	de 

 

de 202/, junto a estes autos: 

    

(10 a petição 

( ) a petição e documento 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida .  

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270, 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

Eu, 	 • escrevente subscrevi. 

fls. 513



Que o executado almeja se compor amigavelmente 
em relação ao objeto da lide. 

ADVOCACIA MARCOS TLAVIO TARIA 

Dr. Marcos T6vio Faria - awsa,  156.172 
Dr. Stefan Scfimidt Luz — OAB/ST 258.307 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS — SP. 

• •• 

Feito n.° 0011501-02.2009,8.26.0562Cumprimento de Sentença 

Reqte., Marcelo Antonio Vaz 
Reqdo., Sabrinà Lopes da Silva 

Em atenção ao r. desp. de fls; 

Vem o requerente, respeitosamente a V. Exa ., expor e requerer o que 
segue: 

Destarte, formula proposta de conciliação para 
pagamento do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 20 parcelas de 
R$ 1.000,00 (mil reais). 

Assim sendo, requer: 

a- A intimação do exequente para se manifestar sobre a proposta 
formulada 

Termos em que, 
P. Deferimento.' 
Santos, 07 de dezembro de 2022. 

Av. Conselheiro Nébias, n. c' 703 — sala 1705 — Boqueirão — Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 — E-mail: advocaciamff@terra.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

  

   

   

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Exequente: 
Executado: 

0011501-02.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Sabrina Lopes da Silva 
Marcelo Antonio Vaz 

21 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Manifeste-se a parte interessada sobre a petição juntada nos 
autos. 

Nada Mais. Santos, 13 de janeiro de 2023. Eu„ Maraci Pinto 
Lima Riva, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 515



Foro de Santos 	 Emitido em: 18/01/2023 12:06 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0027/2023, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 17/01/2023. Considera-se a data de publicação em 23/01/2023, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Manifeste-se a parte interessada sobre a petição juntada nos autos." 

Santos, 18 de janeiro de 2023. 

Maria Raquel De Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS - GONZAGA - SANTOS / SP - CEP. 11060 - 440 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br 	elissolange@bol.com.br  

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de 

Santos - SP 

Processo no 	0011501 - 02.2009.8.26.0562  
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SABRINA TAVARES LOPES,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO  que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ,  vem à 
presença de V.Exa., requerer a suspensão do feito pelo prazo de 
10 dias. 

Nestes Termos, 

. Deferimento. 

Santos, 19 de janeiro de 2022 

Eli 	lange Pereira 	Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180 
	

OAB / SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9' VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - 	upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0011501-02.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral 
Exequente: 
	

Sabrina Lopes da Silva 
Executado: 
	

Marcelo Antonio Vaz 

• 	CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): 

Fica deferido o prazo de sobrestamento do feito por 10 (dez) dias. 

Decorrido este prazo, sem qualquer andamento ao feito pelo credor, o 

processo será remetido ao arquivo para aguardar provocação. 

Nada Mais. Santos, 07 de fevereiro de 2023. Eu„ Erasmo De 
Carvalho Viana, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 10/02/2023 10:58 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0115/2023, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 09/02/2023. Considera-se a data de publicação em 10/02/2023, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 1814451SP) 

Teor cio ato: "Fica deferido o prazo de sobrestamento do feito por 10 (dez) dias. Decorrido este prazo, 
sem qualquer andamento ao feito pelo credor, o processo será remetido ao arquivo para aguardar 
provocação." 

Santos, 10 de fevereiro de 2023. 

Maria Raquel De Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 911  Vara Cível da Comarca de 
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Processo n° 0011501 - 02.2009.8.26.0562 

SABR1KA LOPES DA SILVA,  por suas advogadas que esta 
subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ INDENIZAÇÃO que promove em face a MARCELO 

ANTONIO VAZ,  vem ã presença de IT.Exa., informar que a exequente 
não concorda com a proposta ofertada pelo devedor requerendo o 
prosseguimento do feito. 

Termos, 

ferimento. 

, 26 de fevereiro de 2023 

ailÁl I 
Elis Solange Pereira 	 Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180 	 OAB / SP 181.445 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 28/03/2023 16:48 
Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0271/2023, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 23/03/2023. Considera-se a data de publicação em 24/03/2023, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

Teor do ato: "Ciência à parte executada da petição retro juntada(s) para manifestação no prazo de 05 
(cinco) dias." 

Santos, 28 de março de 2023. 

Maria Raquel De Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0011501-02.2009.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Sabrina Lopes da Silva

Executado: Marcelo Antonio Vaz

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua forma de 
tramitação convertida para processo digital. 
A partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório. e, com fundamento 
no Artigo 6º do CPC  "partes interessadas ficam intimadas a indicarem as folhas 
dos autos digitais das peças que são processualmente relevantes", tais como:

- Processos de conhecimento e procedimentos especiais: &&nbsppetição inicial, 
despacho inicial, citação, contestação, réplica, juntada de documentos, laudos 
periciais, memoriais ,etc.

- Processo de execução e cumprimento de sentença: título executivo, trânsito em 
julgado (quando houver), citação/intimação para pagamento, penhoras/arrestos, 
bloqueios, impugnações, laudos, etc.

Além das peças acima mencionadas devem ser incluídas em referida relação as 
procurações, substabelecimentos e quaisquer outras que entender relevantes para o 
acompanhamento processual.

Aguarda-se manifestação pelo prazo de 30 (trinta) dias, advertindo-se que eventual 
desconformidade das peças digitalizadas, utilizando, se o caso, o tipo de petição 
intermediária "8302 – Indicação de erro na digitalização".

Nada Mais. Santos, 13 de setembro de 2023. Eu, ___, Soraya Cravari, Escrivão 
Judicial I. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

15
01

-0
2.

20
09

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

F
uO

ep
cj

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
O

R
A

Y
A

 C
R

A
V

A
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
09

/2
02

3 
às

 1
5:

15
 .

fls. 525



 Foro de Santos  Emitido em: 14/09/2023 01:36 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0917/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   e,   com   fundamento 
 no   Artigo   6º   do   CPC   "partes   interessadas   ficam   intimadas   a   indicarem   as   folhas   dos   autos   digitais   das   peças   que 
 são   processualmente   relevantes",   tais   como:   -   Processos   de   conhecimento   e   procedimentos   especiais: 
 nbsppetição   inicial,   despacho   inicial,   citação,   contestação,   réplica,   juntada   de   documentos,   laudos   periciais, 
 memoriais   ,etc.   -   Processo   de   execução   e   cumprimento   de   sentença:   título   executivo,   trânsito   em   julgado   (quando 
 houver),   citação/intimação   para   pagamento,   penhoras/arrestos,   bloqueios,   impugnações,   laudos,   etc.   Além   das 
 peças   acima   mencionadas   devem   ser   incluídas   em   referida   relação   as   procurações,   substabelecimentos   e 
 quaisquer   outras   que   entender   relevantes   para   o   acompanhamento   processual.   Aguarda-se   manifestação   pelo 
 prazo   de   30   (trinta)   dias,   advertindo-se   que   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas,   utilizando,   se   o 
 caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Santos, 14 de setembro de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/09/2023 03:23 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0917/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   e,   com   fundamento 
 no   Artigo   6º   do   CPC   "partes   interessadas   ficam   intimadas   a   indicarem   as   folhas   dos   autos   digitais   das   peças   que 
 são   processualmente   relevantes",   tais   como:   -   Processos   de   conhecimento   e   procedimentos   especiais: 
 nbsppetição   inicial,   despacho   inicial,   citação,   contestação,   réplica,   juntada   de   documentos,   laudos   periciais, 
 memoriais   ,etc.   -   Processo   de   execução   e   cumprimento   de   sentença:   título   executivo,   trânsito   em   julgado   (quando 
 houver),   citação/intimação   para   pagamento,   penhoras/arrestos,   bloqueios,   impugnações,   laudos,   etc.   Além   das 
 peças   acima   mencionadas   devem   ser   incluídas   em   referida   relação   as   procurações,   substabelecimentos   e 
 quaisquer   outras   que   entender   relevantes   para   o   acompanhamento   processual.   Aguarda-se   manifestação   pelo 
 prazo   de   30   (trinta)   dias,   advertindo-se   que   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas,   utilizando,   se   o 
 caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Santos, 15 de setembro de 2023. 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br          elissolange@bol.com.br 

 

 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de 

Santos – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0011501 – 02.2009.8.26.0562 
 

 

 

SABRINA LOPES DA SILVA, por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 

INDENIZAÇÃO que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ, vem à 

presença de V.Exa., apresentar a relação dos documentos 

digitalizados: 

 

FLS    RELAÇÃO DE PEÇAS 

2 – 8   INICIAL 

9    PROCURAÇÃO AUTORA 

10    PEDIDO GRATUIDADE AUTORA 

11 – 19   DOCUMENTOS CONTRATO 

22    DEFERIMENTO GRATUIDADE AUTORA 

23    MANDADO DE CITAÇÃO  

54    ADITAMENTO MANDADO DE CITAÇÃO 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br          elissolange@bol.com.br 

 

 

57    MANDADO DE CITAÇÃO  

59    CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA 

60    MANDADO DE CITAÇÃO 

62    CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA 

63    MANDADO DE CITAÇÃO 

65    CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA 

67    MANDADO DE CITAÇÃO 

69    CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA 

70    CITAÇÃO POR HORA CERTA 

73    CITAÇÃO POR HORA CERTA 

75    JUNTADO A.R. 

81 – 90   CONTESTAÇÃO 

91    PROCURAÇÃO RÉU 

101    PETIÇÃO DA AUTORA SOBRE PROVAS  

102 – 105   RÉPLICA 

107    PETIÇÃO DO RÉU SOBRE PROVAS 

110 - 111   PEDIDO GRATUIDADE RÉU 

115    INDEFERIMENTO GRATUIDADE RÉU 

123 – 128   SENTENÇA 

131 – 132   INÍCIO FASE DE EXECUÇÃO 

133    PLANILHA DE CÁLCULO DO DÉBITO 

134    TRANSITO EM JULGADO 

135    INÍCIO FASE DE EXECUÇÃO 

137 – 140   IMPUGNAÇÃO AO CUMP DE SENTENÇA 

143    DESPACHO JUDICIAL 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br          elissolange@bol.com.br 

 

 

144    DECURSO DE PRAZO 

145    DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 

150    DEFERIDO PEDIDO DE PENHORA ONLINE 

152 – 153   DETALHAMENTO DE PENHORA ONLINE 

157    PESQUISA INFOJUD 

163    PESQUISA JUCESP 

235 – 236   PESQUISA JUCESP 

259    DEFERIDO PESQUISA RENAJUD 

260 – 263   PESQUISA RENAJUD 

273 – 276   DETALHAMENTO DE PENHORA ONLINE 

323 – 324   DETALHAMENTO DE PENHORA ONLINE 

327     PETIÇÃO PENHORA DE IMÓVEL 

331 – 335   PETIÇÃO EXECUTADO 

343 – 348   MATRÍCULA IMÓVEL PARA PENHORA 

349 – 353   CONTRATO 

361 – 391   PETIÇÃO EXEQUENTE 

402 – 406 DEFERIMENTO GRATUIDADE EXECUTADO E 

PENHORA DE IMÓVEL 

416 EXPEDIDO MANDADO PARA REGISTRO PENHORA 

418 - 428 AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUTADO 

431 MANTIDA DECISÃO RECORRIDA 

432 – 437 PENHORA REGISTRADA 

446 – 447 NOMEAÇÃO PERITO JUDICIAL 

454 – 455 MANIFESTAÇÃO PERITO JUDICIAL 

456 – 457 OFÍCIO DEFENSORIA HONORÁRIOS PERITO 

466 – 467 TELEGRAMA 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br          elissolange@bol.com.br 

 

 

471 – 476 MANIFESTAÇÃO EXEQUENTE 

483 – 491 ACÓRDÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

492 – 493 ACÓRDÃO RECURSO ESPECIAL 

494 – 495 ACÓRDÃO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL COM 

TRANSITO EM JULGADO 

499 – 500 MANIFESTAÇÃO PERITO JUDICIAL 

504 MANIFESTAÇÃO EXEQUENTE 

505 MANIFESTAÇÃO EXECUTADO 

509 MANIFESTAÇÃO EXEQUENTE 

510    PLANILHA DE CÁLCULO DO DÉBITO 

514 MANIFESTAÇÃO EXECUTADO 

515 DESPACHO JUDICIAL 

522 MANIFESTAÇÃO EXEQUENTE 

523 DESPACHO JUDICIAL 

 

 

Nestes Termos,  

 P. E. Deferimento. 

 Santos, 15 de outubro de 2023 

 

Elis Solange Pereira Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180  OAB / SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO – SEM ATO

Processo nº: 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Sabrina Lopes da Silva

Executado: Marcelo Antonio Vaz

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage

1. Considerando que a proposta de acordo não foi aceita pela parte credora, 

prossiga-se a execução (fls. 528/531).

2. No mais, intime-se a parte credora, para que se manifeste nos autos 

requerendo o que de direito (penhora, suspensão do processo etc.), no prazo de 30 (trinta 

dias) observando-se que, no silêncio, os autos aguardarão provocação no arquivo.

Intimem-se.

Santos, 08 de novembro de 2023.

Rejane Rodrigues Lage

Juiz(a) de Direito

  

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/11/2023 01:50 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1124/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Considerando   que   a   proposta   de   acordo   não   foi   aceita   pela   parte   credora,   prossiga-se   a 
 execução   (fls.   528/531).   2.   No   mais,   intime-se   a   parte   credora,   para   que   se   manifeste   nos   autos   requerendo   o   que 
 de   direito   (penhora,   suspensão   do   processo   etc.),   no   prazo   de   30   (trinta   dias)   observando-se   que,   no   silêncio,   os 
 autos   aguardarão   provocação   no   arquivo.   Intimem-se.   Santos,   08   de   novembro   de   2023.   Rejane   Rodrigues   Lage 
 Juiz(a) de Direito" 

           Santos, 9 de novembro de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/11/2023 05:52 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1124/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Considerando   que   a   proposta   de   acordo   não   foi   aceita   pela   parte   credora,   prossiga-se   a 
 execução   (fls.   528/531).   2.   No   mais,   intime-se   a   parte   credora,   para   que   se   manifeste   nos   autos   requerendo   o   que 
 de   direito   (penhora,   suspensão   do   processo   etc.),   no   prazo   de   30   (trinta   dias)   observando-se   que,   no   silêncio,   os 
 autos   aguardarão   provocação   no   arquivo.   Intimem-se.   Santos,   08   de   novembro   de   2023.   Rejane   Rodrigues   Lage 
 Juiz(a) de Direito" 

           Santos, 10 de novembro de 2023. 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email:  advocaciagraca@yahoo.com.br             elissolange@bol.com.br 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de 

Santos - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº   0011501 – 02.2009.8.26.0562 
 

 

 

 

    SABRINA LOPES DA SILVA, por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO que promove em face a MARCELO 

ANTONIO VAZ, vem à presença de V.Exa., requerer a juntada do 

cálculo atualizado do débito no importe de R$ 29.064,44 Reais, 

solicitando a realização de penhora online de eventuais créditos 

e/ou aplicações financeiras em nome do devedor. 
 

  

  

     Nestes Termos, 

     P. E. Deferimento. 

 

     Santos, 03 de dezembro de 2023 

 

 

 

Sabrina do Nascimento Graça Ruas   Elis Solange Pereira 

OAB / SP  181.445    OAB / SP  132.180 
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Proc. nº:

Data da Atualização: 30/nov/2023 Honorários...:

92,566389 Multa Contratual:

Juros Morat. a.a.....:- 2

1-Percentual: 0,00%
2-Cf.Lei 10.406(até 10/01/03-6%ªª, após 12% ªª)

Juros - Tipo 2 1 - Data da Parcela https://www.suportesistemastjsp.com.br/
2 - Desde...............: 01/12/2011

3 - Data Fixa.........:

Tabela utilizada: 4
1:   TAB. E.C. nº 133/2021  - UFIR de jan./92 a dez./00; IPCA-E (IBGE) de jan./01 a 09/12/09; TR até 25/03/15; IPCA-E até 31/12/2021; Selic.

2:   TAB. RES. CNJ Nº 303/2019  - UFIR de jan./92 a dez./00; IPCA-E (IBGE) de jan./01 a 09/12/09; TR de 10/12/09 a 25/03/15; segue IPCA-E.

3:   TAB. IPCA-E  - UFIR de jan./92 a dez./00; IPCA-E (IBGE) de jan./01 em diante.

4:   TABELA PRÁTICA ATUAL P/CÁLC. ATUAL. MONETÁRIA - INPC (IBGE) de ago./95 em diante.

Obs.:-

01/12/2011

30/11/2023

Data $ Valor da parcela ÍNDICE Valor Corrigido Multa Contrat. Juros Morat. Valor a PAGAR

::::::::::: ::::::::: :::::::::::::::::::::: da data da parcela :::::::::::::::::::::: 0,00% Cf. Lei 10.406 ::::::::::::::::::::::

01/12/2011 R$ 5.000,00 46,626438 9.926,38 0,00 14.293,99 24.220,37

Totais: 9.926,38 0,00 14.293,99 24.220,37

Valor Corrigido + Multa: 9.926,38

Juros: 14.293,99

SUBTOTAL: 24.220,37

Multa Moratória (art.523, §1º do NCPC): caso devida 10% 2.422,04
Honorários Advocatícios (art.523, §1º do NCPC): se devido 10% 2.422,04

TOTAL-1: 29.064,44
Custas Finais (de 5 a 3000 UFESPs): 0% 0,00

UFESP na data-base: 34,26

SPI 3.5.1-Serviço de Desenvolvimento de Planilhas e Sistemas - ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS-12 PARCELAS - (Débito-Parcelas)

Atualização do Débito

0011501-02.2009.8.26.0562

SABRINA LOPES DA SILVA X MARCELO ANTONIO VAZ

Índice - data atualiz.:

Liquidação

9ª VARA CÍVEL DE SANTOS

Tabelas Práticas do Tribunal de Justiça de São Paulo para Atualização de Débitos Judiciais

Consulte Cx. de Diálogo posicionando o mouse aqui

Data de início do período das parcelas.:

Santos, 03.12.2023

Consulte Cx. de Diálogo posicionando o mouse aqui

IMPORTANTE:  O valor da parcela deve ser digitado na moeda vigente à época, sem qualquer conversão

Data do final do período das parcelas...:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS

9ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, SALAS 52/54, VILA NOVA - CEP 11013-300, 

FONE: (13) 3346-8909, SANTOS-SP - E-MAIL: 
UPJ9A12CVSANTOS@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1

Decisão – Bloqueio SIMPLES - Sistema SISBAJUD

Processo nº: 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Parte Ativa]: Sabrina Lopes da Silva 

[Parte Passiva]: Marcelo Antonio Vaz

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage

Defiro o pedido da parte credora e determino a penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira da parte executada vinculada ao Banco Central do Brasil, 

mediante ORDEM DE BLOQUEIO SIMPLES de valores ou até o limite da dívida 

executada. 

Cumpra-se o Provimento CG 21/2006, elaborando-se a minuta de bloqueio.

Em caso de resposta negativa, dê-se vista à parte credora para prosseguimento 

feito.

Executados abaixo: 

Marcelo Antonio Vaz

Valor atualizado: 

R$ 29.064,44.

Se encontrados ativos, ficará automaticamente formalizada a penhora sobre os 

valores alcançados com a juntada do extrato do SISBAJUD nos autos.   

Se o volume de ativos for inferior a R$100,00, as verbas serão 

automaticamente liberadas.   

Alcançados ativos de pessoa jurídica, serão automaticamente transferidos para 

conta judicial, com liberação de plano de eventual excesso.   

Alcançados ativos de pessoa física, ficarão momentaneamente bloqueados até 

que possa haver intimação da constrição e decurso do prazo para questionamentos, com 

liberação de plano de eventual excesso.  

Havendo valores bloqueados suficientes para o pagamento do valor da 

execução, o excedente será desbloqueado de pronto.   

Quando forem bloqueados saldos de contas diversas de um ou mais 

executados, o protocolo de transferência para a conta do juízo, com liberação do excedente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS

9ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, SALAS 52/54, VILA NOVA - CEP 11013-300, 

FONE: (13) 3346-8909, SANTOS-SP - E-MAIL: 
UPJ9A12CVSANTOS@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 2

observará, quanto à escolha, o conjunto dos seguintes critérios de preferência: I - valores 

em contas de executado(s) pessoa jurídica; II - valores que correspondam ao total da 

execução; III - valores no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal; IV - valores 

em bancos comerciais privados; VI - valores que importem o menor número de comandos 

de transferência à conta judicial.  

Tendo a parte executada advogado constituído, a intimação do bloqueio dar-se-

á por meio de publicação na imprensa oficial do resultado da ordem.  

Em não havendo advogado constituído, se já recolhidas as despesas para tanto, 

salvo gratuidade, a serventia promoverá de plano a intimação pessoal da parte executada.  

Caso não recolhidas, a parte credora deverá promover o recolhimento a partir a 

publicação da ciência da penhora, no prazo de 15 dias.  

Intime-se.

Santos, 04 de dezembro de 2023.

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Autos: 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    535                                    537 

                                    536                                    538 

                                    537                                    535 

                                    538                                    536

Santos, 15 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Henrique Gomes
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/12/2023 15:32

0011501-02.2009.8.26.0562

REJANE RODRIGUES LAGE

Ação Cível

Sabrina Lopes da Silva

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230019281793

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

09 CIVEL DE SANTOS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

07024423803: MARCELO ANTONIO VAZ

R$ 29.064,44 (vinte e nove mil e sessenta e quatro reais e quarenta e
quatro centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/06/12/2023 15:32
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/01/2024 03:39 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Rejane   Rodrigues   Lage   Defiro   o   pedido   da   parte   credora   e 
 determino   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   aplicação   financeira   da   parte   executada   vinculada   ao   Banco 
 Central   do   Brasil,   mediante   ORDEM   DE   BLOQUEIO   SIMPLES   de   valores   ou   até   o   limite   da   dívida   executada. 
 Cumpra-se   o   Provimento   CG   21/2006,   elaborando-se   a   minuta   de   bloqueio.   Em   caso   de   resposta   negativa, 
 dê-se   vista   à   parte   credora   para   prosseguimento   feito.   Executados   abaixo:   Marcelo   Antonio   Vaz   Valor 
 atualizado:   R$   29.064,44.   Se   encontrados   ativos,   ficará   automaticamente   formalizada   a   penhora   sobre   os 
 valores   alcançados   com   a   juntada   do   extrato   do   SISBAJUD   nos   autos.   Se   o   volume   de   ativos   for   inferior   a 
 R$100,00,   as   verbas   serão   automaticamente   liberadas.   Alcançados   ativos   de   pessoa   jurídica,   serão 
 automaticamente   transferidos   para   conta   judicial,   com   liberação   de   plano   de   eventual   excesso.   Alcançados 
 ativos   de   pessoa   física,   ficarão   momentaneamente   bloqueados   até   que   possa   haver   intimação   da   constrição   e 
 decurso   do   prazo   para   questionamentos,   com   liberação   de   plano   de   eventual   excesso.   Havendo   valores 
 bloqueados   suficientes   para   o   pagamento   do   valor   da   execução,   o   excedente   será   desbloqueado   de   pronto. 
 Quando   forem   bloqueados   saldos   de   contas   diversas   de   um   ou   mais   executados,   o   protocolo   de   transferência 
 para   a   conta   do   juízo,   com   liberação   do   excedente   observará,   quanto   à   escolha,   o   conjunto   dos   seguintes 
 critérios   de   preferência:   I   -   valores   em   contas   de   executado(s)   pessoa   jurídica;   II   -   valores   que   correspondam 
 ao   total   da   execução;   III   -   valores   no   Banco   do   Brasil   ou   na   Caixa   Econômica   Federal;   IV   -   valores   em   bancos 
 comerciais   privados;   VI   -   valores   que   importem   o   menor   número   de   comandos   de   transferência   à   conta 
 judicial.   Tendo   a   parte   executada   advogado   constituído,   a   intimação   do   bloqueio   dar-se-á   por   meio   de 
 publicação   na   imprensa   oficial   do   resultado   da   ordem.   Em   não   havendo   advogado   constituído,   se   já   recolhidas 
 as   despesas   para   tanto,   salvo   gratuidade,   a   serventia   promoverá   de   plano   a   intimação   pessoal   da   parte 
 executada.   Caso   não   recolhidas,   a   parte   credora   deverá   promover   o   recolhimento   a   partir   a   publicação   da 
 ciência   da   penhora,   no   prazo   de   15   dias.   Intime-se.   Santos,   04   de   dezembro   de   2023.   Ciência   sobre   o 
 bloqueio Sisbajud negativo." 

           Santos, 16 de janeiro de 2024. 
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ADVOCACIA 

RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email:  advocaciagraca@yahoo.com.br             elissolange@bol.com.br 

 

 

 

 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da 

Comarca de Santos – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0011501 – 02.2009.8.26.0562 
 

 

 

 

 SABRINA LOPES DA SILVA, por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO que promove em face a MARCELO ANTONIO VAZ, vem 

à presença de V.Exa., requerer a intimação do executado 

para que possibilite o cumprimento de Decisão Judicial para 

proceder avaliação do imóvel pelo sr Perito Judicial diante 

do explanado às fls. 499 – 500. 
  

 Nestes Termos,  

 P. E. Deferimento. 

 Santos, 23 de janeiro de 2023 

 

 

Elis Solange Pereira Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP   132.180  OAB / SP 181.445 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO - PROVIDÊNCIAS

Processo nº: 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Sabrina Lopes da Silva

Executado: Marcelo Antonio Vaz

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage       

I. O avaliador judicial noticiou o entrave ao ingresso  no imóvel para a 

realização da perícia, diante da informação de que não foi franqueada a sua entrada no 

imóvel. Relatou que o imóvel encontra-se ocupado por locatário.

Diante desse quadro, exsurge a viabilidade de realização da avaliação indireta, 

levando-se em consideração todas as características possíveis em relação a unidade 

geminada do imóvel, assim como a região da cidade onde está localizado o imóvel e toda 

a infraestrutura das áreas comuns, e demais critérios que o perito entender pertinentes, 

ressalvando-se que incumbe ao executado o ônus de comprovar a existência de eventuais 

características específicas e benfeitorias capazes de elevar o preço do imóvel.

II. Intime-se o avaliador para realização do trabalho por via indireta, com a 

apresentação do laudo em vinte dias.

Intimem-se.

Santos, 24 de janeiro de 2024.

Rejane Rodrigues Lage

Juíza de Direito

  

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/01/2024 12:39 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I.   O   avaliador   judicial   noticiou   o   entrave   ao   ingresso   no   imóvel   para   a   realização   da   perícia, 
 diante   da   informação   de   que   não   foi   franqueada   a   sua   entrada   no   imóvel.   Relatou   que   o   imóvel   encontra-se 
 ocupado   por   locatário.   Diante   desse   quadro,   exsurge   a   viabilidade   de   realização   da   avaliação   indireta, 
 levando-se   em   consideração   todas   as   características   possíveis   em   relação   a   unidade   geminada   do   imóvel, 
 assim   como   a   região   da   cidade   onde   está   localizado   o   imóvel   e   toda   a   infraestrutura   das   áreas   comuns,   e 
 demais   critérios   que   o   perito   entender   pertinentes,   ressalvando-se   que   incumbe   ao   executado   o   ônus   de 
 comprovar   a   existência   de   eventuais   características   específicas   e   benfeitorias   capazes   de   elevar   o   preço   do 
 imóvel.   II.   Intime-se   o   avaliador   para   realização   do   trabalho   por   via   indireta,   com   a   apresentação   do   laudo   em 
 vinte dias. Intimem-se. Santos, 24 de janeiro de 2024. Rejane Rodrigues Lage Juíza de Direito" 

           Santos, 25 de janeiro de 2024. 
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29/01/2024, 11:50 Email – SANTOS – UPJ 9 A 12 VARAS CÍVEIS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/upj9a12cvsantos@tjsp.jus.br/sentitems/id/AAQkAGY5ODhjYmJjLTNkNjItNDkwNi1iMzU4LWRkZjc2ODNkZWIzNA… 1/1

Processo n. 0011501-02.2009.8.26.0562

SANTOS – UPJ 9 A 12 VARAS CÍVEIS <upj9a12cvsantos@tjsp.jus.br>
Seg, 29/01/2024 11:50
Para: pnpereiraneto@gmail.com <pnpereiraneto@gmail.com> 
Bom dia,

Prezado sr. perito,

Fica vossa senhoria intimado nos autos supra indicados, a realizar do trabalho por via indireta, com
a apresentação do laudo em vinte dias, conforme decisão proferida, a seguir transcrita: "I. O
avaliador judicial noticiou o entrave ao ingresso no imóvel para a realização da perícia, diante da
informação de que não foi franqueada a sua entrada no imóvel. Relatou que o imóvel encontra-se
ocupado por locatário. Diante desse quadro, exsurge a viabilidade de realização da avaliação indireta,
levando-se em consideração todas as características possíveis em relação a unidade geminada do
imóvel, assim como a região da cidade onde está localizado o imóvel e toda a infraestrutura das áreas
comuns, e demais critérios que o perito entender pertinentes, ressalvando-se que incumbe ao
executado o ônus de comprovar a existência de eventuais características específicas e benfeitorias
capazes de elevar o preço do
imóvel. II. Intime-se o avaliador para realização do trabalho por via indireta, com a apresentação do
laudo em vinte dias. Intimem-se."
.

Att,

Vanessa C. de Almeida
       Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

UPJ - 9ª A 12ª Varas Cíveis da Comarca de Santos

Rua Bitencourt, 144, salas 52/58 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300

Tel: (13) 3346-8905 / 3346-8909
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/01/2024 04:55 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

           Teor   do   ato:   "I.   O   avaliador   judicial   noticiou   o   entrave   ao   ingresso   no   imóvel   para   a   realização   da   perícia, 
 diante   da   informação   de   que   não   foi   franqueada   a   sua   entrada   no   imóvel.   Relatou   que   o   imóvel   encontra-se 
 ocupado   por   locatário.   Diante   desse   quadro,   exsurge   a   viabilidade   de   realização   da   avaliação   indireta, 
 levando-se   em   consideração   todas   as   características   possíveis   em   relação   a   unidade   geminada   do   imóvel, 
 assim   como   a   região   da   cidade   onde   está   localizado   o   imóvel   e   toda   a   infraestrutura   das   áreas   comuns,   e 
 demais   critérios   que   o   perito   entender   pertinentes,   ressalvando-se   que   incumbe   ao   executado   o   ônus   de 
 comprovar   a   existência   de   eventuais   características   específicas   e   benfeitorias   capazes   de   elevar   o   preço   do 
 imóvel.   II.   Intime-se   o   avaliador   para   realização   do   trabalho   por   via   indireta,   com   a   apresentação   do   laudo   em 
 vinte dias. Intimem-se. Santos, 24 de janeiro de 2024. Rejane Rodrigues Lage Juíza de Direito" 

           Santos, 30 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 9ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
          Processo n°. : 0011501-02.2009.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO, honrado com a nomeação de Perito 

Judicial de Engenharia Civil nos autos da AÇÃO CÍVEL, acima numerada, 

tendo como Exequente: SABRINA LOPES DA SILVA e como Executado: 

MARCELO ANTONIO VAZ, vem respeitosamente à presença de V.Exª, 

informar o que segue: 

 

 

 -Conforme Decisão à fls. 545, passo a apresentar o Laudo de 

Avaliação, elaborado por via indireta, conforme a seguir. 
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1.  OBJETO 

 

Avaliação do imóvel para Ação de Penhora, conforme despacho a 

fls. 545 do Processo em epígrafe. 

 

 

2. LOCALIZAÇÃO 

 

Apartamento de nº 78, localizado no 7º andar do Edifício MAXIM´S 

RESIDENCE, situado na Av. Senador Pinheiro Machado, nº 678, Bairro 

Marapé, Município de Santos, SP. 

 

 

3. DESCRIÇÃO 

 

Diante da impossibilidade de acesso ao imóvel, será levado em 

conta que o mesmo possui área útil de 88,78 m² e está em regular 

estado de conservação. O edifício possui sistema de vigilância e controle 

de acesso eletrônico durante 24 horas por dia. O imóvel possui 2 

quartos, banheiro social, sala, cozinha e dependências de serviço. Tem 

direito à uma vaga de garagem, sendo a mesma de uso coletivo. 
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4.       AVALIAÇÃO 

 

4.1  ROTEIRO DE CÁLCULOS 

 

 Os cálculos seguirão os preceitos da NBR 14.653-2 da ABNT, 

IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia), 

Índices publicados pelo SINDUSCON para o mês de janeiro/2024, 

utilizando o método MCDDM (Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado). 

 

 

- Padrão Médio, com elevador = 2,239 

- Depreciação = Fob = R + K(1-R) 

- K = Coeficiente Ross = 0,830 

- Fob = 0,20 + 0,830 x (1-0,2) = 0,8640 

- R8N = R$ 1.957,89 (Índice SINDUSCON para o mês de 

janeiro/2024) 

- Fração no terreno = 0,0106 

- Conforme pesquisas na região, o valor médio apurado é de R$ 

5.168,63/m² (Cinco mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e 

três centavos o metro quadrado). 
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4.2   VALOR UNITÁRIO BÁSICO 

 

 

Vu = 2,239 x R8N = 2,239 x 1.957,89 = 4.383,72 

 

Vu = R$ 4.383,72 (Quatro mil, trezentos e oitenta e três reais e 

setenta e dois centavos). 

 

 

4.3  VALOR DO TERRENO 

 

Fórmula:   Vt = Vm x At.   onde: 

 

Vt = Valor do Terreno 

Vm = Valor Médio = R$ 5.168,63 

At = Área do terreno = 1.657,22 m² 

 

Vt = 5.168,63 x 1.657,22 = R$ 8.565.557,01 

 

Vt = R$ 8.565.557,01 (Oito milhões, quinhentos e sessenta e cinco 

mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e um centavo). 
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4.4 VALOR DA FRAÇÃO IDEAL 

 

 

Vtf = f x Vt 

f = Fração no terreno 

Vt = Valor do terreno 

 

Vtf = 0,0106 x 8.565.557,01 = 90.794,90 

Vtf = R$ 90.794,90 (Noventa mil, setecentos e noventa e quatro 

reais e noventa centavos). 

 

4.5  VALOR DA BENFEITORIA 

 

 

Vb = Ab x Vu x Fob 

Vb = Valor da benfeitoria 

Vu = Valor unitário básico = R$ 4.383,72 

Ab = Área da benfeitoria = 88,78 m² 

Fob = 0,8640 

Vb = 88,78 x 4.383,72 x 0,8640 = 336.257,28  

Vb = R$ 336.257,28 (Trezentos e trinta e seis mil, duzentos e 

cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos). 
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4.6  VALOR DO IMÓVEL 

 

Vi = Vtf + Vb 

Vtf = Valor da Fração Ideal = R$ 90.794,90 

Vb = Valor da Benfeitoria = R$ 336.257,28 

Vi = 90.794,90 + 336.257,28 = 427.052,18 

 

Vi = R$ 427.052,18 (Quatrocentos e vinte e sete mil, cinquenta e 

dois reais e dezoito centavos). 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Após cálculos utilizando os preceitos da NBR 14.653-2 da ABNT, 

IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia),pesquisas de mercado, Índices publicados pelo 

SINDUSCON para o mês de janeiro/2024, concluímos que o valor 

do imóvel para fevereiro/2024, é de R$ 427.052,18 (Quatrocentos 

e vinte e sete mil, cinquenta e dois reais e dezoito centavos). 

  

Sendo o que nos cumpre informar,  

Santos, 12 de fevereiro de 2024 

 

 

 

João Pereira da Silva Neto 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0011501-02.2009.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Sabrina Lopes da Silva

Executado: Marcelo Antonio Vaz

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos 
do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Manifestem-se as partes, em 15 dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos (art. 
477, § 1º do CPC).

Santos, 16 de fevereiro de 2024. Eu, _______, Rosangela Maria Garcia de 
Meneses Augusto, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/02/2024 14:59 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0085/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   em   15   dias,   sobre   o   laudo   pericial   juntado   aos   autos   (art.   477,   § 
 1º do CPC)." 

           Santos, 19 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/02/2024 07:28 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0085/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   em   15   dias,   sobre   o   laudo   pericial   juntado   aos   autos   (art.   477,   § 
 1º do CPC)." 

           Santos, 21 de fevereiro de 2024. 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br          elissolange@bol.com.br 

 

    

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da 

Comarca de Santos – SP. 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0011501 – 02.2009.8.26.0562 
 

 

 

SABRINA LOPES DA SILVA, por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO 

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO que promove em face a 

MARCELO ANTONIO VAZ, vem à presença de V.Exa., informar que 

está ciente do Laudo pericial de fls. 549 – 554, nada tendo 
a se opor ou questionar. 

 

Nestes Termos,  

P. E. Deferimento. 

 Santos, 28 de fevereiro de 2024 

 

Elis Solange Pereira Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180  OAB / SP 181.445 
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ADVOCACIA MARCOS FLAVIO FARIA 
 

Dr. Marcos Flavio Faria - OAB/SP 156.172 

Dr. Stefan Schmidt Luz – OAB/SP 258.307 
 

 

Av. Conselheiro Nébias, n. º 703 – sala 1705 – Boqueirão – Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 – E-mail: advocaciamff@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Feito n. º 0011501-02.2009.8.26.0562 – Cumprimento de Sentença 
 
   Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
   Reqte.,  Sabrina Lopes da Silva 
 
   Em atenção ao r. desp. de fls., 
 
Vem o requerido, respeitosamente a V. Exa., expor e requerer o que 
segue: 
 
 
   O expert nomeado carreou aos autos – fls. 549/554 – 
o auto de avaliação do imóvel, onde apontou que o valor do imóvel 
corresponde a R$ 427.052,18 (Quatrocentos e vinte e sete mil cinquenta 
e dois reais e dezoito centavos). 
 
 
   Ocorre que o auto de avaliação está totalmente alheio 
à realidade, não podendo em hipótese alguma ser acolhido pelo juízo. 
 
 
   Isto porque, pelo que se extrai dos autos, trata-se de 
um imóvel que possui área útil de 88,78m2, com sistema de vigilância e 
controle de acesso eletrônico durante 24 horas por dia, além de salão de 
festas. 
 
 
   Referido imóvel está em excelente localização, numa 
das principais avenidas da cidade, rota de ônibus fretados, a uma 
distância aproximada de um quilômetro da praia. 
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ADVOCACIA MARCOS FLAVIO FARIA 
 

 

Av. Conselheiro Nébias, n. º 703 – sala 1705 – Boqueirão – Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 – E-mail: advocaciamff@terra.com.br 

   Além disso, o apartamento está localizado em um 
condomínio com estrutura moderna, em andar alto, próximo a padarias, 
supermercados e farmácias: 
 

 
 
   Em pesquisa realizada nas páginas VIVAREAL e 
LOPES (documentos em anexo), possível constatar que apartamentos no 
mesmo prédio são comercializados por valor não inferior a R$ 460.000,00 
(Quatrocentos e sessenta mil reais). 
 
 
   Desse modo, forçoso concluir que a conclusão 
pericial encontra-se defasada, na medida em que em hipótese alguma é 
possível comprar um apartamento nos moldes do que foi avaliado pelo 
valor de R$ 427.052,18 (Quatrocentos e vinte e sete mil cinquenta e dois 
reais e dezoito centavos), conforme mencionado. 
 
 
   A avaliação levada a efeito pelo ilustre perito tornará 
vil o preço do imóvel, causando enormes prejuízos ao devedor, haja vista 
que será levado à hasta pública por valor bem inferior ao preço de 
mercado. 
 
 
   Assim sendo, requer: 
 

a- O afastamento da conclusão apresentada pelo I. perito, acolhendo-
se o valor de avaliação em R$ 470.000,00 (Quatrocentos e setenta 
mil reais), obtido pela média entre os imóveis disponibilizados à 
venda no mesmo condomínio. 

 
   Termos em que, 
   P. Deferimento. 
   Santos, 27 de fevereiro de 2024. 
 
   Marcos Flavio Faria 
          Advogado 
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27/02/2024, 09:54 Apartamento na Avenida Senador Pinheiro Machado, 678, Marapé em Santos, por R$ 477.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-marape-bairros-santos-com-garagem-90m2-venda-RS477000-id-2671275098/ 1/4

Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 90 m² por R$ 477.000

Condomínio Maxim'S

Avenida Senador Pinheiro Machado, 678 - Marapé, Santos - SP

VER NO MAPA

COD. CO - AP2045

 90m²  2 quartos

 2 banheiros  1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (8)

ANUNCIANTE

Carlos Oliveira

16 avaliações

Evite cair em golpes: nunca faça depósitos, transferências ou quaisquer adiantamentos sem conferência e/ou visita no

imóvel.

Reportar problema ou denunciar anúncio

Simular Financiamento

Apartamento para venda tem 90 metros quadrados com 2 quartos em Marapé - Santos - SP

Excelente apartamento no bairro do Marapé em Santos - Santos.SP

- Sala ampla para dois ambientes

- 2 dormitórios rico em armários planejados

- dependência de empregada completa

- cozinha com ilha central para o fogão de 5 bocas,

- Banheiro com box e gabinete com espelho

- 1 Vaga de garagem coletiva.

Próximo a supermercados, farmácias e padarias, rota de fretados.

Agende uma visita !

Corretor Imobiliário - CRECI 178611 - F

 ver telefone

Ler mais

COMPRA

CondomínioNão

informado

IPTU Não informado

SOLICITAR VALORES

ANUNCIANTE

Carlos Oliveira

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 17 fotos e vídeo 

Início  Venda    Avenida Senador Pinheiro Machado/ / ... /

Tel: (13) 991

R$
477.000

 (13)
9912

WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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27/02/2024, 09:59 Apartamento, 2 quartos à Venda - Marapé, Santos | Lopes

https://www.lopes.com.br/imovel/REO541967/venda-apartamento-2-quartos-santos-marape?listFrom=condomínios&listPosition=1 1/7

Apartamento com 2 quartos à venda em Marapé - SP
Avenida Senador Pinheiro Machado - Marapé - Santos/SP

R$ 460.000
R$ 3.833 preço do m²
Condominio R$ 600 IPTU R$ 230

Parcelas a partir de R$ 4.094,56

Área
120m²

Dormitórios
2

Suítes
1

Banheiros
2

Vagas
1

Sobre o imóvel
apartamento de dois dormitorios com uma suite ,sala dois ambiente, depedencia de empregada
uma vaga de garagem cozinha com armario embutido, fogão , ar condicionado as duas cama do
quarto de solteiro perto de mercado, bancos. padarias e farmacia...

0

15 fotos Vídeo Mapa Rua 360˚

Ver mais

Fale com um corretor 
Este site utiliza cookies próprios e de terceiros
para oferecer um serviço mais personalizado.
Veja os termos de privacidade.

Aceitar Fechar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0011501-02.2009.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Sabrina Lopes da Silva

Executado: Marcelo Antonio Vaz

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage       

1. O laudo pericial está suficientemente fundamentado, e seus 

argumentos vencem, com facilidade, as objeções opostas pelo devedor. 

Como é sabido e ressabido, há uma série de variáveis que atuam na 

formação do preço de mercado, o que foi  devida e amplamente considerado 

pela perícia. Ademais, foi adotada a metodologia adequada, de uso corrente 

em casos que tais.  Mantém-se, pois, o valor estimado pela perícia.

2.  Abra-se vista dos autos ao credor, por 15 (quinze) dias,  para 

que requeira: a)  a adjudicação (por preço não inferior ao da avaliação – 

art.  876 e seguintes do CPC) ou; b)  a al ienação, por leilão extrajudicial , ou 

outra forma (art . 879 e seguintes do CPC).

3. Com a manifestação, ou decorrido o prazo, certifique-se e 

voltem-me conclusos.

Intimem-se.

Santos, 29 de fevereiro de 2024

ASSINATURA ELETRÔNICA  LEI 11.419/2006 (IMPRESSÃO À MARGEM)
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/03/2024 03:18 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0116/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   O   laudo   pericial   está   suficientemente   fundamentado,   e   seus   argumentos   vencem,   com 
 facilidade,   as   objeções   opostas   pelo   devedor.   Como   é   sabido   e   ressabido,   há   uma   série   de   variáveis   que 
 atuam   na   formação   do   preço   de   mercado,   o   que   foi   devida   e   amplamente   considerado   pela   perícia.   Ademais, 
 foi   adotada   a   metodologia   adequada,   de   uso   corrente   em   casos   que   tais.   Mantém-se,   pois,   o   valor   estimado 
 pela   perícia.   2.   Abra-se   vista   dos   autos   ao   credor,   por   15   (quinze)   dias,   para   que   requeira:   a)   a   adjudicação 
 (por   preço   não   inferior   ao   da   avaliação   art.   876   e   seguintes   do   CPC)   ou;   b)   a   alienação,   por   leilão   extrajudicial, 
 ou   outra   forma   (art.   879   e   seguintes   do   CPC).   3.   Com   a   manifestação,   ou   decorrido   o   prazo,   certifique-se   e 
 voltem-me conclusos. Intimem-se. Santos, 29 de fevereiro de 2024" 

           Santos, 1 de março de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   O   laudo   pericial   está   suficientemente   fundamentado,   e   seus   argumentos   vencem,   com 
 facilidade,   as   objeções   opostas   pelo   devedor.   Como   é   sabido   e   ressabido,   há   uma   série   de   variáveis   que 
 atuam   na   formação   do   preço   de   mercado,   o   que   foi   devida   e   amplamente   considerado   pela   perícia.   Ademais, 
 foi   adotada   a   metodologia   adequada,   de   uso   corrente   em   casos   que   tais.   Mantém-se,   pois,   o   valor   estimado 
 pela   perícia.   2.   Abra-se   vista   dos   autos   ao   credor,   por   15   (quinze)   dias,   para   que   requeira:   a)   a   adjudicação 
 (por   preço   não   inferior   ao   da   avaliação   art.   876   e   seguintes   do   CPC)   ou;   b)   a   alienação,   por   leilão   extrajudicial, 
 ou   outra   forma   (art.   879   e   seguintes   do   CPC).   3.   Com   a   manifestação,   ou   decorrido   o   prazo,   certifique-se   e 
 voltem-me conclusos. Intimem-se. Santos, 29 de fevereiro de 2024" 

           Santos, 2 de março de 2024. 
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ADVOCACIA 
RUA PASTEUR N. 10 ALTOS – GONZAGA – SANTOS / SP – CEP. 11060 – 440 

Email: advocaciagraca@yahoo.com.br          elissolange@bol.com.br 

 

    

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da 

Comarca de Santos – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0011501 – 02.2009.8.26.0562 
 

 

 

SABRINA LOPES DA SILVA, por suas advogadas que esta 

subscrevem, nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO 

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO que promove em face a 

MARCELO ANTONIO VAZ, vem à presença de V.Exa., requerer a 

alienação do imóvel por leilão extrajudicial. 

 

Nestes Termos,  

P. E. Deferimento. 

 Santos, 05 de março de 2024 

 

Elis Solange Pereira Sabrina do Nascimento Graça Ruas 

OAB / SP 132.180  OAB / SP 181.445 
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DECISÃO

Processo nº: 0011501-02.2009.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Sabrina Lopes da Silva

Executado: Marcelo Antonio Vaz

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage

1. Fls. 566: Defiro a realização de praças para alienação do bem penhorado e, 

para tanto, nomeio Gilberto Fortes do Amaral Filho – JUCESP n.º 550 – leiloeiro oficial 

da Grupo Lance (https://www.grupolance.com.br/) regularmente cadastrada pelo Tribunal 

de Justiça a proceder a realização das praças, sendo que o procedimento do Leilão 

Eletrônico, especialmente o edital a  ser publicado, em jornal de ampla circulação local e 

de forma resumida,  nos termos do disposto nos artigos 886 e 887 do Novo Código de 

Processo Civil, assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009 que disciplina o Leilão 

Eletrônico tal como determinado pelo art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral de Justiça do E. TJSP. Anote-se.

2. A 1ª praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 

Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da da última avaliação atualizada 

para data do pagamento do lance nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem 

interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo vinte dias.

3. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da última 

avaliação atualizada para data do pagamento do lance, sob pena de tornar-se sem 

efeito a arrematação (art. 891, parágrafo único do CPC) e a alienação se dará pelo maior 

lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas ou 80% do valor da última 

avaliação atualizada para data do pagamento do lance, este caso se trate de imóvel de 

incapaz.

4. A praça será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 

portal (https://www.grupolance.com.br/), nos quais serão captados os lances, e será 

presidido por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP regularmente 
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habilitados pelo TJ/SP.

5. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

6 . Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 

aos autos.

7. Intime-se, pelo portal eletrônico, a Procuradoria Municipal de Santos/SP 

e a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3.ª Região – Santos (PRFN-3), 

observando-se o Comunicado Conjunto n.º 667/2021 e demais normas aplicáveis à espécie, 

dos termos da presente decisão, a fim de que esclareçam se há interesse em razão do 

imóvel penhorado e avaliado. 

8. Ficam as partes intimadas, pela imprensa oficial, das datas, locais e forma de 

realização da praça. Caso o(s) executado(s) não tiver(em) advogado constituído nos autos 

ou quando representado(s) pela Defensoria, intime(m)-se-o(s) pessoalmente, por via 

eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 

autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 

leilão. Expeça-se o necessário para intimação, para tanto recolha(m) o(s) exequente(s) as 

despesas necessárias.

9. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 

pago pelo arrematante.

10. A comissão do gestor será depositada nos autos conforme o disposto no 

Art.267 das N.S.C.G.J. e Provimento CSM nº 2.152/2014.

Intime-se.

Santos, 06 de março de 2024.

ASSINATURA ELETRÔNICA - LEI 11.419/2006 - IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0135/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Intime-se. Santos, 06 de março de 2024." 

           Santos, 7 de março de 2024. 
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ADVOCACIA MARCOS FLAVIO FARIA 
 

Dr. Marcos Flavio Faria - OAB/SP 156.172 

Dr. Stefan Schmidt Luz – OAB/SP 258.307 
 

 

Av. Conselheiro Nébias, n. º 703 – sala 1705 – Boqueirão – Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 – E-mail: advocaciamff@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA 
CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SANTOS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Feito n. º 0011501-02.2009.8.26.0562 – Cumprimento de Sentença 
 
   Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
   Reqte.,  Sabrina Lopes da Silva 

 
   MARCELO ANTONIO VAZ, vem respeitosamente a 
V. Exa., por seu advogado que ao final subscreve, requerer a juntada de 
cópia da petição do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto contra o r. 
Despacho de fls. 563 dos autos, juntamente com a relação dos 
documentos que instruíram o recurso, devidamente protocolada, (artigo 
1.018 do C.P.C.). 
 
   Pleiteia, outrossim, nos termos do juízo de retratação, 
previsto no artigo 1.018, § 1º, do Estatuto Processual Civil, que se digne a 
reformar inteiramente a r. Decisão agravada. 
 
 
   Termos em que, 
   P. Deferimento. 
   Santos, 06 de março de 2024. 
 
 
 
   Marcos Flavio Faria 
          Advogado 
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ADVOCACIA MARCOS FLAVIO FARIA 
 

Dr. Marcos Flavio Faria - OAB/SP 156.172 

Dr. Stefan Schmidt Luz – OAB/SP 258.307 
 

 

Av. Conselheiro Nébias, n. º 703 – sala 1705 – Boqueirão – Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 – E-mail: advocaciamff@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
Indenização – Cumprimento de Sentença 
9ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP. 
Processo n. º 0011501-02.2009.8.26.0562 
Reqdo., Marcelo Antonio Vaz 
Reqte.,  Sabrina Lopes da Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
   MARCELO ANTONIO VAZ por seu advogado que ao 
final subscreve, em vista da Ação de Indenização em fase de 
Cumprimento de Sentença ajuizada por SABRINA LOPES DA SILVA, 
não se conformando, DATA MÁXIMA VÊNIA, com o r. Despacho do MM. 
Juiz da 9ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP, de fls. 563, vem 
interpor o presente recurso de: 
 

A G R A V O    D E    I N S T R U M E N T O 
 
Com pedido liminar nos termos do 1.019, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 
 
 
   Requer, desta forma, que V. Exa., se digne a receber 
o presente recurso, consoante razões anexas, determinando o seu 
regular processamento. 
 
   Termos em que, 
   P. Deferimento. 
   Santos/São Paulo, 06 de março de 2024. 
 
 
   Marcos Flavio Faria 
         Advogado 
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ADVOCACIA MARCOS FLAVIO FARIA 
 

 

Av. Conselheiro Nébias, n. º 703 – sala 1705 – Boqueirão – Santos/SP, CEP 11045-003 
Tel.: 3322-5084 – E-mail: advocaciamff@terra.com.br 

 
RAZÕES   DO   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO 

 
 
 
AGRAVANTE: Marcelo Antonio Vaz 
AGRAVADO:   Sabrina Lopes da Silva 
9ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP 
Proc. n.º 0011501-02.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 
 
 
 
  EGRÉGIO TRIBUNAL, 
 
 
   É de se ressaltar o reconhecimento dos dotes de 
cultura jurídica e probidade do Magistrado “a quo”; todavia, não se houve 
com o costumeiro acerto, “data maxima venia”, ao prolatar o r. despacho 
agravado. 
 
 
   Ajuizou a agravada Ação de Indenização, a qual teve 
juízo de procedência. 
 
 
   Após o trânsito em julgado da r. sentença proferida, 
iniciou-se a fase de cumprimento de sentença com o pedido de penhora 
do único imóvel de propriedade do agravante, o qual, apesar dos 
protestos, foi deferido. 
 
 
   Realizada a avaliação, o agravante se insurgiu sobre 
o preço, trazendo para os autos fortes elementos para afastamento do 
laudo pericial. 
 
 
   Todavia, o juízo “a quo” concluiu na forma exposta no 
despacho de fls. 563 dos autos. 
 
 
   Por mais tormentosa que possa parecer à questão, o 
tema não pode ser ignorado. O entendimento atual da doutrina e 
jurisprudência vem sendo contrário à posição do juízo monocrático. 
 
 
   Destarte, não há motivos que ensejam o afastamento 
da impugnação ao laudo pericial, senão vejamos: 
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•  I – Síntese dos fatos 

 
 
   Ajuizou a agravada Ação de Indenização em face do 
agravante, objetivando a condenação deste no pagamento de 
indenização por danos morais. 
 
 
   A ação foi julgada procedente, ensejando o início da 
fase de cumprimento de sentença. 
 
 
   Na fase de cumprimento de sentença a agravada 
postulou pela penhora de imóvel de propriedade do agravante. 
 
 
   Nesse passo, tendo em vista que o imóvel indicado 
pela agravada é o único de propriedade do agravante, postulou pelo 
indeferimento do pedido de penhora por se tratar de bem de família, 
legalmente protegido. 
 
 
   Todavia, o magistrado singular concluiu pelo 
afastamento da proteção legal e deferiu a penhora vindicada pelo credor. 
 
 
   Nesse diapasão, a r. decisão monocrática merece 
reparo. 
 
 
 

•  II – Do valor de avaliação – perícia indireta – impugnação 
da avaliação com base em imóveis à venda no mesmo 
edifício 

 
 
   Conforme asseverado nos autos principais, o expert 
nomeado carreou aos autos – fls. 549/554 – o auto de avaliação do 
imóvel, onde apontou que o valor do imóvel corresponde a R$ 427.052,18 
(Quatrocentos e vinte e sete mil cinquenta e dois reais e dezoito 
centavos). 
 
 
   Ocorre que, pelas pesquisas realizadas pelo 
agravante, possível constatar que o auto de avaliação está totalmente 
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alheio à realidade, de modo que não poderia, em hipótese alguma, ter 
sido acolhido pelo juízo monocrático. 
 
 
   Isto porque, pelo que se extrai dos autos, trata-se de 
um imóvel que possui área útil de 88,78m2, com sistema de vigilância e 
controle de acesso eletrônico durante 24 horas por dia, além de salão de 
festas. 
 
 
   Referido imóvel está em excelente localização, numa 
das principais avenidas da cidade, rota de ônibus fretados, a uma 
distância aproximada de um quilômetro da praia. 
 
 
   Além disso, o apartamento está localizado em um 
condomínio com estrutura moderna, em andar alto, próximo a padarias, 
supermercados e farmácias: 
 

 
 
   Em pesquisa realizada nas páginas VIVAREAL e 
LOPES (documentos carreados aos autos), possível constatar que 
apartamentos no mesmo prédio são comercializados por valor não inferior 
a R$ 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais). 
 
 
   Desse modo, forçoso concluir que a conclusão 
pericial, realizada de forma indireta, encontra-se defasada, na medida 
em que em hipótese alguma é possível comprar um apartamento nos 
moldes do que foi avaliado pelo valor de R$ 427.052,18 (Quatrocentos e 
vinte e sete mil cinquenta e dois reais e dezoito centavos), conforme 
mencionado alhures. 
 
 
   A avaliação levada a efeito pelo ilustre perito tornará 
vil o preço do imóvel, causando enormes prejuízos ao devedor/agravante, 
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haja vista que será levado à hasta pública por valor bem inferior ao preço 
de mercado. 
 
 
   Nesse passo, mister o provimento do recurso 
interposto para o fim de que seja afastada a conclusão pericial, adotando 
como valor de avaliação aqueles mencionados no corpo desta peça ou 
seja nomeado novo perito para a avaliação do imóvel. 
 
 
 

•  III – Do pedido 
 
 
   Pelo exposto, invocando os doutos suplementos dos 
eminentes juizes para fazer valer não só a lei, como também a 
confiabilidade que se deve ter em relação ao Poder Judiciário, requer que 
esse Egrégio Tribunal se digne: 
 
 

a- A conceder efeito suspensivo ao recurso, a fim de obstar a 
prática de atos expropriatórios em face do imóvel penhorado, até 
ulterior deliberação deste E. Tribunal de Justiça; 

 
 

b- A dar provimento ao recurso para reformar o r. desp. de fls. 563 
dos autos, sufragado pelo juízo singular, a fim de afastar a 
conclusão constante do laudo pericial realizado, de modo a 
homologar o preço trazido pelo agravante ou determinar a 
realização de nova perícia, por ser medida de lídima JUSTIÇA. 

 
 
   Por derradeiro, na forma do inciso IV, do artigo 1.016, 
da Lei Adjetiva Civil, o agravante informa que o advogado que patrocina 
este Agravo de Instrumento é o Dr. MARCOS FLAVIO FARIA, inscrito nos 
quadros da OAB/SP n.º 156.172, com escritório na Av. Conselheiro 
Nébias, nº 703, sala 1705, Bairro Boqueirão, Santos/SP, CEP 11045-003, 
tel. (13) 3322-5084. 
 
 
   Esclarece, ainda, que as advogadas que patrocinam a 
agravada são a Dra. ELIS SOLANGE PEREIRA, inscrita nos quadros 
da OAB/SP nº 132.180, Dra. SABRINA DO NASCIMENTO GRAÇA 
RUAS, inscrita nos quadros da OAB/SP nº 181.445, ambas com 
escritório na Rua Pasteur, nº 10, altos, Gonzaga, Santos/SP, Tel.: (13) 
3223-6156. 
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   Outrossim, o agravante esclarece que deixa de 
recolher o preparo recursal, tendo em vista a gratuidade de justiça já 
deferida nos autos (fls. 402/406). 
 
 
   Termos em que, 
   P. Deferimento. 
   Santos/São Paulo, 06 de março de 2024. 
 
 
 
   Marcos Flavio Faria 
         Advogado 
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NETO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0011501-02.2009.8.26.0562 - p. 1

Decisão – Agravo de Instrumento interposto

Processo nº: 0011501-02.2009.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença -Indenização por Dano Moral

[Parte Ativa] Sabrina Lopes da Silva

[Parte Passiva] Marcelo Antonio Vaz

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rejane Rodrigues Lage       

Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento (fls. 570/577), sem notícia, 

por ora, da concessão de efeito suspensivo/ativo.

Intimem-se.

Santos, 08 de março de 2024.

Assinatura eletrônica  Lei 11.419/2006 (impressão à margem)
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 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0145/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Anote-se   a   interposição   do   Agravo   de   Instrumento   (fls.   570/577),   sem   notícia,   por   ora,   da 
 concessão de efeito suspensivo/ativo. Intimem-se. Santos, 08 de março de 2024." 

           Santos, 11 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 9ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 

 

Processo nº: 0011501-02.2009.8.26.0562 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/05/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/05/2024 às 15:43 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 15:43 

Encerramento do 2º Leilão: 18/06/2024 às 15:43 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quinta, 07 de março de 2024.  

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 550 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0145/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP) 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP) 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Anote-se   a   interposição   do   Agravo   de   Instrumento   (fls.   570/577),   sem   notícia,   por   ora,   da 
 concessão de efeito suspensivo/ativo. Intimem-se. Santos, 08 de março de 2024." 

           Santos, 12 de março de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS
9.ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144, Sala 53, Vila Nova, Santos/SP  CEP 11013-300, 
Tel. (13) 3346-8909 - E-mail: upj9a12cvsantos@tjsp.jus.br 
Horário de atendimento ao público: das 13h às 19h

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0011501-02.2009.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Sabrina Lopes da Silva

Executado: Marcelo Antonio Vaz

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes sobre as datas designadas pelo gestor 
judicial: o 1º Leilão terá início no dia 20/05/2024 às 
00:00 h e se encerrará dia 23/05/2024 às 15:43 h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
23/05/2024 às 15:43 h e se encerrará no dia 
18/06/2024 às 15:43 h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação. 
Nada Mais. Santos, 12 de março de 2024. Eu, ___, 
Rosangela Maria Garcia de Meneses Augusto, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/03/2024 02:57 
 Certidão - Processo 0011501-02.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0157/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Elis Solange Pereira (OAB 132180/SP)  D.J.E 
 Marcos Flavio Faria (OAB 156172/SP)  D.J.E 
 Sabrina do Nascimento Graça Ruas (OAB 181445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   sobre   as   datas   designadas   pelo   gestor   judicial:   o   1º   Leilão   terá   início   no 
 dia   20/05/2024   às   00:00   h   e   se   encerrará   dia   23/05/2024   às   15:43   h,   onde   somente   serão   aceitos   lances 
 iguais   ou   superiores   ao   valor   da   avaliação;   não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação, 
 seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Leilão,   que   terá   início   no   dia   23/05/2024   às   15:43   h   e   se   encerrará   no   dia 
 18/06/2024   às   15:43   h,   onde   serão   aceitos   lances   com   no   mínimo   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação." 

           Santos, 13 de março de 2024. 
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